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O SR. JOFRAN FREJAT, servindo como 22

Secretário, procede à leitura da ata da sessão
antecedente, a qual é, sem observações, apro
vada.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) - Passa-se
à leitura do expediente.

O SR. NILSON GIBSON, servindo como 12 Se
cretário, procede à leitura do seguinte.

Ata da 1171 Sessão, em 8 de agosto de 1997

Presidência dos Srs. Paulo Paim, 3B Secretário, - Luciano Costa
4!! Suplente de Secretário - Jofran Frejat - Nilson Gibson 

Augusto de Viveiros - Eraldo Trindade - Chico Vigilante - Zaire Rezende,
§ 29 do artigo 18 do Regimento Intemo

1- ABERTURA DA SESSÃO
(9 horas)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) - Havendo
número regimental, está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus e em nome do povo
brasileiro iniciaremos nossos trabalhos.

O Sr. Secretário, procederá à leitura da ata da
sessão anterior.

II - LEITURA DA ATA 111 - EXPEDIENTE

, -
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO

N~ 484, DE 1997
(Do Sr. Carlos Alberto Campista e Outros)

Dá nova redação ao § 2º do art. 230 da Constituição Federal.

(APENSE-SF. A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº 333, DE 1996)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos

termos do ano 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto

constitucional:
Artigo único. O *2° do art. 230 da Constituição passa a vigorar

com a seguinte redação:

"Art 230 ,

.§ 2°. Aos maiores de sessenta anos é garantida a graluidade dos

transportes coletivos urbanos."

JUSTIFICAÇÃO

A população brasileira é constituída, na sua maioria, por jovens,.

fato que. culturalmeme, reforça a valorização da juventude.

Privilegia-se a mocidade na midia. na oferta de oportunidades de

trabalho. lazcr c no acesso á cultura.
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.\0 contrano de OUlroS palses do mundo. a \elhlcc. no Brastl. c

desmcreclda. quando não e desrespeitada

Com a Idadt::. ud....cm a, lImltaçõl.:S hIO\OgICU!:l naturaIS do S~r

humano. ,)h,enadas nas restnções da capacidade fíSica c na maior tendênCia as

cnfcrmldadc'.

() reconhceltnento do menlo. de quem passou loda a \Ida

contrihumdo para a l"ação. de\c ser garantido ao Idoso. pelos dlrcltos de acesso aos

scn'lçt" publlcos de saude. promoção e asslstêncla SOClal. de educação. de transpone.

eomo lambem as entidades culturais e ao lazer. \ elando-,e qualquer forma de

dlscnmmação

\!ccanrsmos \ ,sando a superação de cond'ções desfavofa\cls vêm

sendo admados. paulatlnamentc. para melhorar o condlano dos Idosos. respaldados em

norma~ lt:l!al~

ASSim. a ConslllUlção Federal. de 1988. estabeleceu para IOdo o

temtono nacional. a gratuidade nos Iransportes coletivos urbanos para os malOrcs de

sçssenta e emco anos.

Prcocupação Icgitima com a condução da mmoria dos Idosos. a

gratUldadc obJctlva prover de mais conforto a locomoção dos idosos. atcndendo aos

usuanos do semçn de transportc público colellvo. nas Cidades

Amda. em atenção as pessoas de mais idade. foi sanCionada. cm

1994. a Lei N° 8 842. cnando a Pohlica NaCIOnal do Idoso. quc entre oUlras dispoSições.

define o Idoso como a pessoa maIOr de sessenta anos.

Portanto. o mollvo desta PEC é compallbiltzar a Carta Magna do

Pais com a lei referida. decrescendo o Itmlte de sessenta e cmco anos da gratUIdade

prevista na ConstllUlção. para sessenta anos.

. O público alvo potenCial da dispOSição consUluclonal aluaI é de

6.127.037 pessoas. que será elevado para 9208028 habitantes. 7.9% do total da

população urbana brasllelTa de 1993. confonne dados do Anuano Estatlsllco do BraSil de

1995.

Ressalte-se. que do montante lranscnlO tem-se que desconSiderar

o somatono das pessoas de renda media ou alta. os propnetános de \ elculo pamcular e

OUtTOS mdl\"lduos mdependentes economicamente. não usuunos do sistema dc Iransporte

puhhco colellvo. favorccendo o sucesso da proposta e sua aSSimilação pelo siStema

relendo.
Desse modo. conSiderando a perllnêncla. a senedade. \ laolhdade

e o alcance ,oclal da PEC em apreclUção c. amda. a necessidade de concatenaçào das

nonnas .Iundlcas deeretadas pclo Con,='Tesso NaCIOnal. contO com o arO'to dos noores

l..'nlcl.!a~. para loua anro\ adio
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Sala das Sessões, em de ~de 1997. ,

~.
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HILARIO COIMBRA

HUGO BIEHL
HUMBERTO COSTA
IBERE FERREIRA
IVAN VALENTE
JAIR BOLSONARO
JAIR MENEGUELLI
JAIR SOARES
JAIRO Ali
JOAOCOLACO
JOAO COSER
JOAO FASSARELLA

JOAO FAUSTINO
JOAOIENSEN
JOAO MAGALHAES

JOAO PAULO
JOSE AUGUSTO
JOSE CARLOS COUTINh~

IOSE CARLOS VIEIRA

JOSE COIMBRA
JOSE DE ABREU
JOSE LUIZ CLEROT
JOSE PIMENTEL
JOSE PRIANTE
JOSE REZENDE
JOSE TELES
JOVAIR ARANTES
LAPROVITAVIEIRA
LEONIDAS CRISTINO

LEOPOLDO BESSONE
LEUR LOMANTO
L1NDBERG FARIAS

LUIZ DURA0
LUIZ MAINARDI
MAGNO BACELAR
MARIA VALADAO
MARIO DE OLIVEIRA
MATHEUS SCHMIDT
MAURICIO NAJAR
MAURICIO REQUIAO
MURILO DOMINGOS
MURILO PINHEIRO
MUSSADEMES
NAIR XAVIER LOBO

NAN SOUZA
NEDSON MICHELETI
NELSON MARQUEZELLI
NELSON MEURER
NESTOR DUARTE
NILSON GIBSON

NILTON"BAfANO
NOEL DE OLIVEIRA
ODlLlO BALBINOTII
OLAVIO ROCHA
OSCAR GOLDONI
OSMANIO PEREIRA
OSVALDO BIOLCHI

OSVALDO REIS
PADRE ROQUE
PAULO BORNHAUSEN

PAULO FEIJO
PAULO HESLANDER
PAULO ROCHA
PEDRINHO ABRAO
PEDRO CANEDO
PEDRO VALADARES
PEDRO WILSON
PINHEIRO LANDIM
RAIMUNDO SANTOS

RAULBELEM
RICARDO qOMYDE

RICARDO HERACLlO
ROBERIO ARAUJO
ROBERTO PAULlNO
ROBERTO PESSOA
ROBSON ROMERO
ROGERIO SILVA

ROLAND LAVIGNE
ROMEL ANIZIO
RONALDO PERIM

RONALDO SANTOS

RUBEM MEDINA
SALATIEL CARVALHO
SALOMAO CRUZ
SALVADOR ZIMBALDI
SARAIVA FELIPE
SEBASTIAO MADEIRA
SERAFIM VENZON

SERGIO AROUCA
SERGIO BARCELLOS
SERGIO CARNEIRO
SEVERIANO ALVES

SILAS BRASILEIRO
SILVERNANI SANTOS
SILVIO TORRES
SIMARA ELLERY
TALVANE ALBUQUERQUE
TELMA DE SOUZA
TUGA ANGERAMI
VALDENOR GUEDES
VALDOMIRO MEGER
VANIO DOS SANTOS
VILMAR ROCHA

WALDOMIRO FIORAVANTE
WERNER WANDERER
WILSON BRAGA
WILSON CIGNACHI
WOLNEY QUEIROZ
ZAIRE REZENDE

ZE GOMES DA ROCHA
ZILA BEZERRA

Assinaturas que Não Confereni

Oficio nOCj 3/97

ALBERTO SILVA
EZIDIO PINHEIRO

JOAO RIBEIRO

JOSE CARLOS LACERDA
LUIS BARBOSA

MARQUINHO CHEDID

Brasília, 13 de junho de 1997.

Senhor Secretário-Geral:

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituição, do Senhor Carlos Alberto Campista e outros, que "Dá nova redação ao
§ 2° do art. 230 da Constituição Federal" contém número suficiente de signatários,
constando a referida proposição de:

188 assinaturas válidas e
006 assinaturas que não conferem.

Atenciosamente,

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO 01': ESTlmOS LEGISLATIVOS - CeDI

"",

CONSTITUIÇAO
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988
................................................................................................................

TÍTULO VIII
Da Ordem Social

..................................................................................................................

CAPÍTULO VIl
Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso

................................................................................................................

Art. 230 - A família, a sociedade e o Estado têm o dever de
amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes
o direito à vida.

§ 10 - Os programas de amparo aos idosos serão executados
preferencialmente em seus lares.

§ 20
- Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a

gratuidade dos transportes coletivos urbanos.
................................................................................................................
................................................................................................................

LEI 8.842 DE 04 DE JANEIRO DE 1994

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA
NACIONAL DO IDOSO, CRIA. O
CONSELHO NACIONAL DO IDOSO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I
Da Finalidade

Art. 10 - A política nacional do idoso tem por objetivo
assegurar os direitos sociais do idoso, criando condições para
promover sua autonomia, integração e participação efetiva na
sociedade.

Sábado 9 22559
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
NQ 486, DE 1997

(Do Sr. Carlos Alberto Campista e Outros)

Altera dispositivos da Constituição Federal, dispondo sobre os
direitos políticos dos cidadãos condenados por crimes.

(À COMISSAO DE CONSTITurçAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos

termos do art fiO, da ConstttulI;ão Federal, promulgam a segumte Emenda ao texto

constitucional:

Art. 1" Fica revogado o inciso III do art. 15 da Constituição

Federal, n..numerando-se os demaIs

Art. 2" () *4" do art. 14 da Constiuição Federal passa a vIgorar

com a segumte redação:

"Art. 14 .

*4" São me\eglvel5 os mallstáveis, os analfabetos e os

condenados cnmmalmente, com sentença transitada em julgado,

enquanto durarem os efeitos da condenação.

.H STIFICAÇAo

A ConferênCIa NacIonal dos BIspos do Brasil (CNBB I, em boa

hora. inl? - com sua Campanha da Fraternidade de 1997. sob o tema "A Fraternidade e os

F:ncarcerados" - a questão das condições de Vida dos presos ao debate público nacional.

Como e natural, a CNBB ahorda as relações entre os fieIS e os presos de uma perspectiva

religiosa. com grande ênfase na solidariedade cristã. que se expressa lambem pelo cuidado

com "nossos irmàos presos" e "nossas irmãs presas". De qualquer forma. o lúcido tra1'alho

de descrição t> avahação da situação dos presídIOS brasileiros, exposto no textó-baSé da

campanha. de leItura francamente recomendável. não pode deixar mdlferentes Os poderes

publicas laICOS e a cidadania em geral.

Enquanto legisladore&. não podemos deixar de refletir sobre (l

tema. Ja não de uma perspectiva religIOsa. mas do ponto de vista de um pr~leto politl{o de

construçào de um Estado de Direito dcmocratlco. Ora. o direito de todas as pessoas de

participarem. diretamente 011 por meIO de representantes. dos processos decisórios cuiu~

resultados possam vIr a afetá-Ias pessoalmente. ou a comunidade de que fazem pane. c a

pedra angular do regime democratico. E i5S0 não apenas por força da conl:CflÇãll

!\gosto de J997
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ético-política que lhe dá sustentação (princípio da igualdade política entre os cidadãos e da

participação igual nos processos de tomada de decisões públicas), mas também por uma

questão de eficiência decisória. O regime democrático supõe. acertadamente, que são as

pessoas inseridas na dinâmica social as mais capaCItadas para perceberem os problemas

nela envolvidos e proporem soluções adequadas.
Um regime que se baseia na participação política generalizada é

particularmente penoso para os que são excluídos da participação. Isto porque a própria

multiplicação de demandas por parte dos que se podem fazer ouvir desvia a atenção do

sistema político para as demandas políticamente vocalizadas e toma menos relevantes, por

excluídas dos processos político-eleitorais, as demais vozes. No caso dos presos, portanto,

é razoável supor que, enquanto eles não se puderem fazer ouvir no cenário político, suas

necessidades ficarão em segundo plano.

Na história constitucional brasileira, normas e justificações de

duas ordens foram usadas para a exclusão dos presidiários do exercício dos direitos

políticos. Uma vertente justificou a exclusão com considerações de ordem prática. Seu

argumento fundamental é o de que o Estado não tem condições de garantir a correção de
processos eleitorais que transcorram em penitenciárias ou que exijam o transporte em

larga escala de presidiários para os locais de votação. O tipo de norma constitucional em

que se concretiza esta corrente de pensamento caracteriza-se por explicitar o tipo de pena

que criaria dificuldades para o processo eleitoral. O art. 8° da Constituição Política do

Império do Brasil, de 1824. exemplifica norma deste tipo.

"Art. 8° Suspende-se o exercício dos direitos políticos:

li - por sentença condenatoria a pnsào, ou degredo. enquanto

durarem os seus efeitos."

As Constituições republicanas. a começar pela Constituição da

República dos Estados Unidos do Brasil. de 189 L utilizaram um tipo de norma de

destinação maIs genérica. Em lugar de especificarem o tipo de pena que ocasionaria a

suspensão dos direitos políticos, os textos constitucionais passaram a prever a suspensão

dos direitos políticos "por condenação criminal, enquanto durarem seus efeitos". Embora

seja sustentável que a intenção do legislador eventualmente não se teria moditicado - e que

ao falar em condenação criminal o texto tivesse por suposto uma relaçào imediata entre

crime e pena de privação de liberdade ., não é menos certo que a nova redação passou a

sugerir uma distinta justificação para a norma. A razão de ser da norma já não seria prática

mas ética.
A interpretação de ordem ética tem a seu favor o respaldo do

grande constitucionalista Pontes de Miranda. Em seu comentário ao preceIto

constitucional em análise, o referido estudioso não aceita a tnterpretação que liga a

suspensão dos direitos políticos á restrição da liberdade, pois uma motivação ética

respaldaria a sanção. A postura de Pontes de Miranda visava preserY'dr o cidadão

condenado. por sentença passível de recurso. Neste caso, ainda que eventualmente em

. situação res~tiva de líberdade, o cidadão que aguardasse a decisão do recurso continuaria

no. gozo d~. seus direitos políticos, pois do ponto de vista ético não haveria base para

suspender direitos tão fundamentais enquanto a condenação não estivesse definitivamente

resolvida. Aliás, é justamente na esteira deste raciocínio que a Constituição Federal de

Sábado 9 22561
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I'IRR tornou exphelta a eXlgencla de çondenação crlmmal (ron.<!lado em IlligaJ" para a

suspensão do> dlTel10s pohuC'J"

1\ anahse do comentano de Pontes de Miranda aponta para uma

sltuaçào atual em que o presldlarlO pre~cr.a seus dlrel1o~ pohucos e pode, ponanto,

requerer o exerCICIO do direito de voto qWUldo ele é'C encontra pnvado de hberdade mas a

':.~n\en..;a t\U~ (\ condenou nào tr:ln~n(IU em \ult;adn I alta detéffi11nar ~c ha realmente hase

cltca ~,ufiClenteque ~u:,ten!c :1 atoJl n::gra C(Jnslttuclonal

'\. hl:~u)rl;:\ Jp prect:lh' con',1ltuclOni.l.l ~m analisL l,.:ontern ainda um

recentc eplsodl" rdevante () Relator da Revls!lO f.·on,tltuClOnal de 1994. então Deputado

Ndson Jobllll. acolheu a slI.~estào dc al~un, parlamentares para rever (1 prohlema da

,uspensão de dIreito,; puhtlco:' em decorréncla de condenação cnmmal transitada em

Julgad.) () atuall,hm,lro da Ju~t1ça. cm seu Parecer. dIscorreu argutamenl<: sobre o carater

extremo e e·,twordlnano d:l sanção prevista no ar! 15 da ConstitUição l'ederal e sobre a

necessidade de rcstnngl'lu a ca·.o, de panlcular graVidade c ngmosamente delimitados

ASSlIll conclUIU. n~o <;cll~ eticamente ',ustentavel Imp"r L11 sanção de maneIra

mdlscnmmadn ~ todo, os cidadãos condenados cnmmalmente

() !undJm,;ntado PareccI d" Relator da Rensào Constitucional

merece 'er lIdo por tod'h quanto~· queiram 'Cc mlormar ,obre a hlstona e a razão de ser dI'

preceito cnnstlluclnnal I\demals. a peça !undlca aborda com acerto algumas Implicações

da quest;io para a teona denwcrallca Iin cntanto. a conclusão do Parecer e excesSivamente

tímIda Sc. eonlll aflfln~ (> Relatol. ao "Estado dernncratleo. por detílllçào. repugna negar a

possll1llidade de c'"pTl!l1lr·,.c a qualquer pa.rcela da popuiacã,'" e mstn "reSIde nào so SUa

fonte de Iegltlmacão c(>m" taml-v.::m sua fOIÇ;!" , então a UnlCa pOSIção democrática é

facultar JUS pre'.ldlan'.l" ,.1 e'\erCICIO do dlTelto de VO\(1 Não e aceltavC! o argumento,

sustentad,. no 1';!Icccr. lI.: que mol.IVO'; ck ordem pratIca possam supnnllI um dIreIto

fundamental d~ cld;l(hum

d".cu,.<;üe, a resp~lt" d;, prnpo,.la de emenda cnnstnuclOnal

aquI apresentada, "mãn encontrar .,oIUI'('''' pratICa' para os prohlemas prallCn, levantado,

P('lf uma alter3.I.'1.p c('n>tttlJctonal (~ de processo~ e1elt('tral<" desse pont: Estou ceno.

cont~ldn, de qu'.' c.';Ll'~ '-\lllJ'.,t1t"\ \t'Tà(1 ~Tt(nntradd'" Fl<.!~ 'c~lJltafã() de lH1l.;>O cornpronr~7.~()

com a causa (j,:rnn.(.r;;t~ç:.!

. \
\ !. '.\"_'A' L-, l,,<..G. \, ~ .:

f\~IPutadn ( mio, Ivlhertb Cal11P1sh
I --

I I 19\UG(C:H

/\s~irw!t'ras CII"lirmadas

Agosto de 1997

ADAO PRETTO

ADELSON SALVADOR

ADEMIR LUCAS

ADHEMAR DE BARROS FILHO

ADROALDO STRECK

AGNELO QUEIROZ

AIRTON DIPP

ALEXANDRE CARDOSO

ALEXANDRE CERANTO

ALVARO VALLE.

ANIBAL GOMES

ANTONIO DOS SANTOS

ANTONIO GERALDO

ANTONIO JOAQUIM M~P.U.lC

ARACEL Y DE pil,ULA

ARLINDO CH1J.,~GL!i',

ARMANDO ABILlO

ARlvtAI'JOO COSTr,

ARNALDO r-ARlf" E'E SI',

ARNOI·1 8E2ERW,

f>RTHUR VIRGILlO

AUGUSTO C/',RVALHO

{\UG'.JSTO VIVEIRO':·
AYRES D~, CU['eJl-IJ\

B SA

BETH·IHO RO'3/'OO

BOI.JrACIO DE ANDFü-'.DA
CAJ~D1NHO MAnos

CARLOS AIRTON
CARLOS MAGlm

CARLOS MELLE::·

CHICO D', PRIIJCES"

CHICO VIGILf'JHE

CLEOIJ~JJCIOFONSE'.;~

CONFIJCIO MOURA

C:;ST/l FERREIRA

Dii.NIL0 DE C:ASTR0

D!-ü~C·1 COELHO

D!-'·,R.Ci51·.j F'EHONDI

DAVt ALVES SILVA

DE VEU,SCO

DILCEU SPERAFIC0

DOLORES NUNES
DUILlO PISANESCHI

ELIAS MURAD

ELlSEU MOURA

ENIVALDO RIBEIRO

ERALDO TRINDADE

EULFR RIBEIRO

EURIPEDES MIRANDA

EXPEDITO JUNIOR

E21010 PINHEIRO

FERNANDO FERRO

FERNANDO GONCALVE

FERNANDO TORRES

FIRMO DE CASTRO

FLAVIOARNS

FRANCISCO RODRIGUf

FRANCISCO SILVA

GENESIO BERNARDINC

GILVAN FREIRE

GONZAGA PATRIOTA

HELIO ROSAS

HERCULANO ANGHINE

HERMES PARCIANELLC
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HILARIO COIMBRA

HUGO BIEHL
HUGO RODRIGUES DA CUNHA

HUMBERTO COSTA

IRERE FERREIRA

INACIO ARRUDA

ISRAEL PINHEIRO

IVO MAINARDI

JAIME MARTINS

JAIR BOLSONARO

JAIR MENEGUELLI

JAQUES WAGNER

JOAO COLACO

JOAOCOSER

JOAO FASSARELLA

JOAO HENRIQUE

JOAOIENSEN

JOAO MAGALHAES

JOAO PAULO

JOSE AUGUSTO

JOSE BORBA

JOSE CARLOS COUTINHO

JOSE CARLOS VIEIRA

JOSE COIMBRA

JOSE DE ABREU

JOSE LOURENCO

JOSE LUIZ CLEROT

JOSE PIMENTEL

JOSE PRIANTE

LAPROVITA VIEIRA

LEONIDAS CRISTINO

LEOPOLDO BESSOf'IE

LUCII,NO PIZZAnO

LUIS BARBOSA

LUIZ BUAIZ

LUIZ DUR,<\O

LUIZ MAINARDI

MARIA VALi\DAO

MARINHA RAUPP

MARIO DE OLIVEIRA

MATHEUS SCHfvllDT

MAURICIO W-\JI\R

MilURICIO REQUIAO

MIGUEL RoSSEno

MURILO DOMII'1GOS

MURILO PINHEIRO

NAIR XAVIER LOBO

NE:DSON MICHELETI

NElI" .Ji-\BUR

t~ELSON MEURER

NESTOR DUARTE

NICIAS RIBEIRO

NIUvil-\RIO Iv1IPAi·JDA

NILSOI\I GIB301\1

NILTON 8AII-\WJ

NOEL DE OLIVEIRA

ODILlO B:\LBIl10nl
.lRClNO GONC,ALVES

OSCAR ANDRJ\DE

OSCAR GOLDOl11

OSMANIO PEREIFU',

OSVALDO BIOLCHI

OSVALDO REIS

PAULO BERNi'RDO

Pf.\.ULO FEIJO

PI-\ULO PfWvi

PAULO RITZEL

PEDRO CI'J~EDO

PEDRO COR.REI'.

PEDRO WILSON

PHILHj,OI~ RODRIGUES

RAHvIUI..jDO Sll,['nOS

RAOUEL CAPIBEmE,E

RAUL BELEIVI

R.ICARDO I-lEPJ'.CLlO

RIT.ô, CAMAT.L\

ROBERIO APJ"UJO

ROBERTO JEFFERSON

F:08ERTO Pi\ULIIK'

POSSOI'I ROMERO

l'tOLI'\I'JD UWIGI'IE

RON.L\LDO SI-\NTOS

RUBEM ivlEDINA

SALOMA(1 CRUZ

SARillvA r":L1PE

SER.f\Flfvl VENZON

SERGIO B.i\RCELLOS

SERGIO CI-\RNEIRO

SEVERIAI~O I~LVES

SILVERN.i\I~1 SANTOS

SILVIO TORRES

SIfV1I-\R,i\ ELLERY

SOCORRO GOMES

TILDEI1 Sl\NTIAGO

UDSON BANDEIR!l.

VAD.ô,O GOMES

W\LDH1OR CUEDES
V,~f\1I0 DOS SAlojTOS

VIUvl,i\R RaCH,'"

VV!-\Gi\IER DO NI'.SCIMENTO

W.6.LDOI\IIRO FIORAVANTE

Wl~LTER PINHEIRO
WILSOi-j BRAG,&

WILson CIGC'lACHI

WILS'JI\I CUNHI~

Zf,IRE REZEIJDE

Assinaturas Confirmadas Repetidas
ADEMIR LUCAS JOAO MAGALHAES

ADHEMAR DE BARROS FILHO JOSE PIMENTEL
ALEXANDRE CERANTO MAURICIO REQUII'IO

ANIBAL GOMES NESTOR OU/ARTE

AUGUSTO CARVALHO NILMARIO MIRANDA

BONIFACIO DE ANDRADA NOEL DE OLlVEIRI".

CANDINHO MAnos PAULO PAIM

DARCI COELHO ROBERIO ARAUJO

ERALDO TRINDADE ROBERIO ARAUJO

EURIPEOES MIRANDA WILSON CIGI~ACHI

GONZAGA PATRIOTA vm.SOI'J CIGN}\CHI

JOAO FAC;SARELLA WILSON CUNH.f\

JOAO ::=NSEr~

Assinaturas que :--;üo Conterem Repetidas

/,LBERTO SILVA

W:\L1U\ FI'JUEIPEDO

IV/\I'JDRO CUI~Hi\ L1lvl!~

..101\0 f'\IBEIR.o

JC'~ E C/'\R.LOS LACERDA

Y F ··~/~.IH'\Nl\ DE VA:3CONCELLO~~

L;~ 1~)UEF;:: F!~.Rlr-\s

PAULO ROCHA

REMI T''1I1Hl\

SER.<::;I'") GUERRA

SILV!I) PESSOA

T:\LV,4I'jE .\LBUOUERQUE
TUG/\ /\W:';ER.D,MI

AGNELO QUEIROZ

ARMANDO COSTA

CARLOS MAGNO

DILCEU SPERAFICO

DILCEU SPERAFICO

ENIVALDO R!BEIRC'

EOZIDIO ?II~HE:IR()

,vANDRO cur~Ht\ L1MI>.

NEIF JABUR

REMI TRINTll,

SARAI\·;', FELIPE

,'jILSCI·j CUi'lH/\

SECRETARiA-GERAL Di\ MES/\,
Seção de Atas

Oficio nO 10)797

S8nhor Secretário-Geral

Brdsilia 2J de Junho de 1997.

Comunico d Vossa Senhori", Que .;I Pruposta de Emenda .'1

ConstitUlçao, do Senhor Carioc; i\IIJcrtc; C:Jrnpl<:t.l ,', outr, .." ,~:y., "Dispõe sobre os
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direitos políticos dos cidadãos condenados por crimes (art. 15, 111, da
Constiituição Federal)", contém número suficiente de signatários. constando a
referida proposição de:

172 assinaturas válidas;
013 assinaturas que não conferem;
002 assinaturas de Deputados licenciados;
037 assinaturas repetidas e
001 assinatura ilegível.

Atenciosamente,

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

LEGISLA(',\O CITADA ANEXADA PELA
COORm:'I,.\('\O DE ESTllDOS LEGISLHIVOS

lI/ItII

CONSTITUIÇAO
REPÍ'BLlCA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

TÍTULO 11
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO IV
Dos Direitos Políticos

:-\r1. 1-1- - .\ soberania popular será exercida pelo sufrágio uni
versal e pelo \·oto direto e secreto, com valor igual para todos. e. nos
termos da lei. mediante:

[ - plebiscito;
Ii - referendo;
111 - iniciativa popular.

.................................................................................................................
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§ 4°_ São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.

Art. 15 - É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda
ou suspensão só se dará nos casos de:

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em
julgado;

11 - incapacidade civil absoluta;
III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto dura

rem seus efeitos;

TíTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPíTULO I
Do Poder Legislativo

SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

SUBSEÇÃO 11
Da Emenda à Constituição

Art. 60 - A Constituição noderá ser emendada mediante
proposta:

I - de um terço, no mínimo, do::> l:;embros da Câmara dos Depu
tados ou do Senado Federal;

11 - do Presidente da República;
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unida

des da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria rela
tiva de seus membros.

§ 1° - A Constituição não poderá ser emendada na vigência de
intervenção federal. de estado de defesa ou de estado de sítio.
§ 2° - A proposta será discutida e votada em cada Casa do Con

gresso Nacional. em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver.
em ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros.

§ 3° - A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. com o respectivo nú
mero de ordem.

§ 4° - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda ten-
dente a abolir:

I - a fonna federativa de Estado:
11 - o voto direto, secreto, universal e periódico;
III - a separação dos Poderes:
IV - os direitos e garantias individuais.*5° - A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou

havida por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mes
ma sessão legislativa.
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CONSTITUIÇÃO POLÍTICA DO IMPÉRIO DO
BRASIL

1824

TíTULO 11
Dos Cidadãos Brasileiros

Art. 8.° - Suspende-se o exercício dos direitos políticos:

1.°) Por incapacidade fisica ou moral.

2.°) Por sentença condenatória à prisão ou degredo, enquahto durarem os
seus efeitos.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N° 489, DE 1997

(Do Sr. Ricardo Rique e outros)

Acrescenta inciso ao art. 29 da Constituição Federal.

(APENSE-SE À PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N2 266, DE 1995)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos

termos do §3" do art. 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte Emenda ao texto

constitucional'
Artigo único. O art. 29 da Constituição Federal passa a vigorar

acreSCIdo de um novo Inciso VII, com a seguInte redação, renumerando-se o atual e os

seguIntes:

"Art.29 .

VII - a remuneração dos Vereadores, nos Munieipios de até
trInta mil habitantes. correspondera a. no máximo. o resultado da
divisão de oito por cento do valor da quota mensal do Fundo de
Participação dos Municipios pelo número de Vereadores,
ressalvado o que dispõe o art.37, Xl:

JUSTIFICAÇÃO

A remuneração de Vereadores sempre foi um assunto polêmico:

deixá-Ia ao alvedrio dos próprios Edis? regulá-Ia na Carta Constitucional? quando

regulá-Ia?
No primeiro momento, na Carta de 1988 adotou-se a primeira

fórmula - o que resultou em um grande número de abusos.

Pela Emenda Constitucional nO I, de 1992, a Lei Maior passou a

fazer vinculação à remuneração dos Deputados Estaduais.

No entanto parece-nos que tal fórmula nào é suficiente para. na

totalidade das Casas, garantir um valor razoável para os membros de Edilidade.

Agosto de 1997



Agosto de 1997 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

I,to e particularmente Vlslwl no, MunlelplOs de pequeno pone,

em que II Vereador. mUitas vezes. e levado a at~nder pessoalmente a pleItos e

necessidade, de memhro, carentes da comunidade

F. e nessa mesmas comuntdades que maIs se eVidenciam a pcnuna

c a necessIdade de "desdohramento" do Vereador Neste sentIdo. acredItamos que a

presenle proposlçào pode colaborar para a melhona da situação

Ante taIs argumentos. espero contar com o apoIo de nosso,

ilustres Pares no COnhTJ"esso nacional para a aprovação desta proposta de emenda à

Constltulçào
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Sala das Sessões, em de de 1997,

Assinaturas Confirmadas

ABELARDO LUPION
ADAUTO PEREIRA
ADELSON SALVADOR

ADEMIR CUNHA
ADHEMAR DE BARROS FILHO

ALCESTE ALMEIDA
ALCIONE ATHAYDE

ALDO REBELO
ALEXANDRECERANTO
ANIBAL GOMES
ANTONIO BALHMANN

ANTONIO BRASIL
ANTONIO DO VALLE
ANTONIO GERALDO
ANTONIO JOAQUIM ARAUJO

ARACELY DE PAULA
ARMANDO ABILlO
ARNON BEZERRA

AROLDO CEDRAZ

ARYKARA
ASDRUBAL BENTES
ATILALlNS
AUGUSTO VIVEIROS
AYRES DA CUNHA
B.SA
BENEDITO DE LIRA
BENEDITO DOMINGOS

BONIFACIO DE ANDRADA

CANDINHO MATTOS
CARLOS ALBERTO CAMPISTA

CARLOS MAGNO
CHICO DA PRINCESA

CIPRIANO CORREIA
CIRO NOGUEIRA
CLEONANCIO FONSECA
COLBERT MARTINS

CONFUCIO MOURA
CORIOLANO SALES

COSTA FERREIRA
CUNHA BUENO

DARCI COELHO
DARCISIO PERONDI

DAVI ALVES SILVA
DE VELASCO
DELFIM NETTO
DERCIOKNOP
DJLSO SPERAFICO
DJALMA DE ALMEIDA CESAR

DUILlO PISANESCHI
ED1NHOBEZ
EFRAIM MORAIS

ELIAS MURAD

ELlSEU MOURA
ELlSEU RESENDE

ELTON ROHNELT
ENIOBACCI
ENIVALDO RIBEIRO
ERALDO TRINDADE

EUJACIO SIMOES
EULER RIBEIRO
EURIPEDES MIRANDA
EZJDJO PJNHEIRO

FELlX MENDONCA
FERNANDO DINIZ
FERNANDO GONCALVES
FERNANDO RIBAS CARLI
FERNANDO TORRES

FIRMO DE CASTRO
FLAVIO DERZI
FRANCISCO HORTA
FRANCISCO RODRIGUES

GERSON PERES
GERVASIO OLIVEIRA

GIOVANNI QUEIROZ

GONZAGA MOTA
GONZAGA PATRIOTA

HAROLDO LIMA
HERCULANO ANGHINETTI
HILARIO COIMBRA

HUGO RODRIGUES DA CUNHA

ISERE FERREIRA
ISRAEL PINHEIRO
IVANDRO CUNHA LIMA

JAIR BOLSONARO
JAIR MENEGUELLI

JAIR SOARES
JOAO FAUSTJNO
JOAOIENSEN
JOAO MAGALHAES

JOAO PIZZOLATTI

JOAO RIBEIRO
JOAO THOME MESTRINHO
JOSE BORBA

JOSE COIMBRA
JOSE PRIANTE
JOSE ROCHA
JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS
JOSE TELES

KOYU IHA
LAPROVITA VIEIRA

LEONIDAS CRISTINO
LlNDBERG FARIAS

LUIS BARBOSA
LUIZ BUAIZ
LUIZ DURA0
LUIZ MAINARDI

MARINHA RAUPP
MARIO DE OLIVEIRA
MARIO MARTINS

MAURICIO NAJAR

MAURICIO REQUIAO
MURILO PINHEIRO
MUSSADEMES
NEDSON MICHELETI

NEIF JABUR
NELSON MEURER
NELSONTRAD
NESTOR DUARTE

NEUTO DE CONTO
NILSON GIBSON

NOEL DE OLIVEIRA
ORCINO GONCALVES
OSCAR GOLDONI

OSMANIO PEREIRA
OSMAR LEITAO
OSVALDO REIS
PAULO CORDEIRO
l'>AULO FEIJO

l'>AULO HESLANDER
PAULO LUSTOSA
PEDRO CANEDO
PEDRO CORREA

PEDRO NOVAIS
PHILEMON RODRIGUES

PIMENTEL GOMES
PINHEIRO LANDIM

RAIMUNDO SANTOS
RAQUEL CAPIBERIBE
REMI TRINTA
RENAN KURTZ

RICARDO BARROS
RICARDO HERACLlO
RICARDO RIQUE
ROBERIO ARAUJO
ROBERTO FONTES
ROBERTO PAULlNO
ROLAND LAVIGNE

ROMEL ANIZIO
RUBEM MEDINA
RUBENS COSAC

SALATIEL CARVALHO
SALOMAO CRUZ

SALVADOR ZIMBALDI
SARAIVA FELll'>E

SAULO QUEIROZ
SEBASTIAO MADEIRA

SERAFIM VENZON

SERGIO BARCELLOS
SERGIO CARNEIRO

SERGIO MIRANDA
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SEVERIANO ALVES
SILAS BRASILEIRO
SILVERNANI SANTOS
SILVIO ABREU
SILVIO TORRES

DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

VADAOGOMES
VICENTE CASCIONE
WALbOMIRO FIORAVANTE
WIGBERTO TARTUCE
WILSON BRAGA

Agosto de 1997

WILSON CIGNACHI
WILSON CUNHA
ZE GOMES DA ROCHA

Assinaturas Confirmadas Repetidas

AROLDO CEDRAZ
CUNHA BUENO
DAVI ALVES SILVA
ENIOBACCI

EUJACIO SIMOES
EZIDIO PINHEIRO
EZIDIO PINHEIRO

FERNANDO DINIZ
ISRAEL PINHEIRO
JOAO FAUSTINO

JOAO MAGALHAES
JOAO THOME MESTRINHO

MAURICIO NAJAR
NEOSON MICHELETI

OSVALDO REIS
RICARDO HERACLIO

ROBERIO ARAUJO
SAULO QUEIROZ
VADAOGOMES

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Atas

Ofícío nOJ1.&/97

Senhor Secretário·Geral:

Assinaturas que Não Conferem
ALBERTO SILVA CESAR BANDEIRA
ALVARO GAUDENCIO NETO GENESIO BERNARDINO
ANTONIO JORGE JULIO CESAR

Assinaturas que Não Conf",rem Repetidas
ALBERTO SILVA
CARLOS MAGNO
ZE GOMES DA ROCHA

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as)
JOAOMAIA

Brasília, 09 de julho de 1997.

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituição, do Senhor Ricardo Rique e outros, que "Acrescenta inciso ao artigo 29
da Constituição Federal", contém número suficiente de signatários, constando a
referida proposição de:

173 assinaturas válidas;
006 assinaturas que não conferem;
001 assinatura de deputado licenciado e
022 assinaturas repetidas.

Atenciosamente,

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988
...........................................................................................

TÍTULO li]
Da Organização do Estado

CAPÍTULO IV
Dos Municípios

Art. 29 - O Município reger-se-á por lei orgamca,
votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias,
e aprovada por dois terços dos membros da Câmara
Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios
estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do
respectivo Estado e os seguintes preceitos:

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos
Vereadores, para mandato de quatro anos, mediante pleito
direto e simultâneo realizado em todo o País;

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito até noventa
dias antes do término do mandato dos que devam suceder.
aplicadas as regras do Art. 77, no caso de municípios com
mais de duzentos mil eleitores;

11] - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1. de
janeiro do ano subseqüente ao da eleição;

VII - o total da despesa com a remuneração dos
Vereadores não poderá ultrapassar o montante de 5% (cinco
por cento) da receita do município;

XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse
específico do Município, da cidade ou de bairros, através de
manifestação de, pelos menos, cinco por cento do eleitorado;

* l/em renumerado pela Emenda ('ons/i/uclOnI11 número I, de
31 03 1992.

XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do
Art. 28, parágrafo único.

* l/em renumerado pela Emenda Consll/ucumal mímero I, de
31 03 1992.
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TÍTULO In
Da Organização do Estado

............................................................................................

CAPÍTULO VIl
Da Administração Pública

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 37 - A administração pública direta, indireta ou
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e, também, ao seguinte:

XI - a lei fixará o limite máximo e a relação de valores
entre a maior e a menor remuneração dos servidores
públicos, observados, como limites máximos e no âmbito dos
respectivos poderes, os valores percebidos como
remuneração, em espécie, a qualquer título, por membros do
Congresso Nacional, Ministros de Estado e Ministros do
Supremo Tribunal Federal e seus correspondentes nos
Estados, no Distrito Federal e nos Territórios, e, nos
Municípios, os valores percebidos como remuneração, em
espécie, pelo Prefeito;

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

" .

SEÇÃO VIIl
Do Processo Legislativo

.... lO ~ iI Co ,. ..

SUBSEÇÃO II
Da Emenda à Constituição

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante
proposta:

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara
dos Deputados ou do Senado Federal;
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II - do Presidente da República;
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas

das unidades da Federação, manifestando-se, cada uma
delas, pela maioria relativa de seus membros.

§ 1° - A Constituição não poderá ser emendada na
vigência de intervenção federal, de estado de defesa ou de
estado de sítio.

§ 1°_ A proposta será discutida e votada em cada Casa
do Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se
aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos
respectivos membros.

§ 3° - A emenda à Constituição será promulgada pelas
Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o
respectivo número de ordem.

E:\IENDA CONSTITUCIONAL NQ 1, DE 1992

Dispõe sobre aremuneração dos Deputados
Estaduais e dos véreadores.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos
do § 32 do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao
texto constitucional:

Ali. 12 O § 22 do art. 27 da Constituição passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art27 .

§ 22 A remuneração dos Deputados Estaduais será fixada em
cada legislatura, para a subseqüente, pela Assembléia Legislati
va. observado o que dispõem os arts. 150, lI, 153, m, e 153, §
22

, I, na razão de, no máximo. setenta e cinco por cento daquela
estabelecida, em espécie, para os Deputados Federais.

Art. 22 São acrescentados ao art. 29 da Constituição os seguintes incisos. VI e
VII, renumerando-se os demais:

"Art.29 .

VI - a remuneração dos Vereadores corresponderá a, no má.xi
mo. setenta e cinco por cento daquela estabelecida. em espécie.
para os Deputados Estaduais. ressalvado oque dispõe oart. 37, XI:
VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não
poderá ultrapassar o montante de cinco por cento da receita do
Município;

Art. 32 Esta emenda constitucional eatra em vigor na data de sua publicação.
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N~ 491, DE 1997

(Do Sr. Ciro Nogueira e outros)

Dá nova redaçao ao § 72 do art. 195 e inclui parágrafo único no
art. 240 da Constituiçao Federal, para isentar das contribuições
incidentes sobre a folha de salários os empregadores que mantêm
deficientes físicos em seus quadros de pessoal.

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segumte emenda ao texto

constitucional:

Art. I° É alterado o § 7° do art. 195 e acrescentado paráb'Tafo

único aó art. 240, com li seguinte redação:

"Art. 195 n

§ 7° São isentas de contribuição para a seguridade social as

entidades beneficentes de assistência social que atendam às

exigências estabelecidas em lei, hem como da conmhult,:üo sobre

a folha de salários. prevista no inCISO I deste artigo, os

empregadores que mantêm deficientes .tiSICOS em seus quadros dI!

pessoal, nos lermos da lei.

"Art. 240 .

Parágrafo único. As contrlhulI,:rjes ressalvadas no caput nuo siio

devidas pelos empregadores que mamêm deficientes tíSICOS em

seus quadros de pessoal. nos (crmos c/a lei. n

Art. 2° Esta emenda constitucional entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A propostz de emenda à Constituição que ora apresentamos

representa inegável avanço no sentido de contribuir para o aumento do emprego, de um

modo geral. e especialmente nos segmentos mais vulneráveis da população, representados

pelos deficientes fisicos.
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Para tanto. prevê-se. atraves de nova redação dada ao § 7° do art.

195, a Isenção das contribuições destinadas â seguridade socIal. incIdentes sobre a folha

de salarios, dos empregadores que mantêm dcticientes fisicos em seus quadros de pessoal.

Perseguindo II mesmo obJellvo. a presente emenda Inclui

paragrafo imico no art. 240 para Isentar esses empregadores das contribUições destinadas

as entidades de formação profissIOnal e servIço social vinculadas ao sistema smdlcal.

Atualmente incide um niunero sll,'Tlificativo de contribuições

sociais sobre a folha de salarios, asfixiando as empresas, prejudicando o niveJ de emprego

e, assim, o desenvolvimento social do Brasil. Com a proposição ora destaque, os

empregadores terão um alívio nos encargos sociais correspondente aos seguintes

percentuais sobre a folha de salarios:

· 22, 5% relativos a contribuição para a seguridade social

· 2,5% relativos à contribuição para o SaJario-educação:

· 2,5% relativos a contribuição para SESUSENAlISENAT,

SESC/SENAC, SENAR:

· 0.6% relativos à contribuição para o SEBRAE

· 0,2 ou 2,7% relativos à contribuição para o INCRA.

Com a redução expressiva da carga que incide sobre a folha de

salarios das empresas que contratem deficientes lisicos. a proposIção contribui ainda para

criar novas oportunidades de emprego para essas pessoas. CUja condição fisica eXIge

politicas públicas de esllmulo a contratação. como meIO de superar as limitações que lhes

são próprias.

Certos da importância e alcance social da presente proposição,

esperamos contar com o apoio dos ilustres Parlamentares para assegurar a sua aprovação.

Sábado 9 22573

Sala das Sessões. em ... de . de 199·

/' ,....';' /,/..- ~/~-~--

6ep~~do-CrR;-NOGUEIRA

Assinaturas Confirmadas

BELARDO LUPION

DAOPRETTO
DAUTO PEREIRA
DELSON RIBEIRO
DYLSON MOTTA
GNELO QUEIROZ
.IRTONDIPP
LBERTO GOLDMAN
.LOO ARANTES
,LDOREBELO
,LEXANDRE CARDOSO
,LEXANDRE SANTOS
,NIBAL GOMES
,NIVALDO VALE
,NTONIO BALHMANN
,NTONIO DOS SANTOS
INTONIO GERALDO

ANTONIO UENO
\RACELY DE PAULA
IRLlNDO CHINAGLlA

ARMANDO ABILlO
ASDRUBAL BENTES
ATILALlNS

AUGUSTO CARVALHO
AUGUSTO FARIAS
AUGUSTO NARDES
AUGUSTO VIVEIROS
AYRES DA CUNHA
B.SA
BASILIO VILLANI
BENEDITO DE LIRA
BENEDITO GUIMARAES
BOSCO FRANCA
CARLOS ALBERTO
CARLOS ALBERTO CAMPISTA
CARLOS APOLlNARIO
CARLOS MAGNO

CIDINHA CAMPOS
CIRO NOGUEIRA
COLBERT MARTINS

CORAUCI SOBRINHO
CUNHA BUENO
CUNHA LIMA
DARCI COELHO
DELFIM NETTO
DERCIOKNOP
DILSO SPERAFICO
DOMINGOS LEONELLI
EDINHOBEZ
EDSON QUEIROZ
EFRAIM MORAIS
ELCIONE BARBALHO
ELlSEU RESENDE
ELTON ROHNELT
EUJACIO SIMOES
EULER RIBEIRO
EURICO MIRANDA
EURIPEDES MIRANDA
EXPEDITO JUNIOR
FERNlI,NDO FERRO

FERNANDO GABEIRA

FERNANDO LOPES
FERNANDO LYRA
FERNANDO TORRES
FIRMO DE CASTRO
FRANCISCO HORTA
FRANCISCO RODRIGUES
FREIRE JUNIOR
GERALDO PASTANA
GERVASIO OLIVEIRA
GILVAN.FREIRE
GONZAGA MOTA
HAROLDO LIMA
HAROLDO SABOI.A.
HELIO BICUDO
HENRIQUE EDUARDO ALVES
IBERE FERREIRA
IBRAHIM ABI-ACKEL
INACIO ARRUDA
ISRAEL PINHEIRO

JAIME FERNANDES
JAIR MENEGUELLI
JAIROAZI
JAQUES WAGNER

JOANADARC
JOAOCOSER
JOAO FAUSTINO
JOAO HENRIQUE
JOAO MAGALHAES
JOAO MELLAO NETO
JOAO PIZZOLATTI
JOAO RIBEIRO
JOAO THOME MESTRIt
JOSE ALDEMIR
JOSE AUGUSTO
JOSE CARLOS ALELUII
JOSE CARLOS VIEIRA
JOSE GENOINO
JOSE L1NHARES
JOSE LUIZ CLEROT
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JOSEPINOTII
J'lSE PRfANTE
JOSE REZENDE
JOSE TELES
JOVAIR ARANTES
LEONIDAS CRISTINO
LEUR LOMANTO
L1DIA QUINAN
LUIZ BRAGA
LUIZ CARLOS HAULY
LUIZ DURA0
LUIZ GUSHIKEN
MANOEL CASTRO
MARCAL FILHO
MARCELO DEDA
MARCIA MARINHO
MARCIO REINALDO MOREIRA
MARCONI PERILLO
MARCUS VICENTE

MARISA SERRANO

MATHEUS SCHMIDT
MAURICIO REQUlAO
MENDONCA FILHO
MIGUEL ROSSETTO
MURILO PINHEIRO
MUSSADEMES
NEIVA MOREIRA
NELSON MARQUEZELLI
NELSON MEURER
NESTOR DUARTE
NILSON GIBSON
OLAVIO ROCHA
OLAVO CALHEIROS
OSCAR ANDRADE
OSCAR GOLDONI

OSMIR LIMA
OSVALDO COELHO
OSVALDO REIS
PAES LANDIM
PAUDERNEY AVELlNO

PAULO BORNHAUSEN
PAULO CORDEIRO
PAULO GOUVEA
PAULO MOURAO
PAULO ROCHA
PEDRO CORREA
PEDROIRUJO

PEDRO VALADARES
PEDRO WILSON
PEDROYVES
PINHEIRO LANDIM
RAIMUNDO GOMES DE MATOS
RAULBELEM

RICARDO BARROS
RICARDO HERAClIO
RICARDO RIQUE
ROBERIO ARAUJO
ROBERTO BALESTRA
ROBERTO CAMPOS
ROBERTO PAULlNO

SERGIO CARNEIRO
SERGIO MIRANDA
SERGIO NAYA
SILVIO ABREU
SOCORRO GOMES
TILDEN SANTIAGO
USHITARO KAMIA
VALDECIOLlVEIRA
VANIO DOS SANTOS
VICENTE CASCIONE
VILMAR ROCHA
WAGNER DO NASCIMENTO
YEDA CRUSIUS
ZILA BEZERRA

ROBERTO ROCHA
RODRIGUES PALMA
ROMMEL FEIJO
SANDRO MABEL
SAULO QUEIROZ
SERGIO AROUCA
SERGIO BARCELLOS

Assinaturas Confirmadas Repetidas

ANTONIO BALHMANN
JAIR MENEGUELLI
OLAVO CALHEIROS

Assinaturas que Não Conferem

ADEMIR CUNHA
ALBERTO SILVA
ANTONIO BRASIL
CARLOS SANTANA
JAIRO CARNEIRO
JARBAS LIMA
LUIZ ALBERTO
MURILO DOMINGOS

NEY LOPES
RONALDO CEZAR COELHO
SALATIEL CARVALHO

SIMAO SESS.lM
VADAOGOMES
VICENTE ARRUDA
WILSON BRAGA
WILSON CAMPOS

Assinaturas que Não Conferem Repetidas

JOSE AUGUSTO

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Atas

Ofício nOJ. 7.0/97
Brasília, 15 de julho de 1997.

Senhor Secretário-Geral:

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituição, do Senhor Ciro Nogueira e outros, que "Dá nova redação ao § 7° do
artigo 195 e inclui parágrafo único no artigo 240 da Constituição Federal, para
isentar, das contribuições incidentes sobre a folha de salários, os empregadores
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que mi\~~ deficientes físicos em seus quadros de pess<tal", contém número
suficienle <le signatários. constando a ~erida .P,roposição de:

181 assinaturas válidas;
016 assinaturas que não conferem; e
004 assinaturas repetidas.

CONSTITUIÇÃO
REPÚBLICA FEDERATJVA DO BRASIL

1988

Atenciosamente.
TÍTULO VlII

DA ORDEM SOCIAL

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZARTVIANNADE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeDI"

CONSTITUIÇÃO
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

CAPÍTULO 11
Da Seguridade Social

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a socie
dade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos
provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Fede
ral e dos Municipios, e das seguintes contribuições sociais:

§ 7° São isentas de contribuição para a seguridade social as en
tidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências
estabelecidas em lei.

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS

Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais
contribuições compulsórias dos empregadores sobre a folha de salári
os, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação
profissional vinculadas ao sistema sindical.

................................................................................................................

Artigo único. O § 4° do art. 14 da Constituição passa a vigorar

com a seguinte redação:

II§ 40 São inelegíveis os inalistáveis. os analfabetos e, para
os mesmos cargos. em qualquer época. os que tenham exercido.
em mais de um período. os mandatos de Presidente da República.
de Governadores de Estado ou do Distrito Federal e de Preleitos.'·

(A COMISSSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos

tennos do art. 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte emenda ao texto

constitucional:

É o que se verifica nos Estados Unidos. exemplo de democracia

para o mundo. Naquele pais. entretanto. a Constituição não permite a segunda reeleição

para o cargo de Presidente da República.

Entendemos que a reeleição por mais de uma vez pode macular a

vida democrática. conduzindo a um continuismo indesej:hel. que desnatura o princípio'

republicano da alternância no poder.

JUSTIFICAÇÃO

Consideramos uma saudável pr~dca democrática a possibilidade

de reeleição para cargos do Poder Executivo em todos os niveis dd Federação. Dá-se,

nesses casos, ao povo ~ titular da soberania - o poder de julgar a atuação de seus dirigentes

e, aprovando~a, reconduzi-Ios. dando~lhes, assim, oportunidade de continuar um governo

bem sucedido.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N!!' 492, DE 1997

(Do Sr. Roberto Valadio e outros)
Altera o art. 14 da Constituição Federal, considerando
inelegíveis, para os mesmos cargos, os que tenham sido reeleitos
para os cargos de Presidente da Repdblica, ,de Governadores de
Estado e do Distrito Federal e de Prefeitos.

SUBSEÇÃO II
Da Emenda à Constituição

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante
proposta:

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Depu
tados ou do Senado Federal;

II - do Presidente da República;

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unida
des da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria rela
tiva de seus membros.

§ I° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de
intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio.

§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Con
gresso Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver,
em ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros.

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pejas Mesas da
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo núme
rode ordem.

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tron-
dente a abolir:

I - a forma federativa de Estado;
11 - o voto direto, secreto, universal e periódico;
III - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou

havida por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mes
ma sessão legislativa.
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Em tais condições. estamos propondo ;} nossos Pares a

inelegibilidade. para os mesmos cargos. em qualquer epoca. daqueles que tenham sido

reeleitos para as funções de Presidente da República. Governador de Estado ou do Distrito

Federal e Prefeitos.

Com essa medida. cremos estar comribuindo para o

aperfeiçoamento dos nossos costumes políticos. após a introdução. pelo Congresso, do

instituto da reeleição em nosso Direito Constitucional Positivo.

Sala das Sessões, ernf'.::de -tA.t~. 'l de 1997.

I I .; ~'. ,

.~! I,:; I!!i I'.!:/ \
Deputaélo ROBERTO VA-LADÃO

Assinaturas Confirmadas

Agosto de 1997
I

ADELSON SALVADOR
ADHEMAR DE BARROS FILHO
ADROALDO STRECK
AFFONSO CAMARGO
AIRTON DIPP
ALBERICO FILHO
ALBERTO GOLDMAN
ALCESTE ALMEIDA
ALEXANDRECERANTO
ALVARO GAUDENCIO NE:TO
Al2;IRA EWERTON
ANIBAL GOMES
ANTONIO BRASIL
ANTONIO GERALDO
ANTONIO JORGE
ARMANDO COSTA
ARYKARA
ASDRUBAL BENTES
ATlLALlNS
AUGUSTO CARVALHO
AUGUSTO NARDES
BASILIO VILLANI
BENEDITO DE LIRA
BENEDITO DOMINGOS

BENEDITO GUIMARAES
BETINHO ROSADO
BONIFACIO DE ANDRADA
CANDINHO MATTOS
CECI CUNHA
CLAUDIO CHAVES
CLEONANCIO FONSECA
COLBERT MARTINS
CONFUCIO MOURA

CORIOLANO SALES
COSTA FERREIRA
CUNHA LIMA
DALILA FIGUEIREDO
DARCI COELHO
DARCISIO PERONDI

D~VELASCO

DELFIM NETTO
DERCIOKNOP
DILCEU SPERAFICO
DILSO SPERAFICO

DUIL\O PISANESCHI
EDINHOBEZ

ELIAS MURAD
ELlSEU PADILHA
EMERSON OLAVO PIRES
ENIVALDO RIBEIRO
ESTHER GROSSI
ETEVALDA GRASSI DE MENEZES
EXPEDITO JUNIOR
FERNANDO DINIZ
FERNANDO LYRA
FERNANDO TORRES

FETTER JUNIOR
FEUROSA
FIRMO DE CASTRO
FRANCISCO \-IOR"TA
GENESIO BERNARDINO
GERMANO RIGOTTO
GERVASIO OLIVEIRA
GILVAN FREIRE
GIOVANNI QUEIROZ
GONZAGA MOTA
HELIO BICUDO
HELIO ROSAS
HERCULANO ANGHfNETTI
HERMES PARCIANELl.O

HILARIO COIMBRA
HUGOBIEHL
HUMBERTO COSTA
ISRAEL PINHEIRO
IVO MAINARDI
JAIR BOLSONARO
JAIR SOARES
JOAO ALMEIDA
JOAOCOSER
JOAO HENRIQUE
JOAOIENSEN
JOAOLEAO

JOAO MAGALHAES
JOAO MAIA
JOAOMENDES
JOAOPAULO
JORGE WILSON
JOSE BORBA

JOSE CARLOS COUlINHO
JOSEJANENE
JOSE LOURENCO
JOSE LUIZ CLER01
JOSE PINOTTI
JOSE REZENDE
JOSE "THOMAZ NONO
JOVAIR ARANTES
LAPROVITA VIEIRA
LEOPOLDO BESSONE

LEUR LOMANTO
lIDIA QUINAN
LUCIANO CASTRO
LUIZ BUAIZ
LUIZ DURA0
LUIZ FERNANDO

MALULY NETTO

MARCELO BARBIERI
MARCIA MARINHO

MARCOS LIMA
MARCUS VICENTE
MARIA VALADAO
MARIO MARTINS
MAURICIO REQUIAO
MAURO LOPES
MAX ROSENMANN
MENDONCA FILHO
MURILO DOMINGOS
NAN SOUZA
NELSON MAROUEZELlI
NEUTO DE CONTO
NICIAS RIBEIRO

NILSON GIBSON
NILTON BAIANO
NOEL DE OLIVEIRA
ODACIR KLEIN
ODllIO BALBINOTTI

OSCAR GOLDONI
OSMANIO PEREIRA
OSMAR LEITAO
OSVALDO 810LCHI
OSVALDO REIS
PAULO FEIJO
PAULO GOUVEA

PAULO HESLANDER
PAULO PAIM
PAULO RITZEL
PEDRO CORREA
PEDRO NOVAIS

PEDRO VALADARES
PHILEMON RODRIGUES
PINHEIRO LANDIM
PRISCO VIANA

RAIMUNDO SANTOS
RAQUEL CAPIBERIBE
RAULBELl:M
RITA CAMATA

ROBERtO ARAUJO
ROBERTO BALESTRA
ROBERTO PAUlINO
ROBERTO ROCHA

ROBERTO VALADAO
RONALDO PERIM
RUBENS COSAC
SALAT1EL CARVALHO
SALOMAO CRUZ
SANDRO MABEL
SERAFIM VENZON

SE:RGIO CARNEIRO
SERGIO MIRANDA
SEVERIANO ALVES
SILAS BRASILEIRO
SIMARA ELLERY
USH1TARO KAM1A
VALDENOR GUEDES
VAlDIR COLATTO
VALDOMIRO MEGER
VICENTE ARRUDA
VITTORIO MEDIOU

WAGNER DO NASCIMENTO

WAGNER ROSSI

WAGNER SALUSTIANO
WILSON BRAGA
WILSON CIGNACHI
WILSON CUNHA
ZAIRE REZENDE
ZILA BEZERRA
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Assinaturas que Não Conferem

Sábado 9 22577

ADAUTO PEREIRA
JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS

MARCONI PERILLO
SILVIO PESSOA

Assinaturas que Não Conferem Repetidas

ARMANDO COSTA
CANDINHO MATTOS
DALILA FIGUEIREDO

DELFIM NETTO
DILCEU SPERAFICO
ENIVALDO RIBEIRO

FRANCISCO HORTA
JOSE PINOTTI

JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS
MARCONI PERILLO
SILVIO PESSOA
WILSON BRAGA

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as)

CHICAO BRIGIDO

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Atas

Ofício noJ23197

Senhor Secretário-Geral:

MARCELO TEIXEIRA

Brasília. 17 de julho de 1997.

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituição, do Senhor Roberto Valadão e outros, que "Altera o art. 14 da
Constituição, considerando inelegiveis, para os mesmos cargos, os que tenham
sido reeleitos para os cargos de Presidente da República, Governadores ele
Estado e do Distrito Federal e Prefeito", contém número suficiente de signatj3rios,
constando a referida proposição de:

175 assinaturas válidas;
004 assinaturas que não conferem;
002 assinaturas deDeputados licenciados; e
012 assinaturas repetidas.

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
REPÚBLICA FEDERATIV A DO BRASIL

1988

TÍTULO II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO IV
Dos Direitos Políticos

Agosto de 1997

Art. 14 - A soberania popular será exercida pelo
sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor
igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:

I - plebiscito;
............................................................................................

§ 4° - São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos .
............................ ,. .
..........................................................................................

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N2 455, DE 1997

( Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática )
MENSAGEM N° 630/94

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Guaíba S.
A. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda curta,
na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 10 - Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto de 08 de agosto de
1994, que renova, por mais dez anos, a partir de 10 de novembro de 1993, a concessão
deferida à Rádio Guaiba S.A., para executar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em onda curta, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grando do Sul.
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Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 25 de junho de 1997.

/J v-JÍ
Deputado MAL.~/~Ti

presinte / /

MENSAGEM N° 630, DE 1994
(DO PODER EXECUTIVO)

Submete ã apreciução do Congresso Nacional o ato constan

te do Decreto de 8 de agosto de 1994, que "Renova a con

cessão outorgada à Rádio Guaíba S.A., para explorar ser

viço de radiodifusão sonora em onda curta, na cidade de

Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul".

(ÂS COMISsnES DE CIgNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇ)\O E IN

FORMÁTICA: E DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAçAO)

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos tennos do artigo 49, inciso XII, combinado com o § l° do artigo 223. da

Constituição Federal, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto de 8 de

agosto de 1994. que "Renova a concessão outorgada à Rádio Guafba S.A.• para explorar serviço de

radiodifusão sonora em onda curta, na cidade de Porto Alegre. Estado do Rio Grande do Sul".

Sábado 9 22579

Brasília. 11 de agas ti)

9 ~,,"/-'
de 1994.
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I.rOlUAçAO CIJ'ADA. "NE~ADA 'ZLA COOltDENAÇAO
DAI COMinOU rZIlMANENns

CONSTITUIÇÃO
aJ:POmJcA n:m::JUD1VA DO aJUlDL

11II

•••.••.••...•.••....••........................

Titulo IV

DA ORCiAl"tIZAc;Ao DOS PODERES

CApitulo I
00 PODER LEGISLATIVO

..............•.........••.•..............

Seç.o 11
Du Atsfbulçóu do Congreno l't"clolUl

...............•.•........................

Art. 49. E da competência exclusiva do Congresso NaclOOaJ.
I - resolver defimllvamente sobre tratados. acordos ou

alos IntemaClOnalS que acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrImónIo nacional;

I - autotlZar o Presidente da República. declarar guerra.
li celebrar a paz. a permrtir que forças estrangeiras transrtem
pelo ternto'lO nacIOnal ou nele permaneçam temporanamente.
res~4dos 05 casos prevl~tos em lei complementar;

IA - autorizar o Presidente e o VICe·Presidente da Repu·
b1ica a se ausentarem do PaIs. quando oi ausenCla exceder a
quinze d14s.

IV - dprovar o estado de defesa e a intervençáo federal.
autorizar o estado de SIIJO. ou suspender qualquer uma dessas
medidas:

V - sustar os atos normativos do Poder ÚecUtlvO que
exorbItem do poder regulamentar ou dos limites de dele<,Jdtao
Ieglsldtlva:

VI - mudar temporanamente sua sede:
"11 - fixar idêntica remuneraçao para os Deputados Fede

rais e os Sl!nadorl!s. em cada legisldtura. ;loira a subSf'quente.
ob'iC"'ddo o que d.spoem os c1rts 150. 11. 153. 1/1. e 153. ~

2.1

VIII - filar para CJdJ ",,'r("lclo Iin,)n. ""O a rl!muneraç ...o
do P,~,,,JI'nte e do V.. l!·Prl·~kJ,·nleLld R"publlc oi e Llo~ ."\,"1)1I0~

de E.t...do· ob",,"''''do o 4ue ..I1~~m os df1S 150 li. /5J. 11I.
e 15J. ~ 2.1. .

IX - lul,!ar dnudJin,."te as cOnlJ5 pr....ldd...s p,.1o Pr,.S!·
dt.'n\e ,da Ilepubllca .. dp'eclolr os ,,.latorlO5 wbre a ,....ruç ...o
tlos pldllO~ Je <lQVerno;

x - fiscalizar e controlar. diretamente. ou por qu...I'l\.~'
de suas Casas: os· atos do Poder Úl!Cu\lvo. Incluldos 05 "'4

. dClmlntSlraçao ,"dueta.

XI - l~lar pela preservação de 5ua competêncl4lleglsldtn<4
em lace da atnbulÇao normallva dos outros Poderes.

xn - apreciar os atos de concessáo,. renovdçâo d,.lon
cesSdO de l!mls~as de radlo e lelevlSdo,

XIII - escolh., doiS tentos Llos membros Jo Trobunal..l,.
Contol5 da Unt<tO:

XN - aprovar Inlnah~n do Pocler Executivo rcf"'t'nles
oi allVldold,.s nucleare~.

XV - .ulom4r ,el..rendo e convoc.r pleblscrto.

XVI - autonzar. em terras Indu"enas. , exploração e o
.tprove.laml!mo de recursos hldncos e • pesqUIS. e lavra d,.
nqul!lU m'neral5.

XVU - .lprOVdr ple.....m ..nle.• 411endÇdO ou ConL"~WO
dt.' terrd5 publlCoIs ,'om dr"a )uperoor • <lUIS ml. e ljulnh"lW05
!leClMes

TItulo VIrI

DA ORDEM SOCIAL

CApitulo I
DISPOSIÇAO GERAL

..•.•....................•................

c.pftuIoV
DA COMllNICAc;Ao SOCIAL

.•..........•....•...•.........•..........

. Art. 223. Compete ao Poder ExKutivo outorgar e tenovllr
concessão. permissão e lIUtorizaçio para o serviço de radiodi·
fusão 5OOOl'1I e de IOnS e irnegens. observado o principio dlI
complementaridade dos sistemas privado. público e esbitII.

, t· OC~ NacionalllpteCillr. o MO no prazo do
lIIt. 64. " 2" e 4·, li contar do recebimento dlI mensagem.

I 2" A Mo renovaç60 da concessão Ou permissio depen
der. de aprovaç60 de. no mínimo. dois quintos do Congruso
NKIOIlAI. em votaç60 nominal.'3" O lItO de outorga ou renoveçio somente produzir.
efeitos legais após deliberaç60 do Congresso NecionaI. nll forma
dos parágrafos anteriores.. ,

I 4' O cllllCdllmento da~ ou permiss60. lIntes
de vencido o prazo, depende de decis60 jUdicial.

I 5" O prazo da conCessio oU permíssAo lI!ri de dez
lInOS pera as emissoras de r6dio e de quinze plIrll as de tele't'isio.

...............................•...........

..........•...•••.•.•••..........••.......
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Decreto ti~ O8 <to", agosto 8 de al~o de 1994, que renova a concessão outorgada I Rádio Gualba S.A.• na cidade de Porto
Alegre, E5lado do Rio Grande do Sul.

Renova a conc•••io outorgada i
Rádio Guaíba S.A., l?ara .xplorar
lIerviço de racllodltu...o sonora _
onda curta, na cidade ele Porto
Alegre, E.tado do Rio Grande do
Sul.

o PRESIIlEllTE IlA REPlmLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts .. 84, 1nciso IV, • 223 da constituição, e nos t.raos
do art. GR, inciso li do Decreto n Q 88.066, de 26 d. janeiro d.
1983, e ten~o em vista o que consta do Processo n. 5D79D. DDD699193,

D E C R E T A.

Art. 12 Fica r.novada, de acordo com o art. 33, 5
3R I da Lei n til ".117, de 27 de agosto de 1962, por IaAis dez ano., a
partir de 1Iil de nov'!Imbro de 1993, a conces.io deferida à Rlelto Guaí
ba S.A. pela Porearia n 52 MVOP n" 942; de 16 de aqolSto d. 1949, • re
novada pelo Decr.to nO 91.075, da 12 de IlUlrço de 1985, sendo mantido
o prazo residual da outorga pelo Decreto de 10 de maio de 1991, para
executar, sflm direito d. oxclusivldade, ser/iço de radiodifusão so
nora em onda curta, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande
do Sul.

AlClIciosamente,

HENRIQUEED~U FERREIRA HARGREAVES
Ministro E51ado Chere da Casa Ciyil

da dencia da República

A Sua ExceJencia o Senhor
Deputaclo WILSON CAMPOS
Primeito SCCretme> da Clmara dos Deputados
BRASILIA-Df.

PARECER DA COMISSÃO DE CI~C1A E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA

I- RELATÓRIO

Parágrafo tmico. A execução do serviço de radiodifusão, cuja
outorga é renovada po; este Decreto, reger-se-A pelo Código Bra"
sileiro de TelecomunicaçoQs, leis subseqüentes e seus regulamentol.

_ Art. 2 2 Este ato somente produzirá efeitos legais após de"
liberaçao do Congresso Nacional, nos termos do S 311 do a.rt. 223 da.
constitUiçio.

Art. 3. Este Decreto lintnrá em viqor na dllta de sua pu
bHcllÇio.

SrasiHa, Bele agosto de 1994; 173. ela lnelependinc1a ..
lD6. ela RepúbHcll.

De confonnidade com o art. 49. inciso XIJ, combinado com o § 1° do art. 223.
da Constituição Fedeml, o Excelentissimo Senhor Presidente da República submete à
apreciaçlo do Congresso Nacional, através da Mensagem oe 630, de 1994, o ato que renova a
concesslo outorgada à Ridio Gualba S.A., para explom serviço de radiodifusão sonore em

onda curta, na cidade de Porto Alegre. E51ado do Rio Grande do Sul.

Atendendo ao disposto no § 3· do artigo 223 da Constituição Federal, a

matéria foi enyiada 10 Poder Legislatiyo para a devida apreciaçlio, visto que o ato de

renovaçio somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional.

Stfw-

~{~l~H li J'll~

Nos tennos do art. 32, li, "h", do RegimentO' [ntemo. a esta Comissão compete

delibem sobre os aspectos técnicos e fonnais relatiyo, à proposição submetida ao seu

e""me. '1\

EXPOSIçJ\O DE 110TIVOS N9 63/MC, DE Dl DE AGOSTO DE 1994, DO SENHOR

MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACOES.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto à apreciaçio de Voaaa Excellncla, o incluso Proce.so
Administrat1vo n· 5D79D DDD699193, .11 que a Rádio Guaiba S A
conee.aianAria do serviço de radiodifusio .onora em onda curta • ~~
cidade!!e Porto Aleqre, Estaelo do Rio Granele do Sul, 101tcita
renovaçao do prazo de vigência de aua conce.sio por mais d.z ano••

2. O pedido de renovaçio encontra-as d.vid.....nte inltrll!do d.
Acordo com a- .leqislaçio em vigor, e ••Bt.açio eati func10nanclc clant.ro
das cllrllctensticas técniclls a .la atribuldlll por .n. Ministério.

3. • Nos. te;rmos do S 3. do art. 223 da Conlt1tuiçÃo, o ate> d.
renovaçao somente produzirA afeitos legais após deliberação da
Congresso Nacional, a quetD. deverÁ .er relaetido o proce••o
aclQlinistrativo pertinente, que esta acompanha.

R.spe1tosam.nte t

~11_ VOTO DO RELATOR

o processo de renoyaçlo de outorga requerida pela Rádio Goalba S.A..

executante do serviço de radiodifusão sonora em onda curta,. na cidade de Porto Alegre,

Estado do Rio Grande do Sul, encontra·se de acordo com a prática legal e documental

atinente ao processo renovatório.

Todas as exigências ela Resoluçlo n· OI, de 1990, foram atendidas e os

documentos juntados IO~ lutos indicam a regularidade na execução dos serviços de

mdiodifuslo.

o ato de renovaçlo de outorga obedece aos principias de constitucionalidade,
especi.lmente no que se refere lOS artigos 220 a 223 da COn.!tituiçio Federal, e atende às

fonnalidades legais, motivo. pelos quais somos pela homologaçio do ato do Poder

ExecutiYo, na fonna do Projeto de Decreto Legislatiyo que ora apresentamos.

Aprovs o ato que renova a concessão outorgada

à Rádio Guaiba S.A.. para explorar serviço de

rsdiodifus!o sonora em onda curta, na cidade de

Porto Alegre. Estado do Rio Grande do Sul.

OCONGRESSO NACIONAL decreta:

, DE l!l97

j"-'-'\.<.O de 1997.Sala da Comisslio, e

PROJETO DE DECRETO LEGISLAnvo N·

"'4'
Deputado J CfoDça rra .

Re tor lo ..

i!J.. 11 J\LL
DJ~-'IlAS'1'OS~m: IIORAIS 

Ministro. de Estado.das Comunicaçõel

Aviso n· I, BOa - SUPARIC. CIYil.

Em 11 de ~IOsto de 1994.

Senhor Primeiro Secretmo,

Encaminho ..... SCCretaria • Me!lU8CJll do Excelenlf..imo Senhor Prelldente da
República, acompanhada de Exposiçlo de Motiyos do Senhor Ministro de EslIcIo du
ComunicaçÕ03, na qual submete I apreciaçlo do CongreMO Nacional o .to con5W1te de> Decreto de

Ar!. I" É aprovado o atoJ1 "ue se rerere o Decreto de 8 de agosto de 1994 que

renova a concessão outorgada à Rádio G'lllÍba S.A., para exp~r, pelo prazo de 10 (dez)
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anos, a partir de 1° de novembro de 1993, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em onda curta, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

MENSAGEM Nº 857, DE 1994
(Do Poder Executivo)

11I - PARECER DA COMISSÃO

Ar!. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comi co de p"/<.O de 1997.

Submete ã apreciação do Congresso Nacional o ato con~

tante da portaria nQ 735, de 27 de setembro de 1994,

que renova, por mais dez anos, a permissão outorgada

à L.A. Pereira e Oliveira Ltda - ME, para explorar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão

sonora em frequência modulada, na cidade de Santana
do Livramento, Estado do Rio Grande do Sul.

lAs COMISSOES DE CltNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAo E

INFO~TICA; E DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDA

çl\,O) •

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infonnática,
em Reunião Ordinária realizada hoje, aprovou, por unanimidade, o parecer
favorável do Relator à Mensagem n° 630/94, nos tennos do Projeto de Decreto
Legislativo que apresenta.

Estiveram presentes os seguintes Deputados: Maluly Netto 
Presidente; César Bandeira e Marçal Filho - Vice-Presidentes; Antônio Joaquim
Araújo, Arolde de Oliveira, Corauci Sobrinho, José Jorge, José Rocha, Luiz
Moreira, Vic Pires Franco, Ary Kara, Carlos Apolinário, Hélio Rosas, Ivandro
Cunha Lima, Marcelo Barbieri, Pedro lrujo, Roberto Valadão, Koyu Iha, Luiz
Piauhylino, Marconi PeriUo, Nelson Marchezan, Octávio Elísio, Roberto Santos,
Salvador Zimbaldi, Dércio Knop, Eurípedes Miranda, Inácio Arruda, João Paulo,
Udson Bandeira, Walter Pinheiro, Cunha Bueno, João Iensen, Jorge Wilson,
Laprovita Vieira, Luiz Alberto, Murilo Domingos e Paulo Cordeiro , membros
titulares; Aracely de Paula, Roberto Pessoa, Alberto Goldman, Welson Gasparini
e Ivan Valente, membros suplentes.

Sala da COInissão, em 25 dej~O de 1997.

Do'-MAL~mpreslde~Y /U

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N2 456, DE 1997

( Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática )
MENSAGEM N° 857194

Aprova o ato que renova, por mais dez anos, a permissão
outorgada à L.A. Pereíra e Oliveira Ltda. - ME para explorar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de Santana do Livramento, Estado
do Rio Grande üo Sul.

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 10 _ Fica aprovado o ato a que se refere a Ponaria nO 735. de '17 de
setembro de 1994, que renova, por mais dez anos. a panir de 21 de maio de 199'1. a permissão
outorgada aL A Pereira e Olíveira Ltda - ME. para explorar. sem direito de exclusividade.
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada. na cidad'e de Santana do Livramento.
Estado do Rio Grande do Sul

Art. 20
~ Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação

Sala da Comissão. 25 de junho de 1997

/i
(' j,rv'\ (O'

Deputado MALlf.Ydi O

presteme! /

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do anigo 49. inciso Xli. combinado com o § I" do anigo 223. da

Constituição Federal, submeto à apreciação de Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de

Motivos do Senhor Ministro de Esmdo das Comunicaçoes, o ato conslllllte da Ponaria n" 735, cte
27 de setembro de 1994, que renova, por mais dez anos, a permissão outorgada à L.A. Pereira e
Oliveira Lida - ME, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodüusão sonora em

freqüência modulada, na cidade de Santana do Livramento, Esmdo do Rio Grande do Sul.

Brasilia, 18 de outubro de 1994

.....•.••...........•....•...•..............

Titulo I\'

DA OIlGAl'tilAçAo DOS P'ODERU

CapItulo I
DO PODER U:CIS~TIVO

.•..••••••••.••.•......•...•••.............

&ç.oO
0.. Atrlbulçõu do CongraM> ~~/o"'l

Ar\. 4!. E da com~lenc.. eaclus'v' do Coog'es50 NaCIOn.1
I - rnolve. def,n'tlVamenle sobre tralados .cordos OU

atos rnlemacoona.s que ac.rretem enca,\105 ou comprom,SJoOS
grav0500s 10 pall,mC>niO naclOn.1

• - .U1omar OPTes.denle da Repubhc a a decl4ra' guerr.
a celebrar a paI • ~rm"" que fort.s eSlran~"1S 1I.ns"rm
~Ic lerr"o'", naCIOnal ou nele permanr-<;.m lemporer..mrnle
ressal\.dos os casos prrv.>los em le, complemenlllr
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1i _ lIutorll~r o PrnlC!f'ntt t o VICt·Prtsodf'nlt da Repu
blrca li ~ lIustnt~rem do Pais quanelo a lIuStnCl~ tlCtclf'1 li

qUINt dlA!t

1\1 _ lIprov~r o esl~do de dtle:ill t a ,n1ervençao 'ederal
aulorol~1 o tSlado dt SllfO ou sus~nlltr qualq.Jtr uma dtssa~

m<d,das
V _ ~usl~r os lI10S normal,,·OS do Poder [,tcUllvO 'lU<

elorblttm do poder rtgulamrmar ou dos hm'ltS clf' dt"'9~aO
ltgl:>lalr.a

VI - mudar lemporanamtnle ~~.
"'1 - rllar IÓ!'n1ica rtmunt'rat~o para o~ Dtput.eIos Feclf"

r.'s. os Senadores em c.da "'9,slalura par~ a lubw-qurnlt.
ob...."'.do o qut d'spoem OI arU I!>O I 15). li. I! 15). ,
2.1

VIII _ fi"', para ,.,dl! ,"U"(IC.o r."anlf'lrO a r~mun~'A\.o

elo Prr"d~n" • do V... ('.Prh..J<on1t da RtIJublrc • ., do. M,"lslfo,
de E."uOO ob~",..do o qut' d:.po<"m os."" 150 I. 15). 1i
e 153. a2.1.

IX - ,ulqar lIn·J.lm~e as ,'anlas pre>ladas 1>"10 Pr."
denl' .s. RepubllC•• apr.......r OI re1A10"'" ~., li .I.... ur;.c
elol !Unos de prmo. al4",.r

X "seallur I! controlar. d"ewnrnce OU pc< qu tU
de sua;-Cnlls. OS atos do PodeI úeclJlNO. tntlutdol 01
lIdmonlSlrllÇao If'ldlrftl.

JCI - ftiar pN prewIYaçkl de suac~ialI!gllWlrv.
em '.ce da "Ibuoçkl normMIvll doi c.ar0l Podem.

JCII - "P'K* os .-os de C1IftCnsio I! _açkl dr CClfl'
cuWo de tmIUOf., de ,Moa I! ........

XII - ncoI>ef óoia 1I!r\0I doi ""'*01 do TrmuNI dreonu. da Un«l;

~ - .ow.r ""'tal..... do Podrt Ü«UlIwO reI""".
• atM4ade. nuc~"I!I.

J/JI - eutonlar ~rmdo e c_ar plebtIClIO.

JM - .utoriur. ttn ,"ras~.• 1!1pIor1Ç~ I! o
.owuammo • recur_ tlidncot •• pnquIM I! 1Ivr. dr
nqul!USlMWfail.

XW - ._ ,...__.•~'o ou r_"Mo
• ,"r.. p.lbloc.. rom arr' IlIpI!nor • doia INI •~
twcwn.

.. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. " .

CII*uIoV
DA COI"UI'IlCAÇÁO aOCW

.................•......•....•.••.•.•........

AIt. 22). Cornpre\f" Poo:Ier E.wclllM> ClIAOrg.t' r _.
C'O"'C"W>o ~rmlUo6o. ~k> par. O teMÇO 6f red«!°
tuWo acnor. t 6f lOI'lS t ~~~ O~, da
COi i ipIt-men~~ dos IIIstm\as pr1IIado. publICO • ftUUl!

• " O COflg'!'UO~r .~r" O 810 no pAlO elo
wt 64 ti 2' r .'.• C'QfU' do re<:eb.rntnto da~.?' "Mo~k> Ô8 ronc:nw.o ou ~rmil..lAa:>~
der" Ôf ~k>Ôf no mwumo dot~ qJ!nlos doC~
Ne<::1OM! em W'Olaçk> nonuna!

.). O~ de ~pa OU~k>~ prodlJDr'
~ "paiS IIPÓS~açkl elo Cong"I!uo~ Nllon'na
óos pertgr.los II'Ilrnorn

••. O C~meftO de~ OU pmn.wo. rlIn
dr ft'nC1dc:, O prazo.~ de ÓKue judtc..1

• ~ O prazo da~ OU pt'rmiLliro Irr" de oiiêJ
~~. as em.uor&S de .adIO r rj( qulfllr par. as Ôf~

Eaposiçio de Molivos n° 1441MC, de 7 de outubro de 1994, do Senhor Ministro de Eslado das
Comunicações

Excelentiuimo Senhor Presidenlr da República.

Submeto ü. apreciaçio de Voua Exceléncin.. a inclusa Portaria n° 735 de 27 dE'
eetmDro de 1994. pela qual renovei a permi.uão outorgada 8 L....\. Pereíra e Oliveira Ltdo.. _ ~lE.•
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüêncía modulada. na cidade de Santana do
LhTllm.nlo. Estado do Rio Gnnde do Sul.

2. Os órgios competentes drste Minl,trrio manifestaram.se sobre o pedido. considenndo-o
devidarntnte instruido de acordo com a legislaçio aplicavel. o que me levou a deferir o requerimfoto
dr renovaçio.

3. Esciartço quI'. no~ lermos do § 3° do art.. 223 da Constituiçio. o ato dp nno\'.lcão .lõomentt>
produzini efeitos legais apõs dtliberação do Congresso iojacional. para onde $ollcito seja encaminhado
o refrrido ato do Proces~o Administrativo n° 29790.000256/92-96 que lhe deu ariRem.

Respeitosamente.

Ponaru, nti 735 • de 27 de setembro dI: 1994.

o :'1L'\'1STRO DE EST,\DO DAS CO:'IDilCACÓES. no uso d. su", atribuição..
conforme o disposto no art. 6ft

• inciso 11. do Decreto n° 88.066. dt' 26 de janeiro de 1983. e tendo em
lista o que consta do Proces:!oo nU ~9790.000256/92-96,

RESOLVE:

lo Renol'ar. de acordo com O:lrt. 33, § 3 ft
, da Lei nO -1.117, de 27 de agosto dE' 1962, por nlai\

dtl anos. a partir de 21 de mlio de 1992. H Dtrmisl'lMu outolllada '" L.A. Pereira t> Oliveira
LtdOL - ~IE pela Portaria n- 99. de 19 dE' maio de 198~. par,} e\ ')Iornr. sem direito deeIclu!>hidade•
serviço' de radiodifusão sonora em freqüência modulada., na c:dade de Santana do Lhnmento,
E,L,do do Rio Gnnd. do Sul.

11. A execução do seniço. cuja outor~a r renovada por esta Portaria. rt>gcr-st'-n pelo CódilZo
Brasileiro de Telecomunicnções. leis subseqüentes e seus ref;!:ulamentos. .

111. Este ato somente produzirá efeitos le~ais após deliberação do Congresso :\l1cional. nos
termo§; do § 3° do art.. 223 da Con!lltitulçio.

I\". Esta Ponaria entra tm vi~or na data de sua publicação.

Aviso n' 2 • 15 7 • SUPAR/C. Civil.

Brasllia. 18 de outubro de 1994.

Senhor Primeiro Secretário.

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Eacelenlíssimo Senhor Presidente da

Repllblica. acompanhada de Elposiçlo de Motivos do Senhor Ministro de Estado das
Comunicaçlles. na qual submete à apreciaçlo do Congresso Nacional o alo consWtte da Portaria n°
735, de ').7 de setembro de 1994, que n!nova a pennisslio oU1orgada à LA Pen!ira e Oliveira Lida
_ME. na cidade de SanWta do Livramento. Estado do Rio Grande do Sul.

Atenciosamente,

HENRIQUE EDU'nátFERREIRA HARGREAVES
Ministrod~o Chefe da Casa Civil

da Presidêhcia da Repllblica

A Sua Excelência o Senhor
Deputado WILSON CAMPOS
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados
BRASíLIA-DF.
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PARE~ DA COMISSÃO DE CI1tNCIA E TECNOLOGIA, COMUNJCACÃO E
INFO nCA

I-RELATÓRIO

De conformidade com o art. 49, inciso XII, combinado com o § 1° do

art. 223, da Constituição Federal, o Excelentissimo Senhor Presidente da República submete

á apreciação do Congresso Nacional, acompanhado da Exposição de Motivos do Senhor

Ministro de Estado das Comunicações: o ato que renova, por mais dez anos, a permissão

outorgada á L. A. Pereim e O1iveim LIda. - ME, para explorar, sem direito a exclusividade,

serviço de mdiodifusão sonom' em freqüência modulada, na cidade de Santana do

Livramento, Estado do Rio Grande do Sul, constante da Portaria nO 735, de 27 de setembro

de 1994.

Na Exposição de Motivos, o Senhor Ministro esclarece:

"Os órgãos competentes deste Ministério manifestamm·se

sobre o pedido, considemndo-o devidamente insttuido de acordo com

a legislação aplicável, o que me levou a deferir o requerimento de

renovação".

Atendendo ao disposto no § 3° do ar!. 223 da Constituição, a matéria

foi enviada ao Poder Legislativo para a devida apreciação, uma vez que o ato somente

produzirá efeitos após a delibemção do Congresso Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos técnicos e formais da

matéria submetida ao exame desta Comissão, nos tennos do inciso lI, alínea "h
tt

t do art 32

do Regimento Interno.

11- VOTO DO RELATOR

o processo de renovação de outorga requerida pela L. A. Pereira e

Oliveira Lida. - ME, para explorar, sem direito a exclusividade, serviço de radiodifusão

sonom em freqüência modulada, na cidade de Santana do Livmmento, Estado do Rio Gnmde

do Sul, encontra-se de acordo com a prática legal e documental atinente ao processo

renovatório e os docwnentos juntt.dos aos autos indicam a regularidade na execução dos

serviços de radiodifusão.

O ato de renovação de outorga obedece aos pnnc.p.os de

constitucionalidade, especialmente no que se refere aos artigos 220 a 223 da Constituição

Federal; e ateode às formalidade, legais, motivos pelos quais somos pela homologação do ato

do Poder Executivo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo que om apresentamos.

Sala da Comissão, em 6' de r h.cl de 199 :;!.

/1. A4
~UIZAl.BER

Relator

permissão outorgada á L. A. Pereim e Oliveira Lida. - ME, pam explomr, sem direito a

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Santana
do Livramento, Estado do Rio Grande do Sul.

Ar!. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em 5' de JU'-' lu:: de 199?

1

.' . )JL--..
.óe~~ALBEhO

Relator

111 - PARECER DE COMISSÃO

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infonnãtica,
em Reunião Ordinária realizada hoje, aprovou, por unanimidade, o parecer
favorável do Relator à Mensagem n° 857/94, nos tennos do Projeto de Decreto
Legislativo que apresenta.

Estiveram presentes os seguintes Deputados: Maluly Netto 
Presidente; César Bandeira e Marçal Filho - Vice-Presidentes; Antônio Joaquim
Araújo, Arolde de Oliveira, Corauci Sobrinho, José Jorge, José Rocha, Luiz
Moreira, Vic Pires Franco, Ary Kara, Carlos Apolinário, Hélio Rosas, Ivandro
Cunha Lima, Marcelo Barbieri, Pedro lrujo, Roberto Valadão, Koyu lha, Luiz
Piauhylino, Marconi Perillo, Nelson Marchezan, Octá\io Elisio, Roberto Santos,
Salvador Zimbaldi, Dércio Knop, Eurípedes Miranda, Inácio Arruda, João Paulo,
Udson Bandeira, Walter Pinheiro, Cunha Bueno, João Iensen, Jorge Wilson,
Laprovita Vieira, Luiz Alberto, Murilo Domingos e Paulo Cordeiro , membros
titulares; Aracely de Paula, Roberto Pessoa, Alberto Goldman, Welson Gasparíni
e Ivan Valente, membros suplentes.

Sala da Comissão, em 25 de junho de 1997.

Deputado~()Qfio
Pres~r;. I /

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N!! 457, DE 1997

( Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicaçio e Informática )
MENSAGEM N! 1.039/94

Aprova o ato que renova a concessao outorqada à Rádio
Bandei:an~es de Cachoeira Paulista Ltda. para explorar aerviço
de r~d10d1fusao sonora em onda tropical, na cidade de Cachoeira
Paul1sta, Estado de sao Paulo.

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° ,DE 1997

Aprova o ato constante da Portaria n° 735, d~ 27
de setembr~ de 1994, que "renova, por mais dez anos, a
permissão outorgada á L. A. Pereim e Oliveira Lida. 
ME, para explorar, sem direito a exclusividade, Serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
cidade de Santana do Livramento, Estado do Rio
Grande do Sul".

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° É aprovado 'o ato constante da Portaria n° 735, de 27 de

setembro de 1994, que renova, por mais dez anos, a partir de 21 de maio de 1992, a

Art. I' - Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto de I J de novembro de
1994, que renova, por mais dez anos, a panir de 28 de novembro de 1993, a concessão
deferida á Rádio Bandeirantes de Cachoeira Paulista Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda tropical, na cidade de Cachoeira
Paulista. Estado de São Paulo

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação,

Sala da Comissão, 25 dejunho de 1997,

Deputado M{).V"Ji:r/rO
pre~ntf /
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MENSAGEM NO 1.039, DE 1994
( Do Poder Executivo)

Submete à consideração do Congresso Nacional o ato con!

tante do Oecreto de '1 de novembro de 1994, que "Renova

a concessão outorgada ã Rádio Bandeirantes de Cachoeira
Paulista Ltda., para explorar serviço de radiodifusão

sonora em onda tropical, na cidade de Cachoeira Paulis
ta, Estado de sâo Paulo".

(;\8 COMISSOES DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇ1l.u Z ,(~

FUi• .ÂTICA, E DE CONSTITUIÇ1\o E JUSTIÇA E DE REDAÇM)

Senhores Membro&. do Congreuo Nl.Ciontl~

Nos t.ennos do artigo 49. inciso XU, combinado com o § l- do artigo 223. da

Constituição Federal. submeto li apreciaç!o de V..... Excelencias, acompanhado de Expmiçlo de

Motivos do Senhor Ministro de BalJ.do das Comunicaçlles. o l\O constante do Decteto de 11 de
novembro de 1994, que "Renova a conceMlo outorgada 1 Ridio Bandeirantes de Cachoeira

PI~1ista Ltda.. para explorar serviço de radiodifuslo sonora em onda tropical. na cidade de

Cochoeira Paulista, Batado de Slo Paulo'.

BrasOia. 22 de novembro de 1994.

LJ:GISIAcAo CITADA
AlCCW>A nLA COCWlJa!AÇAD D& CClMIIIOZI ftIQlA1IZHDI

ArI. lU. Compete ao PocScr EXCtUu\1) ~or,tU CrcftOuu conccssAo. pemlllllo c
AUCorUaç,lo pllra I) sc:n IÇo de rad"x!:lrU5io SOttOf:. c de son~ c Inlo1llCns. eblcn'ldo o
"JA'lpJO di comph:menulI1dade dos SlJltfnU Ph\1ldo, pUblico c nraUlI

11."OConCrt'UONAl:KMYllprciC'lIríoIIODOpr;l/.odoDn 601. II 2,·c".u.J
c:ea&ar 110 rc:a.tHftw:nlo dalllCftSapl.

.........................................~ .

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 1661MC. DE 7 DE NOVEMBRO DE
1994, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

Excelentissimo Senhor Presidente da Repl:Jb1ica J

Submeto à aprociaçio de Vossa Exce16ncia o incluso
Processo Administrativo nQ 50830.0010..../93. em que a R6dio
Band.lrllntes de Cach081ra Paulista Ltda .• concessionltria do serviço de
radiodifusio sonora em onda tropical. na cidade de Cachoeira Paulista,
Estado d. Sio paulo. solicita renovllçlo do prazo de vig'ncia de sua
conceseio por ma i $ dez l!.noe.

2. O pedido de renovaçlo encontra-se devidamente instrui
do d. aCordo com a 'eg;&'a.ç.i.o em vigor e a emissora estlt. funcionando
dentro das características t'cnioas a .la atribuídas por este Uinist'
rlO.

3. No!> tftrmos do fi 3Q do art. 223 da Constituiçio, o ato
de rftnovaçio somente produzir' efeitos 18gais após deliberaçio do
Congresso Nacional. para onde dever' ser remetido o Processo
Aam'in1!ttrat;vo pertinente, que l!Ista acompanha.

Respeitosllmente,

CONSTITUIÇÃO
UPlmlo1Cl1 ~'t:lVA DO .,..110

UII DECRETO. DE. 11 do noveriJro de 199...

Trn'LOIV

CAl'/JU01

Do Pooo. 1.EGISLIJNO

$lr:Aoll

.................................................................
An. 4'. Eda competé:ncta cxclusiva do Conlres50 Nacional

... - ~" ,_..- ~ ":-"',' ." ~ .
XII- apreciar os IIDs de COnc::esdo e rcDO'\'açlo de concesslo de cmlssorJS de:

rádio t' leleo.1sio. I I • ! .

Trnu>VJII
D.. OaDl" Son.u.

Renova a concossio outorgada A R'dio
eande; rant 85 de Cacho." ra P.uH sta
Ltda., para explorar serviço de
radiodifusio sonora fim onda
tropical. na cidade de C6Chotnra
Paulista. Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso das atribuições que lhe
confereM os arts. 84, inc;,,;o IV, li: 223 da Constituiçio, e nos termos
do art. e2, inciso I. do Oecrêto n2 88.066, de 25 de janeiro de 1983,
e tendo em vista o que consta do Processo n2 50830.0010404/93,

o E C R E T A:

Art. 12 Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 32,
da Lei n2 04.117. de 27 de agosto de 1952. por mais dez anos, 8. part;r

de 28 de novembro de 1993, a concesslo deferida" R6dio Bandeirantas
de Cachoeira PauHsta Ltda. p.'o Decreto nO. 88.755, de 2e de setembro
d. 1983 ••ndo mantido o prezo residual da outorga pelo olcrlto de 10
de maio' de 1991, pera Ixecutar, sem direito de exclusividade, .erviço
de radiodi fuslo sonora em onda t ropi cal, na cidadl de Cachoei ra Pau
lista, Estado de Slo Paulo •

Par'grafo único. A Ixecuçlo do serviço de radiodifuslo, cuja
outorga' renovada por esta oecrato, rlger-.e-' pelo Código Brasileiro
di T.'ee:omunicaç15es, lai. subseqUantl,. e SIUS rlgulamlntos.

Art. 212 Esta ato som.nta produzir' efeitos 1&ga18 após de1i
beraçlo do congresso Nacional, nol termos do I 312 do art. 223 da Cons
titUiçlo.

Art. 30. Este Decreto entra em .... igar na data de sua pubHca.-
çlo.

.............................................................
C.wanll.o V

Brasília, 11 de navetbro de 199": 173Q da Indlp.nd.ncia e
d,a RIPl:Jb1ica.

10eg
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Aviso n' 2.469 - SUPARIC. Civil.

DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'

Braália, 22 de novembro de 1994.

Agosto de 1997

,DE 1997

Encaminho a eMa Secretaria a Mensagem do ExcelenrWimo Senhor Pre<idenre da
Rcpl!bIil:a, llCOIIlponhada de Exposiçlo de Motivos do Senhor Ministro de Estado das
Comunicaçõel, na quallUbmetc laprcciaçlo do Congreuo Nacional o ato COIlSllllte do Dec:reto de

lIde novembro de 1994, que mIOva a COllCCaIo outorpda llUdío Bandeirantes de Cachoeira
Paulista Lida., da cidade de Cachoeira PaulÍlll, Estado de SIo Paulo.

Atenciosamente,

HENRIQUEEDU~FERREIRA HARGREAVES
'Ministro de Chefe da Casa Civil

da Pre<i . da ~dblica

A Sua Excel!lICia o Senhor
Deputado WILSON CAMPOS
Primeito Secretmio da Clmara dos DeJHltados
BRASUJA·py.

PARECER DA COMISSÃO DE CII::NCIA E TECNOLOGIA,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

1- RELATÓRIO

De conformidade com O ar!. 49, inciso XTI, combinado com o § I' do ar!. 223,
da Constituição Federal, o Excetentissimo Senhor Presidente da Repüblica submete â

apreci~o do Congresso Nacional, através da Mensagem n' 1039, de 1994. o ato que renova

a concessão outorgada â Rádio Bandeirantes de Cachoeira Paulista LIda., para explorar

serviço de radiodifusão sonora em onda tropical, na cidade de Cachoeira Paulista, Estado de
São Paulo,

Atendendo ao disposto no § 3' do anigo 223 da Constituição Fo:deral, a
matéria foi enviada ao Poder Legislativo para a devida apreciação, visto que o ato de

renovação somente produzirá efeitos legais após a deliberaçlo do Congresso Nacional.

Nos termos do ar!. 32,1l., "h", do Regimento Intemo, a esta Comissão compete

deliberar sobre os aspectos técnicos e formais relativos â proposição submetida ao seu
exame,

11· VOTO DO RELArOR

O processo de renovação de outorga requerida pela Rádio Bandeirantes de

Cachoeira Paulista Lida., executante do serviço de radiodifusão sonora em onda tropical. na
cidade de Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, encontra-se de acordo com a prática legal

e docutnental atinente ao processo renovatório.

Todas as exigências da Resolução n' OI, de 1990, foram atendidas e os

documentos juntados aos autos indicam a regularidade na execução dos serviços de

radiodifusão,

O ato de renovação de outorga obedece aos principios de constitucionalidade,

especialmente no que se refere aos anigos 220 a 223 da Constimição Federal, e atende às
formalidades legais, motivos pelos quais somos pela homologação do ato do Poder

Executivo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo que ora apresentamos,

Aprova o ato que renova a concesslo outorsada

à Rádio Bandeirantes de Cachoeira Pauli~

L~para explorar serviço de. radiodifusão
sonora em onda tropical, na cidade de
Cachoeim Paulista, Estado de SIo Paulo,J

O CONGRESSO NACIONAl:decreta:

An, I' É aprovado o ato a que se refere o Decreto de 11 de novembro de

1994, que renova a concesslo outorgada a Ràdio Bandeirantes de Cachoeira Paulista Llda.,
para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 28 de novembro de J993, sem direito

de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em on<la tropical, na cidade de Cachoeira

paulista, Estado de Silo Paulo.

Ar!. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na dala de sua JHlblicação,

III - PARECER DE COMISSÃO

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infonnática,
em Reunião Ordinária realizada hoje, aprovou, por unanimidade, o parecer
favorável do Relator à Mensagem n° 1.039/94, nos tennos do Projeto de Decreto
Legislativo que apresenta.

Estiveram presentes os seguintes Deputados: Maluly Netto
Presidente; César Bandeira e Marça! Filho - Vice·Presidentes; Antônio Joaquim
Araújo, Arolde de Oliveira, Corauci Sobrinho, José Jorge, José Rocha, Luiz
Moreira, Vic Pires Franco, Ary Kara, Carlos Apolinário, Hélio Rosas, Ivandro
Cunha Lima, Marcelo Barbieri, Pedro Irujo, Robetto Valadão, Koyu Iha, Luiz
Piauhylino, Marconi Perillo, Nelson Marchezan, Octávio Elísio, Robetto Santos,
Salvador Zimbaldi, Dércio Knop, Eurípedes Miranda, Inàcio Arruda, João Paulo,
Udson Bandeira, Walter Pinheiro, Cunha Bueno, João Iensen, Jorge Wilson,
Laprovita Vieira, Luiz Albetto, Murilo Domingos e Paulo Cordeiro, membros
titulares; Aracely de Paula, Robetto Pessoa, Alberto Goldman, Welson Gasparini
e Ivan Valente, membros suplentes.

Sala da Comissão, em 25 de junho de 1997.

Deputado(h fNEITO

Prfd~r

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N!! 470, DE 1997

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infonnática)
MENSAGEM N! 59:2194-· ,-

t,

Aprova o ato que renova a concess&o outorgada à Empresa
Por~oa~egrense de Comun~caçAo Ltda. para explorar serviço de
~~d10d1fusao ~e sons e 1magens <televisêo), na cidade de Porto
Alegre., Es.ta1'lo do Rio Grande do Sul.
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(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO)

O CONGRESSO NACiONAL decreta:

Art. 1° - Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto de 26 de julho de
1994, que renova, por mais quinze anos, a pal1ir de 17 de novembro de 1991, a concessão
deferida à Empresa Portoalegrense de Comunicação Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na cidade de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2° • Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão. 25 de junho de I ClC)7

..-7

,l'1~r''-''Deputado MA~i~~!NEtTP'''j'' / ,
Senho~e.s Membros do Congresso Nacional,

Sábado 9 22587

Nos lermos do anigo 49, inciso XII. combinado com o § 1° do artigo 223, da

Constituição Federal, submeto à apreciaçl10 de Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. o ato constante do Decreto de 26 de

julho de 1994. que "Renova a concessão outorgada à Empresa Portoalegrense de Comuriicação

LIda. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na cidade de Porto

Alegre, Estado do Rio Grande do Sul".

BrasÜ;ia',29 de julho

9 ~'{J' r-
de 1994.
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J..rOISUÇAO CITADA. ANE~ADA rEl,.A COOMENAÇAO
DAS C0141SSC61 r&/UtlANENTES

CONSTITUIÇAo
aEPhLJCA I'EDI:JlIL11YA DO aJULm.,.

.......•.......•.•..•....••••.•.•..•..........

Agosto de 1997

Titulo IV

DA OROANlZAçAO DOS PODERES

Capítulo I
DO PODER LLGISI.J\TlVO

Seção II
DiU Atribulç~do CongrB!lo NadoMI

Art. 49. E da competenCla exclUSiva do Congresso Nllcionlll

1 - resolver definitivamente sobre tratados. llcordos ou
atos internaCionaiS Que acarretem encargos ou compromissos
gravo<;Qs ao patIlmonlo naCional.

11 - autOrizar o Presidente da Republlca a declarar gue';a
a celebrar a paz. a permitir QU~ forcas estranQelras transitem
pelo teTrltorlo naClo"al ou nele permanecam temporariamente.
resSdlvados 05 ca~s prevl~tos t'm lei complementar.

111 - autorIZar o PreSidente ~ o Vice·PreSidente da Repu.
bllca a ~e au~entarem do ~'dl~ Quanelc: a ausencla exceder a
qUinze dIas

I.... -- aorovar o estado de defesa e a Intervencao federal.
autorIZar o estado de SitiO. ou suspeneler qualquer uma dessas
medIdas,

li - sustar os atos normatIvos do Poder Executivo QU'
exorbitem elO pocler regulamentar ou dos !Imites de delt'qaçao
leglslallva

\~ - mudar temporariamente sua sede.

VII - fixar Identlca rernuneraçao para o~ Deputado~ Fede·
rllis e 05 Senadores em cada Ipglslatura. para li subsequente.
observado o que dlspoem 05 arts 150. 11. 153. 111. e 153. ~
2.1

VIII - fixar para cada exerClClO flllanc elro a remuneraçao
do Pre"dl·nte e do VI( e'Í'rI'>IUente dd Republicd t' dos Mlfllstro~

de E~wdo. ob~!:rvddo o que dl>pot'm 05 arts 150, 11. 153. 111
e 153. ~ 2 . I.

IX - Julgar anualmente as contas prestadds p..lo Presl'
dente da Repubhca e dpreClar os relatonos sobre a execuçdO
dos planos de !l0verno.

X _ fiscalizar e controlar. diretamente. ou por qualqu~r
de suas Cllsas. os atos do Poder Executivo. induldos os d
adminlstraçao indireta:

. . I gislallVaXl _ zelllr pela preservllçilo de sua competenCla e
em fllce dll atribUição normalJva dos outroS Poderes.

vaçilo de can·XII _ llpreClar os atos de concessào e reno
cessa0 de emissoras de radlo e televlSdO.

XlII - escolher dois lero,os dos membros do Tnbundl de
Contas da Unlao.

X!V - aprovllr Inicillllvas do Poder Execullvo referenles
a abV1dades nucle~res,

X!I/ - aulonzar referendo e convocar plebiSCitO.

XVI - autorizar. em terrllS Indlgenas. li explorllção e o
aproveltllmento de recursos hidncos e iI pesquisa e Illvra de
nquezas mlnerlllS.

XVII - llprovar, prevIamente. a llltenação ou concessao
de terras publicas com llrea supenor li dOIS moi e qUlnhemos
hectares

TItulo VIII

DA ORDEM SOCIAL

CApitulo I
DISPOSIÇÃO GERAL

..•.....•.•....•.•.....••................

Capitulo V
DA CO"'UN!CAçAO SOCIAL

......................................................................................

Art. 223. Com~e ao Poder Ex~utivo outor911r e ~novar

concesslJo. ~mllsslJo e Ilutonzaçito Pllrll o selVlÇo de radtod;·
fuslJo llOflOl'a e de sons e rm&gen5. ~rvado o principio da
complementaridade dos sístemlls pnvIIdo. públICO e estlltlll

§ I' O Congresso NllCionlll Ilpredllrá o eto no prllZO do
11ft. 64, §§ 2' e 4". li contar do r~eblmentodll rTlf:f1SClgem

§ 2' Anão ~IlÇitodll concessão ou permissão depeno
derá de IlprovllÇão de. no mlnlmo. dOIS quintos do Congresso
NaclOOlll. em votação nominlll

§ 3' O ato de outorgll ou renoYllÇito somente produzirá
efeitos\e911is Ilpós deliberllÇÍlO do Congresso NllClOl'Illl. na forma
dos parbgrllf05 ante~s.

'4" O c~llmento dll conC6são ou ~issão. llntes
de voencido o pt"Blo. depende de decislJo judicial

'5' O prazo da concessão ou permissão será de dez
llrlOS pllrlllls ernlSSOfllS de rádIO e de qUinze Pllrlllls de le\e'VislJo

....................................................................................

. ..
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EXPOSIÇÂO m:: ~·mlVOS :,,9 47/.'·IC, DE 21 DE JULIl) ::JE 1994, 00 SEf>.lIDR :·m'l'ISTRO DE FS
TlIDO nlS ca1L:'\j~C.\çQFS:

Excelentíssimo Senhor Presi.dente da República,

Subme't.o à apreciação de Vossa Exceléncia o incluso Processo
Administr~tivo n 2 29790.000839/92, em que a Empresa Portoalegrense de
Comun~caçao Ltda.!. .:oncessionãria do serviço de radiodifusão de sons e
imagens (te17v~sao) I ~la !?'idade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande
do Sul ~ sol~c~ta renovaçao do prazo de vigêncla de sua concessão por
mal.S qu~nze anos.

2. Convém ressaltar que a. presente concessão foi deferida
originariamente à Televisão Pampa Ltda., através do Decreto n2 80.489,
de 05 de outubro de 1977, e posteriormente transferida à Empresa
~ortoalegrense de comunicação Ltda., pelo Decret:o nli! 94.485, de 17 de
Junho de 1987.

3. O pedido de _renovação encontra-se devidamente instruído de
acordo com a legislaçao em vl.gor e a estação estã funcionando dentro
das caract.erístl.cas tecnicas a ela atribuídas por este Minist.ério.

4. Nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, o ato de
renovação somente prOduzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacl.onal, para onde deverá ser remet.ido o processo
adminl.st.rativo pert.inente, que esta acompanha.

26 de julho de ]994, que renova concessão outorgada à. Empresa Ponoalegrensc de Comunicação

Ltda.

At,enciosamente.

j
HENRIQUE EDUAJ;IDO FERREIRA HARGREAVES

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil
da Presidência da Rept1blica

A Sua Excelência o Senhor
DcpUlado WILSON CAMPOS
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados
BRASlLIA-DF.

PARECER DA.

COMISSÃO DE CIÊ!'IClA E n:C"IOLOGIA. COMI'!l/ICACÃO E I!'IFORMÁTICA

~espeitosahenteí
Ilí.J~. lL Ll-

DJrJI.JA BASTOS I DE MORAIS
MiniStro de Estado das Comunicações

Decreto ae _~ de julho de 1994.

I- RELATÓRIO

De conformldnde com o art. 49. inciso XII, combinado com o § ]D do

3rt 223. da Constituição Federal. o Excelentíssimo Senhor PreSidente da Repúbhca submete

á apreciação do Congresso Nacional. acompanhado da Exposição de Motivos do Senhor

MInistrO de Estado das Comunicações. o ato que renova a concessão outorgada ti Empresa

Portoalegrense de Comunicação Ltda., para explorar serviço de radiodifusão de sons e

Imagens (teleVIsão), na cídade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, constante do

Decreto de 26 de Julho de 1994.

Renova a concessào outorgada _a
Empre.!:ia Portoalegrense de Comunicaçao
Ltda. , para explorar serv;Lço de
radiOdifu.!:iào de sons imagens
(televl.são) , na cidade de Porto
Alegre. Estado do Rio Grande do Sul.

o PRESIDENTE DA REPDBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, capu~, da Constituição, e nos
t.errnos do ar:.. 69, inciso Z, do DecretO n Q 88.066, de 26 de Janeiro de
1983, e tendo em vista o que consta do Processo nt' 29790.000839/92,

D E C R E T A:

Art..}2 Fica renovada, de acordo com o art. 33, S 3 2 ,

da Lei n Q 4.117, de 27 de agosto de 1962, 'Por mais quinze anos, _a
partir de 17 de novembro de 1992, a concessao deferida à Televisao
Pampa Ltda., mediante Decreto n fi 80.489, de 5 de outubro de 1977, e
posteriormente 'transferida a Empresa Portoalegrense de Comunicação
Ltda. , pelo Decreto n 2 94.485, de 17 de junho de 1987, cujo prazo
residual da outorga foi mantido pelo Decreto de 10 de maio àe 1991,
para executar, sem direi to ~e exclusividade, serviço de radiodifusão
de sons e imagens (televisao), na cidade de Porto Alegre, Estado do
Rio Grande do Sul.

paragrafo õ.nic~. A execução de servico de
radiodifusão,· cuja outorga e renovada por este Decreto, reger-se-á
pelo C6digc Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos.

Na ExpoSIção de Mohvos, o Senhor Ministro esclarece.

"O pedido de renovação encontra-se devidamente instruido do

acordo com a legislação em vigor e a estação está funcionando dentro

das caraterísticas técnicas a ela atribuídas por este Ministériou
• :\~

Atendendo ao disposto no § 3° do art. 223 da Constituição. a matéria

foi enV1ada ao Poder Legislativo para a devida apreciação, uma vez que o ato somente

produzirá efeitos apás a deliberação do Congresso Nacional.

Cumpre·nos, portanto, opinar sobre os aspectos técnlco~ e fonnais da

matéria submetida ao exame desta Comissão, nos termos do inciso lI, alínea "h". do art. 32

do Regimento Interno.

II - VOTO DO RELATOR

Art.. 2~ Este at.o somente produzirá efeit.o~ legais
apos deliberação do congresso Naciona:, ,nos termos do § 39 do ar~. 223
da ConstituiÇão.

Ar:'. 3 Ç Este Decreto entrará em v~go= na data 06'1 sua
publ icação.

Brasília. 2ó de J ulhc
Independênc;La e 1061< àa .República.

de 1994 ; 173' da

o processo de re.novação de outorga requerida pela Empresa

Portoaleblfense de Comunicação Ltda., para explorar serviço de radiodifusão de sons e

imagens (televisão). na cidade de Porto Alegre. Estado do RIO jJrande do Sul. encontra-se de

acordo com a prâtica legal e documental atinente ao processo renovatório c os documentos

Juntados aos autos indicam a regularidade na execução dos serviços de radiodí[usão

o ato de renovação de outorga obedece aos principias de

conslttucionahdade, especialmente no que se refere aos artigos 220 a 223 da Constituição

Federal. e atende ás fonnalidades legais. motivos pelos quais somos pela bomologação do ato

do Poder ExeculJvo. na fonna do Projeto de Decreto Legislativo que ora apresentamos.

Avisonl.t 1.6Ç,~-SUPARlC.Civil.

Brasfiia,:!Q de julhL' de 1994.
Senhor Primeiro Secretário.
EncaminhO a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da

Reptíblica, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das

Comumcações. na qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato commntc do Decreto de

Sala da Comissão, em.3 de IV"" \'-'.J de 1991:

li jjJi
&;JJ?dJ~td: ;(l~

\ Deputado JORGE WILSON 1"
/ Relator
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" ,DE 1997 horários a estes destinados, com apresentação de músicas de sentido malicioso, diálogos

lícenciosos e cenas de violência. sexo e nudez.

Aprova o ato constante do Decreto de 26 de
julho de 1994, que "renova a conce..ão outorgada à
Empresa Portoalegrense de Comunicação LIda., para
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens
(televisão), na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio
Graode do Sul".

O CONGRESSO NACIONAL deneta:

Art. I' É aprovado o ato constante do Decreto de 26 de julho de 1994,

que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 17 de novembro de 1992, a conceooõo

outorgada à Empresa Portoalegrense de Comunicação Ltda., para explorar, sem direito de

exclusividade, serviço de mdiodifusão de sons e imagens (televisão), na cidade de Porto

Alegre, Estado do Rio Gmnde do Sul.

Art. 2' Este decreto legislativo entm em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão. e.11 \ de t-"~\u::de 1997.

.(j~&t/IJIJ/'~
/~putadoJORGE WlLSof-I!) Relator

III - PARECER DE COMISSÃO

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infonnática,
em Reunião Ordinãria realizada hoje, aprovou, por unanimidade, o parecer
favorável do Relator à Mensagem n' 592/94, nos termos do Projeto de Decreto
Legislativo que apresenta.

Esti,,~ram presentes os seguintes Deputados: Maluly Netto 
Presidente; César Bandeira e Marçal Filho - Vice-Presidentes; Antônio Joaquim
Araújo, Arolde de Oliveira, Comuei Sobrinho, José Jorge, José Rocha, Luiz
Moreira, Vic Pires Franco, Ary Kara, Carlos Apolinário, Hélio Rosas, Ivandro
Cunha Lima, Marcelo Barbieri, Pedro lrujo, Roberto Valadão, Koyu lha, Luiz
Piauhylíno, Marconi Perillo, Nelson Marchezan, Octávio Elísio, Roberto Santos,
Salvador Zimbaldi, Dércio Knop, Etlripeci~s Miranda, Inácio Arruda, João Paulo,
Udson Bandeira, Walter Pinheiro, Cunha Bueno, João Iensen, Jorge Wilson,
Laprovita Vieira, Luiz Alberto, Murilo Domingos e Paulo Cordeiro, membros
titulares; Aracely de Paula, Roberto Pessoa. Alberto Goldman. Welson Gasparini
e Ivan Valente, membros suplentes.

Sala da Comissão, em 25 de junho de 1997.

Deputado~JrYTIO
7d;1t~

EXPOSIÇ~O OJ O!PUTAQJ PHILEM~N ~aORIGUES

Embora o ato de renovaçãq Lt: outorga obedeçae aos principios de

constitucionalidade. especialmente no que se refere aos artigos 220 a 223 da Constituição

Federal. e atenda às formalidades legais. somos contrários à homologação do mesmo, uma

vez que constatamos, de forma genemlizada, abusos das emissoras de mdiodifusão sonora e

de sons c imagens na veiculação de programação imprópria à criança e ao adolescente nos

Enteodemos, em virtude de tais exageros, que a Camam dos

Deputados não deva aprovar qualquer renovação de outorga enqWlnto não forem reguladas

em Lei as disposições do art. 220, § 3' da Constituição, que estabelece:

"Art. 220"... Ai" J
§ 3' Compete à lei federal:

I • regular as diversões e espetàculos públicos, cabendo ao Poder

Público informar sobre a natureza deles, as faixas etàrias a que não se recomendem, locais e

horários em que sua apresentação se mostre inadequada;

11 • estabelecer os meios legais que gamntam à pessoa e à familia a

possibilidade de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que

contrariem o disposto no art. 221. bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços

que possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente."

Somos, em suma, pela rejeição do ato do Poder Executivo. na forma

do Projeto de Decreto Leb~slativo que om apresentamos.

Sala da Comissão. em.:.l ':;' de 11 "l·.~ I. de J99

(j(~l ~~
Deputado pmLEMON';;f;RIGUES

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' <, ,DE 1997

Rejeita o ato constante do Decreto de 26 de
julho de J994, que renova a concessilo outorgada à
Empresa Portoalegrense de Comunicação LIda., para
explorar serviço de mdiodifusão de sons e imagens
(televisão), na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. I' É rejeitado o ato constante do Decreto de 26 de julho de 1994,

que renova, a partir de 17 de novembro de 1992, a concessão outorgada à Empresa

Portoalegrenoe de Comunicação LIda., para explomr. pelo prazo de quinze anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na cidade de POrto

Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

.\rI. 2' <Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

SaladaComissão,em 5. de,\'",lc-:'de 199:).

.i? .,j;~:~.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

N!! 472, DE 1997
(Da CODÚssão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática)

MENSAGEM N! 1.154/95

Aprova o ato que renova a concessAo da Rádio Clube de Itaúna
S.A. para explorar serviço de radiodifusao sonora em onda média,
na cidade de Itaúna, Estado de Minas Gerais.
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(A COMISSãO PE CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA E PE REDAÇãO (ART. 54»)

o CONGRESSO NACIONAL decrela:

Art. I' - Fica aprovado o áto a que se refere o Decreto de 11 de outubr~ ~e
1995. que renova, por mais dez anos, a partir de I' de maio de 1994, a concessão ~a ~adJO
Clube de !taúna S/A.. para executar, sem direito de exclusividade. serviço de radIodIfusão
sonora em onda média, na cidade de Itaúna, Estado de Minas Gerais.

Art. 2' - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

o PUSIDEX'1'E nA REPúBLICA, no uso das atribuições qUI! lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da Constit.uição, e nos termos
do art. 62, inciso I, do Decreto 02 88.066, de 26 de janeiro de 1983,
e t6ndo em vista o que. consta do Processo n2 50710.000119/94,

D E C R E ~ A:

Art. 12. Fica renovada, de acordo com o art. 33, 32, da
Lel. n2 4.117, de 21 de agosto de 1962, por mais 10 anos, a partir de
12 de mZl.io de 1994, a concess60 da R'dio Clube de ItaúD.. S/A, cuja
outorga primitiva foi renovada pelo Decreto n2 90.101, de 27 de agosto
de 1984, sendo mantido o prazo residual da outorga pelo Decreto de 10
de maio de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Itaúna, Estado de
Minas Gerais.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja
outorga é renovada por es'te Decreto, reger-se-á pelo Código erasileiro
de Telecomunicações, leis subseqUentes e seus regulamentos.

Art. 22. Este ato somente pJ:oduzirá efeitos leqais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do S 32 do art. 223 da
Constituiç~o.

Art. 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicaçAo.

Sala da Cqmissão. 25 de junho de 1997

Deputado ri.lº\'j-TTO
(

sif7
Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nos lermos do anigo 49. inciso XII. combinado com o § \' do artigo 223. da
Conmituição Federal. suhmeto à apreciaçlio de Vossas Excelências. acompanhado de Exposiçlio de

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Interino. o ato constante do Decreto de
I I de outubro de 1995. que "Renova a concessão da Rádio Clube de ltadna S/A.. para explorar
serviço de radiodifusão SOnora em onda média, na cidade de !tadna. Estado de Minas Gerais".

Brasl1ia, 11 de outubro
Independência e 1072 da Repüblica.

de 1995; 174' da

Brasília. 31 de outubro de 1995. Aviso n" 2.276 _SUPARlC. Civil.

Senhor Primeiro Secretúio.

Em 31 de o::tubro de 1995.

EXPOSIÇÃO DE r.tOTIVOS N9 59, DE 6 DE OUTUBRO DE 1995, DO SENHOR

MINloTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES,

Excelent1ssimo Senhor Prr!sidenne da República.

Submeto à apreciação de Vossa Exceléncia o incluso Processo
Administrativo n2 50"110.000110/94, em que a Ri.dio Clube de l.taúna
S/A, concessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de Itaúna, Estado de Minas Gerais, através da. Portaria 02
786, àEi 29 de agosto de 1949, cujo prazo da outorga foi renovado pelo
Decreto n2 90.101. d~ 27 de agosto de 1984. solicita renovação do pra
zo de vigência de sua concess40 por mais 10 anos.

2. O pedido de renovaçã.o encontra-se devidamente instruido de
acordo com a legislação em vigor" e a emissora está funcionando dentro
das carac1:eristicas técnicas a ela atribuidas por este Ministério.

3. Nos termos do S 3" do art. 223 da Constituiçào, o ato de re
novaçi5.o somente produzirá efeitos após deliberação do Congresso NACio
nal, para onde deverá ser remetido o processo administra.ti'lO pertinen
te, que esta acompanha.

Respeitosamente f

fÍ-~\
JOst:''LlIcENA DAll~AS

Hinis't:ro áe Estaão da.s Comunicações
Interino

.::"~·7..!C CCé./JC'-·:· ··yr !~~

1R ' DEPARTAMENTO DE DOCYMENTAçAD
Pub\k:3ÓO na Seda 1"1" 40
Di.io Qfle:;.! 110 1 ~~ OUi 1995

, Côpia AulenUeadar:

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentfssimo Senhor Presidente da
Repdblica na qual submete à apreciaçio do Congresso Nacional o ato constante do DccreIO de 1i
de outubro de 1995. que ",nova a concessilo outorgada à Rádio Clube de ltadna S/A. para explorar
radiodifusão na cidade de ltadni,'];stado de Minas Gerais.

Atenciosamente.

~c--~,
CLOVIS DE BARROS CARVALHO •

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil
da Presidência da República

A Sua Excelência o Senhor
Peputado WILSON CAMPOS
:A.~iLf~~~c da Cfun:rra dos Deputados

PARECER DA

COMISSÃO DE CItNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

DECRUO DE 11 DE OUTUIlRO DE 1995.
I· RELATÓRIO

Renova a concessão da R'dio Clube de
Itaúna S/A., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de ItaOna, Estado de Minas
Gerais.

De conformidade com o art 49, inciso XII. combinado com o § I' do art. 223.

da Constituição Federal. o Excelentissimo Senhor Presidente da República submele ã.

apreciação do Congresso Nacional. através da Mensagem n' I \54. de 1995, o alo que renova

a concessão da Rádio Clube de ltaúna S.A.• para explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Itaúna, Estado de Minas Gerais.
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Atendendo ao disposto no § 3° do artigo 223 da Constituição Federal, a

matéria foi enviada ao Poder Legislativo para a devida apreciação, visto que o ato de

renovação somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional.

Nos tennos do arl. 32, lI, "h", do Regimento Interno, a esta Comissão compete

deliberar sobre os aspectos técnicos e fonnais relativos á proposição submetida ao seu
exame.

n· VOTO DO RELATOR

Estiveram presentes os seguintes Deputados: Maluly Netto _
Presidente; César Bandeira e Marçal Filho - Vice-Presidentes; Antônio Joaquim
Araújo, Arolde de Oliveira, Corauci Sobrinho, José Jorge, José Rocha, Luiz
Moreira, Vic Pires Franco, Ary Kara, Carlos Apolinário, Hélio Rosas, Ivandro
Cunha Lima, Marcelo Barbieri, Pedro lrujo, Roberto Valadão, Koyu lha, Luiz
Piauhylino, Marconi Perillo, Nelson Marchezan, Octávio Elísio, Roberto Santos,
Salvador Zimbaldi, Dércio Knop, Eurípedes Miranda~ Inácio Arruda, João Paulo,
Udson Bandeira, Walter Pinheiro, Cun.ha Bueno, João Iensen, Jorge Wilson,
Laprovita Vieira, Luiz Alberto, Murilo Domingos e Paulo Cordeiro , membros
titulares; Aracely de Paula, Roberto Pessoa, Alberto Goldman, Welson Gasparini
e Ivan Valente, membros suplentes.

Sala da Comissão, em 25 de junho de 1997.
o processo de renovação de outorga requerida pela Rádio Clube de ltaúna

S.A., executante do serviço de radiodifusão SOnora em onda média, na cidade de ltaúna,
Estado de Minas Gerais, en<:ontra-se da acordo com a prática legal e documental atinente ao

processo renovatório.

/]

Deputado{,j,~~TTO
~~"fcienre /

Todas as exigeneias da Resolução nO Dl, de 1990, foram atendidas e os

documentos juntados aos autos indicam a regularidade na execução dos serviços de

radiodifusão.

o ato de renovação de outorga obedece aos principios de constitucionalidade,

especialmente no que se refere aos artigos 220 a 223 da Conslttuição Federal, e atende às

fonnalidades legais, motivos pelos quais SOmos pela homologação do ato do Poder

Executivo, na fonna do Projeto de Decreto Legislativo que ora apresentamos.

EXPOSIÇÃO )) OEP"TADJ 'HILEMJ~ R)),IGUES

Embora o ato de renovação de outorga obedeça aos principias de
constitucionalidade. especialmente n~ que se refere aos artigos 220 a 223 da Constituição

Federal, e atenda às fonnalidades legais, somos contrários ahomologação do mesmo, uma

vez que constatamos, de foona generalizada, abusos das emissoras de radiodifusão sonora e

de sons e imagens na ,eiculação de programação imprÓpria acriança e ao adolescente nos

horários a estes destinados, com apresentação de músicas de sentido malicioso, diâlogos
licenciosos e cenas de violência, sexo e nudez.

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

SaIadaComissão,em :>Ode m<>.->..O de 1997.

Aprova o ato que renova a concessão outorgada

à Rádio Cidade de ltaúna S.A., para explorar

serviço de radiodifusão sonora em onda média,

na cidade de ltaúna, Estado de Minas Gerais.

11 - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a
possibilidade de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que

contrariem;,) disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos. práticas e serviços

que possam ser nocivos â saúde c ao meio ambiente."

"Art 220 ...

I - regular as diversões e espetáculos publicos. cabendo ao Poder
Público informar sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e
horários em que sua apresentação se mostre inadequada:

§ 3° Compete à lei federal:

Entendemos, em virtude de tais exageros, que a Câmam dos
Deputados não deva aprovar qualquer renovação de outorga enquanto não forem reguladas

em Lei as disposições do art. 220. § 3" da ConstituiçãO, que estabelece:

,DE 1997PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"

i1u~~~~
fDliíU~

Art. 1° É aprovado o ato a que se refere o Decreto de I I de outubro de 1995
que renova a concessão outorgada a Rádio Cidade de ltaúna S.A., para explorar, pelo prazo

de 10 (dez) anos, a partir de 1° de maio de 1994, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de ltaúna, Estado de Minas Gerais.

Ar!. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Somos, em suma, pela rejeição do ato do Poder Executi,o, na fonna
do Projeto de Decreto Leb<islativo que ora apresentamos.

'l-J" ,
SaJadaComissão,em ...!.',de!, CI )Lt ... de 199~

. J.~:. ,,~~r--- tz.-
Deputado plriMoN RO RIGUES

Sala da Comissão, em';<.: de ,.. c__0 de 1997.

III - PARECER DE COMISSÃO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1997

Rejeita o ato constante do Decreto de II de
outubro de 1995, que reno'a a concessão outorgada á
Rádio Clube de lIauna LIda., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda médía. na cidade de
ltaúna. Estado de Minas GeraIS.

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infonnática,
em Reunião Ordinária realizada hoje, aprovou, por unanimidade, o parecer
favorável do Relator à Mensagem nO 1.154/95, nos tennos do Projeto de Decreto
Legislativo que apresenta.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 10 Fica rejei.tado o ato constante do D~crcto de 11 de outubro de

1995, que renova. a partir de 1° de maio de 1994, a concessão outorgada à RàdlO Clube de
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ltaúna LIda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de ltaúna, Estado de Minas Gerais.

...<:GISLAÇÃO 'CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

Ar!. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Salada Comissão, em ~S de JU:.lL'j 199 r
)<::fJt7\-

Deputado P~LEMDN RODRIGUES

CONSTITUIÇÃO DA REpúBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL

1988
..............................................................................................................

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N!! 478, DE 1997

(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional)
MENSAGEM N! 356/97

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPíTliLO I
Do Poder Legislativo

Aprova o texto do Acordo de CooperaçAo Cultural e Educacional,
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República Arabe Siria, em Brasilia, em 2S de
fevereiro de 1997.

{AS COMISSOES DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇll.O
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54»

................................................................................................................

SEÇ.3..0 11
Das Atribuições do Congresso ~acional

.................................................................................................................

o CONGRESSO NACIONAt decreta:

M. 10 É oprO'lOdo o 1exIo do AcOldo de CoooperoçOo ClJUoI e
Educacional celebrado en!re o Governo da Rep(blIcQ Federallvo do BcCltil e o Governo da
Rep(blk:a Nabe Sido. em Bca.lla. em 25 de _elro de 1997.

Parógrofa urlcO SerOo &JjeIlos à aprovoçOo do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resullar em "''''000 ao relll!Ido AcOldo. bem como quatsquel
aJustes complementares que. nos tBflTlO5 do art. 49. Incloo I. do Cons1ilulçOo Federal.
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrtrnõnlo nacIonal.

M. 2" Este Decrefo legl5lo11va entra em vigor na data de sua

Art. 49 - É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I • resolver definitivamente sobre tratados. a-cordos ou atos in

ternacionais que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao
patrimônio nacional;

II • autorizar o Presidente da República a declarar "uerra. a ce-
lebrar a paz. a permitir que forças estrangeiras. '"

. ..

. .
P\Jbllcaçào.

Solo do ComIssOo. em 9de Iulho de 1997.
EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N° 094/DAIIDAMC/DOP·MRElKDAC BRAS SIRI,

DE 14 DE MARÇO DE 1997,
DO SR. MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

Excelentissimo Senhor Presidente da República,

MENSAGEM N2 356, DE 1997
(Do PODER EXECUTIVO)

Submete à consideraçAo do Congresso Nacional o texto da Acordo
de CooperaçAa Cultural e Educacional, celebrado entre a Gbverno
da República Federativa do Brasil e o Governo da República Arabe
Siria, em Brasilia, em 25 de fevereiro de 1997.

Elevo à consideração de Vossa Excelência o anexo
Acordo de Cooperação Cultural e Educacional, celebrado entre o

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República Árabe Siria, em Brasilia, em 25 de fevereiro de 1997.

2.. O documento contempla a cooperaçào, dentre outros,

nos campos da li~eratura, musica, cinema, intercâmbio
acadêmico, esportes e arqueologia.

Acordo de Cooperação

e Siria ao Poder

Mensagem ao Congresso

3.. Com vistas ao encaminhamento do

Cultural e Educacional entre Brasil

Leqislativo, seque, anexo, projeto de
Nacional.

{AS COMISSOES DE RELAÇOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; ~~
EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E
REDAÇAO (ART. 54)

Senhores Membros do Congresso Nacional.
Respeitosamente,

ACORDO DE CooPERACÃO CULTURAL E EDUCACIONAL ENTRE O
GOVERNO DA REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL E O

GOVERNO DA REPUBLlCA ÁRABE SlRiA

De confomúdade com o disposto no anigo 49. inciso I, da Constituiçio Federal.
submeto li elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposiçio de Motivos do
Senhor Ministro de Estado das Relações E><teriores,'o texto do Acordo de Cooperaçio Cultural e
Educacion~, celebrado entre o Governo d. República Federativa do Brasil e o Governo da
República Arabe Siria, em Brasilia, em 25 de fevereiro de 1997.

Ministro

rG I

LUIZ FEL~
de Estado das Relações Exteriores

o Governo da República Federativa do Brasil

Brasília. 20 de março

~(~
de 1997. e

o Governo da Republica Árabe Síria
(doravante denominados as "Partes Contratantes"),
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l:lesejosos de lilrlaleeer os laços de nmizode enlre os povos hrnsileiro e
~írin-árnhc. bem cumo de promuver n cnnrernçun fiOS cnmpos da ('uhum e tia
Educação,

AeOldaram o seguinte:

Amhas a!; Par(c~ <. 'OIl1nuanlcs l'stillluhmin ::1 cUnl,cra\'ün l."ulluraf c
cducncinrml ell(re U3 úní~ pai~cs. em Inúu5 II~ nivei~ c I1ludalidntlcs de CII:\il1u. cnln

bnse no principio da reciprocidade e em conlilnnidade cum a legisloção 'vigente elu
cada pais.

As Porles Ctlltlralanles estimularão o intercãmhio de resultados de
su~s r.cspeelivas experiências e progressos uas áreas de Literaluru, Artes, Educaçilo
e (-:'1151110.

ARTIGO 3

. . . _ As Partes ülIIlrnlantes, segundo eondições a serem combitmdll!; eutre
lItstll~nçoes cOI1lP.etel~tes dos dois paises. estimularão o intercâmbio de prolessores
c pcr.I"~'s, .com ~) JlJlmlo nüu só de ensinar em universidades e inslilulos, 11m; área..--:
de {Iencla.s, Cultura c Artes, mas tnmbém de reali7.l1f palestras, pesquisa.s c
estudos.

As Partes Contratantes promoverão a cooperaçilo e a troca de
experi!neillS no dominio da Educaçilo, mediante o incentivo a CÓrtlatos entre as
instituições de ensino superior e wtiversidades no Brasil e na SlriB, com vistas ao
estabelecimento de entendimentos interunivcrsitários para, entre outras pclIlSlveis
atividades de cooperaçlo, favorecer o intercâmbio de professores estudantes e
IIUlterial didatico. '

As Partes Contratantes promoverão, com base na reciprocidadê, a
difusão da cultura e da civilizaçllo de uma no território da outra, mediallte o
estimulo a:

a) criação c desenvolvimento de cursos de l.ingull Ámbe em
universidades brasileiras e cursos de Língua Portuguesa em
wliversidades sirias, e

b) permula de inlornl3ções e documemação relerentes li l-Jistórill,
<ieograHa e Cultura, bem cumo de ()Ulro~ nUlIerinis necessários
para a elaboração de nuumais C outras publicaçõc.~, relerentes a
outra Parte Contratante.

As Partes Cuntnuantes cllcnrajurão n aúoção ue IlIcdidus ncccssilriu!' á
conclo.sfio de emendimenlos sobre equivalência de dipl9mas. tilu".. e certilicad(..
emilidns por inslituições de ensino, em scus dilerenles niveis. nos dois paises.
conlilnne soas respeclivas legislações imemas.

IIs Partes Comralanles estimularão o intercãmbio de inlonllações no
que diz respeito aos sistemas e progrmnas releremc.s a todo.~ os níveis c
I1lOdulidaúcs de ensino.

, <.'mJa Parte ClllHmlunlc e51imulnni n parlicipação de seus nacionais em
cunlerências, simpúsios c manil'cstaÇÜCs culturais que se rcalizemno outro pais.

As Partes Contralantes estimularão a realização de visitas de artistas,
professores, técnicos, peritos, estudantes e delegações de um pais ao território do
outro.

ARTIGO 10

A. Partes Contratantes estimularão:

a) a cooperaçilo entre universidades, instituições de ensino e centros de
pesquisas dos dois palses;

b) a cooperação entre instituições culturais, artísticas e arqueológicas
dos dois palses;

c) o intercâmbio de exposições artisticn.s, culturais e arqueológicas,
bem L'Omo de lestivais cinematográficos e de visitas de grupos
musicais e teatrais;

d) a tradução e a publicação da~ mais destacadas obras literárias e
artisticas editadas nos dois paises e,

c) o intercumhio de catlilogus de museus c de cúpias de I11lUluscritos e
documenlos históricos.

ARTIGO 1I

As Partes OHllratanles estimularão a cooperação enlre entidades dos
dois paises ml área du cmllunicaçilo social.

ARTIGO 12

As (':.etes Contratantes estimularão a cooperação elllre OS dois paises
no campo esportivo.

ARrlGU 13

I. Para implememar o presenle Acordo, sera criada u.ma Com~~s~o Misla
Cullural, que se reunira para elnborar programas executivos penodlcos de
alividadc.~ especilicas nus campos estipulados pelos ,:~igos do pr~~nle Acordo,
bem como eXlUninar as condições Iinanceiras dessas allvldades selonalS.

2. As reuniões da Comissão Mista Cullural Brasil-Siria serão convocadas
pelos canais diplomálicos.

ARTIGO 14

t. O presente Acordo entrará em vigor na data do recebimento da
segunda notificaç!o comunicando o cumprimenlo dos requisitos internos de cada
Parte Contratante para sua vigência.

2 O presente Acordo permanecera valido por lempo indeterminado, a
~nos que uma das Partes Contratanles comunique a outra, por escrito, pelos
canais diplomáticos, com anteced!ncia minima de I (um) ano, seu desejO de
emenda-lo ou de denunciá·lo.

3. Em caso de emenda ou de denúncia do presente Acordo, suas
disposições continuarilo a reger as obrigações não concluídas.

Feito em Brasília, em •.".;. de levereiro de 1997, em dois exemplares
origilll1is, nos idiomas portugu!s, árabe e inglês, sendo todos os textos igualmente
autênticos. Em caso de divergência de iuterpretação, prevalecerá o texto em inglês.
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Aviso n' ~06 • SUMRlC, Civil

Senhor ()rimeiro Secretário"

E.m 10 de março de L9Q1

Além dessas razões nalurais para que se inlenSlfique o

relacionamento entre os dois paises, há que se ressaltar. ainda. o extenso patnmômo
cultural sirio. A Siria conta com pelo menos três cidades conSIderadas patrimônios

mundiais: Damasco. Bosra e Aleppo. Deslaca-se. ainda. a eXlslêncla do silio arqueoló6~cO

de Palmyra - aliás. a coopemção no âmbilo arqueológico esla conlemplada no presente

Acordo. o que podem favorecer os pesqUISadores braslletros neste campo.

Encaminho a essa Secretaria_Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente ,da

República relativa ao texto do Acordo de Cooperação Cultural e Educacional. celebrado entre o

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Árabe Síria

Atenciosamente.

~
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil

da Presidência da Republica

Dianle do exposto, voto favoravelmenle à aprovação do lexlo do

Acordo de Cooperação Cultural e Educacional, celebrndo entre o Governo da República

Federativa do Brastl e o Governo da República Ámbe Siria. em Brasília. em :25 de

fevereiro de 1997. nos lennos do projeto de decreto legislativo a seguir.

Sala da Comtssão, em ':I de 6,,!lH de 1997.

-~ ... t.'-1o I/~'~" ~
Deputado Pedro Valadares

Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' • DE 1997
(MENSAGEM N' 356/97)

Sala da Comissão, em 9 de julho de 1997.

f) f:::'-
~NI OGÁ~A \

Presiden e

A Comissão de Reiações Exteriores e de Defesa Nacional, em
reunião realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação da MenHgem n'
358197, de autoria do Poder Executivo, nos tennos do Projeto de Decreto Legislativo
que apresenta, acatando o parecer do relator, Deputado Pedro Valadares.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Benilo Gama 
Presidente, Werner Wanderer, Mário Cavailazzi, - VIce-Presidentes, Aroldo Cedraz,
Antonio Ueno, Ciro Nogueim, Luiz Moreira, Cláudio Cajado, De Velaseo, Genésio
Bernardino, José Lourenço, Paes de Andrade, Amon Bezerra, Elias Murad, Feu Rosa,
Adroaldo Streck, Nelson Dtoch, Ronaldo Santos, 2ulaie Cobra, Hélio Bicudo, Luiz
Gushiken, Paulo Delgado, Sandra Starling, Haroldo Sabóia, José Genolno, Sérgio
Carneiro, Alcesle Almeida, José Rezende, José Coimbra e Pedro Valadares.

Aprova () texto do Acordo de CoopCraçiif)
Cultural e EducaCIOnal, celebrado entre () (ioverno
da Repúblicq Federativa do BraSil e () Governo da
Repúblrca Arabe Sírra. em Rrasilia. em 25 de
fevereiro da 1997.

O Congresso Nacional dccrata:

Art. I'. É aprovado o leXIO do Acordo de Cooperação Culluml e

Educacional, cclebmdo entre o Governo da República Federativa do Bmsll e o Governo da

República Árabe Síria. em Bmsília, em 25 de fevereiro de 1997.
Parágrafo único. Serão sujeilos à aprovação do Congresso

Nacional quaisquer aIos que possam resultar em revisão ao referido Acordo, asstm como

quaisqucr ajusles complemenlares que, nos termos do ineiso I do artigo 49 da Constitoição

Federat acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimõnlO nacional.
Art. !D. Este decreto legislativo entra em vigor na data de ~ua

'-;;:>...."t.'-oo V ..:.,~

Deputad~ Pedro Valadarcs ./

Relator

JII • PARECER DA COMISSÃO

SaladaComissão,em~de r,l\v. de 1997.

publicação.

Nos lennos do an. 49, incIso I, da ConsttlUlção Fedeml, o

Excelentissimo Senhor Presidente da República submete à apreciação do COnb'TeSSO o

texto do Acordo de Coopemção Cultural e Educacional, celebmdo enlre o Governo da

República FedemllVa do Bmsil e o Governo da República Ámbe Siria. em Brasília. em 25

de fevereiro de 1997.

o Acordo tem por objeu\"O estimular a coopemção cultuml e

educacional entre os dois países. em todos os níveis e modalidades de ensino, incluindo as

respectivas cxpenências e progressos nas àreas de Literatura. Artes. Educação e Ensino.

O presente documento busca promover os contatos entre as

instituições de cnsmo superior e univerSidades no Brasil e na Síria. com Vistas a favorecer

o intercâmbio de professores. estudantes e material didâtico. Procura. ainda. estabelecer as

bases para a difusão da cultum e da civilização de ambos os paises. por meio da criação e

desenvolvimento de cursos de Língua Árabe e de Língua Ponub'llesa. bem cóiiío da
pennula de infonnaçõcs e documentação referentes à História, Geografia e Cultura.

Sem ainda cncorajada a adoçilo de medidas necessarias a

conclusão de entendimentos sobre equivalência de diplomas, titulos e cenificados emitido

por instituições de ensinos em ambos os paises. Alem disso, prevê-se a cooperação entre
illlltituições cultumis, artísticas e arqueológicas: o inlercãmbio de expoSIções anisticas,

arqucológicas e feslivalS cinemalogràficos: a tmdução de obras Iilerorias: o inlercãmbio de

catálogos de museu. Estimular-se-a, por outro lado, a colaboração entre enlldadcs na àrea

de comunlcação socl3l e esportIVa

Para a implementaç5.~. será criada uma Com1ssào Mista: Cultural.

com a finalidade dc elaborar \iogramas executivos penódicos de allvidades especificas

nOs campos citados no Acordo.
E o relalório.

I- RELATÓRIO

A Sua Excel~llCía o Senhor
Deputado UBtRATAN AGUIAR
Primeir.o Secrelario da Câmara dos O"putados
BRASll.IA-!)F.

PARECER DA
COMISSÃO DE RELACÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

11- VOTO DO RELATOR

o presenle Acordo illllere-se no quadro alual da política exlerna

brasileira. que pretende reavivar eiOU abrir várfas frentes de relacionamento internacional,

com lodos os paises do mundo. Na região do Oriente Medio, por exe,mplo, o pais vem de

finnar oulro acordo de cooperação cultural, com a República Libanesa. aprovado neSla

Comissào na rcunião de Ig de junho desle ano.
O Brasil tem com a Siria laços eslreilos. em vinude da presença

de inumeros ímil,'Tantes sírios em nosso território, que contribuem para a fonnilçào da

lradição e cullura de nosso pais.

PROJETO DE LEI N° 3.212, DE 1997
(Do Sr. Wigberto Tartuce)

Instituí a Bolsa-Auxílio a estudantes da educação profissional
em dedicaç30 integral aos estudos.

(AS 'COMISSOES DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; PE FINANÇAS E
TRIBUTAÇAO (ART. 54); E DE CONSTITUIÇAOE JUSTIÇA E DE REDAÇAO
(ART. 54) - ART. 24, 11)
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o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Os alunos dos cursos de educação profissional, que tenham

dedicação integral aos estudos,receberão bolsa-auxílio mensal, no valor equivalente a meio
salirio~minimo,

Art. 2° Os recursos -para concessão do beneficio previsto no art. 10

o país possui dois alunos de engenharia para cada aluno técnico, enquanto os países

desenvolvidos têm de quatro a cinco técnicos por engenheiro.

Diante deste quadro, procuramos atrair demanda para o ensino

profissional e pcnnitir a manutenção de seu aluno.

Pelo exposto. contamos com o apoio dos nobres pares nessa
terão origem em:

[ - dotação orçamentária especifica, consignada no Orçamento
Geral da União;

,,- recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT);

III - operações de crédito interoo e externo;

iniciativa.

Sala das Sessões, em '. de' de 1997.

IV - doações, contribuições e legados de pessoas fisicas ou
juridicas;

v-outras fontes.

§ 1° Os recursos orçamentários serão consignados no Orçamento

Geral da União a partir do exercício financeiro imediatamente subseqüente ao da aprovação

da presente lei.

§ 2° A partir do ano seguinte á aprovação desta lei, os Projetos de

Lei relativos a planos plurianuais e a diretrizes orçamentárias especificarão os

cancelamentos e as transferências de despesas, assim como as demais medidas necessárias

ao suporte financeiro para concessão da bolsa.

Art. 3° As empresas beneficiadas por linhas de financiamento á

modernização produtiva deverão contemplar, em seus projetos produtivos, a oferta de

educação básica ou profissional para qualificação de seus funcionários.

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo

de 90 (noventa) dias a partir de sua publicação.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

As mudanças no padrão de produção na era da globalização geram

um novo perfil de trabalhador, capaz de compreender os complexos e sofisticados

equipamentos desenvolvidos pelas novas tecnologias, e apto a ajustar-se rapidamente ás

rápidas mudanças no mercado.

A alienação passa a ser um entrave á produção. N!o há lugar no

mercado para empresas cujos trabalhadores não tenham um minimo de capacitação. O

fordismo é uma página virada na História.

A Constituição Federal prevê como um dos objetivos da Educação

a qualificação para o trabalho (art. 205, capul, 111fi"") . A formação para o trabalho deverá

integrar o Plano Nacional de Educação (art. 214, IV).

Pouco se fez, em termos de politicas públicas, de combate ao

desemprego, para promover a qualificação profissional.

Coincidem os interesses do Estado - de promover o

desenvolvimento econômico e o exercício da cidadania - co~ os do empresário., de obter

maior competitividade e do trabalhador, de manter sua empregabilidade.

O trabalhador desempregado precisa qualificar-se para que sua

reinserção no mercado se dê em empregos de qualidade, e não em empregos tradicionais.

A Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, que apurou as causas

e dimensões do atraso tecnológico, apontou a lacuna de quadros intermediários no Brasil.

Deputado WlGBERTO TARTUCE

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

TÍTULO VIII
Da Ordem Social

CAPÍTULO III
Da Educação, da Cultura e do Desporto

SEÇÃO!
Da Educação

Art. 205 - A educação, direito de todos e dever do Estado e da
família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, Visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 214 - A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de
duração plurianual, visando à articulação e ao desenvolvimento do
ensino em seus diversos níveis e à integração das ações do Poder
Público que conduzam à:

I - erradicação do analfabetismo;
11 - universalização do atendimento escolar;
III - melhoria da qualidade do ensino;
IV - formação para o trabalho;
V - promoção humanística, científica e tecnológíca do País.

PROJETO DE LEI N~ 3.235, DE 1997

(Do Sr. Valdir Colatto)

Acrescenta parágrafo único ao arta 118 da Lei n2 8.213, de 24 de
julho de 1991, que dispõe sobre as Planos de Beneficios da
Previdência Social, e dã outras providências, a fim de assegurar
o contrato laboral do empregado vítima de acidente do trabalho.

(AS COMISSOEs DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO;
DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE
REOAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11)
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oCONGRESSO NACIONAL decreta:

Ar!. 1°. O art. 118daLei n° 8.213,de24 de julho de 1991, passa
a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

"Art. 118 .
Parágrafo Ú1Úco . A manutenção do contrato de trabalho de que
trata este artigo será prorrogada até a aposentadoria do
trabalhador, quando o acidente do trabalho lhe causar lesões
graves de que resultem mutilação parcial ou reduçí!o de sua
capacidade laborativa."

Art.2° . Esta lei entra em vigcr na data de sua publicação.

Art. 3° . Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A preocupação com os males advindos de acidentes do trabalho

remonta aos primórdios da atividade laboral do homem.

Mas foi somente a pertir da Revolução Industrial que surgiu, como
fruto de reivindicações da classe operária, um fone sentimento de fraternidade em

socorro dos trabalhadores vitimas de acidentes do trabalho. em especial, quando desses
infortÚlÚos resultavam danos pessoais ao acidentado. atingindo. por via oblíqua, a sua

familia e a comunidade como um todo.

No Brasil, vários diplomas legais regularam a matéria na busca de
reduzir as dramilticas estatísticas de trabalhadores que se acidentavam em atividades
profissionais, na maioria das vezes, por negligência dos empregadores que descumpriam
as leis de proteçí!o e segurança dos trabalhadores ou, ainda, deixavam de exigir de seus

empregados o uso dos equipamentos de proteção quando necessários. Basta dizer que.
ainda hoje, segundo dados da Organização Internacional do Trabalho - OIT, o Brasil está
incluido entre os dez paises de maior incidência ile acidentes do trabalho, com uma média
diilria de 160 casos, dentre os quais 10 casos são de grande gravidade.

A Lei n° 8.213/91, regulamentando dispositivos constitucionais

respeitantes à Seguridade Sncial, em seu ar!. 118, prevê para a vitima de acidente do
trabalho, com muita justiça, um periodo de doze meses de manutenção do seu contrato
laboral na empresa, após a concessão do auxilio acidentário, independentemente de

percepção de auxilio-acidente.

Na prática, no entanto, ocorre que, após o periodo de estabilidade
provisória por força do mencionado imperativo legal, o trabalhador, quase sempre, perde
seu emprego e passa a engrossar as filas de desempregados na busca de novo trabalho.

Ora, é evidente que um trabalhador vitimado com conseqüente

mutilação parcial ou redução de sua capacidade de trabalho estará, na concorrência pelo
emprego, em real desigualdade com o trabalhador sadio.

Assim, é importante que o empregado vitimado por acidente do
trabalho que lhe afetou o desempenho profissional seja compensado, no mínimo, com a
garantia da manutenção de seu contrato de trabalho na empresa, até a sua aposentadoria,
seja ela por invalidez ou por tempo de serviço. Nada mais justo porque estamos num pais

onde as normas da Segurança e da Medicina do Trabalho deixam de merecer a devida
importância no processo produtivo, tanto por comodismo dos empregadores quanto por
displicência dos órgãos governamentais responsáveis pelo seu efetivo cumprimento.

Seodo, pois, de elevado alcance social a pretensão conti4a QIJ

presente projeto de lei, pedimos aos ilustres Pares desta Casa o apoio necessário a sua
aprovação.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - Cem

LEI 8.213 DE 24 DE JULHO DE 1991
DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE
BENEFÍCIOS DA PREVIDENCIA
SOCIAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

TÍTULO III
Do Regime Geral de Previdência Social

CAPÍTULO H
Das Prestações em Geral)

SEÇÃO VIII
Das Disp0!lições Diversas Relativas às Prestações

Art. 118 - O segurado que sofreu acidente do trabalho tem
garantida, pelo prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu
contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença
acidentârio, independentemente de percepção de auxílio-acidente.

Parágrafo zínico. (Revogado pela Lei número 9.032, de
28/04/1995 - DOU de 29/04/1995, em vigor desde a publicação).

PROJETO DE LEI N~ 3.258, DE 1997
( Do Sr. Osmânio Pereira)

Dispõe sobre crimes perpetrados por meio de redes de informação.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 1.713, DE 1996)

O Congresso Nacional decreta:

Art. I° Constitui crime divulgar material pornográfico na forma de
textos, sons ou imagens, através de redes de computadores.

Pen.. - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.

Ar!. 2° Constitui crime divulgar, através de redes de

computadores, informações que promovam a violência ou ensinem métodos de fabricação

de armas ou explosivos.
Pena - detenção de I (um) a 4 (quatro) anos.

Ar!. 3° Constitui crime divulgar, através de redes de

computadores, informações que estimuiem o uso de drogas ilegais.
Pená- detenção de 1 (um) a 4 (quatro) anos

Ar!. 4° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90

(noventa) dias.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

JlISTlFICAÇÃO

Sala das Sessões, em de de 1997.
f /c-( Nr.

A proposição que ora apresentamos pretende evitar que um

moderno e eficaz meio de comunicação seja mal utilizado e tome-se um veículo de
desagregação da sociedade. Com efeito, a InterneI, ao lado das preciosas informações
culturais e científicas que toma disponíveís a todos, permite, também, que sejam

disseminados materiais pornográficos, instruções para fabricação de bombas caseiras e
textos que incitam e facilitam o acesso a drogas.
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Noo últimos dois anos, vimos expandir-se, de fonna explosiva, o

uso dessa rede de infonnática em nosso Pais, estimando-se, pera este ano de 1997, o
primeiro milhlo de usuários. Esta exponsfio certamente tomou passlvel o acesso dos

nossos cidadãos a dados importantes para sua vida pessoal e profissional. Facilitou,
também, a troca de mensagens elelrônicas entre brasileiros e estrangeiros, criando laços
de amizade que favorecem a paz e o entendimento entre as pessoas. Mas pennitiu, por
outro lado, que a pornografia invadisse os lares e que pelo menos um jovem incauto
fabricasse artefato explosivo que lhe ceifou a vida. É urgente, portanto, que tomemos a

iniciativa de disciplinar o uso desta rede de infonnaçlles.

Outros paises, que começaram mais cedo a usar esta tecnologia, já

experimentaram os seus beneficios. e inconvenientes. Tomaram, enao, as medidas
necessárias para manter os primeiros e evitar os últimos. Foi o caso, por exemplo, dos

Estados Unidos da América que, em fevereiro de 1996, passaram a contar com um
instrumento legal de represslo ao mau uso da Internet, apesar da opÓsiçfiO de muitos, que

v8em na anarquia da rede, um ponto intocável.

No presente projeto de lei, procuramos atacar os problemas mais

sérios que vemos no uso atual das redes de informaçfio. Bascamo-nos em legislaçfio já
existente pera a definiçfio das penas. As previstas nos dois primeiros artigos, por exemplo,
hascararn-se nos artigos 14 (quatorze) e 17 (dezessete) da Lei de Imprensa em vigor (lei nO

5250/67).

Previmos, por outro lado, uma regulamentaçfio por parte do Poder

Executivo, já que, através do Ministério da Ciência e Tecnologia, introduziu e disseminou,
acertadamente. a Internet no Brasil. Possui. portanto, os conhecimentos e a vivência

necessários para prever particularidades e especificar. mais minuciosamente. controles e

procedimentos adequados.

Solicito. assim, aos meus nobres pares, a aprovação deste Projeto de

Lei que apresentamos.

Sala das Sessões, em de] de 1997.
I"'~_~'('u,

-'""""=~.~~ ~\\~
Deputado Osmàm Pereira

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - Cem

LEI 5.250 DE 09 DE FEVEREIRO DE 1967

REGULA A LIBERDADE DE
MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO E DE
INFORMAÇÕES.

CAPÍTULO I
Da Liberdade de Manifestação do Pensamento e da

Informação

Art. 1° - É livre a manifestação do pensamento e a procura, o
recebimento e a difusão de informações ou idéias, por qualquer meio,
e sem dependência de censura, respondendo cada um, nos termos da
lei, pelos abusos que cometer.

§ 1° - Não será tolerada a propaganda de guerra, de processos
de subversão da ordem politica e social ou de preconceitos de raça ou
classe.

§ 2° • O disposto neste artigo não se aplica a espetáculos e
diversões públicas, que ficarão sujeitos à censura, na forma da lei,
nem na vigência do estado de sítio, quando o Governo poderá exercer
a censura sobre os jornais ou periódicos e empresas de radiodifusão e
agências noticiosas nas matérias atinentes aos motivos que o
determinaram, como também em relação aos executores daquela
medida.

Art. 2° - É livre a publicação"é circulação, no território
nacional, de livros e de jornais e outros periódicos, salvo se
clandestinos (Art.ll) ou quando atentem contra a moral e os bons
costumes.

§ l° • A exploração dos serviços çiç radiodifusão depende de
permissão ou concessão federal, na forma da lei.

§ 2°· É livre a exploração de empresas que tenham por objeto o
agenciamento de noticias, desde que registradas nos termos do Art. 8°.

CAPÍTULO III
Dos Abusos no Exerclcio da Liberdade de Manifestação do

Pensamento e Informação

Art. 14 - Fazer propaganda de guerra, de processos para
subversão da ordem politica e social ou de preconceitos de raça ou
classe:

Pena: De 1 a 4 anos de detenção.

Art.17 - Ofender a moral pública e os bons costumes:
Pena: Detenção de 3 (três) meses a I (um) ano, e multa de 1

(um) a 20 (vinte) salários-mlnimos da região,
Parágrafo único. Divulgar, por qualquer meio e de forma a

atingir seus objetivos, anúncio, aviso ou resultado de loteria não
autorizada, bem como de jogo proibido, salvo quando a divulgação
tiver por objetivo inequívoco comprovar ou criticar a falta de
repressão por parte das autoridades responsáveis:

Pena: Detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa de 1 (um)
a 5 (cinco) salários-mínimos da região.

PROJETO DE LEI N!! 3.261, DE 1997
( Do Ricardo Izar)

Altera a redaç60 do art. 295 do Decreto-lei n2 3.689, de 3 de
outubro de 1941 - Código de Processo Penal.

(APEN5E-5E AO PROJETO DE LEI N2 3.779, DE 1993)

o Congresso Nacional decreta:

Art. '0 O artigo 295 do Decreto-Lei nO 3.689, de 3 de

outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passa a vigorar acrescido de um

inciso XII com a seguinte redação:

• Art. 295. Serão recolhidos a quartéis ou prisão especial, à
disposição da autoridade competente, quando sujeitos a
prisão antes de condenação delinitiva:

XII· os integrantes das guardas municipais".

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3' Revogam·se as disposições em contrário.
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·JUSTIFICATIVA

Nos tennos do art. 144, parágrafo 8°, da Constituição

Federal, é pennitido aos municfpios constituir guardas municipais destinadas à

proteção de seus bens, serviços e instalações.

Em diversos municipios do Brasil, as guardas municipais já

estllo criadas e em plena atuação. No desempenho de suas atividades, muitas

vezes, os guardas municipais têm enfrentado pessoas que intentam depredar

instalações ou apropriarem-se de bens do patrimônio municipal, atraindo para si a

animosidade desses indivíduos. Tal situação guarda relação muito próxima com a
vivenciada pelos policiais civis que, igualmente, no desempenho de suas

atividades angariam adversmos e inimigos entre os marginais.

Em razão da peculiaridade da atividade profissional dos

policiais civis, com muita prudência e bom senso, o Código de Processo Penal

inclui entre os cidadãos com direito a prisão especial os delegados de polícia e os

guardas civis (art. 295, inciso XI, do Decreto-Lei na 3.689, de 3 de outubro de

1941).

É evidente a similaridade da situação vivida pelos guardas

municipais, razão pela qual estou propondo a inclusão no já citado art. 295 do

CPP de um inciso XII que preveja a hipótese de prisão especial para os

integrantes da guarda municipal. Deixe-se claro que não se trata de nenhum

privilégio especial, mas apenas a extensão de uma medida de prudência que

encontra precedentes no ordenamento juridico pátrio.

Certos de que os meus Ilustres se senSIbilizarão pelo tema,

espero contar com o apOlO necessãrio para a conversão desse projeto de lei em um

diploma legal.

Sala da ComlSsilo, em .:. de I'" ,,{"~. de 1997.

".,..~~~.;
l.EGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS I.EGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
REPll BLlCA FEDERATlVA DO BRASIL

1988

TíTULO V
Da Defesa do Estado e das Instituições Democráticas

CAPÍTULO li!
Da Segurança Pública

Art. 144 - A segurança pública, dever do Estado, direito e
responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos
seguintes órgãos:

I - polícia federal;
11 - polícia rodoviária federal;
III - polícia ferroviária federal;
IV - polícias civis;
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.

§ 80 • Os Municipios poderão constituir guardas municipais
destinadas à proteção' de seus bens, serviços e instalações, conforme
dispuser a lei.
................................................................................................................
................................................................................................................

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

DECRETO~LEI3.689 DE 03 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal.
LIVROI

Do Processo em Geral

TíTULO IX
Da prisão e da Liberdade Provisória

CAPíTULO I
Disposições Gerais

Art. 295 - Serão recolhidos a quartéis ou a prisão especial, à
disposição da autoridade competente, quando sujeitos a prisão antes
de condenação definitiva:

I - os ministros de Estado;
11 - os governadores ou interventores de Estados ou Territórios,

o prefeito do Distrito Federal, seus respectivos secretários, os
prefeitos municipais, os vereadores e os chefes de Polícia;

* Item 1/ com redação determinada pela Lei número 3.181, de 11 dejunho de 1957.

XT
- os delegados de polícia e os guardas-civis dos Estados e

Territórios, ativos e inativos.
* Item XI acrescentado pela Lei número -1.760, de 23 de aROS/O de 1965. (! com

redação determinada pela l.ei número 5.126, de 29 de setembro de 1966.

PROJETO DE LEI N!! 3.306, DE 1997
( Do Sr. Emerson Olavo Pires )

Acrescenta inciso ao art. 65 ào Decreto-Lei n2 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 - Código Penal.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 609, DE 1995.)

o Congresso Nacional decreta:

Art I" O art. 6S do Decreto-lei n" 2 848. de 7 de dezembro de
1940, passa a vigorar acrescido do seguinte item lV

"Art.6S

r-.

1I- ..

1lI-

a) ..

b)

c) ....

d)

e) .
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IV • o agente que colaborar com a Justiça. confessando o
crime ou fornecendo h,formações que o elucidem. leri sua pena
reduzida em um quarto."

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de suo publicaçio.

Art.)O Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A colaboração do criminoso na elucidação do crime é um dos mais

eficazes meios com que contam a Policia e a Justiça.

Na pratica. no entanto. verificamos que a tendência natural do ser

humano ea negação do crime que cometeu, o que só um bom incentivo poderia mudar.

Cremos ser a redução da pena esse grande incentivo e. por isso, estamos propondo o

presenle Projeto de Lei

Deve-se. aínda. levar em conta outro alcance que este Projeto

podera trazer e que é o tempo menor de permanência do condenado na prisão. pois esta em

nada tem contnbuiuo para a ressocialização do criminoso

Tambem n grande problema da ~uperpolução carcerâria.

indiretamente. comara comll1ais um meio para a ~ua solução

Assim. contamos com o apoio Jos nossos ilustres Pares para a

aprovação do Projeto de Lei em qucs,tão

Sala da.. Sessões. em 19 de junho de 1997

" ://~( : ... /~, .. {#//i::-/• •.

Ileputado E~n:RSONOI.AVO PIRES

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORIlENAÇÃO DE ESTl'DOS LEGISLATIVOS - CeDI

CÓDIGO PENAL DECRETO
DECRETO- LEI 2.848 DE 07 DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

PARTE GERAL

TiTULO V
Das Penas

CAPiTULO 111
Da Aplicação da Pena

- Circunstâncias atenuantes
Art.65 - São circunstâncias que sempre atenuam a pena:
I - ser o agente menor de 21 (vinte e um). na data do fato. ou

maior de 70 (sete';;ta) anos. na data da sentença;
11 - o desconhecimento da lei;
111 - ter o agente:
a) cometid7> o crime por motivo de relevante valor social ou

moral;
b) procurado, por sua espontânea vontade e com eficiência.

logo após o crime. evitar-lhe ou minorar-lhe as conseqüências. ou ter,
antes do julgamento. reparado o dano;

c) cometido o crime sob coação a que podia resistir. ou em
cumprimento de ordem de autoridade superior. ou sob a influência de
violenta emoção. provocada por ato injusto da vitima:

d) confessado espontaneamente. perante a autoridade. a autoria
do crime;

e) cometido o crime sob a influência de multidão em tumulto.
se não o provocou.

* ArllJ!11 ('tU1l redmJio dt'/f!rmmada pela I.rIl mimem -.20t). de I J df!lulIm de' 19H-I.

PROJETO DE LEI N!!. 3.327, DE 1997

(Do Sr. Fernando Zuppo)

Altera a redaçllo do inciso VIII do art. 30 da Lei n2 8.212, de
24 de julho de 1991, que di8p~e sobre a organizaçllo da
Seguridada Social, institui Plano de Custeio e dA outras
providências, estabelecendo limite para a área de construçAo
residencial isenta de contribuiçAo à Seguridade Social a

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 3.062, DE 1997.)

o Congresso Nacional deereta:

An. I' O inciso VIU do an. 30 do Lei n' 8212. de 24 de julho de

1991, lJ"55l a vigorar eom a segointe redaçio:

"Ar!. 30 .

············vi'ii·~· ·~~~h~~~·'~~·~·;rib~içã~··ã· ·S~~~rid~d~·S·~~·i·~í··ê
devida S~ a construção residencial unlfamlliar~ dt: área não
superior a cem metros quadrados. destmada ao uso própno.
de tlpo econõmico. lor executada sem mão-de-obra
assalariada. observadas as eXlgêncms do regulamento.

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as dlSposiçõcs em contTáno.

JUSTIFICAÇÃO

A Loi n' 8212. de 24 de Jolho de 1991. que dispõe sobre a

organização e o eusteio da Scgoridade Soeial. determina, em seu ano 30. ineiso VIII. a

isençio de eontnboiçio para a Seguridade Social na eonstrução resideneial uni familiar

destinada ao uso próprio. de tipo econômico. sem a utilização de mio-de-obra

assalariada.

Ressalte-se que não hã, na referida Lei n' 8.212191, qualquer

referência a área máxima da construção isenta de contribuição social. No entanto. o

Decrelo n' 2.173, de 5 de março de 1997. que aprova o Regulamento da Organização e do

Custeio da Seguridade Social. cstabel~ccu este limlle em ate 70 m=

Tendo em vista que. de acordo com as estatísticas disponíveis. ~

famílias de menor renda. justamente aquelas que deveriam se beneficiar da isenção

proposta na Lei n' 8.212191, são compostas por um maior niunero de pessoas, é previsível

que necessitem de casas com maior espaço. embora simples.

Diante deste quadro. a presente proposta pretende dar efieâcia ao

dispositivo contido na Lei n° 8.212/91, prevendo que a isenção de contribuição para a

Seguridade Social aleanee as eonstruções residenciais unifarniliares, sem utilização de

mio-de-obra assalariada, cóm area de alé 100m'.

Tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o apoio

dos Senhores Parlamentares para a aprovação desta nossa proposição.

Saladassessões,em1?leC6 de 1997.
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

LEI N° 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA SE
GURIDADE SOCIAL, INSTITUI PLANO DE
CUSTEIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Lei Orgânica da Seguridade Social

TÍTULO VI
Do Financiamento da Seguridade Social

CAPÍTULO X
Da Arrecadação e Recolhimento das Contribuições

Art. 30 - A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou
de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às se
guintes normas:

" Artigo. "caplll". com m/ar<,üo dada pda /.CI1I. .'UíJn, dI! os 01 /99J.

VIII - nenhuma contribuição à Seguridade Social é devida se a
construção residencial unifamiliar, destinada ao uso próprio, de tipo
econômico, for executada sem mão-de-obra assalariada, observadas as
exigências do regulamento;

DECRETO N° 2.173 DE MARÇO DE 1997

APROVA O REGULAMENTO DA ORGANI
ZAÇÃO E DO CUSTEIO DA SEGURIDADE
SOCIAL.

Art. l° O Regulamento da Organização Custeio da Seguridade
Social passa a vigorar na forma do texto apenso ao presente Decreto,
com seu anexo.

PROJETO DE LEI N° 3.334, DE 1997
(Do Sr. Paulo Paim)

Acrescenta parágrafo único ao art. 31 do Decreto-Lei nQ 5.452,
de 12 de maio de 1943 - Consolidaçao das Leis do Trabalho,
proibindo anotações desabonadoras na Carteira de Trab~lho e
Previdência Social.

(AS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO; E
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) .. ART. 24, 11)

o Congresso Nacional decreta:

Art. I'. O artigo 31 da Consolidação das Leis do Trabalho passa a

vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

"Art. 31 .

Parágrafo único. É vedado ao empregador efetuar anotações

desabonadoras ao empregado em sua Carteira de Trabalho e

Previdência Social. sob pena de sujeitar-se à multa prevista no art.

52 deste Capitulo."

Ar!. 2'. Esta lei enlIa em vigor na data de sua publicação.

Art. 3", Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Tem sido prática de certos empregadores, uma minoria.
felizmente, efetuar anotações desabonadoras aos e~pregados em suas Carteiras de

Trabalho e Previdência Social. Tal procedimento, contudo, não se coaduna com os

principios e com a finalidade social de que se reveste o direito do lIabalbo.

A redação anterior da CLT, em seu artigo 32, proibia

e.pressamente a averbação de notas que desabonassem a conduta do possuidor da Carteira

de Trabalho. Com o advento do Decreto-Iei n' 229, de 28 de fevereiro de 1967, aprovou-se

nova redação para o artigo, o qual permanece ainda hoje em vigor, não mais subsistindo a
menção e.pressa à proibição.

De qualquer sorte, o entendimento pacificado tanto na doutrina

quanto na jurisprudência é o de que permanece vedado proceder anotação prejudicial ao

empregado em sua Carteira de Trabalho, independentemente da atual redação do artIgo

Nossa íntenção é a de tomar explícita. novamente. no corpo da

Consolidação das Leis do Trabalho a proibição de anotar na CTPS questões que

depreciem o empregado quanto à sua Vida profissional, com respaldo nas deCIsões

proferidas pelas Cortes de Jusbça trabalhistas e nos posicionamentos manifestados por

especialistas da matéria, eliminando qualquer dúvida que possa surgir sobre a questão.

Demonstrada a importância do tema e o seu manifesto mteresse

público, esperamos contar com o :"poío de nossos ilustres Pares em sua aprovação.

Sala das Sessões, em2Gde 06 de 1997.

/
, '

Deputado PAlÍLO PAIM

LEC;ISI.AÇ,\O CIT.\D,\ A:\(, c' .1),\ ('ELA
COORDE:-iAÇÃO DE ES1TI)()S LEGISLATIVOS

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

DECRETO-LEI 5.452 DE 01 DE MAIO DE 1943

Aprom a Consolidaçüo das I.ei.~ do TrabulllO.
............................................................................................................. 0.0

TíTULO 11
Das Normas Ger~is de Tutela do Trabalho

CAPÍTULO I
Da Identificação Profissional

. .

SEÇÃO IV
Das Anotações

................................................................................................................

Art. J I - Aos portadores de Carteiras de Trabalho e Previdên
cia Social fica assegurado o direito de as apresenlar aos órgàos autori
zad')s. para o fim de ser anotado o que for cabível, não podendo ser
recusada a solicitação, nem cobrado emolumento não previsto em lei.

.*Ar/. 3/'nJnl rt.'daçâo.dada rclo 'h'crc!lo-/el número 229. dL';}8 O] 11)(,::",

Art. 32 - As anotações relativas a alterações no estado civil dos
portadores de Carteiras Profissionais serão fcitas mediante prova do
:umental. As declarações referentes aos dependentes serão registradas
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nas fichas respectivas, pelo funcionário encarregado da identificação
profissional, a pedido do próprio declarante. que as assinará.

* Ar/igo, "capll1", c"m.r<,da\'(/o dada pelo !>ecl'C'/o-le/ mím('l'o 229. de 2Ji 112 !')(,:.

Parágrafo único. As Delegacias Regionais e os órgãos autoriza
dos deverão comunicar ao Oepal1amento Nacional de Mão-de-Obra
todas as alterações que anotarem nas Carteiras Profissionais.

* l'orúgl'l//" CU/li redu\'iid dudo pdo ílec/'('/o-!c'/ nlÍmero 221), dI! 28 O] 19(,-.

.................................................................................................................

................................................................................................................

Agosto de 1997

DECRETO-LEI Ni?- 229 - D:I J3 DII
FEVEREIRO DE 1967

Altera dispositivos da Consolidaçilo
das Lei::; do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-lei n9 5.452. de 19 de maio
de 1943, e dá outras 1JTOvlàência3.

O Presidente da Repüblica, usando
da atribuição q'.le lhe con~ere o ar
tigo 99, § 29, do Ato Institucional nu
mero 4, de 7 de dezemnro de 1966,

Considerando a necessidade impe
riosa da ad·aptaç:io de úlverso:;; dispo
sitivos da Consoiídação das Leis do
Trabalho às alterações dPcorrentes de
recentes modificaç'Qes de ordem admi
nistrativa no Ministério do Trabalho
e Previdência Bocial;

Considerando o mesmu imperotlvo
com relação a out.os dispositivO& de
ornem processual ou atinentes à. ma
téria de interesse da S~guranG3. Na
cional. seja pela &ua própria natureza,
seja pelas suas repercu.õsões econômi
co-sociaiS, decreta:

Art. 1'" Os artigos adiante indlCll
aos do Capítulo I "Da Identitícaçl\O
Profissional" do Título II da <.:onso
lidação das Leis do Trabalho (CLT>
passam a vigor·ar com a seguinte re
daçiio:

.. Art. 13. E' obrígatória a L:3.rtelrll.
profissional prevísta neste Capitulo,
para o exercício de qualquer emprê~o,

atnda que em caráter temporário. 
pará o exercício, por conta própria.
de atividade profissional remunerada.

§ 1(l Equipara-se à Carte1ra Protli
sional a carteIra especial instituIda
para o exercício de empregO em atI
vida.de diSCIplinada por regulamenta
ção própria, bem como a do men()l'
<le que trata a Seção tU, do CapI
tulo IV, do Titulo TIl desta Conso
lidaçao.......................................................
......................................................
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PROJETO DE LEI N!! 3.342, DE 1997
(Do Sr. Pimentel Gomes)

Diante do exposto e em nome da saúde pública, exortamos os nobre. pores à
aprovação deste Projeto de Lei.

Modifica o art. 20 da Lei nO 9.294, de 15 de julho de 1996,
estendendo a proibiçao de fumiqeros em veículos de transporte
coletivo de qualquer espécie, estabelece penalidade aos
infratores e dá outras providências.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 2.652, DE 1996.)

o Congresso Nacional Decreta:

Sala das Sessões, em .~~ de \...\... de 1997.

. Art. \' O § 2' do ar!. 2' da Lei 9.294, de 15 de julho de 1996, passa a
Vigorar com a segumte redação:

"Art. 2' .

§ 2' É proibido o uso de cigarros ou similares, derivados ou não
de tabaco. em veiculas de transporte coletivo de qualquer espécie."

. Art 2' O art. 2' da Lei 9.294, de 15 de julho de 1996, passa a vigorar
acrescido dos seguintes §§ 30 e 4°;

"Art. 2° .

§ 3' As companhias de transporte deverão informar o disposto
nesta Lei ao passageiro no ato de aquisição do bilhete de transporte.

§ 4' Será aplicada multa no valor de 60 (sessenta) Unidades
Fiscais de Referência (UFIR's) aos infratores deste artigo e respectivos
parágrafos."

Art. 3' Esta lei entrará em vigor na data de sua poblicação.

Ar!. 4' Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

É de conhecimento geral os malesá saúde provocados pelo uso do fumo e as
volumosas despesas do &ltado para tratamento daqueles que adoecem devido á excessiva
utilização de produtos derivados do tabaco.

Ocorre, atualmente. um movimento de toda sociedade, derivado de uma maior
conscientização do público em geral. que vem cercando e restringindo o u,o do fumo.

Temos acompanhado a luta de paises desenvolvidos com larga cxpencncia
consciencial acerca dos males causados pelo turno, onde podemos eVidenciar os Estados
Unidos, que pretende, em diversos Estados da sua Federação, tratar o tabaco como uma droga

tão nociva quanto as psicotrópicas, além de incutir às indústrias fabricantes de cigarros e
derivados um grande fardo que terão de carregar por longissimo tempo, obrigando-as a
financiar o tratamento de doenças comumente causadas pelo tabagismo, tais comó úlcera,
câncer de pulmão. câncer de laringe e diversas outras, conseqüentes do hábito tabagista, bem
como serão proibidas de realizarem propagandas que visem a estimular () mesmo.

Não podemos andar na contramão desse grande passo. Ações que visem
limitar, senão debelar o uso de fumigenas em ambientes fecbados. É sabido que a fumaça
gerada por tais produtos prejudica não só os que dela fazem uso como também aqueles que
estão a sua volta.

Imaginemos uma viagem, seja ela em qualquer meio de transporte, em que
tenha a duração, suponhamos, de seis horas. Após a primeira hora, os fumantes teriam toda
liberdade de empestar o ar de fumaça pelas longas outras cinco horas. A maioria de nós já
fomos vítimas de sermos colocados junto a área de fumantes por não haver vagas na
reservada aos não-fumantes e, assim, tennos que suportar a fumaça alheia.

Ora, permitir o uso de fumigenos após ter decorrido apenas a primeira hora de
viagem, mesmo em locais reservados à fumantes, é uma concessão dolorosa para aqueles que
venham a se tomar fumantes passivos por imposição da necessidade de viajar e Itão
conseguem vaga na área de não-fumantes, poís, quem não fuma certamente evitará ao
máximo viajar na área reservada aos fumantes. Nos ônibus a si.tuação é a pior po~ivel, pois
uma viagem pode durar por mais de quarenta e oito horas, o que tomaria a primeira hora
insigmficante e, deve-se levar em consideração que a 'Süa grande maioria não possui sistema
de circulação de ar, levando a fumaça de um único fumante a incomodar outras quarenta ou
cmqüenta pessoas.

Os fumantes podem argumentar que não cooseguem ficar muito tempo sem
fumar, ao que, de imediato, sugerímos um tratamento médico. Somos contra o fumo. não
contra os fumantes. Queremos, apenas, garanltr áqueles que optaram por uma vida mais
saudavel o direito de respirar um ar mais puro em ambientes coletívos.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI N. 9.294 - DE 15 DE JULHO DE 1996

DISPÕE SOBRE AS RESTRIÇÕES AO USO
E À PROPAGANDA DE
PRODUTOSFUMÍGEROS, BEBIDAS
ALCOÓLICAS, MEDICAMENTOS,
TERAPIAS EDEFENSIVOS AGRÍCOLAS,
NOS TERMOS DO § 4° DO ARTIG0220 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

O Presidente da República.Faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O uso e a propaganda de produtos fumígeros,
derivados ou não do tabaco, de bebidas alcoólicas, de
medicamentos e terapias e de defensivos agrícolas estão
sujeitos às restrições e condições estabelecidas por esta Lei,
nos termos do§ 4° do artigo 220 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Consideram-se bebidas alcoólicas, para
efeitos desta Lei, as bebidas potáveis com teor alcoólico
superior a treze graus Gay Lussac.

Art. 2° É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas,
charutos, cachimbos ou de qualquer outro produto fumígero,
derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo, privado ou
público, salvo em área destinada exclusivamente a esse fim,
devidamente isolada e com arejamento conveniente.

§ 1° Incluem-se nas disposições deste artigo as
repartições públicas, os hospitais e postos de saúde, as salas
de aula, as bibliotecas, os recintos de trabalho coletivo e as
salas de teatro e cinema.

§ 2° É vedado o uso dos produtos mencionados no
"caput" nas aeronaves e veículos de transporte coletivo,
salvo quando transcorrida uma hora de viagem e houver nos
referidos meios de transporte parte' especialmente reservada
aos fumantes.

PROJETO DE LEI N!! 3.356, DE 1997

(Do Sr. Paulo Feljó)

Estabelece normas para o uso de estacionamentos públicos e dá
outras providências.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 2.889, DE 1997)
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o CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1° - As áreas públicas, destinadas ao trânsito de

jl\.'Ssoas e ao estacionamento de veiculos automotores, serão usadas

gratuitamente, proibida a cobrança de taxas ou de pedágios, salvo nas

condições desta lei.

Art. 2° - Cumpre à autoridade local estabelecer

normas propnas para o estacionamento de veiculos automotores em

logradouros públicos, visando à segurança desses bens e da população,

assegurada a gratuidade quanto ao estacionamento.

Art. 6° - No prazo de cento e vinte dias, contados da

publicação desta lei, os estacionamentos explorados por pessoas fisicas ou

jurídicas e os de responsabilidade de estabelecimentos que explorem as

atividades referidas no art. 5° desta lei, terão que estar cadastrados junto à

Secretaria de Segurança do Estado, que manterá atualizado os respectivos

registros para os fins que se fizerem necessários.

Art. 7° - Nos edificios ou nos condomínios

residenciais haverá sempre o registro dos veículos 'habitualmente guardados em

seus estacionamentos, para controle e segurança, observada a responsabilidade

civil do condomínio somente em relação aos veiculos devidamente cadastrados.

Art. 8° - Esta lei entrará em vigor na data de sua

Cuido para que os veiculos, nas hipóteses de todos os

estacionamentos, estejam devidamente protegidos, mesmo quando se tratar de

área pública.

A presente proposta nasce de um clamor

genemlizado. Se origina em uma realidade perceptível. Cumpre ao legislador,

pois, adequar á lei situações realmente existentes, buscando eliminar todos os

eventos conflitantes.

Não se conflitando com a competência dos Estados e

dos Municípios para legislar. a União pode e deve intervir, legislando, lias

matérias que, escapando de peculiaridades locais, assumem proporções que

envolvam as relações jurídicas de todos, em qualquer parte do pais.

JUSTIFICAÇÃO

Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 'l) '2 de julho de 1997.

~\--I:1~"
DEPUTADO PAULO FEIJÓ

PSDBIRJ

automotores.

o presente projeto de lei visa estabelecer critérios e

limites contra os abusos que se verificam nos estacionamentos públicos e

privados. por todo o território nacional. Não se tem, até o momento, uma

legislação que trate desta matéria, embora se verifiquem abusos e

irresponsabilidades em quase todos os estacionamentos de veiculos

Tais abusos se verificam especialmente nos grandes

centros comerciais, nos "shoppings", onde são cobradas taxas altíssimas por

poucos minutos ou horas de estacionamento, o mesmo se verificando com o

uso indevido de áreas públicas, especialmente nos grandes centros urbanos.

junto dos grandes aeroportos, nas imediações de templos, de hospitais, de

rcpartições públicas, de espaços destinados à diversão e outros tantos.

!lá um abuso generalizado que atenta contra os

interesses maiores dos consumidores e especialmente dos usuários dos espaços

públicos e das áreas destinadas ao uso do público.

Separo, neste projeto de lei, as áreas particulares das

públicas, e regulamento o uso de uma e de outra, de modo a que se evitem

abusos e se assegure aos usuários o respeito e a tranqüilidade que merecem e

precisam.

Art. 5° - Ao usuário dos estacionamentos localizados

em áreas não públicas, necessariamente cercadas, será entregue tiquete de

controle do qual constará a data e a hora da entrada do veiculo, a identificação

deste. bem como a hora de sua saida, além de outros dados que o detentor

do estacionamento possa entender necessário, sendo indispensável que do

tlquete conste a identificação da pessoa fisica ou juridica responsável pelo

estacionamento.

Art. 3° - Toda pessoa fisica ou juridica que ofereça publicação.

ao público área própria ou de terceiros, coberta ou descoberta, para

estaciomlmento de veiculos automotores, será responsável pelo bem

estacionado, ubrigando-se a manter empregados seus, devidamente

uniformizados, que disciplinem o estacionamento e respondam pelas entradas e

saldas dos mesmos.
§ tO _Se oferecida ao ar livre, a área mencionada no

"capul" deste artigo será obrigatoriamente cercada.

§ ZO - Na hipótese deste artigo, será permitida a

cobrança de uma taxa. a titulo de seguro, que não excederá. a cada dia. a 1/5

(um quinto) do valor do menor lPVA cobrado no Estado, fracionado em vinte e

quatro parcelas referentes ao número de horas/dia.

Art. 4° - Nos estacionamentos destinados à clientes

ou fregueses de estabelecimentos que explorem atividades comerciais.

económicas ou financeiras de qualquer natureza, será vedada a cobrança de

estacionamento, entendendo-se o espaço como parte integrante da área útil do

negócio.

§ tO - Nos centros comerciais, também denominados

de "shoppings", 'a mesma cobrança fica proibida em todo o território nacional.

§ 2° - Nos estacionanlentos a que se refere este artigo

serão mantidos "Livros de Registros de Ocorrências no Estacionamento" que,

além de páginas numeradas em ordem seqüencial e rubricadas, terão termos

de abertura e de encerramento, assinados pelo proprietário do imóvel ou pelo

sindico, em caso de condominio, reconhecendo-se as respectivas firmas em

cartório competente.

§ 3° - Os registros de ocorrências em estacionamento

servirão de prova para todos os fins e serão assinados pelo proprietário do

imóvel ou pelo sindico, admitindo-se a assinatura de preposto ou empregado

qualificado. bem como pelo responsável pelo veiculo envolvido na ocorrência.

§ 4° - O detentor do estacionamento, nas condições

deste artigo, é o responsável direto pela guarda e vigilância dos veiculos que

nele se encontrem.
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Assim, é a proposta absolutamente constitucional,

juridicamente perfeita e posta dentro da melhor técnica legislativa, merecendo

ser aprovada em razão dos grandes beneficios que trará aos usuários dos

espaços dados a estacionamentos de veiculos, em áreas públicas ou privadas.

É a justificação.

Sala das Sessões. em Ú Z de julho de 1997.

~ê"t~,
DEPUTADO PAULO FEIJÚ

PSDBIRJ

PROJETO DE LEI N° 3.361, DE 1997
(Do Sr. Fernando Zuppo)

Acrescenta parágrafo ao art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho
de 1993, visando a introduzir, dentre as normas de licitaçao
para aquisiç30 de veículos automotores terrestres, pela
Administraçao Pliblica, o critério de preferência pelos movidos a
álcool.

(AS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇãO E SERVIÇO POBLICO; E
DE CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA E DE REDAÇãO (ART. 54) - ART. 24, Ir)

o Congresso Nacional decreta:

Art. I' É acrescentado ao art. 15 da Lei n' 8.666, de 21 de junho
de 1993 o parágratb seguinte:

"§ 9°, Nas licitações para a aquisição de veic~tos aut.omotores terrestres dar-se~á
preferência. como critério de desempate aos movIdos a alcaol. observados os demaiS
critérios estabelecidos neste artigo",

Art, 2°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

Art. 3°, Revogam~se as disposições em contràrio,

JUSTIFICAÇÃO

Empenha·se o Governo Federal em recuperar o Plano Nacional do
Ncool. criando condições para a sua sobrevivência e. ainda mais. para o seu
desenvolvimento,

Assim, se o Governo entende que se faz n~cessário recuper~r o
Plano Nacional do Álcool. deve ele dar o exemplo,. como fara .a? "pro~er as. s~~:
necessidades de transporte no serviço público mediante a aOUlSlcao e vCleu
automotivos terrestres movidos a álcool,

Nesse sentido, damos providência na presente proposiç~o. ao
propormos a introdução de criterio de preferência em favor dos veiculos movIdos a
álcool dentre as normas de licitação da Administração Pública no àmbi!O naCIOnal. E a
pretendermos inserir esse preceito na Lei n' 8.6~6. de,21 de J~nho de 1993. fazemos com
que esse critério prevaleça não só na Admlmstraçao Pubhca Federal, como ?aS do~
Estados. Distrito Federal, Territórios e Municipios. uma vez que a refenda Let
regulamenta dispositivo constitucional,

Sala das Sessões.em ( .. '.de t... '\ de 1997.

'fÉ:l"42lvcb~
FERNANDO ZUPPO

Deputado Federal

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

LEI N° 8.666 DE 21 DE J.UNHO DE 1993

REGULAMENTA O ART. 37, INCISO XXI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI NOR
MAS PARA LICITAÇÕES E CONTRATOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

.............................................................................................................
SEÇÃO V

Das Compras
................................................................................................................

Art. 15 - As compras, sempre que possível, deverão:
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compati

bilidade de especificações técnicas e de desempenho, observadas,
quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e
garantia oferecidas;

fI - ser processadas através de sistema de registro de preços;
\lI - submeter-se às condições de aquisíção e pagamento seme

lhantes às do setor privado;
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias

para aproveitar as peculiaridades do mercado, visando
economicidade;

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e
entidades da Administração Pública.

§ 10 - O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de
mercado.

§ 2° - Os preços registrados serão publicados trimestralmente
para orientação da Administração, na imprensa oficial.

§ 3° - O sistema de registro de preços será regulamentado por
decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguin
tes condições:

I - seleção feita mediante concorrência;
11 - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos

preços registrados;
\lI - validade do registro não superior a um ano.
§ 4° - A existência de preços registrados não obriga a Adminis

tração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe
facultada a utilização de outros meios. respeitada a legislação relativa
às licitações. sendo assegurado ao beneticiário do registro preferência
em igualdade de condições.

§ 5° - O sistema de controle originado no quadro geral de pre
ços, quando possível. deverá ser informatizado.

§ 6° - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço
constante do quadro geral em razão de incompatibilidade desse com o
preço vigente no mercado.

§ 7° - Nas compras deverão ser observadas, ainda:
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indica-

ção de marca; . '.
" - a definição das unidades e das quantidades a serem adqUiri

das em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será
obtida. sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitati-
vás de estimação; ,

'" - as condições de guarda e armazenamento que não permi
tam a deterioração do material.

§ 8° - O recebimento de material de valor superior ao limite es
tabelecido no Art. 23 desta Lei. para a modalidade de convite. deverá
ser confiado a uma comissão'de. no mínimo. 3 (três) membros.
.................................................................................................................
..........................~ ~ .
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Lei:

Faço sa.ber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

(AS COMISSOES DE TRABALRO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO; E
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. Z4, lI)

REPÓBLICAo PRESIDENTE DA

O presente projeto de Lei visa exatamente solucionar
toda essa distorção, em beneficio dos usuários de õnibus
intermunicipais, interestaduais e internacionais.

Solicito, assim, o empenho dos meus Pares na pronta
aprovação deste Projeto de Lei.

Sala-das Sessões, em O '6"" de junho de 1997

Altera dispositivos da Lei n2 8.432, de 11 de junho de 1992,
dispOe .obre a tranaferAncia de Sede de Juntas de CanciliaçAo e
JUlgaJIanto, define juri8diçOes e dá outras providAnciaB,

Diversas den~ncias vêm a público, vez por outra, sabre
passageiros que se negam a adquirir esse seguro - que
afinal é "facultativo'" -, e têm que enfrentar situações
constrangedoras junto às empresas transportadoras, que
regra geral insistem em coagi-los a comprar o seguro que
nào querem adquirir.

PROJETO DE LEI N2 3.365, DE 1997
(Do Tribunal Superior do Trabalho)'

Além do mais, sequer informam aquelas empresas ao~

seus usuãrios quais as coberturas e exclusões de coberturas
do seguro, quais os valores das indenizações no caso de
acidentes e sobre como devem eles ou seus beneficiários

l
roceder para o recebimento da indenizaçào, em caso de

acidente.

/~á também indicios de que a relação entre o valor do
"prêmio cobrado e os valores das indenizações prometidas

nesses seguros tem sido extremamente desfavorável ao
sequrado, no caso o passageiro do ônibus.

Art. 4 o Ao passageiro que optar pela aquisição do
seguro facultativo de acidentes pessoais deve ser entregue,
no momento da aquisição, a primeira via do documento que
representa o contrato do seguro adquirido, com indicaç!o
de, pelo menos, o nome' da seguradora responsável, o valor
do prêmio pago, 05 valores das indenizações em caso de
acidentes, os riscos cobertos e excluidos pelo seguro e os
procedimentos que devem ser tomados pelo segurado ou seus
beneficiários na hipótese de realização do risco coberto.

§ 10 O documento do seguro deverá conter espaço para
que o passageiro, em querendo, indique os beneficiários do
seguro, no caso de acidente com morte.

Art. 2° Os guichês de vendas de bilhetes de passagens
devem expor,' em local visivel e de fácil acesso aos
usuários, cartazes indicando, em linguagem de fácil
entendimento, a oferta facultativa do seguro, o valor do
premio, os valores das indenizações e os riscos cobertos e
excluidos pelo seguro.

Parãgrafo único. O passageiro pode optar livremente
pela contratação ou não desse seguro.

Art. l° As empresas de transporte rodoviário
intermunicipal, interestadual e internacional devem
oferecer aos seus passageiros, no momento da venda dos
bilhetes de passagem, segoro facultativo de acidentes
pessoais, válido para todo o itinerário a ser percorrido.

o CONGRESSO NACIONAL OECRETA:

Art. 3c E terminantemente proibida a inclusão do valor
do seguro facultatívo de acidentes pessoais no valor do
bilhete de passagem.

PROJETO DE LEI N2 3.364, DE 1997
(Do Sr. Cunha Bueno)

Regula o seguro facultativo de acidentes pessoais oferecido aos
passageiros pelas empresas de transporte rodoviário
intermunicipal, interestadual e internacional.

(AS COMISSOBS DB VIAÇAO B TRANSPORTBS; DB SEGURIDADB SOCIAL B
FAMILIA; DB DBFBSA DO CONSUMIDOR, MBIO AMBIBNTB B MINORIAS; B DB
CONSTITUIÇAO B JUSTIÇA B DB RBDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11)

§ 2 o A transportadora deverá encaminhar à seguradora
responsável pelo risco a .egunda via do documento acima
referido e o prêmio pago pelo segurado.

Art. 1& - Picam transfel:'idas na. Justiça do Trabalho

da a· Regilo. as Sedes das Juntas de Conciliação e Julgamento do

§ 3 0 O Conselho Nacional de Seguros Privados baixará,
no prazo de até 60 (sessenta) dias após a publicação desta
Lei, as normas relativas à operacionalização desse seguro.

Municípios de Almeirim para a Cidade de Ananindeua (2& JCJl. e

Calçoene para a Cidade de Macapá (3· JCJ) , com todo o acervo e

respl!ctivos Cargos;

Art. 5 ° A seguradora que operar cam o seguro
facultativo de acidentes pessoais de que trata esta Lei
deverá encaminhar à Superintendência de Sequros privados,
em periodicidade a ser por esta fixada, a demonstração da
sinistralidade da apólice.

Art. 2· - Fica transferida na Just:iça do Trabalho da

la· Região a Sede da Junta de Conciliação e Julgamento do Município de

Miracema do Tocantins para a Cidade de Paraíso do Tocantins, com todo

Parágrafo único. A SUSEP efetuará permanente avaliação
da sinistralidade das apólices relativas ao seguro de que
trata esta Lei, tomando as providências cabíveis de modo a
evitar a cobrança de prêmios abusivos dos segurados,

o acervo e respectivos Cargos;

Art. 3- ~ Fica transferida na Justiça do Trabalho da

Art. 6 0 A infração às disposições desta Lei sujeitam o
infrator as penalidades previstas nas normas em vigor sobre
exploração de serviços de transporte rodoviário
incerestadual e internacional de passageiros.

14.& Região, as Sedes da. Junta8 de: Conciliação e Julgamento dos

Municí.pios de: Costa Marques e de Feij6 para as Cidades de Porto Velho

l6& JCJ) e Rio Branco (5& JCJ), respectivamente, com todo o acervo e

Art, 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

todos os Cargos.

jurisdiç:ão das Juntas de Conciliação e Julgamento, referidas nesta
Art, 8° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. ,,- Ficam assim definidas as áreas de

Lei, localizadas nas Ciàades abaixo discriminadas, pertencentes ã

JUSTIFICATIVA
Justiça do Trabalho das seguintes Regiões:

,. R.egilo:

a) No Estado do Pará:

As normas em vigor prevêem que as empresas de
transporte rodoviário intermunicipal, interestadual e
internacional devem oferecer aos seus usuários seguro de
acidentes pessoais, independent:mente do seguro que devem
fazer para garantir seus passagelros.

Ocorre que na pratica esse seguro é "empurrado" ao
passageiro, embutido no preço da passagem, praticamente num
processo de coação.

I ~ Ananindeua:

Benevides e Santa Blrbara do Pará;

o re:spectivo Municí.pio e OR de
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IX - Breves: o respectivo Município e OB de Anajás, Anexo 11

Bagre. Curralinho ... Gu-rupi, Melgaço, Oeiras do Pilrá, Portel, Porto de

Moz e São Sebastião da Boa Vista;

111 - Santarém: o respectivo Município e os de Monte

Tribunal R.glonal do Trabalho dil 8' R.glão

Cargos d. provlm.nto .fetlvo

Alegre e prainha;

b) No Estado do Amapá:

I ~ Macapá: o respectivo Município e 08 d. mapá,

Calçoene, Ferreira Gomes, Mi.lzagão, Oiapoque:, Santana, Tartarugalzinho

e no Estado do Pará os de Afuá e Chaves;

II - Laranjal do JaX'i: O respectivo Município e o de
JUSTIFICATIVA

Almeirim (PA1.

10· Regiio:

No estado do TocantinL ~

I - Paraíso do Tocantins: o respectivo Município e os

de Marian6polis. Divin6polis. Monte Santo, Santa ROlla, Nova

Rosalânàia, Pug Mill, Campina Verde. Caseara, Abreul.india, Pium,

cristalândia. Miracema do Tocantins e Miranortc;

1'- Reg:i.io:

o encaminhamento do presente anteprojeto de lei. ora submetido à apreci.

açio dos Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional. versa proposição fim.

damentada nos artigos 96, inciso I, alfnBas "a-, "b" e "d", inciso 11, alíneas "b- e "d", e 113 da

Constituição Federal, que, alterando a Lei nO 8.432/92, objetiva a transferéncia de Sede de

Juntas de Conciliação e JuJgamento, definindo jurisdições. além de outras provídências no âm.

bife dos Tribunais Regionaís do Trabalho das 8-, 10- e 14& Regiães, sediados. respeetivamen.

te, nos Estados do Pará, no Distrito Federal e no Estado de Rondônia.

As estatísticas pertinentes aos feitos das Regiães Trabalhistas acima men.

tionadas. demonstram movimentação processual que justi1ica plenamen1e as medidas con.

substanciadas no presente anteprojeto de leí que. convertido em Lei, sem dúvida, resultará em

beneficio das demandas pela busca da prestação jurisdicional desta Justiça Especializada.

bl No Estado do Acre:

a) No Estado de Rondônia:

publicação.

Alvorada do Oeste e Costa Marques;

Cumpre ressaltar na 8a RegIão que as proposições referentes às transfe

rências das sedes das Juntas de Conciliação e Julgamento de Almeirim para Anamndeua e de

CaJçoene para Macapá. representam reivindicações há muito almejadas pelo E. Tribunal Regi.

anal do Trabalho da B" Região. sediado em Belém. As estatisticas referentes a movimentação

processual demonstram que Almeirim recebeu menos de 1.200 (mil e duzentas) açaes em

quatro anos, tendendo a diminuir ainda mais. Entretanto, a Junta de Ananindeua recebeu mais

de 12.000 (doze mil) feitos no mesmo período. com tendência de aumento no volume de rece

bimento de ações. Quanto a Junta de Calçoene, merece destaque o fato de ter recebido ape

nas 132 (cento e trinta e duas) reclamações. enquanto, no mesmo período. foram ajuiza~

nas duas juntas de Macapá 3.842 (três mil. oitocentos e quarenta e duas) açôes, o que justiffca

a pretensão interposta pelo referido Tribunal, já que a 311 JCJ de Macapá iria imprimir maior ce·

reridade no atendimento aos jurisdicionados.

No que concer~e ao pleito formulado pela 10a Região referente a transfea

rincia da Sede da Junta de Conciliação e Julgamento de Miracema do Tocantins, pertencente

a jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 10" Região. justifica-se a medida em razão da

longa distância entre as duas cidades, posto que a quase totalidade da movimentação praces·

sual da Junta de Miracema, advém do município do Paraiso do Tocantins o que resulta, sem

dúvida. em prejuízo da busca pela prestação jurisdicional. e muitas vezes até mesmo na desis·

t6ncia da busca de justiça ante à precariedade de transporte para o necessârio deslocamento

ou até mesmo pela falta de condições econômicas para fazer face ao valor da condução. por

mais infimo que seja.

se dará oi.localidade onde

face à oriação do Serviço depara fazer

Art~ 6- _ Esta Lei entra em vigor na data de sua

UI:. 7 - _ Revogam-se as disposições em contr'rio. ...

I - Presidente Médici: o respectivo Município e os de

AJ:I:~ 5- _ 810 criados, para efeito de equiparaql..o de

I _ Tarauacá: o respectivo Município e o de Feij6i

comissionada-FC-OS,

Distribuição de An8.nindeua. previsto no Anexo I e 0& carg08 efetivos

constantes do Anexo II desta Lei.

transfer~ncia. na S- Região da Justiça do Trabalho, 1 (uma) funçlo

lotação com as Juntas sediadas na

Anexo I

(Art. S- da L.I nll
...J••)

Quadro Permanente de pessoal di S.cretarla do

Tribunal R.gk)nal do Trabalho da Z' Regllo

Funçõ.s Coml••kmlda.

Brasília-DF••

Independência e 109- da República.

de julho de 1997; da Na mesma situação tem-se na 14& Região solicitação de t,ransferência da

JCJ de Costa Marques para Porto Velho (6" JCJ) no Estado de Rondônia e a JCJ de Feijó para

o Rlo Branco (S" JCJ) no Estado do Acre. A Junta de Costa Marques teve no eno de 1996,

uma movimentação muito aquém da desejada, eis que ali foram recebidos apenas 87 proces.

SOl. náo justificando a sua permanência, enquanto que em Porto Velho a movímentação proa

cessuat extrapolou a expectativa com 4.551 processos. Concretizada a transferência em epl.

grafe. o Município de Costa Marques passaria a ser jurisdicionado por Presidente Médici. No

Estado do Acre. a JCJ de Feijó recebeu apenas 187 processos durante o ano de 1996, en

quanto que a de Rio Branco contou com uma movimentação processoal na ordem de 3.817

ações. A celeridade e o atendimento mais imediato ao jurisdicionado dessa justiça especializa·

dai composta em sua maioria por obreiros menos favorecidos e com poder aquisitivo baixo,

lomar·se·à mais rápida, correspondendo às legmmas necessidades dos que ali depos"am su

as espBran~ls de justiça, com a concreta transferência referenciada quando contar·se·ja com

• S" JCJ de ilio Branco. passando Feij6 a ser jurisdicionado por Tarauacá.
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eoosiderando a exposição transcrita, impõe-se a ImpleJT1llf1taçâo de ur

gentes providências no sentido de dotar a estrutura dos solJrednos Tribunais dos melas indis

pensâveis ao desempenho satisfatório de suas atrílluições, pelo que se propõe a trensferência

das Unidades de Primeiro Grau da Justiça do Trabalho das 8", 10" e 14" Regiões, bem como

dos cergos constente. do. Anexos I e 11 do anteprojeto de lei ora submetido à apreCíaçã~

Vossas Excelências. os quais representam quantita.tivo mínimo para o atendimento emergenci

al das necessidades de inlra-estrutura da Justiça do Trabalho da 14" Região, sediados os Tri

bunais RegKlnais de que trata a presente medida. respectivamente. no Estado do Pará, no

Distrno Federal e no Estado de Rondônia, coneoante já informado.

Com estas considerações, submeto o anexo anteprojeto de lei à aprecia

ção des.. Poder Legislativo, esperando que a proposição mereça a mais ampla acolhida, con

vertendo-se em lei com a urgência possivel.

Brasilia-DF.. 09 de juiho de 1997.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CoDI

CONSTITUIÇÃO
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

TíTULO IV
Da Organização dos Poderes..........................................................................................

CAPÍTULO ui
Do Poder Judiciário

SEÇÃO I
Disposições Gerais

..........................................................................................
Art. 96 - Compete privativamente:
I - aos tribunais:
a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus

regimentos internos, com observância das normas de
processo e das garantias processuais das partes, dispondo
sobre a competência e o funcionamento dos respectivos
órgãos jurisdicionais e administrativos;

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os
dos juízos que lhes forem vinculados, velando pelo exercício
da atividade correicional respectiva;

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os
cargos de Juiz de carreira da respectiva jurisdição;

d) propor a criação de novas varas judiciárias;
e) prover, por concurso público de provas, ou de provas

e títulos, obedecido o disposto no Art.169, parágrafo único,
os cargos necessários à administração da Justiça, exceto os
de confiança assim definidos em lei;

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus
membros e aos juizes e servidores que lhes forem
imediatamente vinculados;

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais
Superiores e aos Tribunais de Justiça propor ao Poder
Legislativo respectivo, observado o disposto no Art.169:

a) a ·alteração do número de' membros dos tribunais
inferiores;

b) a criação e a extinção de cargos e a fixação de
vencimentos de seus membros, dos juízes, inclusive dos
tribunais inferiores, onde houver, dos serviços auxiliares e
os dos juízos que lhes forem vinculados;

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;
d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;
111 - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduaís e

do Distrito Federal e Territórios, bem como os membros do
Ministério Público, nos crimes comuns e de
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça
Eleitoral.
.........................................................................................

SEÇÃO V
Dos Tribunais e Juízes do Trabalho

Art. 113 - A lei disporá sobre a constituição, investidura,
jurisdição, competência, garantias e condições de exercício
dos órgãos da Justiça do Trabalho, assegurada a paridade de
representação de trabalhadores e empregadores.
..........................................................................................
..........................................................................................

LEI 8.432 DE 11 JUNHO DE 1992

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE JUNTAS DE
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO NAS
REGIÕES DA JUSTIÇA DO TRABALHO,
DEFINE JURISDIÇÕES, E DÁ OUTRAS
PROVID~NCIAS.

Art. 10 - São criadas, na I" Região da Justiça do
Trabalho, as seguintes Juntas de Conciliação e Julgamento, e
cargos pertinentes, assim distribuídas:

I • na cidade do Rio de Janeiro, 22 (vinte e duas) Juntas
de Conciliação e Julgamento (52" a 73"), 22 (vinte e dois)
cargos e Juiz do Trabalho Presidente de Junta, 22 (vinte e
dois) cargos de Juiz do Trabalho Substituto, 44 (quarenta e
quatro) cargos de Juiz Classista de Junta, observada a
representação paritária, e 22 (vinte e dois) cargos em
comissão de Diretor de Secretaria de Junta DAS-I01.5;

11 - na cidade de Cabo Frio, 1 (uma) Junta de
Conciliação e Julgamento (Ia), I (um) cargo de Juiz do
Trabalho Presidente de Junta, 1 (um) cargo de Juiz do
Trabalho Substituto, 2 (dois) cargos de Juiz Classista de
Junta, observada a representação paritária, e I (um) cargo
em comissão de Diretor de Secretaria de Junta DAS-I01.5;

111 - na cidade de Campos dos Goytacazes, 1 (uma) Junta
de Conciliação e Julgamento (2"), I (um) cargo de Juiz do
Trabalho Presidente de Junta, I (um) cargo de Juiz do
Trabalho Substituto, 2 dois) cargos de Juiz Classista de
Junta, observada a representação paritária, 1 (um) cargo em
comissão de Diretor da Secretaria de Junta DAS-I01.5 e 1
(um) cargo em comissão. de Diretor de Serviço de
Distribuição DAS-I01.4;

IV - na cidade de Cordeiro, I (uma) Junta de Conciliação
e Julgamento (I"), 1 (um) cargo de Juiz do Trabalho
Presidente de Junta, I (um) cargo de Juiz do Trabalho
Substituto, 2 (dois) cargos de Juiz Classista de Junta,
observada a representação paritária, e 1 (um) cargo em
comissão de Diretor de Secretaria de Junta DAS-lO1.5;
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Brasilia-DF,~ de julho de 1997.

Senhor Presiden~e,

Tenho a honra de encaminhar a V.Ex. A

para apreciação pelo Congresso Nacional, nos termos

dos artigos 96, inciso I, alíneas "aI', "b" e "d",

inciso lI, alíneas "b" e "d" e 113 da constituição

Federal, o anexo anteprojeto de lei que, alterando a

Lei n 8.432/92, dispõe sobre a transferência de Sede

de Juntas de conciiiação e Julgamento nas 8ll, 10a e

14 A Regiões da Justiça do Trabalho, ~ define jurisdi

ções e dá outras providências, acompanhado da respec

tiva Justificativa.

Na oportunidade, reitera a Vossa EXce

lência protestos de estima e distinta consideração.

ERME«5LJ~ /'. " ..v.1
SSAN1Min~~e do

Tribunal Superior do Trabalho

A Sua gxcelência o Senhor

Deputado MICHEL TEMER

DD. Presidente da Câmara dOB Deputados

BRASÍLIA-IlF

PROJETO DE LEI N.!! 3.367, DE 1997
(Do Sr. Augusto Nardes)

Acrescenta os §§ 12 e 22 ao art. 57 da Lei n2 8.245, de 18 de
outubro de 1991, que dispõe sobre as locações dos imóveis
urbanos e os procedimentos a. elas pertinentes.

A Lei n' 8.245. de 18.10.91 • LEI DO INQUILINATO _ regula.
entre outras matérias. m; locações nao residenciais para fins de comércio. indústria C

prestação de serviços.

Essa legislação é injusta. pois trata de forma igual os desiguais. ou
seja. dá o mesmo tratamento a micro. pequenos e grandes empresários.

Os micro e pequenos empresdrios que locnm um bem imóvel para
explorar um negóeio estúo sujeitos a todo tipo de jlres<úo por porte dos locadores. sob pena
de terem de fechar sun empresa.

Em regra. o ritual sacro de exploração dos micro e pequenos
empresários ti o s<..:guintc: estes locam um imóvel a preço de mercndo ~ mercndo esse"

manipulado pela cortei das imobiliárias. Na. hora. de renoVar o contrato. o vnlor da Jocação

é fixado ncima do de mercado. sob pena de retomada do imóvel. Os que possuem contrato

por prazo indctenninado estão sempre sel1do ameaçados pelo mesmo motivo. pelo
làntasmn da denúncia vazia.

A rnziio da ordem juridicn proteger n micro e pequena empresa não
é só de ordem econômico·financeira. mas, principalmente. social. É esse o segmento que

mais gera empregos. t bom núo esquecel'l1\os que o desemprego é hoje o maior pesadelo
para ti paz social de qualquer"democracia.

Em face disso, apresentamos a presente proposição visando n
proteger o micro c pequeno empresário, resguardando o fundo de comércio e garontindo os
empregos por ele gerados.

Contamo~. portanto. Com o apoio de nossos ilustres Pares para
aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões. em! t-Íle" I"i de 199?

I

.':.)~/

l)epúÍ~d6 AUGUSTO NARDES

I.EGlSLAÇÃO CITADA ANEXADA "ELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI 8.245 DE 18 DE OUTUBRO DE 1991

DISPÕE SOBRE AS LOCAÇÕES DOS IMÓ
VEIS URBANOS E OS PROCEDIMENTOS A
ELAS PERTINENTES.

"Art. 57 .

o Congresso Nacional decreta: ,

Art. I' O art. 57 da Lei n' 8.245. de 18 de outubro de 1991. passa
a vigorar acrescido dos §§ In C 2n•nos seguintes tcnnos:

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO
Ir)

ART. 24,

TÍTULO I
Da Locação

............................................................................................•.................

CAPÍTULO Il
Das Disposições Especiais

§ I' Tratando·,e de miero e pequena empresa. o pedido de
retomada do imóvel deverá ser motivado.

§ 2n Na hipótese do pnrágraCo anterior. a retornada do
imôvel sero precedida de indenização do fundo dtt: comércio.
independentemente do pt;.azo da locação. salvo se a rescisiio
contfatunl se der por inicÍativ3 do locatário. li

,Art. 2° Esta l'cí'cntra em' vigor na ibta de sua publicaçjlo.

Art. 3° Rcvogam~sc as disposições em contnirio.

SEÇÃO III
Da Locação não Residencial

Art. 57 - O contrato de locação por prazo indetermin~d? po~e
ser denunciado por escrito, pelo locador. concedidos ao locatarao trIO
ta dias para a desocupação.
• " u

.'.04 uu ~ •••••••••••••••••••••, ~••••••••••••••••••••••••••
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PROJETO DE LEI N2 3.369, DE 1997
(Do Sr. Remi Trinta)

Acrescenta parágrafo ao art. 30 da Lei nQ 6.015, de 31 de
dezembro de 1973, que dispõe sobre os Registros pab1icoa e dá
outras providências.

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO)

o Congresso Nacional decreta:

Art.!" o art. JOd.Lein"6.015.31 de dezembro de 1973p.....
vigorar acrescido do seguinte parágrato terceiro:

"Art. 30

§)& O dcsresp,cito as disposições deste artigo sujeitará o

respon!illvel pelo cartório à pena de I (um) a 3 <três) anos de detenção e multa"

Art. 2" Esr. Jei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3- Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

o artigo 30 da Lei de Registros Públicos determina a gr.tuid.de do
registro de nascimento e do assento do óbito e respectivas certidões para 05

reconhecidamente pobres. seguindo o mandamento constitucional do anigo 511
, inciso

LXXVI. d. Constituição

o § I<) deste 3fligo .H) dispõe que o estado de pobreza c

~omprO\:Ido pda L1cdaraçào do pmprio interessadu (lU .) rugo. em se trurando de
ill1l1lthhcto

Na pratica. essas determinações são descumpridas por um gr.nde
numero de cartórios. Estes. geralmente. exigem atestado de pobreza fornecido por

entidades de assístencia social. tornando ainda mais dificil o ato do registro de nascimento

. de crianças e o assento do obito de pessoas reconhecidamente pobres. É muito comum.

também. cobrarem emolumentos bem acima d.tabela.

A conseqüência de tal desrespeito é a existência de crianças que

chegam a idade escolar e não podem ser matriculadas nas escolas por falta de certidio de
nascimento.

Esse descumprimento da lei nos levou a apresentar o presente
projeto de lei estabelecendo penalid.des para os funcionario e o ,.be!iio que recusarem o
J'egistro de nascimento ou. o assento de óbito ou exigirem .testado de pobreza das pessoas
.amparadas, pelo art. 30 da Lei de Registr~s Públicos e pel. Constituição Federal.

Contamos. deste modo.. com o apoio dos ilustres Pares no sentido
de sua aprovação.

. Sala das Sessões. empde f) k 1997.

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

TÍTULO 11
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residen
tes no País a inviolabilidade do direito à vida. à liberdade, à
igualdade, à segurança e à propriedade. nos termos seguintes:

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na
forma da lei:

a) o registro civil de nascimento;
b).a certidão de óbito;

LEI N° 6.015 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

DISPÕE SOBRE OS REGISTROS PÚBLICOS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

................................................................................................................

TÍTULO II
Do Registro Civil das Pessoas Naturais

CAPÍTULO I
Dis~osições Gerais

Art. 30 - Das pessoas reconhecidamente pobres não serão co
brados emolumentos pelo registro civil de nascimento e pelo assento
de óbitos e respectivas certidões.

• Art1t:O com TIfJaçan ,wlerl1ltÍtadapela üi 1titm~ro 7.fU./. tk IR tk outuhro Úi! Jf)Ji?

§ )0 _ O estado de pobreza será comprovado por declaração do
próprio interessado ou a rogo, em se -tratando de analfabeto, neste
caso acompanhada da assinatura de duas testemunhas.

...~ J"co", retitM,-&1 wlermmat/u pI!/a I.ei mimero 7,R.N. de IR áll 01llllnm tk /9R9.

§ 2° - A falsidade da declaração ensejará a responsabilidade ci
vil e penal do interessado.

.. § J""OI1Indut,'tlodelermmaúapeJa /.el mínwro UI./~: tk Io'itk rJlitllhmúe 19X9..

PROJETO-DE LEI N° 3.371, DE 1997
. (Da' Sra. Marinha Raupp)

Acrescenta diapositivos ao art. 259 da Lei·n2 5.869, de 11 de
janeiro de 1973, que inatitui o Código de Processo Civil.
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"Art.259 .

X - na ação de despejo, o correspondente a um ano de
aluguel."

VIII - quando o litígio tíver por objeto bem imóvel, o valor
da estimativa fiscal de lançamento do imposto territorial;

IX - quando o litígio tiver por objeto bem móvel. o valor do
bem disputado;

..........................................................................................

I - na ação de cobrança de dívida, a soma do principal,
. da pena e dos juros vencidos até a propositura da ação;

II havendo cumulação de pedidos, a quantia
correspondente à soma dos valores de todos eles;

III • sendo alternativos os pedidos, o de maior valor;
IV • se houver também pedido subsidiário, o valor do

pedido principal;
V • quando o litígio tiver por objeto a existência,

validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio
jurídico, o valor do contrato;

VI·. na ação de alimentos, a soma de 12 (doze)
prestações mensais, pedidas pelo autor;

VII na ação de divisão, de demarcação e de
reivindicação, a estimativa oficial para lançamento do
imposto.

ART. 24,

Art. I' O art. 259 da Lei n' 5.869, de 11 de janeiro de 1973. passa

a vigorar acrescido dos seguintes dispositivos:

o Congresso Nacional decrela:

IA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO
II)

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
..........................................................................................

JUSTIFICAÇÃO

Nos termos da lei processual civil. a toda causa será atribuído um

valor certo. ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. O valor deve ser atribuído

à causa pelo aUlor, na própria petição inicial./V ./

Os critérios que o Código manda observar, para o estabelecimento

do valor da causa. encontram-se no art. 259. Este artigo, entretanto. não estabelece

critérios para teitos relevantes. como. por exemplo. aqueles que tem por objeto bem

imóvel. ou bem móvel. e. ainda. para as ações de despejo.

O presente projelo. pois. cuida de aprimorar o art. 259 do CPC.

fixando critérios para as ações apontadas.

Eslar-se-á. dessa maneira. ampliando o rol dos valores

taxativamente determinados pela lei (valores legais), os quais podem ser corrigidos pelo

próprio juiz. de alicio.

Cremos que o aprimoramento projetado pura oal1.- 259 sera de

grande valia para uma melhor t1uência dos processos. evitando·se impugnações constantes

ao valor da causa. Como conseqüência, teremos uma distribuição de jmtiça mais ágil. no

interesse de toda a sociedade.

Por isso contamos com o apoio de nossos Pares para a aprovação

deste projeto.

Sala das Sessões, emírlJe !V Yde 1997.

~~
DePUladaMA~~

PROJETO DE LEI N!!. 3.372, DE 1997
(Da Sra. Marinha Raupp)

Concede passe livre às pessoas portadoras de deficiência física
e aos idosos no sistema de transporte público coletiV'P
intermunicipal.

(AS COMISSOES D~ VIAÇ~O E TRANSPORTES; DE SEGURIDADE SOCIAL E
FAM!LIA; E DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)
ART. 24, II}

o Congresso NacIOnal decreta:

Art. I'. É concedido passe livre às pessoas portadoras de

deficiência lisica e aos ido~os. no sistema de transporte público coletivo intermunicipal.
Ar!. 2'. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de

novenu dias após sua publicação.
Art. 3'. Esta lei entra em vigor na dau de sua publicação.

Art. 4'. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Em geral. os grupos de ?tssoos que constituem minorias são

penalizadas pelo rato de serem diferentes. estando fora dos padrões normaiS de

atendlmCnlO das nccess\dades da sOClcdndt:.
As desvantagens acentuam·se na proporção das diferenças.

IOduzmdo a onmmz.ação d~stes grupos em asSOClaÇÕCS de lutas por mclhonns. As
l'clVmdlCações ~ara atendimento de necessidades cspccllicas :..ão cncamlOhudas ans

rcsponsa"cl!i pelas declsõcs na prestação de SCrvlÇOS pubhcos J< .....--

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· C.D1

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
LEI 5869 DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui' o Código de Processo Civil.

LIVRO I
Do Prócesso de Conhecimento

..................................... ~ .
TÍTULO V

Dos Atos Processuais

CAPÍTULO VI
De outros Atos Processuais

SEÇÃO II
Do Valor daCausa

Art. 259 • O valor da causa constará sempre da petição
inicial e será:

Como legisladora sensibilizada com a situação dos idosos e

deficientesfisicos. apresento a proposta em pauta.
"'< Guardando as devidas proporções. os grupos ciladas apresentam

dificuldades de locomoção. no que precisam do apoio e compreensão.
Com o avanço dã idade:, osídosos vêem sua capacidade fisica

declinar. Naturalmente. perdem agilidade. força e coordenação musculares, prejudicando

ódesempenho da movimentação.
O impedimento ou o grave comprometimento do movimento é

inerente ao deliciente lisico. Dentre os inúmeros tipos de deficiência, algumas requerem

tratamento continuo e prolongado, que demanda viagens diárias. em geral. na dependência

de uma companhia, o que onera drasticamente a renda familiar.
Muitas vezes os locais de moradia e de concentração da oferta de

serviços situam·se em municipios vizinhos, seja em continuidade espacial de urbanização

ou claramente delimitados por áreas desocupadas.
A capital do estado ou um centro urbano maior con.titui-se,

sempre, em pólo d. atração da população do entorno.
Desse modo, tomam~se freqüentes c mesmo obrigatórios, 0$

deslocamento. cotidianos entre munieípios assim configurados.
A gratuidade .nos ,transportes públicos coletivos intennunicipais.

além de ser um apoio á renda familiar, é também a garantia de conforto e segurança aos

idosos e deficie.ntes, por facilitar o acesso ao veículo pela porta de saida. dos mesmos, com
a apresentação de documento comprobatõrio. na forma de crachá, evitando o desgaste de

enfrentar os coletivos lotad~s.



22612 Sábado 9 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Agosto de 1997

Pelo teor social inquestionável, pela pertinência e probidade, e

considerando as reais necessídades do público alvo da proposta,é que confio no apoio dos

nobres colegas para sua aprovação.

Sala das Sessões, emlO de V,.y de 1997.

~~
Deputada Marinha~

PROJETO DE LEI N!! 3.373, DE 1997
(Da Sra. Marinha Raupp)

Altera o art. 983 da Lei n2 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que
institui a Código de Processo Civil.

(A COMISSAO DE CONSTITUrçAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO - ART. 24,
II)

o Congresso Nacional decreta:

Art. Ia O artigo 983 da Lei na 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
Código de Processo Civil - passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 983. O inventário e a partilha devem ser requeridos
dentro de 60 (sessenta) dias a contar da abertura da sucessão,
ultimando-se nos 6 (seis) meses subsequentes.

Parágrafo único. . ..
"

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A proposição ora apresentada visa à ampliação do prazo para o
requerimento do inventário e da partilha dos bens deixados por quem vem a
falecer. /í~ /'

Indubitavelmente, o prazo atualmente estipulado na lei processual
é exiguo: a par da comoção natural que é causada pela morte de um ente
querido, há que se levar em conta que, muitas vezes, os sucessores residein em
lugares afastados do local onde se deve processar ao inventário e à partilha, o
que impede que tomem celeremente as providências necessárias ao,
requerimento.

Vale ressaltar ainda, que a perda do prazo legal implica no
pagamento de pesada multa.

Assim, conto com o apoio de meus pares, no sentido de
aprovarem a transformação deste projeto em lei, tomando mais razoável, o
prazo previsto no artigo 983 do Código de Processo Civil.

Sala da Sessões, em (l' deO"-de 1997.

~\t\
Deputada MARlNHÁ~

LEGISLAÇÁO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIY.OS - CeDI

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

LEI 5.869 DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui O Código de Processo Civil.

LIVRO IV
Dos Procedimentos Especiais

TÍTULO l
Dos Procedimentos Especiais de Jurisdição Contenciosa

CAPÍTULOlX
Do lnventário e da Partilha

SEÇÃO I
Das Disposições Gerais

Art. 983 - O inventário e a partilha devem ser requeridos dentro
de 30 (trinta) dias a contar da abertura da sucessão, ultimando-se nos
6 (seis) meses subseqüentes.

Parágrqfo único. O juiz poderá, a requerimento do inventarian
te, dilatar este último prazo por motivo justo.

PROJETO DE LEI N~ 3.378, DE 1997
(Da Sra. Dalila Figueiredo)

Modifica a r~daçâo do art. 649 da Lei n2 5.869, de 11 de janeiro
de 1973 - Código de Processo Civil.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 2.254, DE 1996.)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 O inciso VI do artigo 649 da Lei 5.869 de I I de janeiro de

1973 - Código dt: Processo Civil - passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 649,.." , ,.., " .." " .., " .., ,.., .

VI - os livros, as máquinas••15 linhas telefônicas. os
utensílios e us instrumentos. nccessàrios ou úteis ao exercício de
qualquer p~otission'aL

Art.2n Esta lei"entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se ~1S" dispO!>içõcs em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Parece óbvio pela redação dada ao inciso VI do art. 649 do Código

de Processo Civil que as linhas telefônicas integram-se naquela forma de insumo

imPrescindível para produção de serviç-os no~ escritórios. principalmente dos proti~sio,n:lis

liberais.

Isto porque podemos entendê-los como integrados no tenno

~ ou instrumentos a quele alude o Código.
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Entretanto tal não tem ocorrido; o telefone. em alguns casos. tem

sido objeto de penhora. o'casionando não pequenas dificuldades aos proprietários.

Para espancar qualquer dúvida e deixar clara a intenção do

legislador. que é deixar ao executado um minimo de condição de vida julgamos oportuno

apresentar a presente proposta.

() Congresso Nacional dccreta:

Art. 1° É obrigalória a instalação de sanitários e bebedouros. com
livre acesso aos usuários. nas edificações destinadas a abrigar centros comerciais,

mercados e supenncrcados. agências hancárias e de correios. estabelecimentos

hôspnnlares pLiblicos ou privados. centros e postos de saude. clinicas paniculares e

empresas publicas ou privadas presladoras de serviços ao público em serol.

SaJa das Sessões, em de I de 1997.
Parâgrafo único. Paro efeitos desta lei entende-se por.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS· CeDI

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

LEI 5.869 DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

•••••••••• u •••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••• n ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

LIVROU
Do Processo de Execução (artigos 612 a 795)

•••••••••• u •••••• •• ••••••••••••••••••••••••..••••• .

TÍTULOU
Das Diversas Espécies de Execução

................................................................................................................

CAPÍTULO IV
Da Execução por Quantia Certa contra Devedor Solvente

SEÇÃO I
Da Penhora, da Avaliação e da Arrematação

SUBSEÇÃO I
Das Disposições Gerais

................................................................................................................

Art. 649 - São absolutamente impenhoráveis:
I - os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não

sujeitos à execução;

··········vi'·~·~~·ii~~~:·~~·~·â~~·i~~:·~~··~t~~·~;ii~~ ·~·~~·i~~~~;;;~~t~~:·~·~:
cessários ou úteis ao exercício de qualquer profissão;
..................................................................................................................
.................................................................................................................

PROJETO DE LEI N2 3.379, DE 1997

(Da Sra. Dalila Figueiredo)

Torna obrigatória a instalação de sanitários e bebedouros nos
tipos de edificações que especifica.

(AS COMISSõES DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTlTUIÇAO E
JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11)

I .. centro comercial a edificação que possui um conjunto de lojas

para comercio de bens c prestação de serviços:

11 - mercado a c'dilícação destinada á venda de gêneros

alimcntjcios C produtos \'ariados. expostos em bancas ou boxes:

111 - supermercado a edificação destinada á venda de gêneros
alimenticios e produtos variados. UKpostos em balcões. estantes ou prateleiras. com

sistema de aUlo-servlço;

IV .. agência bancária a r.:diftcação Isolada com área construlda

supenor a 100 m' Icem metros quadrodos). especialmenle destinada á prestação de
serJlços bancarlos:

v .. agênCia de correíos a edificação isolada com área consrruida

superIOr a 100 mO: (cem melros quadrados), c:spccmlmeme destinada ã prestação de

serviços de poStagem de correspondência c encomendas:

VI • estabelecimento hospitalar a edificação que abriga unidade de

salide pública ou privada legalmente instituida. destinada a receber pacientes sob re.qme

de internação. ambulatorial c para dia.'llóstico e terapIa. com alendimentos diários e

cuidados permanentes de enfermagem;

VII • centro de saúde a edificação que abriga unidade sanitária

complexa destinada a prestar assistência médico--sanitária pcnnanente ti população, sob

regime ambulatorial;

VIII - posto de saúde a edificação que abriga unidade sanitária

simplificada. gernlmente instalada na zona rural. destinada a prestar assistência

medico-sanitária penódica á população:

IX • clínica particular a edificação que abriga um conjunto de

consultórios destinados â prestação de assistência a pacientes. sem regime de Internação.

An. 2' O disposto no capur do artigo 1° desta lei aplica-se

também a lojas cuja área construida seja i.>Ua1 ou superior a 100 m' (cem metros

quadrados). exceto quando estiverem instaladas em centros comerCIaIS que disponham de

balerias de sanitários publicos. nos termos do inciso 11 do art. 3° desta lei.

Parágrafo úmco. Entende-se por loja a edificação destinada ã

venda de mercadorias ou :i prestação de serviços, com ac~sso posslbílitado ao publico em

geral.

AI1. 3<) As instalações sanitárias para uso publíco de que tratam os
arts. ln e 2° desta lei devem apresentar características que garantam acessibilidade aos

portadores de delicienc,a lisica e obedecer. no total. á proporção de. no mlnimo:

I - OI (um) gabinete sanitário masculino e OI (um) femimno.
compostos Individualmente de OI (um) vaso sanitário e Dl (um) lavatono. pura cada

eOO.OO m' Iduzentos metros quadrados), ou fração. da área do salão de atendimonlo. no

caso das agênCiaS bancórHJs e de correios. das rcpanlçõcs ~ empresas publicas ou pnvadas.

ou da área do salão de vendas. no caso de supermercados:

11 - 02 (dois I lavatórios e 03 (três) vasos sanitanos mdepcndentc~

para cada 5I:XO. por pavimento. para cada 700 m: (setecentos metros quadrados) ou

fração da arca consrruida. no cas/') de centros comercmlS, mercados. ~stabcleclmentos

hospitalares. umdndcs samtárias e c\ióicas.
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11I- OI (um) lavatório e 01 (um) vaso saniUírio em cada loja, para
cada 100 m' (cem metros quadrados), ou fração, de área construida.

Ar!. 4' O poder público municipal disporá de um prazo de 02

(dois) anos. a panIT da publicação desta lei, para suplementá-Ia no que couber. adaptando
aos parâmetros nela estabelecidos os seus códigos de obras e edificações ou legislação

mUnicipal correspondente.

Art. 5' Esta lei entra em vIgor na data de sua publicação.

Art. 6t) Rcvogam·se as dispoSIções em contrario

JUSTIFICAÇÃO

No BrasIl. é raro as edificações dcstmadas à prestação de serviços
e ao atendimento à população disporem de sanitários e bebedouros de uso publico. Esse

descaso para com o usuário ou cliente pode ser observado tanto em centros comerCIais.
lojas. mercados e supennercados. agências bancarias e de correiOS. como ~m

estabelecimentos hospitalares publicos ou privados, centros e postos de saude. clinicas
particulares e empresas públicas ou privadas prestadoras de serviços.

No caso das agências bancárias. por exemplo, é comum os clientes
serem submetidos ao desconforto das longas esPeras por atendimento. tendo de suportar

não apenas o sacnfício das filas intenmnáveis. mas também o constrangimento de não

poder dispor de saniUírios e de bebedouros pam USO público. Esse é, sem dúvida, um
tratamento desumano, sobretudo se levannos em conta que. na maioria das vezes. a

instítuição está cobrando, e muito, do cliente, pelo serviço prestado.

o problema assume maIOr brravldade se levarmos em conta que

multos dos usuârios dos serviços citados são crianças. idosos, gestantes e deficientes

fisicos aos quais a sociedade deve necessariamente dar uma atenção especial.

Reza a Constituição Federal que à União comp"te editar normas
gerais de direito urbanístico. Dessa forma, n05SO dever. não apenas como parlamentares,

mas também como cidadãos, é adotar medidas no sentido de coibir abusos que imponham

constrangimentos absurdos à população. Conclamamos, por isso, os nobres Pares a

prestar seu apoio irrestrito à presente iniciativa, uma vez que, com toda certeza,

contribuini para tomar mais dibl'J10 e mais humano o dia-a-rlla de mUitos Cidadãos
brasileiros.

SaladasScssàes.em .I.·;de \.....-\ de 191.)7

"Art. 3" .
§ I" ..
§ 2" ..
VII - fumar pode matar;
VIII - a nicotina vicia."

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nO 9.294, de 15 de julho de 1996, veio disciplinar,
entre outras coisas. a propaganda de produtos fumigeros, atendendo à
disposição constitucional.

A citada lei obriga a que, na propaganda de produtos
fumigeros, constem advertências ao consumidor sobre os males que esses.
produtos podem lhe causar. No entanto. em nosso entendimento, as
advertências constantes da lei são insuficientes para informar corretamente o
consumidor das reais consequências que o consumo de tabaco traz para sua
saúde.

Recentemente, as poderosas empresas multinacionais do
fumo, sediadas nos Estados Unidos da América do Norte, têm proposto
acordos ao governo desse pais, para evitarem a possibilidade de serem alvo de
milhões de ações na justiça, onde consumidores pleiteariam indenizações
milionárias pelos danos provocados pelo tabaco à sua saúde.

Nesse aeordo, a indústria de produtos fumigeros
concordaria em colocar. na embalagem de seus produtos. advertências mais
incisivas a respeito dos prejuizos que o uso do tabaco pode trazer à saúde; do
tipo: "O cigarro mata" e "A nicotina vicia". Em troca. ficaria livre de qualquer
ação de indenização por dano à saúde proposta por consumidores. Pois, com
essas informações, eles jà estariam suficientemente aVIsados dos riscos
envolvidos no uso do produto, isentando os fabricantes de qualquer
responsabilidade.

Em nosso entendimento. o fato de os maiores fabricantes
de produtos lumigeros do mundo admitirem publica e oficialmente o que a
maioria uas pessoas Já sabe. ou seja. que a nicolÍna vicia e que o consumo d~

tabaco acelera a morte das pessoas. comprova que a Lei brasileira que rege o
assunto. apesar de recente. està ultrapassada sendo Imprescindivel que tais
advertências cheguem ao consumIdor brasIleIro nas embalagens desses
produtos. sob pena de praticannos a politica do obscurantismo.

Pelo acima exposto. espero que os ilustres membros desta
Comissão apreciem favoravelmente este projeto de lei.

I, ,/ I

Deputada Dalila FiguelTedo
Sala das Sessões, em de de 1997.

~. t

PROJETO DE LEI N~ 3.380, DE 1997
(Da Sra. Dalila Figueiredo)

Altera o § 22 do art. 32 da Lei 02 9.294, de 15 de julho de
1996 I que dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de
produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e
defensivos agrícolas, nos termos do § 42 do art. 220 da
Constituição Federal.

(AS COMISSOES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS;
DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11)

o Congresso Nacional decreta:

Art. \" O § 2" do art. 3" da Lei n" 9.294, de 15 de julho
de 1996. passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos:

)

Depu(ad; DALltA/FIGLíElREDO

"U:GISI.t\('ÃO C1TAOt\ ASEXAOt\ PEI.A
COORDF.SAÇÃO DF. ESTl'DOS I.EGISI.ATlVOS - ('eDl"

LEI N° 9.294 DE 15 DE JULHO DE 1996

DISPÕE SOBRE AS RESTRIÇÕES AO USO E
À PROPAGANDA DE PRODUTOS FUMÍGE
ROS. BEBIDAS ALCOÓLICAS. MEDICA
MENTOS. TERAPIAS E DEFENSIVOS AGRÍ
COLAS. NOS TERMOS DO § 4° DO ART.220
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
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Art. 3° - A propaganda comercial dos produtos referidos no ar
tigo anterior somente será permitida nas emissoras de rádio e televisão
no horário compreendido entre as vinte e uma e as seis horas.

§ 2° - A propaganda conterá. nos meios de comunicação e em
função de suas características, advertência escrita e/ou falada sobre os

malefícios do fumo, através das seguintes frases, usadas seqüencial
mente, de forma simultânea ou rotativa, nesta última hipótese devendo
variar no máximo a cada cinco meses, todas precedidas da afirmação
"O Ministério da Saúde Adverte":

I - fumar pode causar doenças do coração e derrame cerebral;
11 - fumar pode causar câncer do pulmão, bronquite crônica u

enfisema pulmonar;
III - fumar durante a gravidez pode prejudicar o bebê;
IV - quem fuma adoece mais de úlcera do estômago;
V - evite fumar na presença de crianças;
VI - fumar provoca diversos males à sua saúde.

PROJETO DE LEI N~ 3.383, DE 1997
(Do Sr. Wilson Braga)

Acrescenta parágrafo único ao art. 241 da Leí nQ 8.069, de 13 de
julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 1.070, DE 1995.)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 111
Acrcsccnte~se o seguinte parágrato único ao art. 241 d.a Lei

8.069. de 13 de julho de 1990· Estatuto da Criança c da Adolescente:

"Art.241 .

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem colocar fi.
disposição d3 criança e do adolescente. ou do público em geral.
através de redes de computadores sem mêtodo de controle de
acesso. matcrinl que contenha descrição ou ilustração de sexo
~xplicito. pomogratia. pcdotilia ou violência."

Art. 2° Esta lel entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3D Revogam-se as disposições em contrario.

JUSTlFICAÇAo

:\ imprensa brasileira tem veiculado constantemente denúncias de

que material pomogrático. violento ou relativo à exploração de menores estaria sendo

vciculndo em diversos sitias da Internet. a rede mundial d~ computadores.

Tais denúncias são particularmente graves pelo fato dessa rede não

dispor de qualquer controle de acesso que impeça crianças e adolescentes de ver essas

imagens. l:5to coloca cm risco a educação de nossos jovens. trazendo aos ilais inúmeros

preocupações. .

Com este projeto de lei esperamos criar um mecanismo· que
obrigue os provedores de acesso e os responsáveis pela programação dos sitios a criar

rotinas de acesso que impeçam às crianças c adolescentes de ver material impróprio. /\

simplicid3dc de tais controles, hoje amplamente disponíveis em diversos softwares

comerciais. torno. inadmissível que infonnação dessa natureza circule livremente na

InterneI.

Cientes da importância da proposta. solicitamos a nossos nobres

Pares o necessário upoio li sua aprovação.

I
'.

Sala d..Sessões. em de \ \. de 199 .)

1\ .~

~,~llfVJ~f/~
Deputada WILS~V IlRAJI('- .

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESruOOSLEGISLATIVOS-CeOl

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

LEI 8.069 DE 13 DE JULHO DE 1990

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRI
ANÇA E DO ADOLESCENTE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LIVRO 11

PARTE ESPECIAL

TÍTULO VII
Dos Crimes e das Infrações Administrativas

CAPÍTULO I
Dos Crimes

..............................................................................................................

SEÇÃO 11
Dos Crimes em Espécie

Art. 24 I - Fotogratàr ou publicar cena de sexo explícito ou por
nográfica envolvendo criança ou adolescente:
Pena - reclusão de I (um) a 4 (quatro) anos.

. .

PROJETO DE LEI N~ 3.385, DE 1997
(Do Ministério Público da União)

MENSAGEM PGR N! 03197

Di.pô,: ~obre a criaç:io. ,das Procuradorias da República nos
Munic1p10S de Dourados e de Itaborai, nos Estados de Mato Grosso
do Sul e do Rio de Janeiro, e dá outras providências.

(AS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇãO E SERVIÇO PÚBLICO;
~ED~I~:~i~~o~)TRIBUTAÇãO (ART. 54); E DE CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. I" ~ Ficam cnadas. no âmbito do Mml~tl:no Publico Fcdt.:rul. i.1!>

Procuradonas da l\l:p'Jh!lca nos Mumclplos dt.: Dourado~. na SCifão Judlctana do Estad:.> d~

Mato Urnsso do Sul. l: d~ Itllbof3l. nll Seçào Judicuina do E~tado do RIO dt: Janeiro.
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Art. 2' FIcam criadas. no Quadro do Mmlstcno Publico Fl!d~ral. as

runçôc:~ J~ con1iança constantl1s do Anexo desta L~i.

Art, 3" ~ As d~spcsas decorrentes da aplicação desta 1,1.:1 corn.:rào ~

conta d3$ Jotaçôl:s mç3mcntanas do Mímslerio I?ublico Federal.

Art. 4'1 - Esta Lei ~ntra em vigor na data de sua publicação

ANEXO

de de de 1997

Gratificações pela Representação de Gabinete

04 IChele de Selor

DENOMINAÇAü CODlGO

r QUANTIDADE
GRUOFlll

01 Responsavel

Secretano AdmlOlsUõltlVO GRGi\UX.1

I 02
URG.i\UXll

JUSTIFIC\ nVA

() grande creSCimento da demanda por prestação JUrisdiCIOnal.

n1\d da Justiça h:dcral \em Impondo ao Mimstcno Publico h:dcral igual T1tmo de

ampliação de ~cu~ tlrgão::..

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

Recentemente. tJ rribunal RegIOnal federal I rRF) da 2,1 Região.

atrD.\C!i do Prmllncntn n" 13~. Jc \I) úe março de 1l)~7. transll:r1u uma "ara da JU$uça

Federal de Campo (,irandl! para DOURADOS. na Seção JuJlcuma do Fstado Je ~.1ato

(jro!'l~n do Sul. c:nquanto o rRF da;' Reglliu. pdo ,\10 n' OS?, J~ :~ll de ;.Ihnl de \lN7.

,.kclarou Implantada a Vilra I'cdcral dto: I fA130RAI. na S~ç:io JUl.lIcmna do E~tadt) J~l RI()

dto: Janclnl

CONSTITUIÇÃO
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

A fonnalização da implantação de uma ou mais varas da Justiça

Federal Implic:1. de Imediato. na presença do Ministêrio Publico Federal para agilizar a

prestaçào Junsdlcional.

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

Os membros do Ministério Público que participam dos processos que

tramitam nessas Junsdições. até que sejam cnadas as Procuradonas da Republica nos

citados Mumcipl0s. são obngados a se deslocar para essas localidades. gerando despesas

com diárias e transporte.

SEÇÃOVUI
Do Processo Legislativo

SUBSEÇÃO UI
Das Leis

Para atuar junto a uma vara Justiça Federal. o Ministério Publico

adota um modelo estrutural bem slmples. O suporte aos Procuradores da República ê dado

por uma unidade processual e outra administrat:"'3. chefiadas por um RESPONSÁVEL.

o custo mensal destas Procuradorias da República nos Municiplos

em pauta será de R$ 9.535.00. como demonstrado a seguir.

Art. 6 I. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Sena
do Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador
Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos
nesta Constituição.

CAPÍTULO IV
Das Funções Essenciais à Justiça

CARGOS E FUNÇÕES COMISSIONADAS - DESPESA MENSAL
SEÇÃO I

Do Ministério Público

Dessa lorma. o anteproJ~to d~ Lei anexo retlete o mmimo nec~ssano

para operacionalizar 05 trabalho!' das varas da Justiça F~deral nos Mumclplos ~m pauta.

CODIGO

GRO.üFIll

GRG.AUX-I

GRG.AUX li

TOTAL

•• \'alorc5 de mlho de I()07

QUANTIDADE

02

02

04

08
!

CUSTO'"

1.466.34

2.356.12 i

4.712.44

9.535.00

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essen
cial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da or
dem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e indivi
duais indisponíveis.

§ 10 São princípios institucionais do MinistérilTPúblico a unida-
de, a indivisibílidade e a independênCfaiifficional. ~'_

§ 20 Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcíon~ ,
.' administrativa, podendo; observado o disposto no art. 169, propor !lO

Poder Legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços auxi
liares. provendo-os por concurso público de provas e de provas e títu
los; a lei disporá sobre sua organização e funcionamento.
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§ 3~ O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária
dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.
.................................................................................................................
................................................................................................................
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PRO\T\IE:\TO ~" 132 DE ('I DE I\1AR('O DE 1997

o PRESIDENTE 1'0 CO:"<SEUIO DA .HiSnC;A
FEDEIUL DA TERCEIRA REGL\O. no uso de suas atribuições
regimentais e ~onsiderandn n decic"do na sessão realizada em 06 de
março do corrente ano.

RESOLVE:

\n. I' Iransfcrir I lumal \"ara Federal. eriada pela I.ei
n" X.4 \ h. de 24 de abril de \'1'12 e I\l~all/.ada pelo I'rn\'imentn n" h5.
de 1I de .ian~ir\l de Ili",'. d~ste ('okgiado. da cidade de ('ampo (iran
de para a cidade de Il<lurados. que serú. quando de sua implantação. a
sede da~" Subse,ã<) Judki,iria do btado de :\Iato Grosso do Sul.

An. ~" Correnio ú eonta de dotações orçamentúrias con
signadas ú Justiça Federal de Primeira Instàn~ia - Seção Judiciaria de
Mato (;msso dn Sul - as despesas de instalação da mencionada vara.

MENSAGEM PGR N° 03

Senhor PreSidente.

Juiz OLIVEIRA LIMA
Presidente

ATO N° 087 DE 30 DE ABRIL DE 1997

A DOllTORA TÂ:"olIA DE MELO BASTOS HEINE.
PRESIDENTE DO TRIBU:"olAL REGIONAL FEDERAL DA 2'
REGI,\O. no uso de suas atribuições e considerando o decidido pelo
Plenário deste Tribunal. em sessão realizada no dia 17.04.97. nos au
tos do Processo Administrativo n° 001l355 i04/97 - AD:vl. RESOLVE:

LOCALIZAR OI (uma) Vara Federal na Comarca de Ita
borai - RJ. com jurisdição no território daquela Comarca.

TANIA IlEI~E

Brasília, 11 de julho de 1997.

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência. para

apreciação do Congresso NaCional, nos termos do art. 61, caput. combinado com o

disposto no art. 127. § 2° da Constituição Federal. o anexo Projeto de Lei que cria

as Procuradonas da República nos MUnicípiOS de Dourados, no Estado de Mato

Grosso do Sul. e de Itaborai. no Estado do Rio de Janeiro.

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelêncta as

expressões de elevado apreço e distinta conSideração.

Respeitosamente.

'~1-J/( G/}~
PAULO DA ROCHÀ ~s..'f;tP ''J

Vice-Procurador-Geral da Repúbli ,Substituto,
. no exercício do cargo de Procurador-Geral da República

Excelentíssimo Senhor .
Deputado MICHEL MIGUEL TEMER LULlA '
I;>igníssimo p'resldente da Câmara dos Deputados
NESTA
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PROJETO DE LEI N!! 3.395, DE 1997
(Da Sra. Ribl Camabl)

Regulamenta a identificaçao criminal, prevista no incisQ LVIII
do art. 50 da Constituiçao Federal, e dá outras providências.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 3.171, DE 1997)

o Congresso Nacional decreta:

Ar!. \'. Os cidadãos brasileiros, civilmente identificados, so-

mente serão submetidos a identificação criminal nas seguintes hipóteses;

I - quando o documento de idenhdade civil contiver sinas de

falsificação, rasuras ou danos que dificultem ou Impossibilitem sua Identificação.

1\ - houver suspeita de utilização. pelo indiciado, de caneira

de identidade pertencente a terceíro~

III - quando for indiciado em inquérito policial por i1icito pe-

nal contra o patrimônio ou por enme ínafiançavel:

IV - quando for condenado por pràhca de ilícito penal.

Paràgrafo Único. Para efeito desta Lei, sellÍ considellldo do-

cumento de idenhdade civil o previsto na Lei n' 7.1\6/83, até a implementação tot.1 do re

,gistro único de identid.de civil que dispõe a Lei n' 9.454/97.

Art. 2°. É vedado mencionar a identificação criminal do índí·

ciado em atestados de antecedentes ou em informações não destinadas ao Juizo Crimmal e

a outros órgãos publicos cUja lei autorize Investigação social t: moral do individuo. antes do

trânsito em Julgado da sentença condenatórta.

Art. 3°. Eassegurado ao identificado requerer certIdão de seus

registros criminais. inclusive para tins de ratificação de dados,

Ar!. 4'. Os Estados e o Distnto Federal incluirão no Programa

Nacional das Informações de Justiça e Segorança Publica do MinIstério da Justiça, todos os

dados obtidos atraves do Processo de identificação cnmmal.

Ar!. 5'. Esta Lei entra em vigor n. data de sua publicação

An. 6'. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O legislador constituinte ao adotar o inciso LVIII, determi-

iuu:do que o civilmente identificado não seria submetido à identificação criminal"salvo nas

hipóteses. preVlstas em lei. na verdade pretendeu acabar com 05 procedimentos vexatórios

que a autoridade policial. muitas vezes despreparada, imputa às pessoas suspeitas de algum

crime ou dolo. O ato de "tocar planou como é conhecido populannente a idehtificação
crímínnL sem condenação judicial. ê uma afronta aos direitos elementares da pessoa huma.

na. e corno tal, deve ser supnrnldo da vida nacional.

A presente proposição. seguindo o preceito constitucional, re.

g~lq os ~a50s cm que,será eXlgid.~ a Identificação crimínal do acusado. Para ta~lO. deie~1l1-

na que somente havern índentificação criminal nos casos em que o document(),·de idenúda

de ciVIl do acusado contiver sinas de fnlsificnção. rnsuras ou d~os que dificúltem ou lim_

poSSIbilitem sua indentificação e houver suspeita de utilização, pelo indiciado, de caneir.

de identidade pertencente a terceiro. Também proíbe mencíonar a identificação criminal em

atestados de antecedentes ou qualquer informações que não sejam destinadas a apreciação

do Juizo Criminal.

O presente projeto de lei, ao regulamentar aquele dispositivo

constitucional, caminha no sentido da igualdade de todos os brasileiros, conforme outro dis

positivo da Cana Magna, quando garante que ninguém serà considet'ado culpado até o tnio

SilO em julgado de sentença penal cnndenatória. Ou seja. todos têm direito a ampla defesa

de qualquer acusação que lhe seja atribuida.

S.ladasSes$ÕCsem 1.6/,1. ~1

DEPIITADA~'AMATA

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS. CeDI

CONSTITUIÇÃO
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

.......................................................................................

TÍTULO II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Art.S a
- Todos são iguais perante a lei, sem distinção de

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade,
nos termos seguintes:

I homens e mulheres são iguais em direitos e
obrigações, nos termos desta Constituição;

li - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer
alguma coisa senão em virtude de lei;

III ". ninguém será' submetido' a tortura nem a tratamento
desumano ou degradante;

IV - é livres manifestação do pensamento, sendo vedado
o anonimato; ..
.....................- ,. .

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas
por meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito
em julgado de sentença penal condenatória;

LVlll .' o civilmente identificado não será submetido a
identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei;

LlX '. será admitida _ação privada nos crimes de ação
pública, se esta não for intentada no prazo legal;
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LEI 7.116 DE 29 DE AGOSTO DE 1983

ASSEGURA VALIDADE NACIONAL As
CARTEIRAS DE IDENTIDADE, REGULA SUA
EXPEDIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art.IO - A Carteira de Identidade emitida por órgãos de
identi ficação dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios tem fé pública e validade em todo o território
nacional.

Art.2° - Para a expedição da Carteira de Identidade de
que trata esta Lei não será exigida do interessado a
apresentação de qualquer outro documento, além da certidão
de nascimento ou de casamento.

§ 10 - A requerente do sexo feminino apresentará
obrigatoriamente a certidão de casamento, caso seu nome de
solteira tenha sido alterado em conseqüência do matrimônio.

Sábado 9 22619

§ 2° - o brasileiro naturalizado apresentará o Certificado
de

Naturalização.
Art.3° - A Carteira de Identidade conterá os seguintes

elementos:
a) Armas da República e inscrição "República Federativa

do Brasil";
b) nome da Unidade da Federação;
c) identificação do órgão expedidor;
d) registro geral no órgão emitente. local e data da

expedição;
e) nome, filiação, local e data de nascimento do

identificado. bem como, de forma resumida, a comarca,
cartório, Iivro~ folha e número do registro de nascimento;

f) fotografia, no formato 3 x 4 cm, assinatura e
impressão digital do polegar direito do identificado;

g) assinatura do dirigente do órgão expedidor.

LEI 9.454 DE 07 DE ABRIL DE 1997

, INSTITUI O NÚMERO lJNICO DE REGISTRO
,DE lDENTlDADE CIVIL E DÁ OUTRAS
, PROVID[,NCIAS,'

A,rt.1 ° - ,.É. instituído o nÍlmero único de Registro de
IdentIdade CIvIl, pelo qual cada cidadão brasileiro, nato ou

naturalizado, será identificado em todas as suas relações
com a sociedade e com os organismos governamentais e
privados.

Parágrafo único. (VETADO)
I - (VETADO)
11 - (VETADO)
111 - (VETADO)
Art.2° - É instituído o Cadastro Nacional de Registro de

Identificação Civil, destinado a cLnter o número único de
Registro Cívil acompanhado dos dados de identificação de
cada cidadão.

Art.3° - O Poder Executivo definirá a entidade que
centralizará as atividades de implementação, coordenação e
controle do Cadastro Nacional de Registro de Identificação
Civil, que se constituirá em órgão central do Sistema
Nacional de Registro de Identificação Civil.

§ 1° - O órgão central do Sistema Nacional de Registro
, de Identificação Civil será representado, na Capital de cada

Unidade da Federação. por um órgão regional e, em cada
Municipio, por um órgão local. ' . ,

§ 2° - Os órgãos regionais exercerão a coordenação no
âmbito de cada Unidade da Federação, repassando aos

.órgãos locais as instruções do órgão central e reportando a
este as informações e dados daqueles.

'§]O OS órgãos 'locais incumbir~se-ão de
operacionalizar as normas definidas pelo órgão central
repassadas pelo órgão regional.

' 0 ~••••••••.•••••••••
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PROJETODE LEI N!! 3.400, DE 1997
(Do Sr. Valdir Colatto)

Altera a redaçao do art. 22 da Lei n2 8.174, de 30 de jane1ro de
1991, que dispõe sobre principios de Política Agrícola,
estabelecendo atribuições ao Conselho Nacional de Política
Agrícola - CNPA, tributaçAo compensatória de produtos agrícolas,
amparo ao pequeno produtor e regras de fixaçao e liberaç30 dos
estoques públicos.

(AS COMISSOES DE AGRICULTURA E POLtTICA RURAL; DE ECONOMIA,
INDOSTRIA E COMeRCIO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (MeRITO E ART.
~:~;I~)DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) ART.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 O anigo r da Lei 8 174. passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 2° Os produtos agrícolas que receberem vantagem,
e!J~imulos tributârios ou subsidios diretos ou indiretos no pais de
ongem. desde que os preços de internação no mercado nacional
caracterizem-se em concorrência desleal predatória ou danosa,
terão tributação compensatória. calculada nos tennos do inciso I,
do § 2", deste artigo,

§ 1° Em caso de suspeita ou denuncia de imponações que
estejam em suposta concorrência desleal ou acarretando dano5 à.
produção nacional. o Poder Executivo. através de organismo
próprio. desencadeará procesS9 investigatório. o qual levara em
conta os seguintes elementos:

I - a importação em quantidades significativas em relação a
produção ou consumo interno.

11 - preço do produto importado, internado, a nível de atacado
abaixo do preço do produto similar nacional.

III - constatação de cenário de excesso de produção interna
em comparação com o consumo interno, ou de equilíbrio entre
essas duas variáveis.

IV - outros fatores eCQnômicos relevantes.

§ 2° Enquanto persistir o processo de investigação referido
no parágrafo precedente, cujo prazo de duração não deverá
exceder a 4 (quatro) meses, o produto objeto ,de suspeita ou
denúncia de comércio desleal predatório ou danoso deverá, a
critério do órgão investigador:

I - ter quota de importação fixada nos primeiros 60 (sessenta)
dias a contar da data de protocolização da denúncia, em volume
mensal igual às médias mensais dos volumes fisicos importados
nos últimos la (dez) anos.

II - ser objeto de tributação compensatória provisória, a partir
de 60 (sessenta) dias a contar de data de protocolização da
denúncia, em valor equivalente à diferença entre o preço FOB de
exportação para o Brasil e o preço FOB estimado, tomando-se
como referência o preço recebido pelo produtor no país de origem,
ou na ausência dessas informações, o equívalente à diferença entre
o preço médio do mercado doméstico e o valor CIF do respectivo
produto internado.

§ 30 Constatada a prática de comércio desleal, predatório ou
danoso, o produto objeto da investigação sujeitar-se-á à aplicação
de tributação compensatória, em montante calculado de fonna
idêntica àquela prescrita no inciso I, do parágratb 2°, do artigo 20

,

desta lei.

§ 4° Para efeito de cálculo do tributo compensatório, o Poder
Executivo levantará todas as infonnações relativas aos preços, no

país de origem e no mercado interno, e apoiará os trabalhos do
organismo encarregado do processo investigatório,

, § 5° Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a comprovação
da falsidade de ínfonnações por parte de empresas importadoras
acarretará multa às mesmas em valor equivalente ao valor total do
volume de produto objeto da respectiva operação de importação",

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

o Brasil carece de legislação e nonnatização apropriadas que

possam auxiliar o setor agrícola num contexto de comércio onde a marca é a presença de

subsídios e distorções de todo tipo, por parte de vários de nossds parceiros comerciais.

Segundo ROBERTO RODRIGUES, da ACI, os produtos agricolas são transacionados em

um mercado mutilado por toda a sorte de artificioso de. políticas protecioni,tas e de

concorrência desleal.

A Lei nO 8.174, que rege o assunto, contempla a possibilidade de

imposição de tributo compensatório desde que 05 preços de internação caracterizem-se em

concorn!ncia desleal ou predatória, Entretanto. os aspectos operacionais e os critérios que

devem governar a decisio do governo brasileiro foram remetidos para a regulamentação. a

qual é excessivamente condescendente com importações que caracterizem dano à

agricultura nacional, O Decreto n" 174, de 10 de julho de 1991. que regulamenta a malêri..

e!típula que, para efeito de investigação de denúncia de comércio desleal, o preço de

internação do produto importado deve se situar abaixo do produto similar nacional.

considerando um período prévio representativo de até 5 anos. Convenhamos que esse é um

prazo demasiado longo para que os setores nacionais prejudicados po!sam recorrer às

instâncias na~ionais ou de solução de controvérsia dos organismos multilaterais.

É imprescindivel que alguns detalhes do processo de consulta,

como prazos, critérios para deflagrar o processo investigatório e parâmetros para balizar a

continuidade das importações, sejam especificados já na Lei que regula o assunto. evitando

afloramento de concessões indevidas normalmente presentes nos decretos

regulamentadore~. Sem falar que tanto a Lei nO 8. 174 como o Decreto nO 174 nio preveem

a aplicaçio da tributação compensatória provisória. enquanto não se concluírem as

investigações. dispositivo este permitido pela nonnatização recente da OMC - OrganiZação

Mundial do Comercio. daí a inclusio de parágrafo que, certamente, amenizará as perdas de

nossos agricultores no transcurso da fase de investigação.

A1êrn do longo prazo referido no Decreto n" 174, as disposições da

Rodada Uruguai. da OMC, ratificadas pelo Congresso Nacional, monnente atravês do

artigo 13. do. Capitulo sobre Agricultura. nos convida a uma atitude de "devida

moderação", em termos de pedidos de investigação de concorrência desleal. Ou seja, esta

via está praticamente fechada pelos próximos 9 anos. razão pela qual o Brasil tem de dispor

de seus próprios instrumentos. e não depender da OMe.

Se não bastassem os argumentos concernentes à nossa legislação e

ao reduzido espaço externo para questionamentos. é imperioso ressaltar que todos os

Acordos Internacionais de que se tem noticia contém dispositivos que resguardam a

prerrogativa de aplicação de direitos compensatór!os petos pa!ses signatàrios. Assim,

conquanto tenham remetido para as negociações da aMe as questões relativas à
eliminação de subsídios nas exportacões. os paises~membrosdo ,NAFTA decidira~ incluir

no Acordo algumas regras sobre o tratamento dos subsidias no comércio. Entre eles

destacamos o item ç, do artigo 705, que estabelece'

"c) cada país membro se. reserva o 4ir~itp de aplicar, direitos

compensatórios a importações subsidiadas provenientes de qualquer pais. seja este

integrante ou não do NAFTA", o.u seja. é mantida a autonomia de imposição. de direito
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compensatório intra e inter·Blocos econômicos, a despeito de estar em vigência a Rodada

Uruguai. da OMC.

Em face do raciocínio aqui delineado. e da relevância e urgência da

matéria, esperamos contar com o apoio dos Nobres Parlamentares no sentido de sua rápida
tramitação e aprovação.

Sala d1lS Sessões. em de de 1997.16/0 ::;-/q :;..

" - preço de produto importado, internado, a nível de atacado,
abaixo do preço do produto similar nacional, considerando-se um pe
ríodo prévio representativo de até 5 anos;

ill - outros fatores econômicos relevantes.
Parágrafo único. Ao Departamento de Comércio Exterior 

DECEX, do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, por
sua iniciativa o'u ~ediante petição de entidades de classe, ou destas
através do Conselho Nacional de Política Agrícola - CNPA, caberá in
vestigar a existência de concorrência desleal ou predatória à produção
nacional, decorrente de importação de produtos de origem agrícola.

PROJETO DE LEI No!! 3.402, DE 1997
(Da Sra. Marinha Raupp)

"LEGISLAÇÁO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

LEI N° 8.174 DE 30 DE JANEIRO 1991

DISPÕE SOBRE PRINCÍPIOS DE POLÍTICA
AGRÍCOLA, ESTABELECENDO ATRIBUI
ÇÕES AO CONSELHO NACIONAL DE POLÍ
TICA AGRÍC9LA - CNPA, TRIBUTAÇÃO
COMPENSATORIA DE PRODUTOS AGRICO
LAS, AMPARO AO PEQUENO PRODUTOR E
REGRAS DE FIXAÇÃO E LIBERAÇÃO DOS
ESTOQUES PÚBLICOS.

Art. 2° - Os produtos agrícolas que receberem vantagens, estí·
mulos tributários ou subsídios diretos ou indiretos no país de origem,
desde que os preços de internação no mercado nacional caracterizem
se em concorrência desleal ou predatória, terão tributação compensa
tória, ouvido o Conselho Nacional de Política Agrícola - CNPA.

• !&l(ltiamenJoda U IrlhNtur,ii(l compensa/OrlO para a ;m{JOflaçoo tie prrNill10S tlt ongem axriclJ/a.
pnvisla fle.fll! arJl/<:O pela l'kf:rel(J "ill'NfTO /74. 14- In 07 /991.

......" ~ '.' .
DECRETO N° 174 DE 10 DE JULHO DE 1991

REGULAMENTA A TRIBUTAÇÃO COMPEN
SATÓRIA PARA A IMPORTAÇÃO DE PRO
DUTOS DE ORIGEM AGRÍCOLA, PREVISTA
NO ART. 2°, DA LEI N. 8.174, DE 30 DE JA
NEIRO DE 1991.

Art. 1° - Sujeita-se à aplicação de tributação compensatória,
sob a forma de Imposto sobre a Importação adicional, o produto de
origem agropecuária importado, que receba, no país de origem, subsí
dios diretos ou indiretos, estímulos tributários ou quaisquer outras
vantagens, desde que os preços de internação no mercado nacional ca
racterizem-se em concorrência desleal ou predatória.

Art. 2° - Para efeito de investigação da existência de concorrên
cia desleal ou predatória, decorrente de importação de produtos agrí
colas, serão levados em conta os seguintes elementos:

I - a importação em quantidades significativas em termos abso
lutos ou relativos à produção e consumo internos;

Acrescenta o § 32 ao art. 14 e altera os arts. 80 e 81 da Lei n2
7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execuçao Penal.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 335, DE 1995.)

o Congresso Nacional decreta:

Art I" Acrescente-se o seguinte § 3° ao art. 14. dando-se. ainda. a

seguinte redaçãu aos arts. 80 e 81. da Lei n" 7.210. de li de julho de 1984 - Lei de

Execução Pcnal:

"ArtI4 .

§ 30 A mulher tem assegurado permanente acompanhamento

médico. principalmente no pre~natal. no pós~parto. extensIVo ao recem-nascido. no

cltmaterio e no pós-elimarerio.

Ar!. 80. llaverá, em cada comarca, um Conselho da Comunidade.

composto. no mmimo. ·por um representante de associação comercial ou mdustnal. um

advogado indIcado pela seção da Ordem dos Advogados do Brastl. um assislenre SOCIal

escolhido pela DelegaclO SeCCIonal do Conselho Nacional de Assistentes Sociais. um
médICO escolhido pelo Conselho Regional de Medicina. e dOIS cidadãos no uso pleno dos

seus direitos pohttcos. previamente cadastrados no juizo da execução penal. por indicação

do juiz respectivo.

Paragrato unico ,..

Art. 81 '?",'
1- ...•....•..•....••.•...•.....••.•••.••.••.••••••.•••...•••...••

11-••...•.....•.•••••••..••••••••.•••....••••••••••••.••....••••.

lll- apresentar relatórios mensaIs c representações ao juiz da

execução e ao Conselho Penitenciaria. indicando deficíênclas ou falhas na execução dos

pnnclplos estabeleCIdos nesta Lei:

lV- .'.

Art.2,J Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3D
Revogam~se as dispoSições em contrano.

JUSTIFICAÇÃO

E precIso explicitar melhor a Lei de Execuções Penais no que toca

acondição da mulher presa. O referido diploma legal estabelece de maneIra acertada. m1lS

timida. disposições peculiares à condição da mulher reclusa ou detida: assim o paragrafo

unico do ano 19. que atirma que "a mulher condenada tcrâ ensmo protisslonal adcqu~do ti.

sua condiçãotl~ o § ]0 do ano 82~ que. por sua vez, assevera que "a mulher será re~olhida II

estabeleCImento proprio e adequado fi sua condição pessoal": o § 2° do art. S3. quando

afinna que "os estabelecimentos penais destinados a mulheres serão dotados de berçõ'rio.

onde as condenadas possam amamentar seus filhos", c o ano 89. que trata da seção para

gestante e partuneme e de creche para assistência ao menor desamparado cuja rcsPonsavcl
esteja presa.
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Neste sentido. proponho modllicaç6es ao ano 14, a lim de que a

mulher seja dispensada pennanentc assistência medica. além do 3companhamemo
pré·natal e pos·parto. extensívo ao recém·nascldo~ e assim também na tãse do ctimaren-o e
do pós·c1imaleno,

Entretanto, crClO ainda poder contnbuir para aperfeiçoar o sistema
pemtenclUno ao POSSlblhtar a pamcípação. no Conselho da Comunidade. de medico c

cidadãos. alem dos que Ja o compõem (representante da associação comerciai ou
mdustrlal. ad....ogado c assistente ~octal l. Alem do que. acrescentei uma atribuição ao

mesmo Conselho. qual seja a de representar ao Conselho Penitenciário ou ao juiz da
~xecução penal. quando forem detectadas tàlhas nos cstab~leClmentos penncnciàno5 ou o
desrespeito aos pnnclplos estatuidos na Lei de Execuções Penais.

Peço, ISIO posto. a colaboração dos meus pares para a aprovação
da presente proposIção.

Sala das Sessões, emi~' de 01- de 199,L

LEGISLAÇÃO CITAOA ANEXAOA PELA
COOROENAÇÃO OE ESTUOOS LEGISLATIVOS - CeOI

LEI 7.210 DE 11 DE JULHO DE 1984

INSTITUI A LEI DE EXECUÇÃO PENAL

...........................................................................................

TÍTULO II
Do Condenado e do Internado

............................................................................................

CAPÍTULO II
Da Assistência

............................................................................................

SEÇÃO li!
Da Assistência à Saúde

Art.l4 - A assistência à saúde do preso e do internado.
de caráter preventivo e curativo. compreenderá atendimento
médico. farmacêutico e odontológico.

~ \0 _ (Vetado).
§ 2° - Quando o estabelecimento penal não estiver

aparelhado para prover a assistência médica necessária. esta
será prestada em outro local. mediante autorização da
direção do estabelecimento,

Art,19 - O ensino profissional será ministrado em nivel
de iniciação ou de aperfeiçoamento técnico.

Parágrafo único. A mulher condenada terá ensino
profissio';,al adequado à sua condição.

TÍTULO III
Dos Órgãos da EXecução Penal

..........................................................................................

CAPÍTULO VIII
Do Conselho da Comunidade

Art,80 - Haverá. em cada comarca. um Conselho da
Comunidade. composto. no mínimo. por um representante de
associação comercial ou industrial, um u.lvogado indicado
pela seção da Ordem dos Advogados ~o Bras~1 e um
assistente socíal escolhido pela Delegacra SeCCIOnal do
Conselho Nacional de Assistentes Sociais.

Parágrafo único. Na falta da representação prevista neste
artigo, ficará a critério do juiz da execução a escolha dos
integrantes do Conselho.

Art.81 - Incumbe ao Conselho da Comunidade:
I - visitar, pelo menos mensalmente, os estabelecimentos

penais existentes na comarca;
11 - entrevistar presos;
li! - apresentar relatórios mensais ao juiz da execução e

ao Conselho Penitenciário; .
IV - diligenciar a obtenção de recursos materiais e

humanos para melhor assistência ao preso ou internado, em
harmonia com a direção do estabelecimento,

...............................................................................................

TÍTULO IV
Dos Estabelecimentos Penais

CAPÍTULO I
Disposições Gerais)

Art,82 - Os estabelecimentos penais destinam-se ao
cond~~a?~, ao submetido à medida de segurança, ao preso
provlsoflO e ao egresso.

§ 1° - A mulher será recolhida a estabelecimento próprio
e adequado à sua condição pessoal.

§ 2° - O mesmo conjunto arr;uitetônico poderá abrigar
estabelecimentos de destinação diversa desde que
devidamente isolados,

Art,83 - O estabelecimento penal, conforme a sua
natureza, deverá contar em suas dependências com áreas e
serviços destinados a dar assistência, educação, trabalho,
recreação e prática esportiva.

§ 10 - Haverá instalação destinada a estágio de
estudantes universitários.

* § JIJ tu.:rescido pula /,ei número C).O,.Jfí, de IR fJ5 1995.

§ 2° - Os estabelecimentos penais destinados a mulheres
serão dotados de berçário, onde as condenadas possam
amamentar seus filhos.

* § 2° acrescido pela Lei número 9.046, de 18/05/1995 •

............................................................................................

TÍTULO IV
Dos Estabelecimentos Penais

. .

CAPÍTULO 11
Da Penitenciária

..............................................................................................

Art.89 - Além dos requisitos referidos no artigo anterior,
a penitenciária de mulheres poderá ser dotada de seção para
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gestante e parturiente e de creche com a finalidade de
assistir ao menor desamparado cuja responsável esteja presa.

PROJETO DE LEI N!! 3.410, DE 1997

(Do Sr. Roberto Balestra)

Autoriza novas composições ou prorrogações das dividas
refinanciadas r;r:rn base na Lei 02 8.727, de 5 de novembro de
1993, e dá outr~5 providências.

(AS COMISSOES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (M~RITO E ART. 54); E DE
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 12 Fica a União autorizada a proceder a

novas composições ou prorrogações das dívidas internas das

administrações direta e indireta dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, refinanciadas com base na Lei 02

8.727, de 5 de novembro de 1993.

Art. 22 O art. 12, § 10, da Lei 02 8.727, de 5 de

novembro de 1993, passa a ter a seguinte redaçao:

IIArt .. 12 ..

§ 10. O refinanciamento a que se refere este

artigo será pago em até quatrocentas e vinte parcelas

mensais e consecutivas, sem carência, calculadas com base

na Tabela pri ce, vencíveis no primeiro dia de cada mês,

respeitado o disposto no art. 13. 11

Art. 32 No caso de novas composições ou

prorrogações, autorizadas por esta lei, ficam mantidas, no

que couber, todas as demais disposições da Lei n 2 8.727, de

5 de novembro de 1993.

Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua

publicaç3.o.

JUSTIFlCAÇXO
I:: do conhecimento geral a calamitosa situa

ção em que se encontram as finanças da maioria dos Estados

e Municípios, causadora de enormes prejuízos para grande

parcela da população brasileira, que se tem visto privada

de muitos serviços públicos essenciais.

A SOlUÇa0 para esse grave problema vivido

pelo Pais passa, necessariamente, pela revisão do prazo

estabelecido pela Lei n2 8.727, de 5 de novembro de 1993,

para pagamento das dívidas estaduais e municipais

refinanciadas pela Uniao, conforme propomos no presente

projeto, em cumprimento ao que dispõe a própria lei citada,

em seu art. 16.

o novo prazo proposto para quitação das

dívidas deverá ser suficiente para que Estados, Distrito

Federal e Municípios possam efetivamente cumprir seus

compromissos perante a Uni~o, sem comprometer exagerada

mente o atendimento às populações locais.

Conto, assim, que os ilustres Colegas Parla

mentares reconhecerão o significado da p.resente Prop,?siçâo

corno mais um passo para o ajuste d?s finanças estaduais e

municipais, concedendo-lhe sua aprà~ação.

Sala das Sessões, em de de 1997.

2~ '$ b (? ~ i 0-,.-1 q 1-
Deputado~ BALESTRA \ '-1\

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI 8.727 DE 05 DE NOVEMBRO DE 1993

ESTABELECE DIRETRIZES PARA A CONSOLIDAÇÃO
E O REESCALONAMENTO, PELA UNIÃO, DE DÍVIDAS
INTERNAS DAS ADMINISTRAÇÕES DIRETA E
INDIRETA DOS ESTADOS. DO DISTRITO FEDERAL E
DOS MUNICÍPIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art.l· - Serão refinanciados pela União, nos termos desta Lei,
os saldos devedores existentes em 30 de junho de 1993, inclusive
as parcelas vencidas, observado o disposto no Art.7·, de todas as
operações de crédito interno contratadas até 30 de setembro de
1991 junto a órgãos e entidades controlados direta ou
indiretamente pela União, de responsabilidade dos estados, do
Distrito Federal e dos municípios, bem como de suas autarquias,
fundações públicas e empresas das quais detenham direta ou
indiretamente o controle acionário, ainda que tenham sido
posteriormente repactuadas.

§ I· - A critério dos devedores, poderá ser incorporado aos
saldos a serem refinanciados o montante da dívida existente em 30
de junho de 1993, inclusive as parcelas vencidas, observado o
disposto no Art.7°, de responsabilidade das entidades de que trata
o "caput" deste artigo, decorrente de obrigações financeiras
garantidas pela União junto a bancos comerciais estrangeiros,
substituídas por títulos emitidos pela República Federativa do
Brasil em conformidade com o acordo denominado Brazil
Investment Bond Exchange Agreement-BlBs, firmado em 22 de
setembro de 1988.

§ 10 - O refinanciamento a que se refere este artigo será pago
em duzentas e quarenta prestações mensais e consecutivas, sem
carência, calculadas com base na Tabela Price, vencíveis no
primeiro dia de cada mês, respeitado o disposto no Art.13.

Art.13 - Será concedido prazo de carência parcial, a critério
do devedor, em função dos valores pagos no período de I de
outubro de 1991 a 30 de junho de 1993, relativos a operações
passíveis :ie refinanciamento.

§ 1° - O número de meses de carência parcial será obtido pela
divisão dos valores pagos, atualizados com base nos indexadores
dos respectivos contratos, pelo valor da primeira prestação do
refinanciamento calculado com base na Tabela Price, na forma do
§ lO do Art.I·.

§ 2° - Durante o prazo de carência parcial os devedores
poderão pagar apenas sessenta por cento do valor da prestação,
aplicando-se às diferenças não pagas os mesmos critérios de
pagamento, refinanciamento e atualização estabelecidos no Art.2"
para as parcelas de prestações do refinanciamento que
ultrapassarem o limite de comprometimento de receitas.

................................................................................................................
Art.16 - Somente por lei poderão ser autorizadas novas

composições ou prorrogações das dívidas refinanciadas com base
nes(a Lei, ou, ainda, alteração a qualquer título das condições de'
refinanciamento ora estabelecidas.

................................................................................................................

.............................................................····..··..···..·······....····....·····..·..··....·1-
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PROJETO DE LEI N!! 3.437, DE 1997
(Do Sr. Saulo Queiroz)

Estabelece normas para as eleiçóes.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 2.695, DE 1997)

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Disposições Gerais

Art 1° As eleições para Presidente e Vice-Presidente da
República, Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal,
Prefeito e Vice·Prefeito, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual,
Deputado Distrital e Vereador dar-se-ão, em todo o País, no primeiro domingo
de outubro do ano respectivo.

caso, coligar-se para a eleição proporcional partidos que integrem a coligação
para o pleito majoritário.

§ 1" A coligação terá denominação própria, que poderá ser a
junção de todas as siglas dos partidos que a integram, sendo a ela atribuidas aS
prerrogativas e obrigações de partido político no que se refere ao processo
eleitoral, e devendo funcionar como um só partido no relacionamento com a
Justiça Eleitoral e no trato dos interesses interpartidários.

§ 2° Na propaganda para eleição majoritária, a coligação
usará, obrigatoriamente, sob sua denominação, as legendas de todos os partidos
que a integram; na propaganda para eleição proporcional, cada partido usará
apenas sua legenda sob o nome da coligação.

§ 3° Na formação de coligações, devem ser observadas,
aínda, as seguintes normas:

I - na chapa da coligação, podem inscrever-se candidatos
filiados a qualquer partido político dela integrante;

eleições:
Parágrafo único. Serão realizadas simultaneamente as 11 - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito

pelos presidentes dos partidos coligados. por seus delegados ou pela maioria dos
membros dos respectivos órgãos executivos de direção;

I - para Presidente e Vice-Presidente da República,
Govemador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Senador,
Deputado Federal, Deputado Estadual e Deputado Distrital;

11 - para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador.

Art 2° Será considerado eleito o candidato a Presidente ou
a Governador que obtiver maioria absoluta de votos, não computados os em
branco e os nulos.

§ 1° Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta de
votos, será realizado segundo turno no último domingo de outubro, concorrendo,
para as respectivas eleições, os dois candidatos mais votados no primeiro,
considerando-se eleito o que obtiver a maioria dos votos válidos.

§ 2° Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte,
desistência ou impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os
remanescentes, o de maior votação.

§ 39 Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer
em segundo lugar mais de um candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o
mais idoso.

§ 4° A eleição do Presidente importará a do candidato a
Vice-Presidente com ele registrado, o mesmo se aplicando á eleição de
Governador.

Art 3° Será considerado eleito Prefeito o candidato que
obtiver a maioria dos votos, nlio computados os em branco e os nulos.

§ I° A eleição do Prefeito importará a do candidato a
Vice-Prefeito com ele registrado.

§ 2° Nos Municipios com mais de duzentos mil eleitores,
aplicar-se-lIo as regras previstas nos §§ 1° a 3° do art. 2°.

Art 4° Poderá participar das eleições o partido que, até 3
de outubro do ano anterior ao do pleito, tenha registrado seu estatuto no Tribunal
Superior Eleitoral, conforme o disposto em lei, e tenha órgão de direção
constituído na circunscrição, de acordo com o respectivo estatuto.

Das Coligaçiles

Art 5° É facultado aos partidos políticos celebrar coligações
para eleição majoritária, proporcional, ou para ambas, só podendo, neste último

III - os partidos integrantes da coligação devem designar um
representante, que terá atribuições equivalentes ás de presidente de partido
politico, no trato dos interesses e na representação da coligaçilO, no que se refere
ao processo eleitoral;

IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral
pela pessoa designada na forma do inciso III ou por delegados indicados pelos
partidos que a compõem, podendo nomear até:

a) três delegados perante o Juizo Eleitoral;

b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral;

c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.

Das Convenções para a Eseolha de Candidatos

Art. 6° As normas para a escolha dos candidatos e para a
formação de coligações serão estabelecidas no estatuto do partido.

Parágrafo único. Em caso de omissão do estatuto, caberá ao
órgão de direção nacional do partido estabelecer as normas a que se refere este
artigo, publicando-as no Diário Oficial da União até cento e oitenta dias antes
das eleições.

Art. 7" A escolha dos candidatos pelos partidos e a
deliberação sobre coligações deverão ser feitas no período de 5 a 19 de julho do
ano em que se realizarem as eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro
aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral.

§ 1° Aos detentores de mandato de Deputado Federal,
Estadual ou Distrital, ou de Vereador, é assegurado o registro de candidatura
para o mesmo cargo pelo partido a que estejam filiados na data da convenção,
salvo disposição em contrário contida no estatuto do partido ou deliberaçio
em contrário de seu órgio de direção nacional.

§ 2° Para a realização das convenções de escolha de
candidatos, os partidos politicos poderão usar gratuitamente as escolas públicas
ou Casas Legislativas, responsabilizando-se por danos causados com a realização
do evento.

Art. 8° Para concorrer ás eleições, o candidato deverá
possuir domicilio eleitoral na respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menOj!;"
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um ano antes do pleito e estar com a filiação deferida pelo partido no mesmo

prazo.

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de
partidos após o prazo estipulado no COpul, será considerada, para efeito de
ftliação partidária, a data de filiação do candidato ao partido de origem.

Do Registro de Candidatos

Art. 9" Cada partido poderá registrar candidatos para a
Câmara dos Deputados, Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e
Câmaras Municipais, até cento e vinte por cento do número de lugares a
preencher.

. § l° No caso de coligação para as eleições proporcionais,
Independentemente do número de partidos que a integrem, só poderão ser
registrados candidatos até cento e cinqüenta por cento do número de lugares a
preencher.

§ 2° Cada partido ou coligação deverá reservar no minimo
vinte por cento e no máximo oitenta por cento das vagas para candidatos de cada
sexo.

§ 3° Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração,
se inferior a meio, e igualada a um, se igual ou superior.

§ 4° No caso de as convenções para a escolha de candidatos
não indicarem o número máximo de candidatos previsto neste artigo, os órgãos
de direção dos partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes
até o prazo final fixado no art. 7°.

Art. lO. Os partidos e coligações solicitarão á Justiça
Eleitoral o registro de seus candidatos até as dezenove horas do dia 5 de agosto
do ano em que se realizarem as eleições.

§ l° O pedido de registro deve ser instruido com os seguintes

.documentos:

a) cópia, autenticada pela Justiça Eleitoral, da ata a que se
refere o art. 7°;

b) autorização do candidato, em documento com fmna
reconhecida por Tabelião;

c) prova de filiação partidária;

d) declaração de bens, assinada pelo candidato;

e) certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o
candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de
domicilio no prazo previsto no art. 8°;

f) certidão de quitação eleitoral;

g) certidões criminais fornecidas pelos órgãos d~

distribuição da Justiça Eleitoral, Federal e Estadual.

§ 2° Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o
registro de seus candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral nas
quarenta e oito horas seguintes ao encerramento do prazo previsto no copUI deste

artigo.

Art. 11. O candidato ás eleições proporcionais indicará, no
pedido de registro, além de seu nome completo, as variações nominais com que
deseja ser registrado, até o máximo de três opções, que poderão ser o prenome,
sobrenome, cognome,nome abreviado, apelido ou nome pelo qual ·é mais
conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto à sua identidade, não

atente contra o pudor e não seja ridiculo ou irreverente, mencionando em que
ordem de preferência deseja registrar-se.

§ l° Verificada a ocorrência de homonimia, a Justiça
Eleitoral procederá atendendo ao seguinte:

I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de
que é conhecido por dada opção de nome, indicada no pedido de registro;

II - ao candidato que, na data máxima prevista para o
registro, esteja exercendo mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos
quatro anos, ou que nesse mesmo prazo se tenha candidatado com wn dos nomes
que indicou, será deferido o seu uso no registro, ficando outros candidatos
impedidos de fazer propaganda com esse mesmo nome;

III - ao candidato que, pela sua vida politica, social ou
profissional, seja identificado por um dado nome que tenha indicado, será
deferido o registro com esse nome, observado o disposto na parte fmal do inciso
anterior;

IV - tratando-se de candidatos cuja homonimia não se
resolva pelas regras dos dois incisos anteriores, a Justiça Eleitoral deverá
notificá-los para que, em dois dias, cheguem a acordo sobre os respectivos
nomes a serem usados;

V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça
Eleitoral registrará cada candidato com o nome e sobrenome constantes do
pedido de registro, observada a ordem de preferência ali definida.

§ 2° A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de
que é conhecido por determinada opção de nome por ele indicado, quando seu
uso puder confundir o eleitor.

§ 3° A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação
de nome coincidente com nome de candidato a eleição majoritária, salvo para
candidato que esteja exercendo mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos
quatro anos, ou que, nesse mesmo prazo, tenha concorrido em eleição com o
nome coincidente.

§ 4° Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça
Eleitoral publicará, obrigatoriamente, as variações de nome deferidas aos
candidatos.

§ 5° A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta
dias antes da eleição, as seguintes relações, para uso na votação e apuração:

I • a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos
respectivos candidatos em ordem numérica, com as três variações de nome
correspondenres a cada um, na ordem escolhida pelo candidato;

II • a segunda, com o indice onomástico e organizada em
ordem alfabética, nela constando o nome completo de cada candidato e cada
variação de nome, também em ordem alfabética, seguidos da respectiva legenda
e número.

Art. 12. É facultado ao partido ou coligação substituir
candidato que for considerado inelegível, renuncíar ou falecer após o termo fmal
do prazo do registro ou, ainda, tiver seu registro indeferido ou cancelado.

§ l° A escolha do substituto far-se-á na forma estabelecida
no estatuto do partido a que pertencer o substituído, e o registro deverá ser
requerido até dez dias contados do fato que deu origem á substituição.

§ 2° Nas eleições majoritárias, se o candidato for de
coligação, a substituíção deverá fazer-se por decisão da maioria absoluta dos
órgãos executivos de direção dos partidos coligados, podendo o substituto ser
filiado a qualquer partido dela integrante, desde que o partido ao qual pertencia o
substituído renuncie ao direito de preferência
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§ 3° Nas eleições proporcionais, a substituição só se
efetivará se o novo pedido for apresentado até sessenta dias antes do pleito.

Art. 13. Se a convenção partidária se opuser, na deliberação
sobre coligações, ás diretrizes legitimamente estabele.cidas pelos'órg~
superiores do partido, estes.poderão, nos tennos do respecllvo estatuto, anular a
deliberação e os atos dela decorrentes.

Art. 14. Estão sujeitos ao cancelamento do registro os
candidatos que, até a data da eleição, forem expulsos do partido, em proo:sso no
qual seja assegurada ampla defesa e sejam observadas as normas estatutárias.

Parágrafo Ú1Úco. O cancelamento do registro do candidato
será decretado pela Justiça Eleitoral, após solicitação do partido.

Art. 15. A Justiça Eleitoral disciplinará a identificação dos
partidos e de seus candidatos 10 processo eleitoral.

§ l° Aos partidos fica assegurado o direito de manter os
números atribuidos á sua legenda na eleição anterior, e aos candidatos, nesta
hipótese, o direito de manter os números que Ibes foram atnbuidos na eleição
anterioc para o mesmo cargo.

§ 2° Aos candidatos a que se refere o §Io do ar!. .,., é
permitido requerer novo número ao órgão de direção de seu partido,
independentemente do socteio a que se refere o § 2° do art. 100, da Lei n° 4.737,
de IS de julho de 1965 (Código Eleitoral).

§ 3° Os candidatos de coligações, nas eleições majoritárias,
serllo registrados com o número de legenda do respectivo partido e, nas eleições
proporcionais, com o número de legenda do respectivo partido acrescido do
número que Ibes couber, observado o disposto no parágrafo anterior.

§ 4° Por decido dos partidos que compõem uma
coligaçio pan as eleições majoritárias, seus candidatos poderio ser
~istndos com um número distinto dos uúmeros dos partidos coligados,
oblervandlHle, no que couber, o disposto no art. 100 da Lei n° 4.737 de
1965 (Código Eleltonl).

§ 5° O Tribunal Superior Eleitoral fixará os números
que serio utilizados pelas coligações, estabelecendo séries distintas pan as
eleições de Presidente da República, Govérnadores e Prefeitos.

§ 6° Na hipótese dos partidos coligados optarem pela
prerrogativa de que trata o § 4° deste artigo, os candidatos ao Senado
poderio optar pelo registro com o número de seu partido.

§ .,. Nas eleições estaduais e municipais, quando a
collgaçio abnnger os pleitos majoritário e proporcional, poden ser
adotado o novo número da coligaçio pan a eleiçio proporcional, a juizo
dos partidos que compliem a coligaçio.

§ 8° O número que caberá a cada collgaçio será
sorteado pela Justiça Eleltonl da eircunscriçio do pleito.

na Arrecadaçio e IÍll Aplicaçio de Recunos nas
Campanhas Eleitorais

Art. 16. As despesas da campanha eleitoral serllo realizadas
sob a responsabilidade dos partidos, ou de seus candidatos, e por eles pagas.

Art. 17. Juntamente com o pedido de registro de seus
candidatos, os partidos e coligações comunicarão à Justiça Eleitoral os valores
.máximos de gastos que despenderão por candidatura em cada eleição a que
concorrerem.

§ .1° Tratando-se de coligação, cada partido que a integra
fIXara o valor máximo de gastos de que trata este artigo.

§ 2° Gastar recursos além dos valores declarados nos
iermos deste artigo sujeita o responsável ao fagamento de mu1ta no valor de

. cinco a dez vezes a quantia em excesso.

Art. .18. Até quinze dias após a escolha de seus candidatos
em convenção, o partido constituirá comitês fmanceiros, com a fmalidade de
arrecadàr recursos e aplicá-los nas campar1has eleitorais.

§ 1° Os comit!s devem ser constituidos para cada urna das
eleições para as quais o partido apresente candidato P!Óprio, podendo haver
reunião, num Ú1Úco comi!!, das atnbuições relativas ás eleições de urna dada
circunscrição.

§ 2" Na eleição presidencial é obrigatória a criação de
comi!! nacional e facultativa a de comit!s nos Estados e no Distrito Federal.

§ 3° Os comitês financeiros serão registrados, até cinco dias
após sua COIl5lituição, nos órgllos da Justiça Eleitoral aos quais compete fazer o
registro dos candidatos.

Art. 19. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou
por intennédio de pessoa por ele designada, a administração fmanceira de sua
campanha, usando recursos repBSsados pelo comitê, inclusive os relativos à cota
do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de pessoas fisicas ou
jurídicas, na forma estabelecida nesta Lei.

Art 20. O candidato é o Ú1ÚCO responsável pela veracidade
das infonnações fmanceiras e contábeis de sua campanha, devendo assinar a
respectiva prestaçfto de contas sozinho ou, se for o caso, em conjunto com a
pessoa que tenha designado para essa tarefa.

Art. 21. Ê obrigatório para o partido e pan os candidatos
abrir conta bancária especifica para registrar todo o movimento financeiro da
campanha, exceção para os candidatos a vereador nos municipios com menos de
vinte mil eleitores.

§ 1° Os bancos acatarão, obrigatoriamente, o pedido para
abertura de conta de qualquer partido ou candidato escoIbido em convenção,
destinada a movimentação fmanceira da campanha, sendo-Ibes vedado
condicioná-Ia a depósito minimo.

§ 1° Doaç6es feitas diretamente nas contas de partidos e
cudidatos deverio ser efetuadas atnvés de eheques cruzados e nominais.

Art. 22. A partir do registro dos comit!s fmanceiros,
pessoas fisicas ou jurídicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em
dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei.

§ I" As doações e contribuições de que trata este artigo
ficam limitadas:

I - no caso de pessoa fisica, a dez por cento dos rendimentos
brutos auferidos no ano anterior à eleição;

II - no caso de pessoa jurídica, a dois por cento da receita
operacional bruta do ano anterioc à eleição;

III - no caso em que o candidato use recursos próprios, ao
valor máximo de gastos estabelecido nos tennos do art. 17.

§ 2° Toda doação a candidato especifico ou a partido
deverá fazer-se mediante recibo, em fo;mulário impresso, segundo modelo
aprovado pela Justiça Eleitoral.

§ 3° A doação de quantia lICima dos limites fIXados neste
artigo sujeita o infrator ao pagamento de mu1ta no valor de cinco a dez vezes a
quantia em excesso.

§ 4° Sem prejuizo do disposto no parágrafo anterioc, a
pessoa jurídica que ultrapassar o limite f~ado no inciso n do § I° estará s\ljeita à
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proibiçio de participar de licitaçÕeS públicas e de celebrar contratos com o Poder
Público pelo período de cinco anos, por determinação da Justiça Eleitor81, em
processo no qual seja assegurada ampla defesa.

Ano 23. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou
Úldiretamente doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive através de
publicidade de qualquer espécie, procedente de:

I - entidade ou governo estrangeiro;

II • órgão da administração pública direta, ressalvado o
FlUldo Partidário, indireta ou fundação instituida em virtude de lei ou mantida
com recursos provenientes do Poder Público;

III - concessionário ou permissionário de serviço público;

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de
beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal;

v -entidade de utilidade pública;

VI - entidade de classe ou sindical;

VII - pessoa jurldica sern fins lucrativos que receba recursos
do exterior.

Ar! 24. O partido que descumprir as normas referentes à
arrecadação e aplicação de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao
recebimento da quota do FlUldo Partidário do ano seguinte.

Art 25. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a
registro e aos limites fixados nesta Lei, dentre outros:

I - confecção de material impresso de qualquer natureza e
tamanho;

11 - propaganda e publicidade direta ou indireta, por
qualquer meio de divulgação, destinada a conquistar votos;

XIV - aluguel de bens particulares para veiculação, por
qualquer meio, de propaganda eleitoral;

xv -custos com a criação e inclusão de sítios na Internet;

XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por
infração ao dispostõ na legislação eleitoral.

Art. 26. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a
candidato de sua preferência, até a quantia equivalente a um mil UFIR, não
sujeitos a contabilização, desde que não reembolsados. ('.

Da Prestaçio de Contas'

Ano 27. As prestaçÕeS de contas serão feitas:

I - no caso dos candidatos ás eleições majoritárias, na forma
disciplinada pela Justiça Eleitoral;

II - no caso dos candidatos ás eleições proporcionais, de
acordo com o modelo simplificado de plano de contas constante do Anexo desta
Lei.

§ 1° As prestações de contas dos candidatos ás eleiçÕeS
majoritárias serão feitas por intermédio do comitê financeiro, devendo ser
acompanhadas dos extratos das contas bancárias referentes à movimentação dos
recursos fmanceiros usados na campanha e da relação dos cheques recebidos,
com a indicação dos respectivos números, valores e emitentes.

§ 2° As prestações de contas dos candidatos ás eleições
proporcionais serão feitas pelo comitê fmaoceiro ou pelo próprio candidato.

§ 3° As contribuições, doações e as receitas de que trata esta
Lei serão convertidas em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.

Ano 28. Ao receber as prestações de contas e demais
informações dos candidatos ás eleições majoritárias e dos candidatos ás eleições
proporcionais que optarem por prestar contas por seu intermédio, os comitês
deverão:

IV • despesas com transporte ou deslocamento de pessoal a
serviço das candidaturas;

eleitor81;
III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha

1• verificar se os valores declarados pelo candidato à eleição
majoritária como tendo sido recebidos através do comitê conferem com seus
pr.1prios registros fmanceiros e contábeis;

V - correspondência e despesas postais;

VI - despesas de instalação, organização e funcionamento
de Comít& e serviços necessários ás eleiçÕeS;

VII - rernlUleraçfto ou gratificação de qualquer espécie a
pessoal que preste serviços ás candidaturas ou aos comitês eleitorais;

VIII - montagem e operação de carros de som, de
propaganda e assemelbados;

IX • produção ou patrocinio de espetáculos. ou eventos
promocionais de candidatura; . .

x - produção de programas de rádio, televisão ou video,
inclusive os destinados à propaganda gratuita; .

XI - pagamento de cachê de artistas ou animadores de
eventos relacionados a campanhl! eleitor81; .

XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; .

xm - confecção, aq~isição. e distribuição de .camisetas .
chaveiros e outros brindes de campanha; '. . ,

11 - resumir as informações contidas nas prestações de
contas, de forma a apresentar demonstrativo consolidado das campanhas dos
candidatos;

m - encaminhar á Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia
posterior à realização das eleições, o conjunto das prestações de contas dos
candidatos e do próprio comitê, na forma do art. 27, ressalvada a hipótese do
inciso seguinte;

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de
contas dos candidatos que o disputem, referente aos dois turnos, até o trigésimo
dia posterior a sua realização.

§ 1° Os candidatos ás eleições proporcionais que optarem
pela prestação de contas diretamente à Justiça Eleitor81 observarão o mesmo
prazo do inciso m.

§ 2° A Úlobservância do prazo para encamúthamento das
prestações de contas impede a diplomação dos eleitos, enquanto perdurar.

Art 29. Examinando a prestação de contas, a Justiça
Eleitoral, conhecendo-as, decidirá sobre a sua regularidade.

§ l° A decisão que julgar as contas de todos os candidatos,
eleitos ou não, será publicada em sessão, até oito dias antes da diplomação.
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§ 2° Erros fonnais e materiais que venham a ser corrigidos
nlio autorizam a rejeição das contas e a cominação de sanção a candidato ou
partido.

§ 3° Para efetuar os exames de que trata este artigo, a
Justiça Eleitoral poderá requisitar técnicos do Tribunal de Contas da Unilio, dos
Estados, do Distrito Federal ou dos Municipios, pelo tempo que for necessário.

§ 4° Havendo indicio de irregularidade na prestação de
contas, a Justiça Eleitoral poderá requisitar diretamente do candidato ou~
comitê flllanceiro as informações adicionais necessárias, bem como detenninar
diligências para a complementaçlio dos dados ou o saneamento das falhas.

Art. 30. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de recursos
financeiros, esta deve ser declarada na prestaçlio de contas e, após julgados todos
os recursos, transferida ao partido ou coligação, neste caso para divisão entre os
partidos que a compõem.

Art. 31. Até noventa dias após a diplomação, os candidatos
ou partidos conservarlio a documentação concernente a suas contas.

nas Pesquisas e Testes Pré-Eleitorais

Art. 32. As entidades e empresas que realizarem pesquisas
de opinião pública relativas às eleições ou'aos candidatos, para conhecimento
pliblico, são obrigadas, para cada pesquisa, a registrar, junto à Justiça Eleitoral,
até cinco dias antes da divulgaçlio, as seguintes informações:

I - quem contratou a pesquisa;

II - valor e origem dos recursos despendidos no trabalho;

III - metodologia e período de realizaçlio da pesquisa;

IV - plano amostrai e ponderaçlio quanto a sexo, idade,
grau de instrução, nivel econômico e área fisica de realização do trabalho,
intervalo de confiança e margem de erro;

V· nome e qualificaçlio de quem pagou pela realizaçlio do
trabalho;

VI - sistema interno de controle e verifIcaçilo, conferência e
fiscalização da coleta de dados e do trabalbo de campo;

VII - questionário completo aplicado ou a ser aplicado. 0

§ 1° As informações relativas às pesquisas serlio registradas
nos órgãos da Justiça Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos.

§ 2° A Justiça Eleitoral afooml imediatamente, no local de
costume, aviso comunicando o registro das infonnações a que se refere este
artigo, colocando-as à disposição dos partidos ou coligações com candidatos ao
pleito, os quais a elas terão livre acesso pelo prazo de trinta dias.

§ 3° A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das
informações de que trata este artigo sujeita os responsáveis a multa no valor de
cinqüenta mil a cem mil UFIR.

§ 4° A divulgação de pesquisa comprovadamente
fraudulenta constitui crime, punivel com detenção de seis meses a um ano e
multa no valor de cinqllenta mil a cem mil UFIR.

Art. 33. Imediatamente após a divulgação da pesquisa, as
empresas e entidades mencionadas no artigo anterior colocarão à disposiçlio dos
partidos ou coligações, em meio maguético ou impresso, todas as infonnações
referentes a cada um dos trabalhos efetuados.

§ 1° Mediante requerimento à Justiça Eleitoral, os partidos
poderão ter acesso ao sistema interno de controle, verificação e fiscalização da

coleta de dados das entidades que divulgaram pesquisas de opinião relativas às
eleições, incluídos os referentes à identificação dos entrevistadores e, por meio
de escolha livre e aleatória de planilhas individuais, mapas ou equívalentes,
confrontar e conferir os dados publicados, preservada a identidade dos
respondentes.

§ 2° A recusa ao cumprimento do disposto neste artigo ou
qualquer ato que vise a retardar, impedir ou dificultar a ação fIScalizadora dos
partidos constituí crime, punivel com detenção, de seis meses a um ano, com a
alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo prazo, e multa no
valor de dez mil a vinte mil UFIR.

§ 3° A comprovação de irregularidade ou a
não-coincidência entre os dados publicados e os aferidos pela diligência do
partido politico sujeitará os responsáveis às penas mencionadas no parágrafo
anterior, sem prejuizo da obrigatoriedade da veiculação dos dados corretos no
mesmo espaço, local, horário, página, caracteres e outros elementos de destaque,
de acordo com o veiculo usado.

Art. 34. Pelos crimes defmidos nos arts. 32, §4° e 33, §§ 2°
e 3°, podem ser responsabilizados penalmente os representantes legais da
empresa ou entidade de pesquisa e do órgão veiculador.

na Propaganda Eleitoral em Geral

Art 35. A propaganda eleitoral somente é permitida após o
dia 1° de agosto do ano da eleição.

§ 1° Ao postulante a candidatura a cargo eletivo, é permitida
a realizaçlio, na quinzena anterior à escolha pelo partido, de propaganda
intrapartidária com vista à indicação de seu nome, vedado o uso de rádio,
televisão e ou/doar.

§ 2° .No segundo semestre do ano da eleição, não será
veiculada a propaganda partidária gratuita prevista em lei.

§ 3° A violação do disposto neste artigo sujeitarà o
responsável pela divulgação da propaganda e, quando comprovado seu prévio
conhecimento, o beneficiário, à multa no valor de vinte mil a cinqüenta mil
UFIR ou equivalente ao custo da propaganda, se este for maior.

Art. 36. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão
do Poder Público, ou que a ele pertençam, e nos de uso comum, é vedada a
pichaçlio, inscrição a tinta e a veiculação de propaganda, ressalvada a colagem
de cartazes, fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados nos postes de
iluminaçlio pública, viadutos, passarelas e pontes, desde que não lhes call5C
dano, dificulte ou impeça o seu uso e o bom andamento do tráfego.

§ 1° A pichação, a inscrição a tinta ou a veiculação de
propaganda em desacordo com o disposto neste artigo sujeitam o responsável à
restauração do bem e a multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR.

§ 2° Em bens particulares, independe da obtenção de
licença municipal e de autorização da Justiça Eleitoral, a veiculação de
propaganda eleitoral por meio da fixação de faixas, placas, cartazes, pinturas ou
inscrições.

3° Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de
propaganda eleitoral fica a critério da Mesa Diretora.

Art. 37. Independe da obtençlio de licença municipal e de
autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral pela
distribuição de folhetos, volantes e outros impressos, os quais devem ser editados
sob a responsabilidade do partido, coligação ou candidato.

Art. 38. A realização de qualquer ato de propaganda
partidária ou eleitoral, em recinto aberto ou fechado, não depende de licença da
policia.
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§ I° o candidato, partido ou coligação promotom do ato
fará a devida comunicação á autoridade policial em, no minimo, vinte e quatro
horas antes de sua realização, a fim de que esta lhe gamota, segundo a prioridade
do aviso, o direito contra quem tencione usar o local no mesmo dia e horàrio.

§ 2° Num mesmo local, deverá haver intervalo minimo de
vinte e quatro horas entre os atos de propaganda.

§ 3° A autoridade policial tomará as providências
necessàrias á gamotia da realização do ato e ao funcionamento do tráfego e dos
serviços públicos que o evento possa afetar.

§ 4° O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores
de som somente é permitido entre as oito e as vinte e duas horas, sendo vedados
a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância inferior a duzentos
metros:

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, das sedes dos Tribunais
Judiciais, e dos quartéis e outros estabelecimentos militares, salvo quando
autorizados pela direção dos respectivos órgãos;

II - dos hospitais e casas de saúde;

III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros,
quando em funcionamento.

§ 5° A realização de COmICIOS é permitida no horàrio
compreendido entre as oito e as vinte e quatro horas.

§ 6° No dia da eleição, o uso de alto·falantes e
amplificadores de som ou a promoção de comicio ou carreata constituem crimes,
puniveis com detenção, de seis meses a um ano, com a alternativa de prestação
de serviços á comunidade pelo mesmo periodo, e multa no valor de cinco mil a
quinze mil UFIR.

Art. 39. O uso, na propaganda eleitoral, de simbolos, frases
ou imagens, associadas ou semelhantes às empregadas por órgão de governo,
empresa pública ou sociedade de economia mista constitui crime, punivel com
detenção, de seis meses a um ano, com a alternativa de prestação de serviços á
comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de dez mil a vinte mil UFIR.

Art 40. A propaganda exercida nos termos da legislação
eleitoral não poderá ser objeto de multa nem cerceada sob alegação do exercício
do poder de policia.

Da Propaganda Eleitoral mediante outdoors

Art. 41. A propaganda por meio de oUldoors somente é
permitida após a realização de sorteio pela Justiça Eleitoral.

§ 1° As empresas de publicidade deverão relacionar os
pontos disponíveis para a veiculação de propaganda eleitoral em quantidade não
inferior á metade do total dos espaços existentes no território municipal.

§ 2° Os locais destinados á propaganda eleitoral deverão
ser assim distribuídos:

a) trinta por cento entre os partidos e coligações que tenham
candidato a Presidente da República;

b) trinta por cento entre .os partidos e coligações que tenham
candidato a Governador e a Senador;

c) quarenta por cento entre os partidos e coligações que
tenham candidatos a Deputado Federal, Estadual ou Distrital;

d) nas eleições munlclpllls, metade entre os partidos e
coligações que tenham candidato a Prefeito e metade entre os que tenham
candidato a Vereador.

§ 3° Os locais a que se refere o parágrafo anterior deverão
dividir-se em grupos eqüítativos de pontos com maior e menor impacto visual,
tantos quantos forem os partidos e coligações concorrentes, para serem sorteados
e usados durante a propaganda eleitoral.

§ 4° A relação dos locais com a indicação dos grupos
mencionados no § 3° deverá ser entregue pelas empresas de publicidade aos
Juizes Eleitorais, nos Municipios, e ao Tribunal Regional Eleitoral, nas Capitais,
até o dia 25 de junho do ano da eleição.

§ 5° Os Tribunais Regionais Eleitorais encaminharão à
publicação, na imprensa oficial, até o dia 28 de julho, a relação de partidos e
coligações que requereram registro de candidatos, devendo o sorteio a que se
refere o caput ser realizado até o dia 10 de agosto.

§ 6° Para efeito do sorteio, equipara.se a coligação a um
partido, qualquer que seja o número de partidos que a integrem.

§ 7° Após o sorteio, os partidos e coligações deverão
comunicar às empresas, por escrito, como usarão os outdoors de cada grupo dos
mencionados no § 3°, com especificação de tempo e quantidade.

§ 8° Os outdoors não usados deverão ser redistribuidos
entre os demais concorrentes interessados, fazendo-se novo sorteio, se
necessàrio, a cada renovação.

§ 9° Os partidos distribuirão, entre seus candidatos, os
espaços que lhes couberem.

§ 10. Opreço pam a veiculação da propaganda eleitoral de
que trata este artigo não poderá ser superior ao cobrado normalmente para a
publicidade comercial.

§ 11. A violação do disposto neste artigo sujeita a empresa
responsável, os partidos, coligações ou candidatos, á imediata retimda da
propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de cinco mil a quinze mil
UFIR.

Da Propaganda Eleitoral na Imprensa

Art. 42. É permitida, até o dia das eleições, a divulgação
paga, na imprensa escrita, de propaganda eleitoral, no espaço máximo, por
edição, pam cada candidato, partido ou coligação, de um oitavo de página de
jornal padrão e um quarto de página de revista ou tablóide.

Parágrafo único. A inobservância dos limites estabelecidos
neste artigo sujeita os responsáveis pelos veiculos de divulgação e os partidos,
coligações ou candidatos beneficiados, a multa'no valor de mil a dez mil UFIR
ou equivalente ao da divulga~ão da progapaganda paga, se este for maior.

Da Propaganda Eleitoral nas Redes de Computadores

Art. 43. Somente nos noventa dias anteriores à realização
das eleições, poderá ser divulgada propaganda eleitoral pela /llIernel e demais
redes destinadas à prestação de serviços de telecomunicações de valor
adicionado.

Art. 44. A partir de 1° de julho do ano da eleição, fic\!
vedado aos provedores de acesso às redes de que trata o artigo anterior:

I • dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou
coligação;
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II . veicular propaganda polltica ou difundir opinillo
favorável ou contrária a candidato, partido, coligaçllo, a seus órgilos e
mpresentantes;

li - usar trucagem, montagem ou recurso similar que, de
qualquer forma, degrade ou ridicularize candidato, partido ou coligaçllo;

Art. 4S. Os sltios mantidos por partido ou coligaçllo deverIIo
dividir igualitariamente, entre todos os candidatos, o espaço para a veiculaçllo de
infonnações eleitorais.

Art. 46. É vedada a inserçllo de propaganda polltica e a
informaçllo de endereços de sitios de candidato, partido, coligaçllo, seus 6rgilos
ou representantes em espaços mantidos por órgilos do Poder Pílblico, ou sob sua
responsabilidade.

Art. 47. A inobservância do disposto nos artigos 43 a 46
sujeita os responsáveis a multa no valor de cinco mil a dez mil UFIR.

Da Propaganda Eleltonl no Ridio e na Televlslo

Art. 48. A propaganda eleitoral no rãdio e na televisllo
restringe-se ao horãrio gratuito defmido nesta Lei, vedada a veiculaçlo de
propaganda paga.

Art. 49. A partir de 1° de agosto do ano da eleição, é
vedado ãs emissoras de rãdio e televisllo, em sua programaçllo nonnal e
noticiârio:

I • transmitir, ainda que sob a forma de entrevista
jomalística, imagens de realização de pesquisa ou qualquer outro tipo de
consulta popular de lIlIlUreZa eleitoral em que seja possivel identificar o
entrevistado ou em que haja manipulação de dados;

II • usar trucagem, montagem ou outro recurso de iudio ou
video que, de qualquer forma, degradem ou ridicularizem candidato, partido ou
coligaçllo, ou produzir ou veicular programa com esse efeito;

li - veicular propaganda polltica ou difundir opinillo
favorãvel ou contrâria a candidato, partido, coligaçllo, a seus órgilos ou
representantes;

IV • dar tratamento privilegiado a candidato, pKtido ou
coligaçlo;

v - veicular ou divulgar fJ1mes, novelas, minisséries ou
qualquer outro programa com alusão ou critica a candidato ou partido poIitico,
mesmo que dissimuladamente;

VI • divulgar nome de programa que se refrra a candidato
escolhido em convenção.

§ 1° A partir de I° de agosto do ano da eleição, é vedado
ainda ãs emissoras transmitir programa apresentado ou comentado por candidato
escolhido em convenção.

§ 2° Sem prejuÍZO do disposto no parãgrafo únicO do ar!. S8,
a inobservância do disposto Reste artigo sujeita a emissora ao pagamento de
multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR, duplicada em caso de
reincidência.

§ 3° As disposições deste artigo aplicam-se aos sitios
mantidos pelas empresas de comunicaçllo social na /nlerMl e demais redes
destinadas à prestação de serviços de telecomunicações de valor adicionado.

Art SO. Independentemente da veiculaçlo de propaganda
eleitoral gratuita no horârio defmido nesta Lei, é facultada a ttansmissllo, por

emissora de rãdio ou televisllo, de debates sobre as eleições majoritâria ou
proporcional, _gurada a participaçllo de candidatos de todos os partidos com
repreaentaçllo na CAmata dos Deputados, observado o seguinte:

I - nas eleições majoritârias, a apresentaçllo dos debates
poderã ser feita:

a) em COIIiunto, estando presentes todos os candidatos a um
mesmo cargo eletivo;

b) em grupos, estando presentes, no minímo, tres
candidatos;

II - nas eleições proporcionais, os debates deverIo ser
organizados de modo que assegurem a presença de número equivalente de
candidatos de todos os partidos e coligações a um mesmo cargo eletivo, podendo
desdobrar-se em mais de um dia;

li . os debates deverIo ser parte de programaçIo
previamente estabelecida e divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio
a escolha do dia e da ordem de fala de cada candidato, salvo se celebrado acordo
em outro sentido entre os partidos e coligações interessados.

§ 1° Serâ admitida a realizaçllo de debate sem a presença de
candidato de algum partido, desde que o veiculo de comunicaçDo responsável
comprove hav!-Io convidado com a anteced!ncia mínima de setenta e duas horas
da realizaçlo do debate.

§ 2" Nos debates promovidos por uma mesma emisIora a
pllticipaçlo de candidato à eleição proporcional SÓ poderã repetir-se SÓ poderã
ser repetida se decorridos pCIo menos quinze dias de partícípaçllo anterior.

§ 3" O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a
empresa infratora ãs penalidades do art. 60.

Art. SI. As emissoras de rádio e de televisllo reservarIo, nos
quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera das eleições, horário destinado à
divulgaçlo, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na fonna estabelecida
neste artigo.

§ I" A propaganda será feita:

I - na eleiçllo para Presidente da República, de segunda a
úbado:

a) das sete horas ãs sete horas e quinze minutos e das doze
horas às doze horas e quinze minutos, no rãdio;

b) das treze horas ãs treze horas e qllinze minutos e das
vinte horas e trinta minutos ãs vinte horas e quarenta e cinco minutos, na
televisllo;

II - nas eleições para Deputado Federal, Deputado
Eltadllal e Deplltado Distrital, ãs terças e quintas-feiras e aos sábados:

a) das sete horas e quinze minutos ãs sete horas e tmta
minutos e das doze horas e quinze minutos ãs doze horas e trinta minutos, no
rádio;

b) das treze horas e quinze minutos ãs treze horas e trinta
minutos e das vinte honl e quarenta e cinco minutos às vinte e lima horas
na televisllo;

li - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito
Federal, ãs segundas, quartas e sextas-feiras:

a) das sete horas e quinze minutos ãs sete horas e vinte e
cillCO minutos e das doze horas e quinze minutos às doze horas e vinte e cinco
minutos, no rádio;
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b) das treze horas e quinze minutos às treze horas e vinte e
cinco minutos e das vinte horas e quarenta e cinco minutos às vinte boras e
clnqllenta e cinco minutos, na televisão;

IV - na eleição para Senador, às segundas, quartas e
sextas-feiras:

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e
trinta minutos e das doze horas e vinte e cinco minutos às doze boras e trinta
minutos, no rádio;

b) das treze horas e vinte e einco minutos às treze horas e
trinta minutos e das vinte horas einqüenta e cinco minutos às vinte e uma
boras, na televisão;

v - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas,
quartas e sextas-feiras:

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze
horas às doze horas e vinte minutos, no rádio;

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte
horas e trinta minutos às vinte horas e cinqüenta minutos, na televisão;

VI - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e
aos sábados, nos mesmos horários previstos no inciso V.

§ 2° Os horários reservados á propaganda de cada eleição,
nos termos do § 1°, serão distribuidos entre todos os partidos e coligações que
tenham candidato e representação na Câmara dos Deputados, observados os
seguintes critérios :

I) um quinto, igualitariamente;

lI) quatro quintos, proporcionalmente ao número de
representantes na Câmara dos Deputados, considerado, no caso de coligação, o
resultado da soma do número de representantes de todos os partidos que a
integram;

§ 3° Para efeito do disposto neste artigo, a
representação de cada partido na Câmara dos Deputados será a existente
em 3 de outubro do ano anterior ao da eleição e o número de
representantes de coligação ignal à soma dos representantes dos partidos
que a compõem.

§ 4° Para o partido que tenha resultado de fusão ou a
que se tenha incorporado outro, o número de representantes corresponderá
à soma dos representantes que os partidos de origem possuíam nas datas
fixadas n" parágrafo anterior.

§ 5° Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos
critérios de distribuição referidos no caput, obtiverem direito a parcela do
horário eleitoral inferior a trinta segundos, será assegurado o direito de
acumulá-lo para uso em tempo equivalente.

§ 6° Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de
concorrer, em qualquer etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no
art. 12 desta Lei, far-se-á nova distribuição do tempo entre os candidatos

remanescentes.

Art. 52. Nas eleições para Prefeito e Vereadores, não
havendo emissora de televisão no Municipio, os órgãos regionais de direção da
maioria dos partidos participantes do pleito poderão requerer á Justiça Eleitoral
que designe, dentre as geradoras de imagens que o alcancem, a que deixará de
formar rede para transmitir o programa gratuito dos candidatos locais.

§ 1° Recebendo os pedidos, a Justiça Eleitoral designará a
emissora de maior audiência. dentre as geradoras. para rransrnitir o programa dos

candidatos do Municipio-sede, e as demais, na ordem do eleitorado de cada
Município por elas alcançado, até o limite das disponiveis.

§ 2° Na abertura do programa eleitoral, cada uma das
emissoras informará os Municipios cujos programas serão transmitidos e por
quais emissoras.

§ 3° O órgão de direção municipal de partido de Municipio
contemplado com a geração do programa de seus candidatos poderá ceder parte
do tempG de que dispuser a candidatos do mesmo partido de outros Municipios.

§ 4° O disposto neste artigo aplica-se às emissoras de rádio,

nas mesmas condições.

Art. 53. Se houver segundo turno, as emissoras de rádio e
televisão reservarão, a partir do décimo dia que antecede a eleição e até a
antevéspera da eleição, horário destinado á divulgação da propaganda eleitoral
gratuita, dividido em dois periodos diários de vinte minutos para cada eleição,
iniciando-se às sete e às doze horas, no rádio, e às treze e às vinte horas e trinta

minutos, na televisão.

§ 1° Em circunscrição onde houver segundo turno para
Presidente e Governador, o horário reservado á propaganda deste iniciar-se-á
imediatamente após o término do horário reservado ao primeiro.

§ 2° O tempo de cada periodo diário será dividido

igualitariamente entre os candidatos.

Art. 54. A Justiça Eleitoral efetuará sorteio para a escolha
da ordem de veiculação da propaganda de cada partido ou coligação no primeiro
dia do horário eleitoral gratuito; a cada dia que se seguir, a propaganda veiculada
por último, na véspera, será a primeira, apresentando-se as demais na ordem do
sorteio.

Art. 55. Durante os períodos previstos nos artigos 51 e 53,
as emissoras de rádio e televisão e os canais de televisão por assinatura
mencionados no artigo 51 reservarão, ainda, trinta minutos diários para a
propaganda eleitoral dos partidos ou coligações que tenham candidatos às
eleições de Presidente da República, Governador de Estado ou do Distrito
Federal e Senadores a serem usados em inserções de trinta ou sessenta
segundos, assinadas obrigatoriamente pelo partido ou coligação, e distribuidas
proporcionalmente ao longo da programação veiculada entre as oito e as vinte e
quatro horas, obedecido o seguinte:

I - destinação exclusiva de dois quintos do tempo para a
campanha dos candidatos a Presidente e Vice-Presidente e dos tres quintos
restantes para a dos candidatos a Governador, Vice-Governador e Senador,
vedadas inserções para propaganda de candidatos às clcições
proporcionais;

II - a distribuição levará em conta os blocos de audiência
entre as oito e as doze horas, as doze e as dezoito horas, as dezoito e as vinte e
uma horas, as vinte e uma e as vinte e quatro horas;

m - os trinta minutos diários scrão distribuídos entre os
partidos e coligações proporcionalmente ao número dc seus representantes
na Câmara dos Deputados, observado o disposto nos §§ 3° e 4° do art. 51;

IV - aos partidos e coligações scm representação na
Câmara dos Deputados será assegurado o direito de veicular, até oito dias
antes do pleito, nma propaganda de trinta segnndos no horário eleitoral
gratuito;

§ único - Na eleições municipais, obedecidos os critérios
estabelecidos no caput e nos incisos dois, três e quatro deste artigo as emissoras
de rádio e televisão reservarão quinze minutos diários para a propaganda eleitoral
dos candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito.

Art. 56. A partir do dia 28 de julho do ano da eleição, a
Justiça Eleitoral convocará os candidatos que requereram inscrição e a
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representação das emissoras de televisão para elaborarem plano de mídia, nos
tennos do artigo anterior, para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que
tenham direito, garantida a participação proporcional nos horários de maior e
menor audiência.

§ 1°. Da negociação mencionada no capul resultará tenno
de acordo entre as emissoras e os candidatos, que servirá para todos os fInS de
garantia de direito.

§ 2° As emissoras e os partidos ou coligações acordarão,
em cada caso, sobre a sistemática de entrega das gravações em meios
magnéticos, sempre no local de geração dos programas e mensagens, obedecida
a antecedência rninirna de três horas do horário previsto para o inicio da
transmissão no caso da propaganda regulada no art. 51, e de doze horas, no caso
das inserções de que trata o art. 55.

Art. 57. Não serão admitidos cortes instantâneos ou
qualquer tipo de censura prévia nos programas eleitorais gratuitos.

§ I ° É vedada a veiculação de propaganda que possa
degradar ou ridicularizar candidatos, sujeitando-se o partido ou coligação
infratores á perda do direito á veiculação de propanda no horário eleitoral
gratuito do dia seguinte.

§ 2° Sem prejuízo do disposto no § 1°, a requerimento de
partido, coligação ou candidato, a Justiça Eleitoral impedirá a reapresentação de
propaganda'ofensiva à houra de candidato, á moral e aos bons costumes.

Art. 58. Dos programas de rádio e televisão destinados à
propaganda eleitoral gratuita de cada partido, poderá participar, em apoio aos
'candidatos deste, qualquer cidadão não filiado a outra agremiação partidária,
sendo vedada a participação de qualquer pessoa mediante remuneração.

Parágrafo único. No segundo turno das eleições será
permitida, nos programas de que trata este artigo, a participação de filiados a
partidos que tenham fonnalizado o apoio aos candidatos.

Art. 59. Na propaganda eleitoral no horário gratuito, são
aplicáveis ao partido, coligação ou candidato as vedações indicadas no art. 49,
incisos I e li.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo
sujeita o partido ou coligação á perda de tempo equivalente ao dobro do usado na
prática do ilicito, no periado do horário gratuito subseqüente, dobrada a cada

reincidência.

Art. 60. A requerimento de partido, coligação ou candidato,
a Justiça Eleitoral poderá detenninar a suspensão, por 24 horas, da programação
normal de emissora que deixar de cumprir as disposições desta Lei sobre
propaganda.

§ I° No período de suspensão a que se refere este artigo, a
emissora transmitirá a cada quinze minutos a infonnação de que se encontra fora
do ar por ter desobedecido á lei eleitoral.

§ 2° Em cada reincidência, o período de suspensão será
duplicado.

Ar!. 61. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras
de televisão que operam em VHF e UHF, bem como aos canais de televisio
por assinatun sob responsabilidade do Senado Federal, da Câmara dos
Deputados, das Assembléias Legislativas ou da Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

Do Direito de Resposta

Ar!. 62. A partir da escolha de candidatos em convenção, é
assegurado o direito de resposta a candidato, partido ou coligação atingidos,

ainda que de forma indireta, por conceito, imagem ou afrrrnação caluniosa,
difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica, difundidos por qualquer
veiculo de comunicação social.

§ 1° O ofendido, ou seu representante legal, poderá pedir o
exercício do direito de resposta à Justiça Eleitoral nos seguintes prazos, contados
a partir da veiculação da ofensa:

I - 24 horas, quando se tratar do horário eleitoral gratuito;

li - 48 horas, quando Se tratar da programação normal das
emissoras de rádio e televisão;

fi - 72 horas, quando se tratar de órgão da imprensa escrita

§ 2° Recebido o pedido, a Justiça Eleitoral notifiCará
imediatamente o ofensor para que se defenda em 24 horas, devendo a decisão ser
prolatada no prazo máximo de 72 horas da data da fonnulação do pedido.

§ 3° Observar-se-ão, ainda, as seguintes regras no caso de
pedido de resposta relativo a ofensa veiculada:

I - em órgão da imprensa escrita:

a) o pedido deverá ser instruído com um exemplar da
publicação e o texto para resposta;

b) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no
mesmo veículo, espaço, local, página, tamanho, caracteres e outros elementos de
realce usados na ofensa, em até quarenta e oito horas após a decisão ou,
tratando-se de veiculo com periodicidade de circulação maior que quarenta e oito
horas, na primeira vez em que circular;

c) por solicitação do ofendido, a divulgação da resposta será
feita no mesmo dia da semana em que a ofensa foi divulgada, ainda que fora do
prazo de quarenta e oito horas;

. d) se a ofensa for produzida em dia e hora que inviabilízem
sua reparação dentro dos prazos estabelecidos nas alineas anteriores, a Justiça
Eleitoral determinará a imediata divulgação da resposta;

e) o ofensor deverá comprovar nos autos o cumprimento da
decisão, mediante dados sobre a regular distribuição dos exemplares, a
quantidade impressa e o raio de abrangência na distribuição;

11 • em programação nonnal das emissoras de rádio e de
televisão:

a) a Justiça Eleitoral, á vista do pedido, deverá notificar
imediatamente o responsável pela emissora que realizou o programa para que
entregue em vinte e quatro horas, sob as penas do ar!. 347 da Lei n° 4.737/65
(Código Eleitoral), cópia da fita da tnmsmíssão, que será devolvida após a
decisão;

b) o responsável pela emissora, ao ser notificado pela
Justiça Eleitoral ou infonnado pelo reclamante ou representante, por cópia
protocolada do pedido de resposta, preservará a gravação até a decisão fmal do
processo;

c) deferido o pedido, a resposta será dada em até quarenta e
oito horas após a decisão, etiJ. tempo igual ao da ofensa, porém nunca inferior a
um minuto;

fi - no horário eleitoral gratuito:

a) o ofendido usará, para a resposta, tempo igual ao da
ofensa, nunca inferior, porém, a um minuto;

. b) a resposta será veiculada no horário destinado ao partido
ou coligação responsável pela ofensa, devendo necessariamente dirigir-se aos
fatos nela veiculados;
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c) se o tempo reservado ao partido ou coligaçllo responsável
pela ofensa for inferior a wn minuto, a resposta será levada ao ar tantas vezes
quantas sejam necessárias para a sua complementaçllo;

d) deferido o pedido para resposta, a emissora geradora e o
partido ou coligação atingidos deverão ser notificados imediatamente da decisão
na. qual deverão estar indicados quais os perJodos, diurno ou noturno, para ~
veiculação da resposta, que deverá ter lugar no início do programa do partido ou
coligação;

e) o meio magnético com a resposta deverá ser entregue à
emissora geradora, até 36 horas após a ciência da decisão, para veiculação no
programa subseqüente do partido ou coligação em cujo horário se praticou a
ofensa;

f) se o ofendido for candidato, partido ou coligação que
tenha usado o tempo concedido sem responder aos fatos veiculados na ofensa,
terá subtraldo tempo idêntico de seu respectivo programa eleitoral; tratando-se de
terceiros, ficarllo sujeitos à suspensão de igual tempo em eventuais novos
pedidos de resposta e á multa no valor de duas mil a cinco mil UFIR.

§ 4° Se a ofensa ocorrer em dia e hora que inviabilizem sua
reparação dentro dos prazos estabelecidos nos parágrafos anteriores, a resposta
será divulgada nos horários que a Justiça Eleitoral determinar, ainda que nas 48
horas anteriores ao pleito, em termos e forma previamente aprovados, de modo a
não ensejar tréplica.

§ 5° .Da decisão sobre o exercicio do direito de resposta
cabe recurso às instllncias superiores, em 24 horas da data de sua publicação em
sessão, assegurado ao recorrido oferecer contra-razões em igual prazo.

. § 6° A Justiça Eleitoral deve proferir suas decisões no prazo
máxuno de 24 horas, observando-se o disposto nas alíneas d e e do ínciso III do
§ 3° para a restituição do tempo em caso de provimento de recurso.

§ 7° A inobservância do prazo previsto no parágrafo
anterior sujeita a autoridade judiciária às penas do art. 345 da Lei nO 4.737/65
(Código Eleitoral).

Art. 65. Até noventa Óias antes das eleições, o Tn'bunal
Superior Eleitoral expedirá, ouvidos os partidos políticos, as instruções
necessárias ao uso da uma eletrônica e ao processamento eletrônico para a
totalização dos votos.

§ lONas Seções em que for adotada a urna eletrônica,
somente poderão votar eleitores cujos nomes estiverem nas respectivas folhas de
votação, não s~ aplicando a ressalva do artigo 148, § 1°, da Lei n° 4.737/65
(Código Eleitoral).

§ 2° O Tribunal Superior Eleitoral disciplínará a hipótese de
falha na uma eletrônica que prejudique o regular processo de votação.

Das Mesas Receptoras

Art. 66. Qualquer partido pode reclamar ao Juiz Eleitoral,
no prazo de cínco dias, da nomeação da Mesa Receptora, devendo a decisão ser
proferida em 48 horas.

§ 1° Da decisão do Juiz Eleitoral caberá recurso para o
Tribunal Regional, interposto dentro de três dias, devendo ser resolvido em igual
prazo.

§ 2° Não podem ser nomeados presidentes e mesários os
menores de dezoito anos.

Art 67. É vedada a participação de parentes em qualquer
grau ou de servidores da mesma repartição pública ou empresa privada na
mesmaMesa, Turma ou Junta Eleitoral.

Art. 68. Os eleitores nomeados para compor as Mesas
Receptoras serão dispensados do serviço no dia seguinte ao da eleição, mediante
declaração expedida pela Justiça Eleitoral, sem prejuizo do salário, vencimento
ou qualquer outra vantagem.

Da Fiscalizaçio das Eleições

Art. 69. A escolha de fiscais e delegados, pelos partidos ou
coligações, não poderá recair em menor de dezoito anos ou em quem, por
nomeação do Juíz Eleitoral, já faça parte de Mesa Receptora

§ 8° O não-cwnprimento integral ou em parte da decisão
que conceder a resposta sujeitará o infrator ao pagamento de multa de cinco a
quinze mil UFIR, duplicada em caso de reíncidência, sem prejuízo do disposto
no art. 347 da Lei nO 4.737/65 (Código Eleitoral).

Votos
Do Sistema Eletrônico de Votação e da Totalização dos

§ 1° O fiscal poderá ser nomeado para fiscalizar mais de
wna Seção Eleitoral, no mesmo local de votação.

§ 2° As credenciais de fiscais e delegados serão expedidas,
exclusivamente, pelos partidos ou coligações.

Art. 63. A votação e a totalização dos votos serão feitas por
sistema eletrônico, podendo o Superior Tribunal Eleitoral autorizar, em caráter
excepcional, a aplicação das regras fixadas nos artigos 8la 86.

§ 1° A votação eletrônica será feita no número do candidato
ou da legenda partidária, devendo o nome e fotografia do candidato e o nome do
partido ou a legenda partidária aparecer no painel da uma eletrônica

§ 2° Na votação para as eleições proporcionais, serão
computados para a legenda partidária os votos em que não seja possivel a
identificação do candidato, desde que o número identificador do partido seja
digitado de forma correta.

§ 3° A urna eletrônica exibirá para o eleitor, primeiramente,
os pamels referentes às eleições proporcionais e, em seguida, os referentes~.

eleições majoritárias.

Art 64. A urna eletrônica contabilizará cada voto
ass~gurando-lhe ? sigilo e inviolabilidade, garantida aos partidos políticos:
coligações e candidatos ampla fiscalização.

§ 3° Para efeito do disposto no parágrafo anterior, o
presidente do partido ou o representante da coligação deverá registrar na Justiça
Eleitoral o nome das pessoas autorizadas a expedir as credenciais dos fiscais e
delegados.

Art. 70. Os partidos e coligações poderão fiscalizar todas as
fases do processo de votação e apuração das eleições, inclusive o preenchimento
dos boletins de urna e o processamento eletrônico da totalização dos resultados,
sendo-lhes garantido o conhecimento antecipado dos programas de computador a
serem usados.

§ I° No prazo de setenta e duas horas, a contar do
conhecimento dos programas de computador a que se refere este artigo, o partido
ou coligação poderá apresentar impugnação fundamentada à Jusliça Eleitoral.

§ 2° Os partidos concorrentes ao pleito poderão constituir
sistema propno de fiscalização, apuração e totalização dos resultados,
contratando, inclusive, empresas de auditoria de sistemas, que, credenciadas
junto à Justiça Eleitoral, receberão, previamente, os programas de computador e,
simultaneamente, os mesmos dados alimenladores do sistema oficial de apuração
e totalização.
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/\rt. 71. Os órgãos encarregados do processamento
eletrônico de dados são obrigados a fornecer aos partidos ou coligações, no
momento da entrega ao Joiz Encarregado, cópias dos dados do processamento
parcial de cada dia, contidos em meio magnético.

Art. 72. O boletim de urna, segundo modelo aprovado pelo
Tribunal Soperior Eleitoral. conterá os nomes e os números dos candidatos nela
votados.

§ I' O Presidente da Mesa Receptora é obrigado a entregar
cópia do boletim de lllna I10S partidos e coligações concorrentes ao pleito, cujos
representantes se enwntrelll prcscntes no momento de sua expedição.

§ 2° O descumprimento do disposto no parágrafo anterior
eonstitui erime, punível com detenção, de um a três meses, com a alternativa de
prestação de serviço ti l:omunÍl!aue pelo mesmo perfodo, e multa no valor de um
mil a einco mil UFIR.

Art. 73. A impugnação não recebida pela Junta Eleitoral
pode ser apresentada diretamente ao Tribunal Regional Eleitoral, em quarenta e
oito horas, acompanhada de declaração de duas testemunhas.

Parágrafo único. O Tnõunal decidirá sobre o recebimento
em quarenta e oito horas, publicando o acórdão na própria sessão de julgamento
e transmitíndo imediatamente à Junta, via telex, fax ou qualquer outro meio
eletrônico, o inteiro teor da decisão e da impugnação.

Art. 74. O Presidente de Junta Eleitoral que deixar de
receber ou de mencionar cm ata os protestos recebidos, ou ainda, impedir o
exercicio de fiscalização, pclos partidos ou coligações, deverá ser imediatamente
afastado, além de responder pelos crimes previstos na Lei nO 4.737/65 (Código
Eleitoral).

Art 75. Cumpre aos partidos e coligações, por seus fiscais e
delegados devidamente credenciados, e aos candidatos, proceder à instrução dos
recursos interpostos contra fi apuração, juntando, para tanto, cópia do boletim
relativo à urna impugnada.

Parágrafo único. Na hipótese de surgirem obstáculos à
obtenção do boletim, caberá ao recorrente requerer, mediante a indicação dos
dados necessários, que o órgão da Justiça Eleitoral perante o qual foi interposto
o recurso o instma, anexando o respectivo boletim de urna.

Art. 76. Constituem crimes, puníveis com reclusão, de
cinco dez IIIlOS~

I - obter acesso a sistema de tratamento automático de dados
usado pelo serviço eleitoral, a fim de alterar a apuração ou a contagem de votos;

II - desenvolver ou introduzir comando, instrução, ou
programa de computador capaz de destruir, apagar, eliminar, alterar, gravar ou
transmitir dado, instrução ou programa ou provocar qualquer outro resultado
diverso do esperado em sistema de tratamento automático de dados usados pelo
serviço eleitoral;

m -causar, propositadamente, dano fisico ao equipamento
usado na votação ou na totalização de votos ou a suas partes.

n~s Condlltas Vedadas aos Agentes P6blleos em
Campanhas Eleitol'llis

Ar!. 77. Silo proibidas 80S agentes públicos, servidores ou
não, as seguintes condutas tendentes a afetlr a igualdade de oportunidades cntre
candidatos nos pleitos eleitorais:

I - ceder ou usar, em beneficio de candidato, partido político
ou coligação, bens mówis ou imóveis pertencentes à administraç40 direta ou
indireta da Unilio, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios c dos
Municipios, ressalvada a realizaçlIo de COIIvenção partidária;

II - usar os serviços gráficos do Poder Público ou por este
custeados, ou permitir-lhes o uso, para confecçilo de material de propaganda
eleitoral;

111 - ceder servidor público ou empregado da administração
direta ou indireta federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de
seus serviços, para comitês de campanha eleitoral de candidato, partido politico
ou coligação, durante o horário de expediente normal, salvo se o servidor ou
empregado estiver licenciado;

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de
candidato, partido politico ou coligação, de distribuição gratuita de bens e
serviços de caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder Público;

V· nomear, contratar ou de qualquer forma admitir,
demitir sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios
dificultar ou impedir o exercicio funcional e, ainda, ex oJficio, remover,
transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, nos quatro
meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno
direito, ressalvados:

a) os cargos em comissão e as funções de confiança;

b) os cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público e,
com aprovação do respectivo órgllo legislativo, dos Tnõunais ou Consellios de
Contas e dos órgãos da Presidência da República:

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos
homologados até o inicio daquele prazo;

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao
funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa
autorização do Chefe do Poder Executivo;

e) a transferência ou remoção ex oJficio de militares,
policiais civis e de agentes penitenciários;

VI - nos três meses que antecedem o pleito:

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos
Estados e Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de
pleno direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir obrigação formal
preexistente para execução de obra ou serviço em andamento e com cronograma
prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e de calamidade
pública;

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que
tenham concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos,
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais
ou mimicipais, ou das respectivas entidades da administração indireta, salvo em
caso de grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça
Eleitoral;

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisilo, fora
do horário eleitoral gratuito, salvo quarido, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se
de matéria urgente, relevante e caracteristica das funções de governo;

Vll - realizar, em ano de eleição, antes do prazo. fixado no
inciso lIIlterior, despesas com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais
ou municipais, ou das respectivas entidades da administração indireta, que
excedam, em cada mês, um duodécimo da média de gastos efetuados com a
mesma fmalidade nos tr& últimos exercicios;

VIII - revisar os venciment05 de sen'idores públicos na
clreunscriçlo do pleIto, a partir do inicio do prazo estabelecido no art• .,.
desta Lei e at~ a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito.

§ 1° Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo,
quem exerce, ainda que transitoriarnl:nle ou sem remuneração, por eleiçllo,
1IOIIIClIÇIo, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vinculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgllos ou entidades da
administração pública direta, indireta, ou fundacional.
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§ X' A vedação do inciso I não se aplica ao uso, em
campanha, de transporte oficial pelo Presidente da República, obedecido o
disposto no art. 78.

§ 3° As vedações do inciso VI, alineas b e c, aplicam-se
apenas aos agentes públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em
disputa na eleição.

§ 4° O descumprimento do disposto neste artigo !\carretará
a suspensão imediata da conduta vedada, quando for o caso, e a aplicação. das
seguintes sanções:

I - no caso do inciso I, multa correspondente ao dobro do
valor dos bens usados ou de seu aluguel;

II • no caso do inciso I1, multa correspondente ao dobro do
valor dos serviços;

m-no caso do inciso m, multa de dois mil a dez mil UFIR;

IV - no caso do inciso IV, multa correspondente ao dobro
dos bens e serviços;

V - no caso dos incisos V e VI, multa correspondente a um
por cento do limite de gastos estipulado nesta Lei para a campanha do cargo
eletivo do Poder Executivo, na esfera administrativa na qual se verificou a
infração;

VI - quanto ao inciso VII, multa correspondente ao dobro
do valor da publicidade.

§ 5° As multas de que trata este artigo serão duplicadas a
cada reincidência.

§ 6° As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda,
atos de improbidade administrativa, a que se refere o ar!. 11, inciso I, da Lei nO
8.429, de 2 de jwJho de 1992, e sujeitam-se às disposições daquele diploma
legal, em especial às cominações do art. 12, inciso m.

§ 7° Aplicam-se as sanções do § 4° aos agentes públicos
responsãveis pelas condutas vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que
delas se beneficiarem.

§ 8° Na distribuição dos recursos do Fundo Partidãrio (Lei
nO 9.096/95) oriundos da aplicação do disposto no § 4°, deverão ser excluidos os
partidos beneficiados pelos atos que originaram as multas.

Art. 78. O ressarcimento das despesas com o uso de
transporte oficial pelo Presidente ·da República e sua comitiva, em campanha
eleitoral e em atividades conexas, será de responsabilidade do partido político ou
coligação a que esteja vinculado.

§ I° O ressarcimento de que trata este artigo terá por base a
tarifa de I' classe no trecho correspondente, em se tratando do uso de avião e
o valor do aluguel de um veiculo semelhante em se tratando do uso de
automóvel dar-se-á no prazo de dez dias úteis da realização do pleito, em
primeiro turno, ou segundo, se houver, mediante cobrança ex officio do órgão
competente de controle interno.

§ 2° A inobservância do ressarcimento, no prazo estipulado,
implicará a comunicação do fato ao Ministério Público Eleitoral, pelo órgão de
controle interno.

§ 3°. Recebida a denúncia do Ministério Público, a Justiça
Eleitoral apreciará o feito no prazo de trinta dias, aplicando aos infratQres pena
de multa correspondente ao dobro das despes~ •.duplicada a cada reincidência.

Ar!. 79. É proibid~ aos candidatos a cargos do Poder
Executivo aludir a sua eondiçiode candidato, ou pedir votos para si ou
para terceiros, quando das inaugurações de obras ou serviços públicos de
Sl:US respectivos governos, nos três meses que precedem o pleito.

.,. . Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo
sUjeita o mfrator a cassação do registro.

Art. 80. A aplicação das sanções cominadas no art. 77, §§
4° e 5° dar-se-á sem prejuizo de outras de caráter constitucional administrativo
ou disciplinar fIXadas pelas demais leis vigentes. '

Disposições Transitórias

Art. 81. Nas Seções Eleitorais em que não for usado o
sistema eletrônico de votação e totalização de votos, serão aplicadas as regras
defmidas nos arts. 82 a 86 e as pertinentes da Lei 4.737/65 (Código Eleitoral).

Ar!. 82. As cédulas oficiais serão confeccionadas pela
Justiça Eleitoral, que as imprimirá com exclusividade para distribuição às Mesas
Receptoras, sendo sua impressão feita em papel opaco, com tinta preta e em
tipos uniformes de letras e números.

§ 1° Haverá duas cédulas distintas, uma para as eleições
majoritãrias e outra para as proporcionais, a serem confeccionadas segundo
modelos determinados pela Justiça Eleitoral.

§ 2° Os candidatos à eleição majoritãria serão identificados
pelo nome indicado no pedido de registro e pela sigla adotada pelo partido a que
pertencem e deverão figurar na ordem determinada por sorteio.

§ 3° Para as eleições realizadas pelo sistema proporcional, a
cédula terá espaços para que o eleitor escreva o nome ou o número do candidato
escolhido, ou a sigla ou o número do partido de sua preferência.

§ 4° No prazo de quinze dias após a realização do sorteio a
que se refere o § 2°, os Tribunais Regionais Eleitorais divulgarão o modelo da
cédula completa com os nomes dos candidatos majoritãrios na ordem já
defmida.

§ 5° Às eleições em segundo turno aplica-se o disposto no
§ 2°, devendo o sorteio verificar-se até 48 horas após a proclamação do resultado
do primeiro turno e a divulgação do modelo da cédula nas 24 boras seguintes.

Art. 83. No momento da votação, o eleitor dirigir-se-á à
cabina duas vezes, sendo a primeira para o preenchimento da cédula destinada ás
eleições proporcionais, de cor branca, e a segunda para o preenchimento da
cédula destinada ás eleições majoritãrias, de cor an13rela.

Parágrafo único. A Justiça Eleitoral fixará o tempo de
votação e o número de eleitores por seção, para garantir o pleno exercicio do
direito de voto.

Art. 84. Na apuração, será garantido aos fiscais e
delegados dos partidos e coligações o direito de observar diretamente, a distância
não superior a um metro da mesa, a abertura da uma, a abertura e a contagem
das cédulas e o preenchimento do boletim .

§ 1° O não-atendimento ao disposto no capll/ enseja a
impugnação do resultado da uma, desde que apresenlada anles de sua abertura

§ 2° Ao final da transcrição dos resultados apurados no
boletim, o Presidente da Jlmta Eleitoral é obrigado a L'ntregar cópia deste aos
partidos e coligações concorrentes ao pleito cujos representantes se encontrem
presentes no momento de sua expedição.

§ 3° Para os fins ~o disposto no parágrafo anterior, cada
partido ou coligaçãu poderá crcdenciar até três fiscais perante a Junta Eleitoro1

funcionando um de cada vez.

§ 4° O descumprimento de qualquer das disposições deste
artigo sujeita o infrator a multa, no valor de cinco mil a dez mil UFIR.
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Art. 85. O Juiz Presidente da Jllnta Elililnral é obrigado a
recontar a uma, quando:

I . o boletim apresemar resul13do nüo-eoincidcnte com o
número de votantes ou discrepante dos dados obtidos no momento da apuração;

11 - ficar evidenciada a atribuição de votos a candidatos
inexistentes, o não-fechamento da contabilidade da uma ou a apresentação de
totais de votos nulos, brancos ou válidos destoantes da média geral das demais
Seções do mesmo Municipio, Zona Eleitoral ou Circunscrição;

III - for apresentado pedido conjuntamente pela maioria dos
partidos ou coligações concorrentes, considerada a coligação como um único
partido.

Art. 86. Será permitido o uso de insll1lm'~/Itos que auxiliem
o eleitor analfabeto a votar, não sendo a Justiça Eleitoral ohrigada a fornecê-los.

Disposições Finais

Art. 87. Aos crimes definidos nesta Lei, aplica-se o disposto
nos arts. 287 e 355 a 364 da Lei nO 4.737/65 (Código Eleitoral).

§ 1° Para os efeitos desta Lei, respondem penalmente pelos
partidos e coligações os seus representantes legais.

§ 2° Nos casos de reincidência, as penas pecuniárias
previstas nesta Lei aplicam-se em dobro.

Art. 88. Nenhum requerimento de inscrição eleitoral ou de
transferência será recebido dentro dos cento e cinqüenta dias anteriores á data da
eleição.

Parágrafo único. A retenção de titulo eleitoral ou do
comprovante de alistamento eleitoral constitui crime, punivel com detenção, de
um a três meses, com a alternativa de prestação de serviços á comunidade por
igual periodo, e multa no valor de cinco mil a dez mil UFIR.

Art. 89. O Tribunal Regional Eleitoral deferirá de plano o
pedido de correição nas Zonas Eleitorais, se solicitado até 5 de abril do ano da
eleição e atendida uma das seguintes condições:

I - quando houver fundada desconfiança de que o total das
transferências de eleitores ocorridas no ano em curso seja dez por cento superior
ao do ano anterior;

II - quando houver indicias de que o eleitorado seja superior
ao dobro da população entre dez e quinze anos, somada á de idade superior a
setenta anos, do território do Municipio para cujas Zonas Eleitorais se requer a
correição;

III - se o pedido for subscrito por todos os partidos com
órgãos de direção na circunscrição para a qual se requer a correição.

Art. 90. A Justiça Eleitoral poderá requisitar, das emissoras
de rádio e televisão, no periodo compreendido entre 3I de julho e o dia do
pleito, até cinco minutos diários, continuas ou não, que poderão ser somados e
usados em dias espaçados, para a di~ulgação de seus comunicados, boletins e
instruções ao eleitomdo.

Art. 91. Os feitos eleitorais, no periodo entre o registro das
candidaturas até cinco dias após a realização do segundo turno das eleições,
terão prioridade para a participação do Ministério Público e dos Juizes de todas
as Justiças e instâncias, ressalvados os processos de habeas corpus e mandado
de segurança.

§ 1° Ê defeso às autoridades mencionadas neste artigo
deixar de cumprir qualquer prazo desta Lei, em razão do exercicio das funções
regulares.

§ 2° O descumprimento do disposto neste artigo constitui
crime de responsabilidade e será objeto de anotação funcional para efeito de
promoção na carreira.

§ 3° Além das policias judiciárias, os órgãos da receita
federal, estadual e municipal, os tribunais e órgãos de contas auxiliarão a Justiça
Eleitoral na apuração dos delitos eleitorais, com prioridade sobre suas atribuições
regulares.

§ 4° Os advogados dos candidatos ou partidos e coligações
serão notificados para os feitos de que trata esta Lei com antecedência mínima
de 24 horas, ainda que por fax, telex ou telegrama.

Art. 92. Ao Juiz Eleitoral que seja parte em ações judiciais
que envolvam determinado candidato é defeso exercer suas funções em processo
eleitoral no qual o mesmo candidato seja interessado.

Art. 93. Salvo disposições especificas em contrário desta
Lei, as reclamações ou representações relativas ao seu descumprimento podem
ser feitas por qualquer partido politico, coligação ou candidato, e devem
dirigir-se:

I - aos Juizes Eleitorais, nas eleições municipais;

TI - aos Tribunais Regionais Eleitorais, nas eleições federais,
estaduais e distritais;

ru -ao Tribunal Superior Eleitoral, na eleição presidencial.

§ I° As reclamações e representações devem relatar fatos,
indicando provas, indicias e circunstâncias.

§ 2° Nas eleições municipais, quando a circunscr ção
abranger mais de uma Zona Eleitoral, o Tribunal Regional designará um Juiz
para apreciar as reclamações ou representações.

§ 3° Os Tribunais Eleitorais designarão três juizes auxiliares
para a apreciação das reclamações ou representações que lhes forem dirigid4

§ 4° Os recursos contra as decisões dos juizes auxiliares
serão julgados pelo Plenário do Tribunal.

§ 5° Recebida a reclamação ou representação, a Justiça
Eleitoral notificará imediatamente o reclamado ou representado para, querendo,
apresentar defesa em 48 horas.

§ 6° Tratando-se de reclamação ou representação cc·ntrd
candidato, a notificação poderá ser feita ao partido ou coligação a que pertc' ç:•.

§ 7° Transcorrido o prazo do § 5°, apresentada ou ",lo a
defesa, o órgão competente da Justiça Eleitoral decidirá e fará publicar a decisão
em 24 horas.

§ 8° Quando cabivel recurso contra a dccisão, este de~crá

ser apresentado no prazo de 24 horas, assegurado ao recorrido o oferecimento de
contra-razões, em igual prazo.

§ 9" Os Tribunais julgarão o recurso no prazo de 48 horas.

§ 10. Não sendo o feito julgado nos prazos fixados, o
pedido pode ser dirigido ao órgão superior, devendo a decisão ocorrer de acordo
com o rito defmido neste artigo.
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"Art. 19. Na segunda semana dos meses de abril
e outubro de cada ano, o partido deverá remeter, aos juizes
eleitorais, para arquivamento, publicação e cumprimento
dos prazos de fIliação partidária para efeito de candidatura a
cargos eletivos, a relaçilo dos nomes de todos os seus
fIliados, da qual constará a data de fIliaçilo, o número dos
titulos eleitorais e das seções em que estão inscritos."

Art. 95. O caput do art. 19 da Lei n° 9.096, de 19 de
setembro de 1995 (Lei dos Partidos), passa a vigorar com a seguinte redaçilo:

Art. 94. Poderá o candidato, partido ou coligação
representar ao Tribunal Regional Eleitoral contra o Juiz Eleitoral que descumprir
as disposições desta Lei ou der causa ao seu descumprimento, inclusive quanto
aos prazos processuais; neste caso, ouvido o representado em 24 horas, o
Tribunal ordenará a observância do procedimento que explicitar, sob pena de
incorrer o Juiz em desobediência.

Art. 96. O parágrafo único do art. 145 da Lei nO 4.737/65
(Código Eleitoral), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX:

" IX • os policiais militares em serviço."

Art. 97. Até o dia 5 de março do ano da eleição, o Tribunal
Superior Eleitoral expedirá todas as instruções necessárias à execução desta Lei,
ouvidos previamente, em audiência pública, os delegados dos partidos
participantes do pleito.

§ l° O Tribunal Superior Eleitoral publicará o código
orçamentário para o recolhimento das multas eleitorais ao Fundo Partidário,
mediante documento de arrecadaçilo correspondente.

§ 2° Havendo substituição da UFIR por outro indice oficial,
o Tribunal Superior Eleitoral procederá à alteração dos valores estabelecidos
nesta Lei pelo novo indice.

Art. 98 Os partidos politicos ou coligações poderio
adquirir protótipos de urnas eletrônicas com o objetivo de treinar eleitores.

Art. 99 Os candidatos a cargos do Poder Executivo
terio assegurada segurança pessoal gratuita, sob responsabilidade do
Poder P6blico da esfera administrativa a qual concorrem.

Art. 100. O Poder Executivo editará normas
regulamentando o modo e a forma de ressarcimento. prioritariamente de
natureza fiscal, às emissoras de rádio e televis ,pe ÕMSpaços dedicados ao

borário de propaganda eleitoral gramita.

sua publicação.

97.

u~

LEI N" (arl. 27)
ANEXO

QUADRO I

DEMONSTRAÇÃO DE DOAÇOES RECEBIDAS
Candidato _
Partido -, _

DATA ESPECIEDO DOADOR CGC/CPF VALORES
RECURSO UFIR R$

TOTALffRANSPORTAR

LOCAL DATA-f-f_

ASSINATURA ASSINATURA _
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI N9 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965

IlIIIItal o Cód110 EleItoraL

PARTE QUARTA
DAS ELEIÇÓES

TÍTULo I
Do Sistema E/eitoral

Art. 82. O sufrágio é universal e direto; o voto. obrigat6rio e seereto.
Art. 83. Na eleição direta para o Senado Federal, para Prefeito e Vice·Prefeito,

adotar-se-á o principio majoritário.

Art. g4. A eleição para a Cãmara dos Oepulados, Assembléias Legislativas
e Câmaras Municipais obedecerá ao principio da represent&çio proporcional, na forma
desta Lei.

Art. 85. A eleição para Deputados Federais, Senadores e suplentes, Presidente
e Vice-Presidente da Repúblic., Governadores, Vice-Governadores e Deputados Esta
duais Car-se-á simultaneamente em todo o país.

Art. 36. Nas eleiçócs presidenciais, a circunscrição será o país; nas eleições
federais e estaduais, o Estado; e nas municipais, o respectivo Município.

CAPiTULO 1
Do Registro dos Candidatos

.....................................................................................
Art. 100. Nas eleiç6es realizadas pelo sistema proporcional, o Tribunal Superior

Eleitoral, alé 6 (seis) meses antes do pleito, reservará para cada partido, por sorteio,
em sessáo realizada com a presença do! Delegados de panido, uma série de números
a partir de \00 (cem)."

§ I' A sessão a que se refere o c.pUt deste artigo será anunciada aos partidos
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

§ 2' As Convenç6es partidárias para escolha dos candidatos sarteario, por sua
vez, em cada Estado e Município, os números que devam corresponder a cada candi·
dato.

§ 3' Nas eleições para Deputado Federal, se o número de partidos não for
superior a 9 (nove), a cada um coriesponderá obrigatoriamente uma centena, devendo
a numeração dos candidatos ser sorteada a partir da unidade, para que ao primeiro
candidato do primeiro partido corresponda o número \0\ (cento e um), ao do segundo
partido, 20\ (duzentos e um), e assim sucessivamente.

§ 4' Concorrendo \0 (dez) ou mais partidos, a cada um corresponderá uma
centena a partir de 1.101 (um mil cento e um). de maneira que a todos os candidatos
sejam atribuidos sempre 4 (quatro) algarismo" suprimindo·se. numeração correspon
dente à série 2.001 (dois mil e um) a 2.\00 (dois mil e cem), para reiniciá-Ia em

. ~:~~~.~~~~~ ~~I.~~~~~.~ .~'?l:.~ ?~r.t~~ ?~ ?é.~i!,!?,?~~!I?!,!"" ••••.. _._ •••..••.••....

TÍTULo IV

Da Votação
.................................................................................................

CAPiTULO III
[)o In(cio da Vatação

................................_ - .
Art. 145. O Presidente, Mesários, Secretários, suplentes e os Delegados e rll'

cais de partido votarão perante as Mesas em que servirem, sendo que os Delegados

e Fiscais, desde que a credencial esteja visada na forma do art. 131, § 3'; quando
eleitores de outras Seções, seus votos serão tomados em separado.

rarágraCo único. Com as cautelas constantes do art. 147, § 2 ., poderão ainda
votar fora da respectiva Seção: . . ._

1_ o Juiz Eleitoral, em qualquer Seção da Zona sob .ua JunsdlÇlo...~Ivo em
eleições municipais. nas quais poderá votar em qualquer Seção do Mumclplo em
que for eleitor:

11- o Presidente da República, o qual poderá votar em qualquer Seção Eleitoral
do país, nas eleiçóes presidenciais; em qualquer Seção do Estado em que for e!citor,
nas eleições para Governador. Vice·Governador, Senador, Deputado Federal e Esta
dual; em qualquer Seção do Município em que estiver inscrito~ nas eleições para
Prefeito, Vicc~Prcfeito e Vereador;

III - os candidatos à Presidéncia da República, em qualquer Seção Eleitoral
do pais, nas eleiçóes presidenciais, e, em qualquer Seção do Estado em que forem
eleitores. nas eleiçócs de àmbito estadual;

IV - 05 Governadores, Vice~Governadores, Senadores, Deputados Federais e
Estaduais, em qualquer Seção do Estado, nas eleições de âmbito nacional e estadual;
em qualquer Seção do Município de que sejam eleitores, nas eleições municipais:

V- os candidatos a Governador, Vice·Governador, Senador, Deputado Federal
e Estadual, em qualquer Seção do Estado de que sejam eleitores, nas eleições d~

âmbito nacional e estadual;
VI- 05 Prefeito~Vice·Prefeitos e Vereadores. em qualquer Seção de Município

que representarem. desde que eleitores do Estado, sendo que. no caso de eleiç6es
municipais, nelas somente poderão votar se inscritos no Município; •

VII- os candidatos a Prefeito. Vice·Prefeito e Vereador, em qualquer Seção
de Município, desde que dele sejam eleitores;

VIII- os militares. removidos ou transferidos dentro do período de 6 (seis)
meses antes do pleito, poderão votar nas eleições para Presidente e Vice~Presidentc

da República na localidade em que estiverem servindo.

CAP/TULOIV
Da Alo d~ Votar

'" " - ~. -_ .. _ ..

Art. 148. O eleitor somente poderá votar na Seção Eleitoral em que estiver
incluído o seu nome.

I I' Essa exigencia somente poderá ser dispensada nos casos previstos no art.
\45 e seus parágr.fos.

PARTE QUINTA
DISPOSIÇÓES VÁRIAS

............................................................................................

TiTULO IV
Disposíções P~nais

CAPÍTULO f
Disposiçõts Prtliminarts

Art. 287. Aplic3m-se 30S {atos incriminados nesta Lei as regras gerais do Código
Penal.

...............................................................................................

CAPiTULOU
Dos Crimes Eleitorais

Art. 345. Não cumprir a autoridade judiciária, ou qualquer funcionário dos
6rgãos.da Justiça Eleitoral, nos prazos legais. os deveres impostos por este Código,
se a infração não estiver sujeita a outra penalidade: 104

Pena - pagamento de trinta a noventa dias·multa.
.......Ã·;":· 347:·' R~~~;~; ·~lg~é~· ~~~pritit·;~i~ ~·~~~dfi~~r;~· diligd~~i~;:~~éteiis ..ô~....

instruções da Justiça Eleitoral ou opor embaraços à sua execuçáo:

. ~~~::.. ~.~t:..~~~~ .~~ .t~~~ ..rr::..s~~.~ ..~~ ~::~;. ~~~.a.~~~.t~. ~~. ~~~~ ;.~ .d.i~~:~r~l.t~: •••
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CAPíTULO III
Do Processo das Infra,õ..

Art. 355. As infrações penais definidas neste Código são de ação pública.
Art. 356. Todo cidadão que liver conhecimento de infração penal deste Código

deverá comunicá..la ao Juiz Eleitoral da Zona onde a mesma se verificou.
f l' Quando a comunicação for verbal, mandará a autoridade judicial reduzi-Ia

a termo assinado pelo apresentante e por duu testemunhas, e a remeterá ao 6rgio
do Ministério Público local, que procederá na forma deste Código.

§ 2' Se o MjnJ"rério Público julgar necessários maiores c5Clarecimentos e docu
mentos complementares ou Qutros elementos de convicção. deverá requisitá~losdiretl
mente de quaisquer autoridades ou funcionários que possam fornecê..Ios.

Art. 357. Verificada a infração penal, o Ministério Público oferecerá a denúncia
dentro do prazo de 10 (dez) dias. '

I l' Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia,
requerer o arquivamento da comunicação. o Juiz. no caso de considerar improcedentes
as razÕes invocadas, fará remessa da comunicação ao' Procurador Relional e este
oferecerá a denúncia, designará outro Promotor para oferecê-Ia, ou insistirá no pedido
de arquivamento, ao qual só entáo estará o Juiz obrigado a atender.

§ 2' A denúncia conterá a exposição do fato criminoso com todas as suas
circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se POSSI

identificá·lo, a classificação do crime e, quando necessário, O rol das testemunhas.
f 3' Se o órgão do Ministério Público não oferecer a denúncia no prazo legal,

representará contra ela a autoridade judiciária. sem prejuízo da apuração da responsa·
bilidade penal.

f 4f Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior, o Juiz solicitará ao
Procurador Regional a designação de outro Promotor, que, no mesmo prazo, oferecerá
a denúncia.

§ 5' Qualquer eleitor poderá provocar a representação contra o órgão do Minis-
tério Público se o Juiz. no prazo de 10 (dez) dias, náo agir de ofício.

Art. 358. A denúncia será rejeitada quando:
1- o fato narrado evidentemente não constituir crime; .
ll- já estiver extinta a punibilidade, pela prescrição ou outra causa;
III- for manifesta a ilegitimidade da parte ou faltar condiçáo exigida pela lei

para o exercício da ação penal.
Parágrafo único. Nos casos do n' 1I1, a rejeição da denúncia não obstará ao

exercicio da ação penal, desde que promovida por parte legitima ou satisfeita a con-
dição. .

Art. 359. Recebida a denúncia e citado o infrator, terá este o prazo de 10
(dez) dias para contestd.-Ia, podendo juntar documentos que ilidam a acusação e
arrolar as tcstemunhas quc tiver.

Art. 360. Ouvidas as testemunha. de acusação e da defesa e praticadas as diligen
cias requeridas pelo Ministério Público e deferidas ou ordenadas pelo Juiz, abriNe-!
o prazo de 5 (cinco) dias a cada uma das partes - acusação e defesa - para alegações
finais.

Art. 361. - Decorrido esse prazo, c conclusos os autos la Juiz dentro de quarenta
e oito horas, terá o mesmo 10 (dez) dias para proferir a sentença.

Art. 362. Das decisões finais de condenação ou absolvição cabe recurso para
o Tribunal Regional, a ser interposto no prazo de 10 (dez) di...

Art. 363. Se a decisão do Tribunal Regional for condenatória, baixarão imcdia..
tament~ os autos ã instância inferior para a execução da sentença, que será feita
no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da vista ao Ministério Público.

Parágrúo único. Se o órgão do Ministério Público deixar de promover a execução
da sentença, seráo aplicadas as nonnas constantes dos §§ 3', 4' e 5' do art. 357.

Art• .364. No processo e juJgamento dos crimes cJeitorais e dos comuns que
llies forem conexos, assim como nos recursos e na execuçáo que lhes digam respeito,
aplicar-se-á, como lei subsidiária ou supletiva, o Código de Processo Penai.

.. ~ .

...................................................................................................

LEI N. 8.429 - DE 2 DE JUNHO DE 1992

Diapõe lobre U 8ançóea aplic6.veÍII aOI agentel píabUcoa nOI calOI
de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo,

emprego ou íunçAo na admíniatração p1lbliea direta,
indireta ou fundacional e dai outras provid.nciu

CAPÍTULO II

Doo Atoo de Improbidade Adminiotrativa

SEÇÃO III

Do. ato. de improbidade admini.trativa que ,
atentam contra 00 princípio. da adminiatraçto p1lbliea

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra ~
princípios da administração ptíblica qualquer ação QU omissão que viole oa devere.
de honeflt.idade, imparcialidade, legalid4de, e lealdade à8 in;stituiçÕeII, e notadamente:

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daque
le previsto, na regra de eompetAncia;

cAPiTULom

DuPenu

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e adminiBtrativas, pre
vistas na legislação espec!ficll, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às
lIeguinteB cominações:

lU - na hipótese do artigo 11. rellarcimento integral do dano, S8 houver, per-o
da da f'unção pública, Iwspensão dos direitos políticos de treB a cinco IUlOS, pagamen...
to de multa civil d. at6 cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e
proibiçto de contratar com o Poder Pllblico ou receber benetIcioo ou incentiVa0 fi.·
cais ou creditício., direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pe9soaju..
rídica da qualleja lócio majoritário, pelo prazo de três anos.

ParAgrato (mico. Na ("'ação du penu previotao neota Lei o juia levará em
conta a extensão do dano eauaado, uaim como o proveito patrimonial obtido pelo
agente.

Título I

Disposições Preliminares

Art. 12 O partido político, pessoa jurídica de direito privado,
destina-se a assegurar, no interesse do regime democrático, a
autenticidade do sistema representativo ea defender os direitos
fundamentais defInidos na Constituição Federal.

Título 11

Da organização e funcionamento dos partidos políticos

CAPÍTULO IV
DA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA

Art. 19. Na primeira semana dos meses de maio e dezembro de,
cada ano, o partido envia, aos Juízes Eleitorais, para arquiva
mento, publicação e cumprimento dos prazos de filiação parti
dária para efeito de candidatura a cargos eletivos, a relação
dos nomes de todos os seus filiados, da qual constará onÚInen.l
dos títulos eleitorais e das seções em que são inscritos.

§ 12 Se a relação não é remetida nos prazos mencionados
neste artigo, pennanece inalterada a filiação de todos os elei
tores, constante da relação remetida anterionnente.

§ 22 Os prejudicados por desídia ou má-fé poderão reque
rer, diretamente à Justiça Eleitoral, a observância do que pres
creve o caput deste artigo.
...................... ~ ~ ..



o Sr. Paulo Paim, 39 secretário, deixa
a cadeira da presidência, que é ocupada
pelo Sr. Jofran Frejat, § 2fl do art. 18 do Re
gimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Jofran Frejat) - Para fa
lar pela Liderança do Bloco Parlamentar
PTIPDT/PCdoB, concedo a palavra ao nobre Depu
tado Paulo Paim, que disporá de nove minutos na tri
buna.
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) - Concedo Arrostamos, principalmente, o equívoco com
a palavra ao nobre Deputado Nilson Gibson, para que muitos observam a marcha da História, a visão
uma Comunicação de Liderança, pelo PSB. estreita que desorienta dos falsos profetas e os ana-

O SR. NILSON GIBSON (PSB - PE. Como Li- listas sem substância: lembrem-se os que, ante a
der. Sem revisão do orador.), ....., Gostaria de usar este queda do Muro de Berlim, em 1989, e o desmorona-
tempG-da Liderançaoo'PSB nesta sessão, Sr. Presi- mento da União Soviética, em 1991, vaticinaram o
dente, para deixar registrado nos Anais desta Casa fim do socialismo, enxergando como ideologia o que,
que o ano de 1997 é da maior importância para a his- na verdade, é uma idéia que se confunde com as
tória da resistência democrática do Brasil, pois que mais íntimas aspirações do ser humano. Pseudo-his-
nele comemoramos o qüinquagésimo aniversário de toriadores, não percebem que a grandeza do ideal
fundação do PSB, o Partido Socialista Brasileiro. socialista o sobrepõe a sistemas de governo, a es-

Por entre os escombros da Segunda Grande pécimes de regime e modelos de estado, pois que o
Guerra, um mundo novo se anunciava em meio ao anseio de igualdade e de justiça é próprio do ho-
sofrimento com que vencedores· e derrotados assis- mem, é inerente à civilização. Onde quer que haja
tiam ao alvorecer da era na qual se realizaria, enfim, um semelhante, aí haverá o desejo de uma existên-
a promessa de uma vida melhor, mais digna, mais cia digna e honrada, o clamor contra a tirania e a
justa, mais feliz. Esse o ânimo dos que compunham discriminação e a certeza profunda de que só pela
a esquerda democrática, insignes brasileiros como compreensão da riqueza como patrimônio social al-
João Mangabeira, Hermes Lima, Antônio Cândido, cança-se a liberdade a que todos têm direito.
Paulo Emílio Sales Gomes, Osório Borba e Agame- Socialismo e liberdade - esse o nosso lema,
non Magalhães, semeadores ilustres que veriam o nosso dístico, a bandeira que o PSB carrega há
germinar, em 1947, o Partido Socialista Brasileiro. cinqüenta anos, não como aspiração utópica, mas

Sr. Presidente, srªs e Srs. Deputados, come- como projeto político, como programa de trabalho.
cemos, pois, por reverenciar a memória dos notáveis lutamos para que socialismo e liberdade se con-
precursores, confiantes em que o arrojo e a coragem cretizem na recuperação do sistema de saúde -
que os moviam à luta continuam ardendo em cada setor no qual V. Ex!!, Deputado Jofran Frejat, atua
um de nós. À galeria dos que nos antecederam jun- com tanta dignidade, honradez e zelo em Brasília
tam-se hoje, entre tantos nomes de expressão, com- -, no bom desempenho das escolas do Governo,
panheiros com a relevância de Antônio Houaiss, de na segurança pública que não nos afronte, na ga-
Jamil Haddad, de Ariano Suassuna e do Presidente rantia do emprego. lutamos, sobretudo, para que
da Comissão Executiva Nacional do PSB, Miguel Ar- o desenvolvimento econômico e a valorização da
raes, Governador de Pemambuco - homem que en- moeda não se estabeleçam como fim, mas como
grandece o seu povo, exalta a sua terra e dignifica o meio que nos conduza à promoção humana e à
seu tempo -, brasileiro admirável que, diferentemen- justiça social.
te de outros, não precisou sair da vida para entrar na Sr. Presidente, srªs e Srs. Deputados, essa é
História do seu País e no coração de sua gente. a mensagem de confiança com que enaltecemos o

Homens desse valor é que nos dão a força qüinquagésimo aniversário de fundação do PSB, o
com que caminhamos há meio século. Se o mundo glorioso Partido Socialista Brasileiro, comandado
mudou, mudamos também, acompanhamos a trans- pelo Governador de Pernambuco, Dr. Miguel Arraes,
forw:lção histórica das coletividades, atualizamos cuja memória de resistência e de Juta engrandece e
nossa percepção dos fatos e das coisas - em uma dignifica a História do Brasil.
palavra: evoluímos, para que não nos fossilizásse
mos sob as camadas em que se soterram os radica
lismos ideológicos e as intransigências políticas.
Mantivemo-nos, porém, rigorosamente fiéis aos prin
cípios que, mais do que idiossincrasias partidárias,
constituem nossa própria razão de ser: uma socieda
de mais equânime, mais equilibrada e mais decente,
em que as pessoas não se dividam em cidadãos de
primeira e de segunda classe, em que não se admita
como privilégio de uns poucos o que, na verdade, é
direito de todos.



IV - PEQUENO EXPEDIENTE

Era o que tinha a dizer.

O Sr. Jofran Frejat, § 2!l do art. 18 do
Regimento Interno, deixa a cadeira da presi
dência, que é ocupada pelo Sr. Nilson Gib
son, § 29 do art. 18 do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Nilson Gibson) - Passa
se ao

Tem a palavra o Sr. Jofran Frejat.
O SR. JOFRAN FREJAT (PPB - DF. Sem re

visão do orador.) - Sr. Presidente, eu queria partici
par da discussão nessa mesma linha que o Deputa
do Paulo Paim vem desenvolvendo, a política
equivocada que o Governo tem exercitado com rela
ção ao servidor público e, em particular, ao aposen
tado.

Primeiro, entendo que a aposentadorià não
pertence ao indivíduo que eventualmente fez seu
trabalho durante 30 ou 35 anos e depois se recolheu
ao ócio, pela idade, pelas vantagens que adquiriu e
por aquilo que a lei estabeleceu. A aposentadoria é
da família dessa pessoa. O indivíduo não pode ter
direito de abrir mão dela. QUando confiou no serviço
público, na legislação que estabelecia todos os me
canismos, obrigações, direitos e vantagens a partir
do momento em que se aposentasse, esse indivíduo
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O SR. PAULO PAIM (BlocolPT - RS. Como gem positiva. Para a conquista dessas metas, mobi-
Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, farei Iizam-se, articulam-se, organizam-se, como um exér-
comentário sobre a força dos idosos em nosso País. cito que cresce e, em breve, tera um peso político

Os números divulgados pelo Instituto Brasileiro inédito na história do País.
de Geografia e Estatística - IBGE - revelam uma Dignidade não tem idade. Os novos atores po-
elevação da média de idade dos brasileiros. No Rio líticos, na terceira idade, contribuem não apenas
Grande do Sul, nosso Estado de origem, a idade para alterar o perfil etário da militância. Além da mé-
média em 1991 era de 25,4 anos, saltando em 1996 dia de idade, os novos atores ampliam, dilatam as
para 27,4 anos. dimensões da sensibilidade humana.

Ao crescimento da idade média dos brasileiros Faço uma homenagem aos nossos idosos e
corresponde também a emergência de novos atores fico contente que V. EXª, Deputado Jofran Frejat,
políticos. A ação militante dos aposentados, sua ex- que neste momento preside os trabalhos, tenha sido
traordinária capacidade de luta, demonstra que não o Relator do protejo que considero o mais importante
só o perfil demográfico está mudando no Brasil. em andamento nesta Casa: o que propõe recompor

O julgamento preconceituoso da capacidade o poder de compra dos aposentados e pensionistas.
dos idosos criou entre nós o estereótipo da omissão Essa foi a redação dada por V. EXª no seu brilhante
e do conformismo. No último domingo, numa emis- relatório, assegurando que a eles seja dado simples-
sora de televisão, foi apresentado por Luís Fernando mente o número de salários mínimos que recebiam
Guimarães e Pedro Cardoso um quadro que repro- na época em que se aposentaram.
duziu um bom exemplo desses preconceitos. En- Peço a V. E)(-l, Deputado Nilson Gibson, que
quanto o personagem dançava e comemorava o seu também é um lutador da causa dos aposentados e
aniversário, os pais, idosos, olhavam para o vazio, que agora ocupa a Presidência dos trabalhados, que
sentados no sofá. São imagens assim que ajudam a meu pronunciamento seja divulgado no jornal Hoje
disseminar o preconceito de que a dignidade da na Câmara e também no programa A Voz do Sra-
pessoa está relacionada com a sua faixa etária. Os sil.
jovens interagem, mexem-se gozam a plenitude da
vida sensível. Os velhos cochilam no sofá.

No mesmo domingo desse programa de TV, a
Folha de S.Paulo, buscando uma redação bem
mais atualizada, em artigo escrito por Marcos Au
gusto Gonçalves intitulado "A idade da revolta", cha-
ma a atenção para essa emergência militante da ve
lhice excluída, que não está mais sentada no sofá,
em oposição a uma juventude que hoje contempla a
vitrine dos shoppings.

Assim como nos anos 60 toda casa tinha um
jovem rebelde, hoje não há uma família que não te
nha o seu idoso aposentado ou funCionário público,
quase tão discriminado quanto o idoso. E tanto um
quanto o outro são vítimas da política do Governo.
Hoje, as titias, os titios, os avós odeiam FHC, como
o jovem dos anos 60 odiava presidentes ianques e
ditadores latino-americanos, ódio expresso na famo
sa frase "abaixo o imperialismo".

A carga preconceituosa que recebe na família
e na convivência social não sufoca nos idosos suas
dimensões de amor-próprio e decoro pessoal. Por
isso, os aposentados não querem apenas receber o
que lhes é devido por toda uma vida de trabalho, o
que é sistematicamente negado pelas políticas dis
criminatórias do Governo Federal, mas querem tam
bém lazer e prazer, assim como o direito a uma ima-
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contou com isso para o sustento da sua família e que querem fazer? Querem colocar todo servidor pú-
partir do momento em que parasse de trabalhar, blico como se fosse um mau brasileiro, como se vi-
pela impossibilidade ou porque a lei impede que ele vesse à tripa forra, ganhando rios de dinheiro. Ele
continue trabalhando. luta para ganhar mais um dinheirinho, depois que se

Eis que surge a seguinte argumentação: exis- aposenta, com outro emprego, porque ganha uma
tem alguns aposentados que são marajás. A Consti- maravilha, uma fortuna? Nenhum aposentado, po-
tuição é muito clara. Não há nenhuma razão para dendo ter direito ao lazer, volta a trabalhar simples-
modificá-Ia. A Constituição diz que ninguém pode mente porque quer trabalhar. Ele volta a trabalhar
ganhar mais do que Ministro de Estado na área fe- porque precisa sustentar a família.
deral, do que Secretário de Estado na área estadual, Então, na verdade, os administradores não
do que Secretário Municipal na área municipal. querem assumir a responsabilidade de mandar em-

As Disposições Constitucionais Transitórias bora o mau servidor público. Não conheço um servi-
são muito claras quando dizem que qualquer exce- dor público sério que defenda o mau servidor públi-
dente a esse valor será automaticamente suspenso, co. Mas para isso existe a legislação. Se é mau
não se podendo invocar para isso direito adquirido. servidor, ele deve ir embora, como ocorre com o
Ora, se a Constituição diz isso, na verdade, o que os mau empregado regido pela CLT. Mas não se deve
administradores públicos não querem é assumir a atingir, como se está fazendo, toda uma classe de
responsabilidade de cortar os excessos. Querem trabalhadores que labutaram por este País e o fize-
transferir para o L.:egislativo, que é um Poder coleti- ram crescer.
vo, que não identifica ninguém, porque é composto Basta tomarmos como exemplo Brasília, onde
por Deputados e Senadores, o ônus de tomar uma é o servidor público que consegue manter o comér-
atitude que deveria ser do Poder Executivo, que tem cio funcionando, porque foi ele quem participou da
todas as razões, a obrigação e o dever de fazer saga da construção da Capital da República. Mas
cumprir a Constituição, porque esse é o juramento hoje tratam essas pessoas como se fossem margi-
que faz o Presidente da República no momento em nais, como se nunca tivessem contribuído com nada
que assume a Presidência. e sempre tivessem sugado as tetas do Governo. Isto

Sr. Presidente, os aposentados não têm mais é uma maldade, um crime hediondo que não tem ta-
instrumentos de reivindicação fortes, uma vez que manho.
não adianta fazer greve, porque a falta ao trabalho É preciso lembrar que o servidor público é um
não será sentida. O que se faz com o aposentado, formador de opinião. Quem pensa que o servidor pú-
que não tem poder de reivindicação ou força para lu- blico ficará caladinho, esperando, levando pancada
tar, é o mesmo que se faz com uma criança, que todos os dias, está enganado. Ele vai dizer aos seus
não tem como se defender. Se a agressão a uma filhos e às pessoas que se servem do seu serviço
criança é um crime hediondo, a ação contra o apo- quem está fazendo este trabalho contra o Governo,
sentado também deveria ser considerada um crime quem está lutando contra a estabilidade para reduzir
hediondo. a aposentadoria, como se ele ganhasse rios de di-

Considerem também a questão da estabilidade nheiro e não precisasse sustentar a família.
do servidor público. O Governo tem insistido que, se Como já disse, a aposentadoria não pertence
não se quebrar a estabilidade, os Estados e o País apenas ao servidor público que se aposenta. A apo-
vão falir. Isso não é verdade. Os Estados incharam sentadoria é um bem familiar de que o aposentado
<)ua folha porque quiseram, mas têm mecanismos não pode abrir mão, tanto que, quando um servidor

. para retirar aqueles que não têm estabilidade garan- aposentado morre, com certeza, a pensão passa a
tida. Os Estados têm demonstrado claramente falta ser o sustento da família.
de interesse em modificar essa questão. Se o servidor público soubesse que a legisla-

Basta lembrar, Sr. Presidente, que o regimento ção seria mudada, que as regras seriam modificadas
disciplinar do servidor público dispõe de vinte dispo- no meio do jogo, ele teria optado por outra carreira.
sitivos através dos quais o servidor público pode ser Se ele fosse médico, poderia trabalhar num hospital
demitido. A CLT só dispõe de doze. E os regidos .privado. Se fosse um profissional da área de enge-
pela CLT são demitidos quando deixam de interes- nharia, p<>deria montar uma construtora.. S.e fosse
sar ao serviço. Mas, no caso do servidor público, os um contador, poderia fazer um trabalhod.a contabili-
administradores não querem tomar essa atitude. dade particular. Evidentemente, ele não se prenderia
Eles têm dispositivos em mãos, mas não utilizam. O ao serviço público imaginando que futuramente suas



As palavras do Presidente da FIERN, Bira Ro
cha, o Birão do Rio Grande do Norte, foram ratifica
das pelo Senador Fernando Bezerra, num jornal de
grande circulação na Capital.

Vejam, Sr. Presidente, srªs e Srs. Deputados,
são correligionários de S. ExA pessoas da maior pro
jeção no Estado e no Brasil, o Presidente da CNJ,
Senador Fernando Bezerra, e o Presidente da
FIERN, Bira, Rocha, que estão reclamando do não
cumprimento de decisões judiciais. Mais ainda, es
tão reclamando da morosidade, do passo de tartaru
ga do Governo do Rio Grande do Norte.

Ao invocar desta tribuna depoimentos de corre
ligionários do Governador do Estado - lembrando
que decisão da Justiça não se discute, cumpre-se -,
venho pedir a S. ExA de imediato, a atualização dos
soldos da Polícia Militar do Rio Grande do Norte,
para que não haja insatisfação da tropa e ausência
de segurança naquele Estado.

Por favor, Governador, cumpra a decisão da
Justiça. Atualize os soldos da corporação, para que
não haja arrependimentos.

Que Deus nos proteja e que, por Ele protegi
dos, possamos construir nosso próprio resguardo do
desenvolvimento.

Era o que tinha a dizer.

Durante o discurso qo Sr. Augusto Vi
veiros, o Sr. Nilson Gibson, § 22 do art. 18
do Regimento Interno, deixa a cadeira da
presidência, que é ocupada pelo Sr. Jofran
Frejat, § 22 do art. 18 do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE(Jofran Frejat) - Concedo
a palavra ao nobre Deputado Francisco Rodrigues.

O SR. FRANCISCO RODRIGUES (PFL -,RR.
'Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs.
Deputados, rapidamente, trago a esta tribuna um,as
sunto que acompanho há algum tempo. Ontem,' foi
confinnada a eleição do novo Presidente da Comis
são Pastoral da Terra, D. Thomás Balduíno. Este é
um cargo importante na linha de ataque - eu diria
assim- da Igreja Católica.

É um absurdo, rnas a Igreja progressista ali
nha-se hoje deforma' absolutamente irresponsável
quándo o dirigente mail')r da Comissão Pastoral da
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pretensões seriam destruídas, alegando-se que ele lho, reclamou de público da morosidade e da incapa-
é uma pessoa dispensável. É o que está acontecen- cidade do Govemo do Estado do Rio Grande do
do com o servidor público brasileiro. Ele está sendo Norte. Birão tem razão: o Governo anda devagar,
considerado descartável, como se fosse uma laranja está quase parado, fazendo com que novas indús-
chupada que não interessa a mais ninguém. trias e novos empreendimentos não cheguem ao Rio

Eu lamento que o Govemo tenha caído nesse Grande do Norte para a geração de renda e empre-
equívoco e continuarei desta tribuna defendendo o go.
servidor público, defendendo o aposentado, porque
eu participo desse grupo que trabalhou e lutou para
engrandecer este País.

O SR. AUGUSTO VIVEIROS (PFL - RN. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. De
putados, eu aprendi, há mais de trinta anos, pelos
ensinamentos de meu pai, Viveiros, advogado em
Natal, Capital do Estado Rio Grande do Norte,' que
decisão do Poder Judiciário não se discute, cumpre
se.

No entanto, o Governador Garibaldi Alves Fi
lho, do Rio Grande do Norte, não está cumprindo a
decisão, por unanimidade, do venerando acórdão do
Superior Tribunal de Justiça que determinou que o
Governo pagasse o salário mínimo ao soldado da
Polícia Militar. A decisão transitou em julgado, mas o
Governador do Rio Grande do Norte quer cumpri-Ia
pela metade, pois, acabando com o abono que é
concedido ao soldado-aluno, ao cabo, ele faz com
que o sargento ganhe mais do que o tenente e do
que o capitão, quebrando a hierarquia da corpora
ção.

Após mais de sessenta dias, S. ExA não cum
pre a decisão. A Polícia Militar do Rio Grande Norte
concedeu ontem, pela última vez, um prazo para que
S. E>f-I determine o cumprimento do venerando acór
dão do Superior Tribunal de Justiça e volte a reesca-
lonar os salários de toda a Polícia Militar.

O Governador, ao tomar posse perante a As
sernbléia Legislativa do Estado, prometeu cumprir a
Constituição do Estado e as leis estaduais. Agindo
de forma contrária, S. ExA faz com que haja uma re
volta interna na Polícia Militar.

Desta Casa, faço um apelo ao Governador Ga
ribaldi Alves Filho no sentido de que cumpra a deci
são da Justiça, atualize o pagamento dos soldados,
cabos e sargentos, mas reescalone verticalmente to
dos os salários da Polícia, pois se assim não o fizer
quebrará a hierarquia que realmente deve modelar
qualquer Polícia Militar. Aliás, S. Ex!! não está ape
nas perdido na falta do cumprimento de uma deci
são. Agora mesmo, seu correligionário, o Presidente
da Federação das Indústrias do Estado do Rio Gran
de do N'orte, Sr. Bira'Rocha, que está sendo chama-

o do de Birão, o Se~ão do Governo Garibaldi Alves Fi-



Goiânia - O novo presidente da Comissão
Pastoral da Terra (CPT), Dom Thomás Balduíno, de
fendeu o uso de áreas produtivas para a reforma
a~rária e a invasão de terras para forçar o govemo a
acelerar os assentamentos de trabalhadores sem
terra. "Precisamos mudar a Constituição de 1988,
que limitou a utilização apenas de latifúndios impro
dutivos para a reforma", defendeu.

Bispo da cidade de Goiás, Dom Thomás foi
eleito ontem para presidir a entidade, ligada à Confe
rência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB). No do
cumento final da XI Assembléia Nacional da CPT, os
líderes da entidade pregam as ocupações de terras,
o descumprimento da lei "nem sempre legítima", e
admitem a conquista dos direitos "até mesmo atra
vés do conflito inerente ao processo democrático".

Ao defender a reforma agrária em áreas produ
tivas, Dom Thomás, de 74 anos, um dos fundadores
da CPT, afirmou que o objetivo "não é promover a
badema ou mesmo partir para o confisco de áreas
produtivas", mas ampliar a possibilidade de o gover
no desapropriar imóveis rurais em áreas onde a po
pulação local acabou excluída. "Na cidade de Heito
raí" (GO), citou o bispo, "os pequenos agricultores
foram engolidos por duas ou três fazendas, e hoje
não têm acesso à terra", explicou.

Dom Thomás afirmou que a CPT "não está
saindo da sombra só agora", atrás da projeção obti
da pelo Movimento dos Sem-Terra (MST). "O MST
nasceu dentro das comunidades de base, e nós não
pretendemos substituir o papel desempenhado pelos
sem-terra ou qualquer outro movimento social", dis
se. Na sua opinião, cabe à igreja funcionar "como
fermento· dos movimentos sociais.

CISÃO
Ele acredita que o governo erra quando aposta

numa cisão no MST. "A meu ver, a Marcha dos
Sem-Terra a Brasnia foi a manifestação mais consis
tente de oposição ao Governo Fernando Henrique".
disse. Segundo o Bispo. o Govemo tentou, inicial
mente, passar a imagem que o MST "era perigoso e
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Terra, o bispo Thomás Balduíno, afirma, taxativa- Igreja deixa claro que a Igreja de hoje não é mais
mente, que defende o uso das áreas produtivas para aquela que nos educou, na qual aprendemos os
reforma agrária e a invasão de terras para forçar o princípios da fé e da religiosidade.
Governo a acelerar os assentamentos de trabalha- Gostaria de deixar registrado o triste do com-
dores sem terra. portamento, no mínimo anódino, daquele prelado,

Matéria publicada hoje no jomal Correio Brazi- que só depõe contra a Igreja Católica.
liense e que gostaria fosse transcrita nos Anais des- Era o que tinha a dizer.
ta Casa informa que, no documento final da XI As- MATÉRIA A QUE SE REFERE O ORADOR.
sembléia Nacional da Comissão Pastoral da Terra, DOM THOMÁS ASSUME CPT E
os líderes da entidade presidida por D. Thomás Bal- APÓiA REFORMA COM INVASÕES
duíno pregam a ocupação de terras e o descumpri-
mento da lei e admitem a conquista dos direitos até
mesmo por-meio de conflitos inerentes ao processo
democrático.

Veja, Sr. Presidente, o nível de gravidade des
sas decisões do núcleo central do Clero brasileiro.

D. Balduíno afirma que a Comissão Pastoral da
Terra "não está saindo da sombra só agora" que o
Movimento dos Sem-Terra nasceu dentro das comu
nidades eclesiais de base - o que já sabíamos - e
que eles não pretendem substituir o papel desempe
nhado pelos sem-terra ou por qualquer outro movi
mento social, porque, na verdade, são o núcleo. Eu
diria que, na verdade eles são, acima de tudo, o ven
tre em que se gerou toda essa ideologia conflituosa
que leva as massas, muitas vezes sem rumo, a to
marem decisões perigosíssimas. Espero que o Go
vemo Federal esteja acompanhando esses movi
mentos com absoluto cuidado.

Afirma ainda o bispo que a Igreja é tão-somen
te o fermento. Infelizmente, Sr. Presidente, estamos
verificalJdo que a Igreja tem sido o fermento de dis
córdias, e não da pregação do amor da lei de Deus.
Ele afirma, de forma pública, clara e transparente,
que a Igreja é o fermento de todos os movimentos
sociais. Afirma ainda que "o rosto do governo Fer
nando Henrique é o do PFL". É claro que o Govemo
tem a cara do meu partido, um partido progressista,
que quer mostrar à sociedade brasileira que o libera
lismo é o melhor caminho para o País, que vivia
.mergulhado em intensa crise. Somente conservado-
res como D. Balduíno não enxergam isso.

A Igreja tinha uma orientação mais sólida, pací
fica, mais pé no chão, dada pelo Vaticano. Hoje,
com esse Bispo, que já foi Presidente do CIMI e
apoiou em 1970 movimentos contra o regime militar
mostra nitidamente que sua face é a discórdia, e não
a da pregação dos princípios que deveriam orientar
a vida sacerdotal. .

Então, Sr. Presidente, a matéria estampada
hoje no Correio Braziliense mostra nitidamente po
sições extremamentecóndenáveis. Um elemento da



Em outros momentos já fiz questão de afirmar
que a demissão de 6 mil servidores públicos no ex
Território do Amapá poderia ocasionar um caos so
cial. Infelizmente, S. Ex", o Ministro Bresser Pereira,
não conhece o Brasil. Conhece alguns poucos Esta
dos do Sul do País.

Seria bom que fosse ao Amapá, a Roraima e a
Rondônia para conhecer as necessidades da popu
lação. A demissão em massa é uma questão sociai
grave, não é uma situação política, Sr. Presidente.
Não estou aqui defendendo o corporativismo.

Infelizmente, o Estado não procura corrigir dis
torções da sua própria máquina administrativa, não
'devidas ao servidor público, mas ao próprio Estado,
que é incompetente na gestão das coisas públicas.

No segundo momento de votação da reforma
administrativa vou, com absoluta certeza, posicionar
me' contrariamente a esta quebra, por parte do 'Go-
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agia fora da lei. Depois, adotou leis para .tentar impe- O SR. ERALDO TRINDADE (PPB - AP. Como
dir novas invasões. Agora, começam a apostar em Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, as-
divergências entre seus dirigentes. Não adianta colo- somo a esta tribuna para fazer um rápido comentário
car um contra o outro, porque o povo já assumiu a a respeito da reforma administrativa.
bandeira de mudança proposta pelo movimento". A Câmara dos Deputados deverá votar proxi-

O presidente da CPT fez críticas ao Presidente mamente, em segundo turno, a proposta de reforma
Femando Henrique, afirmando que "o Governo se administrativa, que não foi amplamente discutida
acostumou muito rapidamente a não ter oposição, e nesta Casa.
a desmoralizá-Ia, chamando-a de burra". O Govemo, Sr. Presidente, quando aqui estive como cons-
segundo ele, não sabe respeitar a oposição como tituinte os assuntos eram discutidos com maior pro-
.sendo peça do processo democrático. "Fico assusta- fundidade pelas Subcomissões, pelas Comissões e
do também com este processo político, que pouco a até pela Comissão de Sistematização. Chegando ao
pouco se toma monobloco; só existe aquela posição, Plenário, o Parlamentar tinha ainda oportunidade de
só aquele partido ou coligação. O resto é tratado apresentar destaques, até de maneira individual.
como resto", lamentou. Para Dom Thomás, "o rosto Hoje o próprio Regimento cerceia esse direito ao de-
do Governo Fernando Henrique é o do PFL". putado, e ainda cria certos embaraços, contribuindo

Considerado um dos principais líderes entre os para a formação de um verdadeiro rolo compressor,
bispos ligados à Teologia da Libertação, Balduíno já somente os partidos e Lideranças podem decidir a
dirigiu o Conselho Indigenista Missionário (CIMI) e respeito das questões relevantes para o País.
combateu o regime militar, na década de 70, atuan- Posicionei-me contrariamente à flexibilização
do, junto com bispos e padres, na organização de da estabilidade por entender que esse é um direito
posseiros e índios. do servidor público. O Governo conta com o Regime

O bispo reconhece que nos últimos anos houve Jurídico Único para adotar providências devidas e
um recuo "conservador na Igreja que partiu do pró- cabíveis contra um servidor que porventura deixar
prio Vaticano". No entanto, ele ressalta que dentro de cumprir religiosamente sua função. Portanto, não
da CNBB, a área social, a CPT e o Cimi continuaram precisa flexibilizar a estabilidade.
na linha de apoio aos excluídos. Os bispos presen- Mas parece que a posição do Governo vai ao
tes à assembléia da CPT reforçaram que a Marcha encontro do que pretende o Ministro Bresser Pereira,
dos Excluídos, preparada pela CNBB, MST e CUT que em freqüentes entrevistas tem dito à Nação bra-
"terá caráter político". sileira, e não pede segredo, que pretende demitir 50

"O Presidente da República não pode recla- mil servidores públicos, 20 mil dos quais hoje se en-
mar. Se ele dissesse que não quer um evangelho contram à disposição dos ex-Territórios. São Juncio-
político eu poderia até entender sua posição. Agora nários públicos da União à disposição dos ex-Territó-
dizer que o gesto do 7 de setembro deve deixar de rios.
ser político é anulá-lo. A data não pode se restringir
a desfiles e comemorações".

O ex-presidente da CPT, dom Orlando Dotti,
que ontem entregou o cargo a Balduíno, afirmou
que, com o 7 de setembro, o Govemo vai sentir "que
existe oposição, e até um projeto de programa de
govemo diferente ao que vem sendo adotado".

Durante o discurso do Sr. Francisco
Rodrigues, o Sr. Jofran Frejat, § .2!! do art. 18

'do Regimento Interno, deixa a cadeira da
presidência que é ocupada pelo Sr. Augusto
Viveiros, § 2J! do art. 18 do Regimento Inter-

··no.

~ SR. PRESIDENTE (Augusto Viveiros) 
Concedo a palavra ao nolJre Deputado Eraldo Trin

o' dade, pará uma Comunicação de Liderança pelo
PPB.



E o setor produtivo rural não vem aqui pedir fa
vor, não vem de pires na mão. O setor produtivo ru
ral entende que é, e sempre foi, o espigão mestre, a
mola propulsora deste País. Se o censo que o IBGE

Agora, o Governo entendeu que a securitiza
ção do endividamento rural chegou ao momento em
que parcela dos produtores securitizados não está
suportando pagar ou cumprir os seus compromissos
com os bancos, principalmente com o Banco do Bra
sil. De forma adequada e atendendo ao pleito de lí
deres ruralistas da Casa, principalmente do Deputa
do Valdir Colatto, que hoje é o Coordenador da
Bancada Ruralista - no meu Estado, em particular o
movimento formado em busca de apoio ao crédito
rural e encabeçado pelo competente Dr. Carlos
Wagner -, o Governo já manda reestruturar a situa
ção do endividamento rural. Essa medida é muito
necessária.

Conclamo o Sr. Presidente a realmente deter
minar o recálculo desse endividamento, dar maior
prazo para o pagamento dessas dívidas e, acima de
tudo, procurar uma forma de refinanciar o produtor,
porque de nada adianta alongar o prazo para paga
mento das dívidas se o produtor não for refinancia
do.
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verno, de direito adquirido dos servidores públicos. Sr. Presidente, ao encerrar meu pronuncia-
Porque entendo, Sr. Presidente, que o Governo de- mento, quero, mais uma vez, ratificar que a Câmara
veria discutir a reforma administrativa de maneira dos Deputados tem grande responsabilidade frente a
mais ampla. essa reforma administrativa e à situação que pode-

Hoje, no País inteiro, vemos pelas notícias vei- rão enfrentar os servidores públicos tidos como os
culadas na imprensa, começa-se a questionar se o verdadeiros responsáveis pela improdutividade no
servidor público é realmente o único responsável pe- serviço público, o que não é verdade.
las mazelas na administração pública. E os chama- Era o que tinha a dizer.
dos -cargos de confiança- que consomem uma O SR. PRESIDENTE (Augusto Viveiros) -
quantia considerável na folha de pagamento? Que Concedo a palavra ao nobre Deputado Paulo Mou-
tipo de produtividade têm essas pessoas que exer- rão, que disporá de cinco minutos para seu pronun-
cem cargos de confiança e sequer registram ponto? ciamento.
A maioria delas chega ao trabalho geralmente no fi- O SR. PAULO MOURÃO (PSDB - TO. Sem
nal do expediente, apenas para marcar presença, revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. De-
por um momento efêmero, porque gozam da con- putados, sem sombra de dúvidas um dos maiores
fiança do chefe maior. problemas herdados pelo Governo do Presidente

Sr. Presidente, continuo lutando pela reforma Fernando Henrique Cardoso foi o sucateamento e o
administrativa, mas uma reforma na qual o servidor endividamento do setor produtivo rural. O Governo,
público seja valorizado, que não fique como vilão da em particular o Sr. Ministro Arlindo Porto, dentro da
história. O servidor ganha míseros salários e não medida do possível e de forma séria, tem tentado
tem oportunidade de adquirir novos conhecimentos, equacionar o problema do setor produtivo rural.
de fazer reciclagem. O Governo não acena com pos- Quanto à insolvência em que se encontrava o
sibilidade de melhorias salariais e deixa até de cum- setor, o Governo propôs a equalização dos débitos
prir a lei, negando-lhe reajuste na data-base. Como do produtor rural. Entendo que essa não foi a melhor
se não bastasse, retira 10% do salário dos aposen- medida, porque na verdade somente postergou a si-
tados, inconstitucionalmente, porque a Constituição tuação da falência do setor, mas foi a solução possí-
assegura a irredutibilidade salarial. vel.

Sr. Presidente, esses são pontos muito duvido
sos, e esta Casa terá grande responsabilidade no
que acontecer com o servidor público, depois da re
forma administrativa.

Nos últimos minutos que me restam quero lem
brar que ao longo dos últimos onze anos em que es
tamos nesta Casa freqüentemente tenho feito visitas
aos Ministros da Administração. Estive com os ex
Ministros Romildo Canhim e João Santana e, agora,
com o Ministro Bresser Pereira. Ouvi sempre a pro
messa de que vão encaminhar ao Congresso Nacio
nal uma plano de cargos e salários para os servido
res públicos. Esse proposta nunca chegou.

O ex-Ministro Romildo Canhim chegou a anun
ciar que pretendia encaminhar à Câmara dos Depu
tados projeto de lei com um plano global de cargos e
salários. Àquela altura dos acontecimentos, questio
nava um plano global de cargos e salários? Isso
nunca sairá da Câmara, sequer conseguirá ser apro
vado na Comissão de Trabalho de Administração e
Serviço Público, porque naturalmente os vários seg
mentos envolvidos vão se manifestar em torno da
matéria, sem que cheguem, evidentemente, a um
consenso. Depois entendi que aquela era uma forma
de a proposta não ser viabilizada.



A SRI. MARIA LAURA (Bloco/PT - DF. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, srªs e
Srs. Deputados, de maneira insistente tem voltado à
tona a questão do repasse de verbas da União para
o Distrito Federal. Parece necessário retomar a dis
cussão. A situação especial vivida pelo Distrito Fe
deral, por sediar a Capital da República, merece
uma atenção especial por parte da União. Existem
gastos que ultrapassam o que seriam as necessida
des da população do DF se aqui não estivesse a
sede do Governo Federal, das representações es
trangeiras e de organismos nacionais e internacio
nais.

Por ser a Capital de todos os brasileiros, Brasí
lia necessita ter uma estrutura diferente das outras
cidades, exatamente para acolher todos os que para
cá acorrem como forma de participar politicamente
da vida do País.

Durante o discurso do Sr. Paulo Mou
rão, o Sr. Augusto Viveiros, § 2!1 do art. 18
do Regimento Interno, deíxa a cadeira da
presidência, que é ocupada pelo Sr. Eraldo
Trindade.

O SR. PRESIDENTE (Eraldo Trindade) - Con
cedo a palavra ao Sr. Deputado Laprovita Vieira.
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acaba de lançar mostra que a migração diminuiu, O SR. LAPROVITA VIEIRA (PPB - RJ. Sem
isso se deve justamente á estabilidade econômica revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs Srs. Depu-
proposta e competentemente mantida por esse Go- tados, em 1991, foi enviado a esta Casa um projeto
verno. Outra forma de brecar, de estancar essa mi- de lei que trouxe no seu bojo legislação sobre o
gração, com certeza, seria apoiar o setor produtivo meio ambiente. Depois de aprovado na Câmara, o
rural, para que as regiões mais pobres pudessem ter projeto foi enviado ao Senado, onde foi aprovado um
condições de produzir na região e de sustentar os substitutivo.
seus filhos. Enfim, o setor produtivo rural emprega, Em relação a esse substitutivo do Senado,
divide riquezas, alimenta e abastece as mesas de to- chegamos à conclusão de que na realidade foi pre-
das as famílias brasileiras. parado pelo Ibama. Estamos apreensivos porque,

Queremos também parabenizar o Presidente realmente, esse substitutívo contém pontos terríveis,
Fernando Henrique Cardoso pelo lançamenlo, no dia e todos os seus artigos punem com prisão. Muito
5 último, de uma nova modalidade dentro do Pronaf, mais do que isso, preocupamo-nos com o que dis-
para atender justamente o pequeno produtor, aquele põe sobre poluição sonora. Nesses casos, as penas
que realmente ajuda a abastecer a cada dia a produ- variam de um a quatro anos de prisão.
ção brasileira. Ora, Sr. Presidente, esse projeto de lei vai afe-

Sr. Presidente, esse produtor, mesmo depois tar muito as igrejas evangélicas. Por que afirmamos
de criado a Pronaf, estava impedido de acesso ao isso? Porque o seu art. 67 diz que é preciso, inclusi-
crédito, porque esse era destinado às agroindústrias. ve, obter licença para construir, ampliar ou simples-
O programa que foi criado para o pequeno produtor mente reformar qualquer, vamos dizer assim, templo
estava atendendo a indústrias. Com essa nova mo- - não se refere propriamente a templo, mas a qual-
dalidade do Pronaf, o Presidente simplifica: ao pe- quer estabelecimento que tenha aparelhagem de
queno produtor que tenha pelo menos dois empre- som.
gados permanentes e 80% de sua renda saindo da Queremos deixar aqui nosso protesto com res-
terra bastará dirigir-se à agência do Banco do Brasil peito a isso e apelar para que o Presidente da Repú-
e apresentar uma proposta. Com certeza, ela haverá blica não sancione esse substitutivo aprovado no
de ser analisada, e poderá ser liberado empréstimo . Senado, porque também a indústria, assim como ou-
no valor de até 5 mil reais. tros setores, será duramente atíngida, e não apenas

Nosso apelo é no sentido de que isso sirva de em função do que dispõe sobre poluição sonora.
exemplo à rede privada. Que os bancos privados Portanto, fica registrada nossa solicitação ao
também contribuam para o aumento da produção e Presidente da República, a qual esperamos seja
para a geração de empregos. É gerando riquezas e atendida, para que o projeto possa ser melhor discu-
produzindo que haveremos de contemplar este País. tido nesta Casa.
Que o setor produtivo rural tenha, acima de tudo,
sua importância reconhecida no equilíbrio econômi
co e financeiro, no fim da migração e na questão so
cial deste País.

Dando sustentação ao setor produtivo rural,
haveremos de ajudar o Brasil e o Governo do Presi
dente Femando Henrique Cardoso a diminuir e,
quem sabe até mesmo acabar com esse fosso so
cial que ainda existe no País

Era o que tinha a dizer.
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E não é só isso. Brasília também se tornou um do ato do Movimento dos Sem-Terra foi uma de-
pólo de atração regional para a satisfação das ne- monstração cabal de que temos evoluído na capaci-
cessidades daqueles que residem nas cidades cir- taçãodas nossas polícias.
cunvizinhas. Com o desenvolvimento de uma rede Tudo isso tem um custo adicional. Muitos dos
de saúde pública que em muito se assemelha à dos serviços oferecidos pelo nosso Governo tem um ca-
grandes centros do País, temos assistido a um acú- ráter e uma amplitude maiores pelo fato de gover-
mulo de pessoas que procuram nossos serviços. Se- narmos a Capital do Brasil. Não é só a população
gundo dados da Secretaria de Saúde, 20% do aten- fixa do Distrito Federal que deles se beneficia. Por
dimento feito pela rede pública é de pessoas que isso, o tratamento dado ao Distrito Federal tem que
vieram de fora do Distrito Federal. Desses 20%, 12% ser diferente. Sabemos todos da crise financeira que
são oriundos das cidades do Entorno (Goiás e Minas a Federação está vivendo. Por incompetência, ou
Gerais) e 8% vêm de outros Estados brasileiros. por malversação do dinheiro público ou ainda por

Para se ter idéia do que isso representa em cumprir um. r~ceituári? ne~liber~l, os Estado~_estão,
termos de recursos financeiros e como vem cre- em sua maiona, em sltuaçao falimentar. A Unlao, por
scendo nos últimos anos: 1 milhão e 800 mil reais fo- sua vez, aumenta a cada dia sua dívida pública, fru-
ram gastos em 1995 para o atendimento do pessoal to do modelo econômico utilizado.
do Entorno; em 1996 esse número salta para 6 mi- Não podemos inverter o raciocínio e dizer que é
Ihões e 500 mil reais. Se não for tomada nenhuma um absurdo o montante de recursos que a União re-
providência, a situaÇão irá se agravar em muito, ten- p~ssa para o Distrito Federal. Ele tem razão de ser e
do como resultado o comprometimento do atendi- nao pode ser usado como bode expiatório para expli-
mento aos usuários da cidade. car a crise em que vive as finanças públicas do País.

Alguns Municípios já conseguiram com o Minis- Até agora ~ .Govemo democrático e popular
tério da Saúde o sistema de compensação financei- tem tentado administrar seus problemas sem seguir
ra, coisa por que o Distrito Federal vem lutando mas a receita fácil, mas destruidora, da privatização e da
por enquanto sem êxito. Outra modificação nec~ssá- demissão em massa ou da venda de precatórios.
ria é relativa ao teto financeiro que é calculado le- ~alvez essa c~nversa sobre .os repasses já ~renun-
vando em conta a população. Para o Distrito Federal cle ~~a pressao para que sigamos os preceitos do
esse cálculo é feito pelos 1 milhão e 800 mil habitan- Palaclo do Planalto.
tes, quando na realidade o atendimento chega a 3 O SR. DAVI ALVES SILVA (PPB - MA. Sem
milhões de pessoas. revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr.l!s e Srs. De-

O ônus de sediar a Capital da República não putados, ocupo esta tribuna para dizer do meu reco-
pára aí! A empresa que fomece serviços de água e nhecimento das obras públicas federais que estão
esgotos para a população de Brasília, a Caesb, con- sendo realizadas no Maranhão.
tabiliza uma dívida crônica que gira em tomo de 6 Em 1995 1996 M h- f· I d
milhões e 9 mil reais, oriunda do não-pagamento das . _e ,o aran ao OI pa co e
contas por parte dos órgãos públicos federais. Se- g~ande dlv~lgaçao d~ falte:de co~~ervação das rodo-
gundo a Cesb ela é crônica porque, apesar de al- vias federaiS. Essa sltuaçao mobiliZOU a bancada do
guns órgãos quitarem seus débitos, outros que esta- meu Estado durante todo o ano de 1995. A bancada
vam em dia deixam de pagar. Além dos casos em trabalhou em cima de projetos emergenciais nesta
que a empresa está na Justiça para receber o que Casa. Fomos atendidos em parte. Nosso Estado
lhe é devido. teve recuperada boa parte da sua malha rodoviária

O caso do fornecimento de energia elétrica é federal, e em 1996 o Governo concedeu mais recur-
bem parecido. Também há um débito crônico. sos, em face da grave situação que se alastrava

A Segurança Pública também carrega um pelo Maranhão.
ônus específico.. São as embaixadas, órgãos fede- . - •
rais,.organismos internacionais que se utilizam dos .Sr. PreSidente, em 1997 est~o s~ndo ~oncIUl-
serviços das nossas polícias. lém disso, temos das Importantes obras no Maranhao. E preciso que
que garantir a segurança de todos os brasileiros os Parlamentares que em 1995 e 1996 percorreram
que para cá acorrem em manifestações públicas. os corredores desta Casa, do Ministério dos Trans-
Temos qlie ter profissionais preparados para en- portes e da Presidência da República em busca de
frentar no legítimo direito democrático de se mani- recursos para o Maranhão tenham agora a dignida-
festar~tn. Aliás, o Governo democrático e popular' de de vir a esta tribuna dizer ao Brasil que o Gover- .
tem .~e.. esmerado em dotar nossos policiais de no Federal, através daquele Ministério e do DNER,
condlçoes para enfrentar essas ocasiões. O caso vem atendendo bem o Estado.



O SR. PRESIDENTE (Eraldo Trindade) - A
Presidência concede a palavra a V. Ex.!! por quatro
minutos, já que o nobre Deputado Paulo Paim utili
zou cinco minutos do período reservado ao Bloco
Parlamentar PT/PDT/PCdoB para Comunicações de
Liderança.

O SR. ALDO ARANTES (Bloco/PCdoB - GO.
Como Líder. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr.
Presidente, Sr.ªs e Srs. Deputados, a Comissão Es
pecial destinada a discutir a Lei Eleitoral chegou à
sua fase final de atividades. Na próxima terça-feira
deverá ser lido o relatório final do Deputado Carlos
Apolinário. Na quarta-feira serão votadas as maté
rias na pauta, que incluem os substitutivos dos De
putados Saulo Queiroz e Nelson Marchezan.

O relatório do Deputado Carlos Apolinário não
expressa o ponto de vista do Bloco Parlamentar de
oposição. No entanto, é um relatório que adotou um
caminho que não agride os interesses fundamentais
desses setores. No caso da propaganda no rádio e
na televisão, o Governo tem defendido um prazo de
apenas trinta dias, querendo com isso, Sr. Presiden
te, reduzir o prazo de campanha, o que é antidemo
crático. O Governo já conseguiu a reeleição, conse
guiu, na verdade, continuar exercendo suas funções
durante o período eleitoral, e quer agora restringir a
campanha eleitoral a quase nada.

O Deputado Carlos Apolinário adotou o prazo
de 45 dias, um prazo intermediário. Mas o Bloco
Parlamentar de oposição insiste com o prazo de ses
senta dias de campanha nos meios de comunicação,
forma mais democrática e multilateral para que a so
ciedade tome conhecimento não só dos pontos de
vista do Governo, mas também dos da Oposição.

Questão de grande relevância para o resultado
do processo eleitoral é a coligação majoritária e pro
porcionaI. Neste caso, tanto o substitutivo do Depu
tado Carlos Apolinário, quanto o de Saulo Queiroz
que defendem a realização de coligações majoritá
rias, proporcionais ou ambas. Já o substitutivo do
Deputado Nelson Marchezan é restritivo, defenden
do apenas a coligação majoritária. Esse ponto de
vista interfere na liberdade de organização partidá
ria. Cabe aos partidos definir se querem ou não fa
zer coligação proporcional. Esse ato não deve sofrer
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Meu Estado está recebendo asfaltamento em do concluídas, graças, repito, ao esforço pessoal do
uma de suas grandes rodovias. Refiro-me à BR-230, Deputado maranhense Davi Alves Silva.
cujos recursos foram obtidos·através de emenda da Era o que tinha a dizer.
bancada, acordada na Comissão de Orçamento da O SR. ALDO ARANTES - Sr. Presidente,
Câmara dos Deputados. Inicia-se também o asfalta- peço a palavra para uma Comunicação de Lideran-
mento da BR-226 com recursos liberados pelo Go- ça.
vemo Federal.

E não é só isso. Graças ao meu empenho, o
Maranhão está recuperando as rodovias vicinais.
Neste ano de 1997, meu Estado vem transferindo do
setor produtivo para o de consumo quase 100% de
sua safra. Estamos recuperando os quatorze Municí
pios que possuem os maiores setores produtivos do
Estado com a construção de rodovias vicinais. Estão
sendo concluídas obras nas seguintes cidades: Po
ção de Pedras, Lago do Junco, Santa Luzia e Lago
da Pedra. Passaremos a executar a obra da estrada
vicinal no Município de Bom Jardim, grande celeiro
do Estado.

Temos de informar isso à Nação. O País preci
sa ter conhecimento de que muitas vezes, vimos à
tribuna cobrar recursos, mas agora estamos agrade
cendo ao Governo as benesses.

Mencionei alguns Municípios, porém não são
apenas esses. Outros Municípios do nosso Estado
também estão sendo atendidos pela força do Gover
no Federal. Como disse, é preciso que haja reconhe
cimento, ou seja, que tenhamos a dignidade de, no
momento certo, dizer quem está trabalhando em
nossa defesa e colaborando conosco.

O Govemo Federal - temos certeza - enten
deu que o Estado do Maranhão estava se acabando.
As suas rodovias estavam se desmanchando. O es
tado, então, precisava dessa força viva do Governo.

O Governo, por sua vez, fez e está fazendo a
sua parte. E nós haveremos de fazer a nossa. Reco
nhecemos o esforço redobrado do Ministro Eliseu
Padilha em atender bem o nosso Estado, bem como
o trabalho do DNER, que nunca se negou a dar o
seu apoio, dentro de suas possibilidades, ao Mara
nhão.

Também precisamos ajudar o Governo. Preci
samos dar sustentação ao seu grande plano econô
mico, a fim de que ele possa continuar ajudando o
Maranhão e os demais Estados da Federação.

Sr. Presidente, o Maranhão se sente bem hoje
com a presença do Governo Federal no seu territó
rio, realizando obras. Recentemente, recebi convites
para comparecer aos Municípios de Poção de Pe
dras, Lago do Junco, Lago da Pedra, Santa Luzia e
Bom Jardim, onde grandes obras vicinais estão sen-
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interferência de uma legislação autoritária que impe- o seu objetivo, isto é, manter-se até a reta final,
ça a concretização desse objetivo. quer, agora, a utilização da máquina, para facilitar

Outro ponto que está sendo objeto desse de- ainda mais sua campanha, o que consideramos ina-
bate são as convenções partidárias, já que a defini- ceitável.
ção do seu prazo condiciona o tempo para realiza- O Deputado Carlos Apolinário estabeleceu a
ção da campanha eleitoral. O texto do Deputado necessidade de que o Presidente da República, os
Saulo Queiroz pretende que esse prazo fique mais Governadores, enfim, as autoridades no exercício do
para adiante, limitando o prazo da campanha eleito- mandato, no prazo anterior a três meses não pudes-
ral. sem fazer inaugurações, ou seja, não pudessem uti-

Outra questão relevante está relacionada com Iizar a máquina estatal.
a distribuição do tempo para propaganda no rádio e Sr. Presidente, outro tema que levantamos foi
na TV. O Deputado Carlos Apolinário defende que o da representação feminina nas eleições. Trata-se
um terço do 'tempo seja distribuído igualitariamente de questão importante, e o Relator manteve os 20%
entre os diversos partidos. Os outros dois relatórios de representatividade. Nós, apesar de algumas con-
defendem que seja um quinto. Portanto, é uma res- tradições no Bloco, indicamos a adoção da progres-
trição brutal a um tratamento mais igualitário e mais sividade no aumento da quota mínima de participa-
democrático entre as diversas correntes políticas. ção das mulheres: agora, a adoção de 25% e, no

Apresentamos emenda no sentido de que o ano 2000, 30%. Consideramos essa reivindicação
tempo igualitário a ser distribuído entre todas as cor- justa, até mesmo porque muitos países já estão ado-
rentes seja de 50%, porque isso é democrático. Por- tando os 30%.
tanto, a nosso ver, o relatório do Deputado Carlos A legislação eleitoral é, de fato, relevante. No
Apolinário aproxima-se mais desse objetivo demo- entanto, quero dizer, em nome do Bloco Parlamentar
crático, enquanto os outros dois distanciam-se bru- de oposição, que questões fundamentais da Lei Elei-
talmente. Estabelecer 25%, um quinto, como parcela toral não foram discutidas. Por exemplo, a redução
do tempo destinada igualitariamente é algo absoluta- da influência do poder econômico no processo elei-
mente inconveniente. toral não foi discutida. Sabemos que a possibilidade

Por outro lado, Sr. Presidente, a fixação do de você liquidar essa influência num país capitalista
prazo para definir o número de Parlamentares de é muito pequena, mas, no mínimo, deve haver urna
cada bancada é também algo importante, porque redução, o que está relacionada com o financiamen-
condiciona o prazo destinado para o tempo de televi- to público das campanhas, que se faz na maioria
são. Há uma grande disputa. O PFL e o PSDB que- dos países democráticos. Mas essa questão não foi
rem estabelecer que esse prazo seja o dia 3 de ou- colocada na mesa para discussão.
tubro. O Deputado Carlos Apolinário optou por uma Outra questão fundamental é a democratização
média, e nós consideramos, assim como o PMDB, dos meios de comunicação. Hoje, cada vez mais, os
que esse prazo deve ter como referência a data da grandes meios de comunicação estão interligados,
posse dos candidatos, ou seja, exatamente o mo- fazem parte dos grupos econômicos e, evidentemen-
mento em que a sociedade definiu a repre- te, procuram favorecer os candidatos que expres-
sentatividade de cada partido. sam os interesses desses grupos, gerando, portan-

O SR. PRESID=:NTE (Eraldo Trindade) - No- to, uma brutal distorção. A maioria da sociedade não
bre Deputado Aldo Arantes, pela importância do seu têm acesso aos grandes meios de comunicação.
pronunciamento, a Presidência vai conceder-lhe Isso tem resultado num perfil do Congresso altamen-
mais dois minutos, para que V. Ex.!! possa encerrá- te comprometido com os grupos econômicos.
lo. Quero, portanto, Sr. Presidente, dizer que o

O SR. ALDO ARANTES - Agradeço a V. Ex.lI Bloco Parlamentar de oposição considera o trabalho
A utilização da máquina estatal é outra questão do Deputado Carlos Apolinário extremamente impor-

de grande relevância. Insisto em dizer que o Gover- tante, uma contribuição que S. Ex.i! presta à socie-
no conseguiu a reeleição, e sabemos quais os me- dade, apesar de ainda ser insuficiente.
canismos adotados por ele, bem como do processo Certamente, votaremos pela aprovação do re-
de corrupção posto em prática nesta Casa, com as latório do Deputado, mas vamos insistir com nossas
denúncias que foram efetivadas e a falta de apura- emendas, que aperfeiçoam esse processo. E mais,
ção destas, basta lembrar que o Governo impediu a vamos continuar insistindo para assegurar ~ amplia-
instalação de uma CPI. E o Governo, que conseguiu ção do processo democrático em nosso País.
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Era O que tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Eraldo Trindade) - Pas

sa-se ao

v- GRANDE EXPEDIENTE

Tem a palavra o Sr. Chico Vigilante.
O SR. CHICO VIGILANTE (Bloco/PT - DF.

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Deputado
Eraldo Trindade, eu, neste Grande Expediente, às
10h10min. de uma sexta-feira, falo para V. Ex.ª, para
os taquígrafos e para outros funcionários da Casa.

Infelizmente, uma pessoa que é bastante assí
dua nesta Casa e que gosta de comparecer às se
gundas e sextas-feiras, o Líder do Governo, Deputa
do Luís Eduardo, hoje não marcou presença, a
exemplo do que tem ocorrido nas últimas segundas
e sextas-feiras e como ocorria também quando S.
Ex.· era Presidente da Casa. Ele veio, na verdade,
naquela sexta-feira, tentar, através da mídia, passar
à sociedade a imagem de Par:amentar assíduo, para
tanto discursando para um plenário vazio.

Mas não vim aqui falar disso. Quero falar, Sr.
Presidente, no dia de hoje, sobre a situação vivida
pela sociedade brasileira no momento, especialmen
te, pelos trabalhadores.

Tenho analisado os pronunciamentos feitos
pelo Governo no rádio, nos jornais e na televisão. E,
na maioria das vezes, sinto que o Governo fala de
um país que não conheço e que - creio - V. Ex.@,
que é do Amapá, também não conhece. Um país
imaginário na cabeça do elaboradores das políticas
deste Governo, porque o país a que eles se referem
- com crescimento econômico, com pleno emprego,
sem inflação, com saúde pública, com segurança
pública, com educação pública de qualidade - não é
o Brasil. Isso não é real. a Brasil vive hoje uma das
maiores crises da sua história, e de repente o Presi
dente da República resolve tirar uma semana de fé
rias para tentar fazer crer que está tudo tranqüilo.
Eles falam de crescimento econômico, Sr. Presiden
te. Entretanto, aqui, no coração do Brasil, aqui, na
Capital da República, aqui, na porta do Congresso
Nacional, o que vemos é o crescimento assustador
da miséria.

Seria interessante que um dia o Presidente
Fernando Henrique Cardoso, que teve a paciência
de viajar durante 25 horas de Vitória para o Rio de
Janeiro de navio, se despisse da roupa de Presiden-

'te da República, saísse como um cidadão comum,
.pegasse um ônibus e se deslocasse para qualquer
'canto' do Brasil. Quando começassem as paradas
daqui a"trezentos quilômetros, iria sentir o Brasil real.

Ele iria ver o verdadeiro Brasil, aquele Brasil em que
em cada parada se encontram centenas e centenas
de pessoas esmolando, vivendo da caridade alheia.

Mas esta realidade, esta situação já está che
gando às portas do Congresso Nacional, aos nossos
gabinetes, aos corredores da Câmara dos Deputa
dos. E o mais grave é que boa parte dessas pes
soas que estão a pedir esmola não são os mendigos
tradicionais, são pessoas que até recentemente ti
nham casa, carteira de trabalho assinada e viviam
do seu trabalho, sustentavam-se com o seu salário.
Sr. Presidente, o crescimento da miséria no Brasil é
muito grave e assustador.

a Governo Federal e esta Casa têm que aten
tar para esta realidade de crescente exclusão social.
Não se venha dizer que o consumo está muito gran
de, porque quem está consumindo hoje é uma pe
quena parcela da sociedade brasileira, não superior
a 10%. São esses 10% de brasileiros que vão ao ex
terior, que trazem aviões lotados de produtos impor
tados, que vão ao shopping comprar e continuam
comprando. Mas a grande massa não está consu
mindo. a trabalhador mesmo está virando mendigo,
e a classe média está desaparecendo. A classe mé
dia formada de servidores públicos está desapare
cendo. E o afirmo com convicção. Vamos pegar
corno exemplo, para não irmos longe, a situação dos
servidores desta Casa. Eles estão há dois anos e
sete meses sem qualquer reajuste de salário. Nesse
período tivemos um aumento brutal dos preços dos
medicamentos, das tarifas públicas - água, luz, tele
fone -, do vestuário, dos automóveis, das mensali
dades escolares, dos alimentos, da prestação da
casa adquirida através do Sistema Financeiro, dos
aluguéis, sem falar do condomínio, que em determi
nados casos hoje supera o valor do próprio aluguel.

Pegando-se tudo isso e juntando-se à perda
decorrente da inflação, que no caso do salário foi de
40%, vemos que diminuiu em 40% o poder aquisiti
vo, P., conseqüentemente, a qualidade de vida dimi
nuiu em 40%. Isto quer dizer que quem, no início do
plano econômico, mantinha seus filhos na escola
particular, teve de deslocá-los para a escola pública.
Quem, no início do Plano Real, ia ao teatro, ao cine
ma, tinha uma atividade cultural, hoje no máximo
consegue ficar em casa vendo televisão. Quem fazia
turismo, viajava nas férias, hoje não o faz mais.
Quem no início do Plano Real morava num aparta
mento de três quartos, hoje mora num apartamento
de um quarto ou deslocou-se do Plano Piloto para
Taguatinga e dali para a Ceilândia. E o mais grave é
que essas pessoas não têm perspectiva alguma de
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melhoria da qualidade de vida, porque o Governo o plano Real está muito bom. Nos poucos momen-
aponta com perseguição. É o tempo todo a ameaça tos que a mídia coloca alguma coisa para fazer com
de demissões. E aí vêm me dizer que esse plano é que a sociedade pense, ela dá conta de que aumen-
bom, que melhorou a situação dos trabalhadores. De tou em mais de mil por cento o número de cheques
quais trabalhadores? Quem melhorou sua condição sem fundo.
de vida? E por que não falar das milhares e milhares Sr. Presidente, as pessoas estão passando os
de pessoas que ficaram desempregadas? E a mas- cheques e estes estão voltando porque elas não têm
sa de trabalhadores que entra a cada ano no merca- como honrá-los, e não porque seja malandras. São
do de trabalho do Brasil e que também não tem trabalhadores que não têm como honrar as compras
oportunidade de emprego? que fizeram.

Mas aí, Sr. Presidente, existe uma coisa muito Como a economia está muito boa se os che-
poderosa, que é a mídia brasileira. A imprensa brasi- ques estão voltando, se aumentou em mais de mil
leira está toda ao lado do Governo para dizer que o por cento o número de cheques sem fundo?
plano é bom. E muitas vezes ela consegue - e aí é Dá conta também a imprensa de que em Goiâ-
uma coisa terrível, porque é uma espécie de lava- nia foi feita uma campanha no sentido de tentar fa-
gem cerebral - passar para aquele trabalhador que zer com que as pessoas comparecessem ao Serviço
está desempregado, para aquele servidor público de Proteção ao Crédito para quitar as suas dívidas
que perdeu o poder aquisitivo, que perdeu a qualida- sem juro nenhum, pagando o valor nominal, para
de de vida, que o plano é bom, que o Governo FHC tentar inserir novamente essas pessoas no mercado
é bom. E de repente, vê-se o elemento desemprega- de consumo, porque caiu de maneira drástica o nú-
do, pedindo esmolas nas ruas de Brasília, das gran- mero de consumidores. Mas para o Presidente da
des e pequenas cidades, como existe hoj~, mas República está tudo bem, tudo ótimo.
mesmo,assim, dize~~o que o plano é bom. E o po- S. Ex. !! tinha apresentado, durante a campa-
~er ternvel que a mldla tem_de transformar a menta- nha, cinco dedos. Um deu gangrena, o dedo da se-
IId~de das pessoas. Ela é tao po.?erosa que conse- gurança. Ele está gangrenado pelas atividades dos
gUlu pegar um corrupto, um ladra0, o Sr. ~emando policiais, a qual demonstra que o Governo não tinha
ColI~r ?e Mello, : transformá-lo ~~ PresIdente da plano nenhum para a segurança pública. Com a
R~publlca. ~sse e o pode~ da mldla, que é o que agricultura, outro dedo, aconteceu a mesma coisa. A
eXIste de mais poderoso hOJe. educação vai muito mal. Na saúde, outro dedo do

Portanto, Sr. Presidente, é muito grave a situa- Presidente da República, estamos vendo aí doenças
ção que o Brasil vive. E é preciso que esta Casa, que já estavam varridas, como é o caso do sarampo,
que o empresariado brasileiro, que acla~~e, trab~- que volta a atacar de Norte a Sul, de Leste a Oeste
Ihadora acordem para o momento que estamos VI- do Brasil. Sarampo, catapora, varíola, tifo, febre
vendo, que é um momento desesperador. Este País amarela, está tudo de volta, em função do descaso
não vai conseguir continuar indo na marcha em que com que a saúde é tratada.
está indo. Vimos agora a revolta do~ policiais milita- O Presidente da República e seus seguidores
r~s, a g~erra t~avada ~r eles, atraves das suas m:- só pensam única e exclusivamente em reeleição.
n1festaçoes: Ali era o grito do desespero, a explosao E agora, além de terem conseguido a reeleição,
das necessIdades. estão querendo fazer um negócio meio fantasma,

O mesmo, Sr. Presidente, vai acontecer com porque querem proibir até que exista campanha
os demais servidores. Não terá a mesma repercus- eleitoral. Não querem debate na televisão porque
são porque os servidores não têm armas, não estão não têm o que apresentar agora, não têm como
armados. O mesmo está acontecendo com os milha- justificar o fracasso do Governo Fernando Henri-
res de desempregado~ que estão por aí e. que v~o que. Logo, têm que tirar os partidos da televisão. É
começar a fazer movimentos para sobreViver. NIn- isto que está sendo colocado na Lei Eleitoral que
guém vai morrer de fome pacificamente. está aí para ser votada: varrer os partidos de opo-

É por isso, Sr. Presidente, que a violência está sição da televisão e diminuir de maneira drástica
explodindo neste País. É por isso que os furtos, os as apresentações do Presidente da República. Já
assaltos têm subido tanto. que S. Ex. l! não tem mensagem alguma a ser

Estou me lembrando aqui de mais um dado. O dada, não tem o que dizer à sociedade, tem que
Deputado Paulo Paim, que está ali a me ouvir, tem diminuir o número de inserções do Presidente na
certeza disto. Dizem que a economia está ótima, que televisão. Isso é lógico!
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Mas, Sr. Presidente, o que faz o Sr. Fernando miséria absoluta a que está chegando a classe tra-
Henrique Cardoso em vários momentos? Usa e abu- balhadora e a destruição da classe média.
sa da retórica, usa e abusa das frases de efeito. Nós já temos duas classes no Brasil: os explo-
Hoje mesmo, S. Ex. li disse uma frase. Está aqui no rados e os exploradores. No entanto, se continuar-
Jornal de Brasília: "FHC diz que partidos de oposi- mos no caminho que estamos, num futuro próximo
ção são demagogos". Quem está fazendo demago- poderemos ter duas categorias: os milionários e os
gia no País, senão o Presidente da República? Os miseráveis. A continuarmos nesse ritmo, não tere-
partidos de oposição estão fazendo demagogia? mos mais classe média no Brasil, e é fundamental
Que demagogia estamos fazendo? que façamos uma reflexão sobre isso.

E, mais uma vez, S. Ex. li humilha este Con- No mais, quero dizer da necessidade de uma
gresso Nacional dizendo que os Deputados e Sena- mobilização dos trabalhadores, especialmente dos
dores são obrigados a votar as mensagens encami- servidores públicos, no sentido de fazerem uma
nhadas por ele a esta Casa. Portanto, temos o dever campanha de reposição de suas perdas salariais. Eu
e a obrigação de votar sem discutir. Acho que temos e o meu partido, o Partido dos Trabalhadores, esta-
que votá-Ias, mas elas têm que passar pela discus- remos ao lado e à frente de todas as lutas dos traba-
são para não fazerem o que querem fazer, por Ihadores, para que eles possam reconquistar um pa-
exemplo, com os aposentados brasileiros. drão de vida digno e correto. É preciso haver um

E agora vem dizer que somos culpados pelos padrão de vida que dê dignidade à classe trabalha-
altos juros que estão aí. Ora, há um artigo constitu- dora, evitando que ela caminhe para o empobreci-
cional que tabela os juros em 12% ao ano e um pro- mento e para miséria, como está ocorrendo.
jeto de lei tramitando nesta Casa para disciplinar Espero que sejamos capazes de fazer uma re-
isso. O Governo Federal não deixa votar e agora flexão e de apresentar propostas - que a Oposição
vem dizer que a culpa é nossa, que somos os culpa- já tem. E espero que a Casa esteja disposta a discu-
dos pelos juros altos. Pelo que me consta, não tem tir tais propostas que visam tirar o Brasil do atoleiro e
nenhum integrante de partido de oposição que seja da situação de miséria em que vive hoje.
banqueiro. Não tenho nenhuma notícia de um ban-
queiro nos partidos de oposição. Pelo que me cons- Era o que tinha a dizer.
ta, os banqueiros estão todos na base de sustenta- O SR. PRESIDENTE (Eraldo Trindade) - Pros-
ção do Governo. Pelo que me consta, os banqueiros seguindo com o horário reservado ao Grande Expe-
sequer estão em partidos, porque eles fazem um diente, esta Presidência concede a palavra ao próxi-
partido à parte. É um grupo que efetivamente mani- mo orador inscrito, nobre Deputado Paulo Paim, do
pula a economia brasileira, que manda na economia Bloco PTIPDT/PCdoB do Rio Grande do Sul.
brasileira, ditando o que tem que ser feito pelo Presi- O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT - RS. Sem re-
dente Fernando Henrique Cardoso. visão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados,

E quero dizer mais, Sr. Presidente. Na minha gostaria, em primeiro lugar, de cumprimentar o no-
visão, o Sr. Fernando Henrique Cardoso acata br'} Deputado Chico Vigilante pelo seu brilhante dis-
mais as sugestões dos banqueiros do que dos par- curso e, antes de entrar no tema que estou disposto
tidos que dão sustentação a ele. Tenho certeza a tratar, quero dizer também que, além de concordar
disso. Um banqueiro tem muito mais facilidade de com tudo o que disse S. EXª, cabe fazer uma per-
dialogar com o Presidente do que os Parlamenta- gunta, já que o Presidente da República diz que a
res que dão sustentação a ele. Logo, é um Gover- culpa dos juros altos é da Oposição. Pergunto: o que
no voltado efetivamente para os banqueiros. E de- pediu o Presidente da República que esta Casa não
pois vem culpar a oposição dizendo que somos aprovasse? Tudo foi aprovado. A própria reforma ad-
nós os responsáveis pelos altos juros praticados ministrativa foi aprovada em primeiro turno, e a refor-
hoje no Brasil. ma da Previdência já está sendo analisada no Sena-

Portanto, para concluir, quero, mais uma vez, do. Primeiro, diziam que eram imprescindíveis as
falar da necessidade da mobilização da sociedade ditas reformas. Depois, já não eram mais as refor-
brasileira e de uma reflexão profunda por parte desta mas, mas sim a aprovação da reeleição, porque sem
Casa. E ouso chamar a atenção de todos os parti- ela não haveria investimentos externos no País pela
dos da Casa, no sentido de fazermos uma reflexão possível perda da estabilidade. Foi aprovada tam-
sobre a situação que estamos vivendo, especialmen- bém a reeleição. O que mais S. Ex!! quer? Chego a
te sobre a miséria crescente no Brasil, a situação de duvidar, Deputado Chico Vigilante, que queira de
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fato que se aprovem as reformas da Previdência e Constituição que 1.200 reais correspondem a dez
administrativa, para ficar com o discurso de que falta salários mínimos. No mês que vem pode não ser.
ainda a aprovação em segundo tumo dessas refor- Então, na verdade, eles querem engessar de
mas. O resto já foi aprovado, mas essas duas ainda tal forma esse teto de 1.200 que ao longo dos anos
não. Talvez o nosso erro tenha sido aprovar. Aliás, poderá ser correspondente a um salário mínimo.
sem o nosso apoio, porque a Oposição votou contra. Este é o objetivo: privatizar a Previdência, um patri-
O erro desta Casa foi ter aprovado tudo o que S. Ex!! mônio da seguridade social em tomo de 100 bilhões
pediu. Por isso, estamos nessa miséria absoluta, de dólares.
com a população em desespero. Disse muito bem V. O que eu gostaria de dizer, Sr. Presidente, em
EXª, Deputado Chico Vigilante, que a explosão nas resumo, é que vamos trabalhar no campo ou na ci-
Polícias Civil e Militar é a explosão do caos social. dade com servidores públicos, com os aposentados,
Nunca, na História do País, isso aconteceu, e pare- com os pensionistas, com os desempregados, no
ce que alguém não quer ver isso. sentido de que se faça um verdadeiro levante, que

Deixo aqui meu cumprimento a V. Exª, dizendo se faça uma cruzada nacional contra essa reforma
que este Governo prova que é incompetente ao usar da Previdência. Como diz um jomalista muito respei-
a mídia para chamar de demagoga a Oposição, pro- tado no Rio Grande do Sul, o Santana, que tem uma
curando jogar nela a responsabilidade pelo que há coluna diária no jornal Zero Hora - essa reforma
de errado. acaba com o direito de você se aposentar. Como é

Sr. Presidente, a exemplo do que fiz no Peque- que um pobre vai contribuir durante 45 anos e ter 60
no Expediente, quero fazer uma breve reflexão so- anos de idade? É acabar com o direito à aposenta-
bre a situação da dita reforma da Previdência, que doria e incentivar todos a irem para a área privada.
só retira direitos do trabalhador, do aposentado e do Se depender de nós, Sr. Presidente, Sr*s e
servidor e mantém todos os privilégios da elite, do Srs. Deputados, tenham claro, vamos fazer de tudo
Executivo, do Legislativo e do Judiciário, mostrando o que for possível e imaginável para que essa refor-
que os grandes assaltados no caso são os aposen- ma não passe nem no Senado nem na Câmara.
tados e pensionistas de hoje e do futuro.

Por sinal, Sr. Presidente, a Assessoria da
Rapidamente, Sr. Presidente, quero dizer tam- Mesa pode até nos ajudar, pois afirmam que é a pri-

bém que, no dia de ontem, fizemos uma reunião da meira vez que uma emenda constitucional é alterada
Frente Parlamentar com entidades civis e militares, no Senado. E diz a Constituição ·que o texto só pode
em defesa da previdência pública. Nesta reunião, na ser promulgado depois de aprovado nas duas Ca-
mesma linha do que falou o Deputado Chico Vigilan- sas, em dois turnos.
te, reaflrmamos que para combater essa dita refor-
ma, que está sendo chamada nas ruas de chupa-ca- Ora, se o Senado recusou o texto da Câmara,
bras - o tal do chupa-eabras que ninguém acha é o pela lógica a Câmara deveria tentar derrubar o texto
relatório Beni Veras, que suga o sangue da popula- do Senado e. reapresentar o seu, porque aquela é a
ção -, temos de partir para uma ampla mobilização. vontade dos Deputados. Se isso fosse feito, o que
Nós, em nome da Frente Parlamentar, teremos até a aconteceria? O texto teria que voltar de novo para o
ousadia de tentar chamar todas as entidades para Senado. E o Senado, na sua lógica, deve derrubar o
fazer um abaixo-assinado, em nível nacional, e en- texto da Câmara e encaminhar o seu para cá. Ora,
caminhá-lo aos Senadores e Deputados, demons- vai ser um pingue-pongue que não termina mais. E
trando o repúdio da população contra essa reforma, tomara que não termine.
que chega ao absurdo de, em seu texto, deixar ex- E não vamos permitir, Sr. Presidente, que
plícito que quem é pobre terá de contribuir 45 anos e dêem mais um golpe no Regimento. Ah! Não vamos
quem é rico, 35. Reforma essa que chega ao absur- permitir que na última hora golpeiem o Regimento
do <ie colocar no texto que o teto será de 1.200 com o objetivo de fazer com que uma emenda cons-
reais, dizendo que isso corresponde a dez salários titucional - como me disse num debate no Estado o
mínimos. E quando o salário mínimo mudar, como é Deputado Luís Roberto Ponte, claro que o contestei
que se fará? Teremos que mudar a Constituição em - seja igual a projeto de lei. Eu disse ao Deputado
dois turnos? Agora não é 1.200, mas 1.300. Quando Luís Roberto Ponte que emenda constitucional não é
mudar de novo o salário mínimo, se votará em dois projeto de lei, não anda, não circula, não transita na
turnos? É um erro, no meu entendimento, no campo Casa da mesma forma. É bem diferente. O projeto
da técnica legislativa. Não se coloca em números na de lei, sim, vai para o Senado, se o Senado alterar,
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volta para a Câmara, e a Câmara decide. E aí, en- quando falam displicentemente da viagem estafanh'i!,
tão, vai para a sanção. das condições em que se hospedam, enfim, de toda

Em resumo, Sr. Presidente, quero demonstrar a carência material que envolve suas caminhadas.
aqui nossa posição, que vamos lutar com unhas e Tentamos assimilar o exemplo dessa enorme
dentes, com toda a garra, para derrubar este projeto. disposição de luta, que está acima de todas as difi-

Sr. Presidente, srªs e Srs. Deputados, cada culdades e que temos comentado na tribuna desta
vez mais, sentimos a necessidade de uma reflexão Casa, procurando fazer de cada colega Parlamentar
profunda, envolvendo esta Casa, que deve repre- um arauto da cidadania que emana em todas as ma-
sentar todos os segmentos da sociedade e o povo nifestações dos aposentados.
em geral, de todas as faixas etárias e econômicas. A sabedoria armazenada nas cabeças grisa-

Em todos esses anos de vida parlamentar, te- lhas da chamada terceira idade precisa ser passada
nho buscado insistentemente resgatar a situação de para todos, sendo necessário que seus repre-
vida das classes menos favorecidas, que está che- sentantes sejam ouvidos pelos políticos e pelos do-
gando a níveis considerados abaixo da miséria. Não nos da mídia, pois aí então serão ouvidos em seus
preciso mais enumerar as razões, frutos de uma po- próprios lares, pelos filhos e netos que porventura
lítica neoliberal que este Governo assumiu, em com- pensem ter em casa um peso, um estorvo à espera
pleto desacordo com seus discursos de campanha, da última viagem.
inclusive os atuais, que já fazem parte de uma nova A troca de experiências entre as diversas enti-
caminhada eleitoreira. dades de aposentados e pensionistas sempre levou

Conseguimos aprovar muito poucos dos inú- à tomada de posições importantes, como, por exem-
meros projetos que temos protocolado, tentando mi- pIo, o 132 Congresso Nacional, em 1993, e 012 Con-
nimizar as agruras da vida atribulada do trabalhador gresso Nacional Extraordinário, em 1995, dos quais
brasileiro, massacrado, com a cumplicidade das au- se originou documento que tem servido de base ao
toridades constituídas com os interesses patronais. movimento contra a reforma da Previdência Social

Temos tido especial atenção para com os apo- que o Governo pretende.
sentados e pensionistas, para entender que os ido- Esse movimento e esse documento nos leva-
sos têm mais pressa na solução de seus problemas, ram a reunir cerca de cem Deputados para formar a
e segundo porque os trabalhadores em atividade es- Frente Parlamentar e de Entidades Civis e Militares
tão um pouco mais protegidos, através de seus sin- em Defesa da Previdência Social Pública, movimen-
dicatos, federações, confederações e centrais sindi- to que acompanhou toda a tramitação da PEC nl!. 33
cais, bem melhor estruturados que as associações, aqui na Câmara, desde a formação da Comissão
federações e confederação dos aposentados e pen- Especial até o final das duas votações ern Plenário.
sionistas. Logo que tomamos conhecimento das primeiras ver-

Temos tido oportunidade de usar esta tribuna sões do relatório do Senador Beni Veras, tratamos
para que todos os nobres colegas também saibam de retomar as atividades da Frente, e já realizamos
como são precárias as estruturas das bravas entida- três reuniões, com urna representatividade muito es-
des lideradas pela COBAP - Confederação Brasilei- pecial, contando com dirigentes de entidades dos
ra de Aposentados e Pensionistas. Esta semana, trabalhadores das mais diversas áreas, dos aposen-
deparamos com um artigo na Folha de S.Paulo, do tados e de alguns colegas Deputados que nos hon-
editor Marcos Augusto Gonçalves, intitulado -A ida- raram com o seu apoio.
de da revolta". A nosso ver, Sr. Presidente, há um Ontem, na terceira reunião, estavam presentes
melhor título para aquela matéria: -Dignidade não mais de quarenta dirigentes, pelos aposentados a
tem idade-o alta direção da COBAP - Confederação Brasileira de

O julgamento preconceituoso da capacidade Aposentados e Pensionistas - e do MOSAP - Movi-
dos idosos é que criou o estereótipo da omissão e mento dos Servidores Aposentados e Pensionistas -
do conformismo, e não é isso que constatamos em e, pelos trabalhadores, presidentes e diretores de
nossa convivência, muito gratificante, com os mili- fiscais da Previdência, professores universitários,
tantes do seu movimento. portuários, servidores do Judiciário, Confederação

Mais importante, porém, é a esperança que dos Industriários, Confederação dos Trabalhadores
nos anima a cada carta, a cada telefonema,âcada em Educação, procuradores da Previdência, rodo-
visita de um aposentado, dirigente ou não, e a lição viários, securitários, professores do ensino básico,
de vida que percebemos no brilho de seus olhos, servidores da Previdência e da saúde, repre-
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sentantes de centrais sindicais. A adesão aos traba- conveniências de um projeto de lei que tem tramita-
lhos da Frente mostra que estamos no caminho cer- do no Congresso Nacional há alguns anos e que, ul-
to e temos disposição de barrar essas reformas tão timamente, resultou no Parecer n2 362, de 1997, do
nefastas ao trabalhador e ao aposentado. Senado Federal. Trata-se do Projeto de Lei da Câ-

Foram tomadas decisões da maior importância. mara dos Deputados n2 65, de 1995, que define os
A primeira delas é a união solidária de todos buscan- crimes e as infrações administrativas contra o meio
do a rejeição desta proposta de reforma da Previ- ambiente, e dá outras providências.
dência e convocação de toda a sociedade para uma Sr. Presidente, é, na verdade, um projeto de lei
ampla e séria discussão, com a finalidade de se pro- que na sua origem tem os mais elevados méritos,
mover uma verdadeira reforma da Previdência So- porque os objetivos originais desta proposição são,
cial, priorizando a defesa dos menos favorecidos e exatamente, a proteção da flora e da fauna brasilei-
eliminando os privilégios. ra, estabelecendo, inclusive, sanções rigorosas para

Formaremos uma grande corrente, envolvendo aqueles que desrespeitam o equilíbrio ecológico,
todas as entidades, que mostrarão ao povo porque para aqueles que infringirem, realmente, as regras
queremos cancelar a PEC n2 33, apontando vinte básicas que devem nortear o respeito ao meio am-
motivos, entre eles que ela é o caminho da privatiza- biente, já que é tão necessário. O equilíbrio do meio
ção da Previdência e mantém os privilégios dos titu- ambiente é algo fundamental e necessário para a
lares de cargos eletivos. preservação da harmonia entre o meio ambiente e o

Tudo isso está contido em abaixo-assinado já homem e há também o compromisso da nossa par-
em poder dos presentes à reunião e sendo encami- te, já que entendemos nosso País como agraciado
nhado a uma infinidade de associações e sindicatos. com uma imensidão de florestas, riquíssimo em sua

Ao mesmo tempo, ficou programada a realiza- natureza, um país admirado no mundo inteiro pelos
ção de congressos estaduais e um congresso nacio- seus recursos minerais os quais, inclusive, provo-
nal, com a participação dos Parlamentares compro- cam o olho grande, a ambição externa. Realmente
metidos com os direitos trabalhistas e precisamos, em um país como o Brasil, de tão am-
previdenciários e a sociedade em geral. Aproveita- pias extensões, de considerável costa marítima e
mos para convidar a fazer parte da Frente Parlamen- grandes e imensuráveis florestas, rios, córregos, ala-
tar e de Entidades Civis e Militares em Defesa da gados, mangues e uma formidável fauna na sua flo-
Previdência Social Pública, todos aqueles nobres co- resta amazônica, de um código do meio ambiente
legas que ainda não aderiram, seja por estarem que exerça, de forma coercitiva e clara, objetivamen-
exercendo o seu mandato a partir deste ano, seja te, sanções graves para aqueles que cometerem o
por ter faltado oportunidade em 1995, quando a pecado, a iniqüidade da violação do meio ambiente
Frente foi criada. e do equilíbrio ecológico.

A próxima reunião será no dia 19 deste mês, Portanto, minha primeira palavra-, neste meu
terça-feira, às 14h30min, num dos plenários da Ala pronunciamento, é de elogio aos objetivos originá-
Alexandre Costa, do Senado Federal. Neste dia, as rios do projeto de preservação do meio ambiente. E
entidades e os Deputados estarão visitando os Se- até acho que a sua tramitação já está muito demora-
nadores, quem sabe já tendo em mãos uma respei- da. Urge a aprovação de um projeto com a força da
tável quantidade de assinaturas no documento que discussão, no âmbito do Congresso Nacional, e, evi-
elaboramos ontem. dentemente, um projeto respeitado e acatado pela

Repetindo o convite àos' Srs. Deputados e es- sociedade brasileira para defender a nossa flora e
pecialmente ao Sr. Presidente desta Casa, quere- nossa fauna.
mos reafirmar que essa Frente é partidária, dela fa- Mas, Sr. Presidente, no desenvolvimento da
rão parte os Parlamentares verdadeiramente tramitação deste projeto, tanto na Câmara dos De-
comprometidos com a justiça social. putados como no Senado Federal, ocorreram alguns

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. desvios, os quais realmente colocaram-nos em uma
O SR. PRESIDENTE (Eraldo Trindade) - Con- outra posição. Estes desvios não merecem a nossa

cedo a palavra ao nobre Deputado Salatiel Carvalho. atenção nem o nosso acatamento, porque são des-
O SR. SALATIEL CARVALHO (PPB - PE. vios que colocaram o projeto em rota clara de coli-

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. são com os princípios constitucionais.
Deputados, ocupo a tribuna desta Casa para trazer Vamos citar alguns desvios, pelo menos uns
ao conhecimento da opinião pública nacional as in- três ou quatro itens ao longo do nosso pronuncia-



Produzir sons, ruídos ou vibrações em
desacordo com as prescrições legais ou re
gulamentares, ou desrespeitando as normas
sobre emissão e imissão de ruídos e vibra
ções resultantes de quaisquer atividades:

Pena - detenção, de três meses a um
ano, e multa.

Sr. Presidente, srªs e Srs. Deputados, simples
mente aqui está a imposição da lei draconiana do si
lêncio sobre a Nação brasileira. Vejam V. EXªs a for
ça das palavras deste art. 66: "... ruídos e sons

.. resultantes de quaisquer atividades..." Ou seja, com
a aprovação deste projeto abrigando esse artigo, va
mos impor ao Brasil inteiro uma draconiana lei do si
lêncio.

Em outros pontos do projeto está dito que os
crimes, infrações dessa natureza praticadas aos sá
bados, domingos e feriados, terão a sua penalidade
agravada. Como representante da comunidade
evangélica brasileira e como cristão, não quero ape
nas defender aqui o meu segmento evangélico.
Lembro a V. EXªs e à sociedade brasileira - que sa
bem muito bem - que se reúne aos feriados e fins
de semana são as igrejas. As igrejas não se reúnem
para fazer o seu culto de forma sussurrante ou de
forma silenciosa. As igrejas evangélicas, assim
como as igrejas católicas, reúnem-se aos finais de
semana e, dentro do seu cerimonial, há cânticos,
suas pregações, que muitas vezes são feitas através
de serviços de som. Evidentemente, através dessa
lei, vai-se impor uma restrição que será prejudicial
ao funcionamento das Igrejas de todos os credos, e
não apenas ao da Igreja Evangélica, porque são es
sas instituições que funcionam aos sábados, domin
gos e feriados no Brasil.

Sr. Presidente, agora farei referência à Consti
tuição. Tenho orgulho de dizer que participei da ela
boração da nova Constituição brasileira e aqui a pro
mulguei, em 1988, sob a Presidência do
inesquecível e grande Líder deste País Ulysses Gui
marães. S. EXª a chamou de Constituição cidadã,
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mento, que colocam esse projeto, que é um primor porque foi feita sob a égide do respeito à cidadania,
de legislação em defesa do meio ambiente, frontal- aos direitos fundamentais da pessoa humana, ao di-
mente contra a Constituição brasileira, inclusive, reito das coletividades e comunidades.
atingindo alguns segmentos da sociedade que, ao A Constituição de 1988 estabeleceu garantias,
invés de virem a ser passíveis de qualquer punição, direitos individuais e coletivos, os quais agora estão
são, na verdade, merecedores da nossa admiração, sendo desrespeitados por esse projeto, mas não
do nosso elogio, da nossa apreciação por tudo o que como um todo. Minhas primeiras palavras foram de
fazem neste País. elogio, pois também tenho um compromisso com a

Por exemplo, o art. 66 deste projeto diz o se- defesa da fauna e da flora brasileira. Entretanto, não
guinte: posso admitir, com minhas convicções democráti

cas, na condição de representante nesta Casa de
uma comunidade que vai ser prejudicada se esse
projeto for realmente aprovado e posteriormente
sancionado pelo Presidente da República, que um
dispositivo venha a tolher a liberdade da minha co
munidade, ferir os princípios nos quais está assenta
da a civilização moderna e nossa convivência demo
crática atual, baseada nos princípios da nossa
Constituição.

Sr. Presidente, é mister que relembremos o
que diz a Constituição. Seu art. 52, inciso VI, deter
mina o seguinte:

É inviolável a liberdade de consciência
e de crença, sendo assegurado - é impor
tante observar - o livre exercício dos cultos
religiosos e garantida, na forma da lei, a pro
teção aos locais de culto e as suas liturgias.

Sr. Presidente, quando os Constituintes coloca
ram a expressão "na forma da lei", não é para al
guém fazer uma lei que restrinja a liberdade de culto.
Pelo que está escrito aqui, a única coisa que o Le
gislador pode fazer com relação ao culto religioso,
na forma da lei, é exatamente uma lei que garanta a
proteção aos locais de culto e às suas liturgias. Esse
é um direito assegurado na Constituição, e não uma
lei que venha a tolher a liberdade de culto.

Quero lembrar outro artigo da Constituição bra
sileira. É o art. 19, inciso I, que diz ser vedado à
União, aos Estados e aos Municípios embaraçar o
funcionamento de qualquer culto, de qualquer credo.
Ora, está clara na lei, nesse art. 19, que o Governo
não pode embaraçar o funcionamento dos cultos.

O Sr. Eraldo Trindade - Permite-me V. EXª
um aparte?

O SR. SALATIEL CARVALHO - Com muita
honra ouço o nobre Deputado Eraldo Trindade, um
dos mais brilhantes Parlamentares desta Casa.

O Sr. Eraldo Trindade - Deputado Salatiel
Carvalho, agradeço a referência. Desejo cumprimen
tá-lo pelo pronunciamento que traz a esta Casa, la
mentavelmente nesta sexta-feira em que estão neste



Tenho a honra de estar sendo presidido, neste
momento, pelo Deputado Chico Vigilante. Imagine V.
Ex!! - de um partido combativo, que nas causas jus
tas se posiciona ao lado dos trabalhadores, dando
amparo às suas manifestações, até mesmo as gre
vistas, porque as greves estão garantidas pela
Constituição, com experiência nessa batalha - uma
greve silenciosa, com todos de boca fechada. Eles
vão reivindicar o quê? Uma greve sussurrante? O
projeto é de um alcance devastador, no sentido de
prejudicar a manifestação livre e democrática da so
ciedade.

O debate sobre esse art. 66 está-se alastrando
pela Câmara dos Deputados. Também temos feito
entendimentos junto aos Senadores. Acredito que
haveremos de encontrar um mecanismo regimental
que possa eliminar as graves conseqüências da
aprovação desse projeto, até porque, ao se estabe
lecer sanções penais graves, criminais, ou seja, a
prisão até um ano, agravando-se se os prováveis
delitos, como aponta o projeto, forem cometidos nos
finais de semana, vamos ter, de forma indiscrimina
da, a decretação de prisão para pessoas que esta
rão no exercício de uma atividade a mais pacata
possível. O que fazem as igrejas evangélicas e as
demais igrejas cristãs a não ser propagar a paz? En
tretanto, com base no dispositivo apresentado, ama
nhã ou depois, se alguém entender que uma igreja,
nos finais de semana, mesmo exercendo sua ativi
dade de pregação da paz e do amor, estiver exer
cendo os níveis de ruídos estabelecidos nos regula
mentos, aquela entidade será interditada; o seu
responsável, que geralmente é um líder cristão espi
ritual, será responsabilizado e poderá parar atrás
das grades, quando nosso País já tem um problema
gravíssimo, já que seu sistema penitenciário é insufi
ciente para aprisionar qs verdadeiros criminosos ~

aqueles que realmente devem pagar por seus cn
mes na cadeia.

Portanto, não há o menor cabimento na apro
vação de um dispositivo dessa natureza. Esse é
realmente um dos dispositivos de uma lei que vem
contra a sociedade. Nesse sentido, inclusive, quero
elogiar alguns meios de comunicação do País, que
se têm dedicado à discussão desse tema. É exata
mente assim que deve ocorrer. Em qualquer país
democrático faz-se o debate livre e aberto dos temas

o SR. SALATIEL CARVALHO - Agradeço
profundamente ao Deputado Eraldo Trindade sua
manifestação, porque realmente comprova a luci
dez com que V. Exª desenvolve sua atividade par
lamentar brilhante, que honra seu Estado nesta
Casa.

V. Ex!! tem muita razão quando diz que se al
guém teve a intenção de atingir diretamente o seg
mento evangélico brasileiro, ela está frustrada, diga
mos assim, em seu objetivo. Acredito que não, mas
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plenário apenas três Parlamentares: O Deputado o projeto é realmente de uma amplitude que pode
Chico Vigilante, agora presidindo a sessão; V. Ex!!, prejudicar outros segmentos da sociedade.
fazendo seu pronunciamento; e eu, tentando humil- A Constituição inclusive defende o livre exercí-
demente aparteá-Io. Temos no Brasil uma infinidade cio da atividade intelectual e da manifestação artísti-
de problemas, muitos emergenciais, alguns dos ca.
quais denunciados por vários Parlamentares que uti
lizaram a tribuna esta manhã. De repente, surge um
projeto dessa natureza, que afeta não só a liberdade
de culto, de pronunciamento, de manifestação reli
giosa, como também diz respeito ao trabalho. Na
atual conjuntura - e o Deputado Chico Vigilante, no
seu pronunciamento, traçou um diagnóstico da reali
dade brasileira, das dificuldades, do índice de de
semprego, fazendo-o de maneira brilhante -, muitas
pessoas buscam no trabalho particular, na chamada
economia informal, o exercício de suas atividades.
Alguém pode achar que o cidadão que tem uma ofi
cina de fundo de quintal, como é chamada, está ex
cedendo o nível de ruído e pode recorrer à autorida
de competente. Talvez o Presidente Fernando Henri
que Cardoso não tenha pensado, e aqui vai o alerta,
que, se sancionar esse projeto, não poderá fazer c~
mícios em praça pública, já que é candidato à reeleI
ção. Deputado Salatiel Carvalho, tenho a impressão
de que o artigo ao qual V. Ex!! se refere neste mo
mento vai morrer no nascedouro. É inadmissível que
o Relator da matéria, que os Parlamentares que es
tão avaliando em um primeiro momento esse projeto
não tenha percebido sua gravidade. Se o fizeram
com a finalidade, com o intuito de somente atingir as
Igrejas Evangélicas, Católicas e demais que se reú
nem no fim de semana, parece-me que a lei toma-se
mais abrangente e pode criar uma série de proble
mas para o País inteiro. Quero cumprimentar V. Exª,
mais uma vez, pelo seu pronunciamento. O Deputa
do Laprovita Vieira também já se pronunciou a res
peito da matéria e creio que outros virão a esta tribu
na para manifestar tal preocupação. Que fique este
alerta ao Sr. Presidente da República: se Ex!! sancio
nar esse projeto, também ficará praticamente impos
sibilitado de se manifestar em praça pública, assim
como seus correligionários.



Durante o discurso do Sr. Salatiel Car
valho, o Sr. Eraldo Trindade, § 2l do artigo
18 do Regimento Interno deixa a cadeira da
presidência, que é ocupada pelo Sr. Chico
Vigilante, § 22 do artigo 18 do Regimento /n
terno.

o SR. PRESIDENTE (Chico Vigilante) - Con
cedo a palavra ao Deputado Zaire Rezende.

O SR. ZAIRE REZENDE (Bloco/PMDB - MG.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente,
srªs e Srs. Deputados, creio que a história, mais
uma vez, nos coloca diante da oportunidade de ado
tarmos neste Parlamento medidas mais efetivas no
sentido de garantir o pleno exercício da cidadania
neste País. As exigências para que modifiquemos
com urgência a legislação que regulamenta o funcio
namento das instituições policiais no Brasil, que nos
são apresentadas por intermédio de demandas so
ciais, são indicadores irrefutáveis que nos apontam
para a necessidade de iniciarmos tais reformulaçõ
es, repensando a própria concepção que hoje temos
sobre segurança pública.

Considero que o debate sobre esta matéria
traz, em seu bojo, uma reflexão da maior importân
cia. Se observarmos um pouco mais atentamente,
verificaremos que, nas últimas décadas, o descaso
com a segurança pública provocou um aumento as
tronômico dos índices de críminalidade e violência e,
como conseqüência, um profundo sentimento de in
segurança e de insatisfação em toda a sociedade.
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que, depois de aprovados, trazem implicações sérias aprovação de um projeto dessa natureza, que é cla-
na vida normal da sociedade. Acreditamos que em ramente contra os princípios fundamentais de Iiber-
boa hora o tema foi levantado e que as lideranças de dade e atenta, inclusive, contra a liberdade de culto
bom senso nesta Casa realmente tudo farão para e de crença.
eliminar esse art. 66. Sr. Presidente, nós temos um bem fantástico

Refiro-me, ainda, a um outro artigo que tam- neste País, que é a possibilidade de exercer Iivre-
bém não tem nada a ver com a defesa da flora e da mente as nossas manifestações. Tenho a liberdade
fauna brasileira, que devem ser os objetos funda- para expressar as minhas convicções, assim como
mentais desses projetos de lei. Trata-se do art. 67, tem V. Ex!! e todo cidadão brasileiro. Creio, portanto,
que diz que construir, reformar, ampliar, instalar ou que este bem inestimável, este prêmio da democra-
fazer funcionar, em qualquer parte do território na- cia, que é a liberdade de expressão e de manifesta-
cional, estabelecimentos, obras ou serviços poten- ção, será preservado nesta Casa, porque aqui estão
cialmente poluidores sem licença ou autorização dos representantes do povo que têm compromisso em
órgãos ambientais competentes ou contrariando as manter a democracia e o respeito aos princípios que
normas legais e regulamentares pertinentes determi- estão na Constituição, princípios invioláveis, e não
na uma pena de detenção de um a três anos e mul- seremos nós que iremos contribuir, mesmo obliqua-
ta. Ora, Sr. Presidente, este artigo também atenta mente, mesmo indiretamente, para qualquer deslize
contra as garantias fundamentais individuais da pes- que represente ameaça à democracia existente no
soa humana, segundo o disposto na Constituição Brasil.
brasileira. Amanhã ou depois as instituições poluído- Era o que tinha a dizer.
ras serão definidas por regras e regulamentos des
sas entidades ambientais.

Sr. Presidente, nós já vivemos em um país
com tanta burocracia, cheio de normas, muitas delas
completamente desnecessárias porque servem ape
nas para atrapalhar a vida do povo brasileiro, princi
palmente a vida dos mais humildes, dos cidadãos
que não têm acesso e conhecimento das normas
que regulam os direitos da própria sociedade.

Ora, nós que já temos tantas complicações bu
rocráticas a dificultar a vida das instituições, das
igrejas, do povo em geral, estaremos criando, com o
art. 67 desse projeto, mais um entrave complemen
tar desnecessário, e com o agravante de ser uma
imposição, uma restrição, e o seu exercício ficar ao
sabor de uma entidade que vai dizer qual é a ativida
de poluidora. Amanhã, uma entidade dessas vai di
zer que a igreja tal, o clube de futebol tal, essa ou
aquela atividade é poluidora sonora e toda atividade
de ampliação, de reconstrução, de melhoria daquela
instituição vai estar sujeita também à boa vontade
das autoridades do setor do meio ambiente.

Portanto, queremos que também esse artigo
seja completamente suprimido ou, outra sugestão,
Sr. Presidente, que seja acrescentado a este projeto
um artigo estabelecendo que tudo que está nele pre
visto não se aplicará às instituições religiosas, às
instituições de atividade cultural, de laser, pois o seu
funcionamento está garantido na Constituição.

Entendemos que a inteligência, o bom senso, a
responsabilidade desta Casa levarão a uma solução
evitando que a sociedade brasileira sofra com a
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Não é novidade para nenhum de nós que, há mento de soldos e outros benefícios relacionados às
muitos anos, segurança pública, embora considera- condições de trabalho.
da pela população como uma prioridade nacional, Em seguida, ainda no mesmo artigo, ele co-
não tem recebido um tratamento decente do Gover- mentou que há greves, todavia, que se frutificam
no Federal e nem mesmo daqueles que estão à fren- dentro de um panorama de crise, gerado pela exaus-
te de Estados e Municípios. Neste momento em que tão do estoque de paciência dos trabalhadores. Nes-
discutimos segurança pública, o que também está ses casos, as reivindicações chegam a ultrapassar
em debate é a qualidade da democracia e da cida- os limites sindicais, ganhar as ruas e, se não são re-
dania que desejamos. solvidas a tempo, atrairão solidariedade de outros

Na Constituição Federal, o art. 144 - que agora trabalhadores e apoio popular - como aconteceu em
o Governo parece querer suprimir, com o que não todo o Brasil - adquirindo contornos de ação política.
concordamos - define que segurança pública é de- Penso que é nesse contexto que o ex-Ministro do
ver do Estado, direito e responsabilidade de todos, Trabalho apresenta que precisamos pensar as re-
que é exercida para preservação da ordem pública e centes manifestações de policiais, que começaram
da incolumidade das pessoas e do patrimônio. É a pelo meu Estado, Minas Gerais, e que se espalha-
própria Constituição que garante ao cidadão o direito ram pelo País inteiro.
à segurança. E todas as vezes, S~s e Srs. Deputa- A bem da verdade, esses conflitos há muito se
dos, que nos deparamos com o tráfico de armas e evidenciavam. Sua ousadia tem os contornos da
de drogas sustentando uma economia paralela e gravidade que as insatisfações dos servidores públi-
com o poder do crime organizado substituindo o Es- cos assumiram quando chegaram aos quartéis e às
tado de Direito, com toda certeza, a nossa democra- delegacias de Polícias. Ela também desnuda, para
cia estará correndo risco e a nossa cidadania redu- aqueles que ainda tinham dúvidas, a deterioração
zindo-se à retórica. das instituições policiais, quase sempre reféns da

Infelizmente, Sr. Presidente, a incapacidade de corrupção e de uma promíscua relação entre parce-
gerar políticas públicas que permitam aos cidadão o las de seus efetivos e a marginalidade.
aceso a direitos constitucionais, como saúde, educa- Mas, Sr. Presidente, a dificuldade do Estado
ção, trabalho, segurança, dentre outros, tem sido para gerar e operar a prestação de serviço de segu-
uma característica do Estado brasileiro, agora acen- rança pública não produz apenas revoltas entre poli-
tuada pelo Governo neoliberal de Fernando Henri- ciais e indignação na sociedade. Ela produz também
que Cardoso. uma nova indústria, a indústria do medo, que já mo-

Aliás, foi a omissão do Estado diante da segu- vimenta, só na cidade do Rio de Janeiro, na área de
rança pública que levou milhares de policiais civis e segurança privada, um negócio da ordem de dois bi-
militares a reivindicarem, em manifestações de rua Ihões de reais anualmente.
em diversas capitais, melhores condições de salá- Segundo um estudo realizado pela Fundação
rios e de trabalho. Lamentavelmente, alguns desses Getúlio Vargas do Rio, esses valores representam
protestos terminaram em tragédia. cerca de 60% a mais do que o Governo daquele Es-

Sem querer alimentar nesta tribuna a polêmica tado destinou à sua Secretaria de Segurança Públi-
sobre a legalidade das greves dos policiais, inclusive ca, no ano passado, quando o orçamento foi de 1,2
porque defendo sua legitimidade, sinto que esta bilhão de reais.
Casa não pode tratar esse movimento pela via da O trabalho da Fundação vai mais além. Ele
estupefação e surpresa, já que há um inegável e apurou que, no Rio, a segurança privada mantém
crescente descontentamento entre os comandos das um exército de 190 mil homens - a maioria atuando
tropas policiais nos últimos tempos. na clandestinidade -, o que representa cinco vezes

Ainda no período destas greves, o Ministro do o efetivo de policiais civis e militares de todo a Esta-
Tribunal Superior do Trabalho, Almir Pazzianotto, do. Boa parte deste pelotão, Sr. Presidente, é forma-
chegou a dizer, em artigo publicado no Correio Bra- da por policiais que trabalham como segurança parti-
ziliense que, do ponto de vista institucional, nada cular, onde os salários são mais compensadores, e
poderia ocorrer de maior gravidade. Milhares de sol- fazem bico na segurança pública.
dados das polícias militares, regidas pelo princípio Os gastos com segurança no Rio são muito
da hierarquia e disciplina, insubordinam-se perante mais assustadores. O estudo mostra ainda que, se
comandantes e Governadores de Estado, reivindi- somarmos todas as despesas dos setores público e
cando em passeatas, agitações e comícios, o au- particular, incluindo custos com alarmes e seguros,
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vamos chegar a um total de 6,2 bilhões de reais a De nossa parte, Sr. Presidente, srªs e Srs. De-
cada ano. Ao comparar esses gastos com os de ou- putados, aplaudimos a compreensão do ouvidor da
tros países, a Fundação Getúlio Vargas concluiu que polícia do Estado de São Paulo e do Secretário-Ge-
o Estado do Rio consome, com segurança, cerca de ral do Fórum Interamericano de Direitos Humanos,
7% do que os Estados Unidos injetam nesse setor e quando diz que ·uma polícia que investigue para
metade do que a França investe em segurança urba- prender e não prenda para investigar. Uma polícia
na. que não veja no cidadão pobre, negro e morador da

Se é verdade que existe um segmento de mer- periferia o estereótipo do criminoso em potencial.
cado que ganha com a falta de investimentos públi- Uma polícia que tenha como filosofia evitar o crime e
cos em segurança, também é verdade que a ausên- não caçar o inimigo".
cia do Estado não tem deixado outro caminho à Penso que as mudanças que vamos promover
sociedade senão o de buscar ela própria suas alter- na legislação que trata do funcionamento das insti-
nativas de sobrevivência. tuições policiais devem estar absolutamente sintoni-

Ao anunciar, no final do mês passado, durante zadas com O· Estado democrático prevista na nossa
um Congresso da Confederação dos Trabalhadores Constituição. Nele, a concepção de ordem pública
em Segurança Privada, realizado aqui em Brasília, não se reporta a um quadro de restrições ou repres-
que só em 1996 cerca de 56 mil pessoas foram as- são. Em seu livro ·Da Defesa do Estado e das Insti-
sassinadas em todo o País, o professor Ib Teixeira, tuições Democráticas na Nova Constituição·, o pro-
que coordenou o estudo da Fundação Getúlio Var- fessor e jurista Ivo Dantas argumenta que "sob o
gas, lembrou que o Brasil tem tido gastos de guerra prisma do Direito Administrativo, a ordem pública é,
com a violência. Todo esse dinheiro a que acabo de sobretudo, uma condição de paz para a realização
me referir, srªs e Srs. Deputados, poderia ser inves- dos objetivos do Estado e seu papel perante a socie-
tido em educação, saúde, geração de empregos e dade".
outros serviços mais produtivos. Também com prudência, o Comandante Geral

São constatações como estas que nos levam a da Polícia Militar do Distrito Federal, Coronel Ney
pensar que o filósofo e professor de ética da USP, Monteiro Guimarães, ao discursar durante solenida-
Renato Janine Ribeiro, tem razão quando afirmou, de de comemoração dos 188 anos de criação da ins-
em entrevista ao Jornal da Tarde, que "existem dois tituição militar no País, disse que "é tempo de discu-
brasis: o do Estado privatizado, controlado pelos po_ tirmos o modelo de segurança posto à disposição do
líticos, e o Estado dos cidadãos, que pertence àque- cidadão brasileiro. Contudo, tememos que essa dis-
les que se viram porque esse Estado que aí está cussão possa ser realizada em bases emocionais,
não faz direito o que deve". ideológicas ou movidas por interesses outros que

não o legítimo interesse social".
Entendo que esta Casa, mesmo tendo a urgên- Creio que todas as propostas até agora apre-

cia de discutir e votar uma nova lei para as polícias sentadas pela imprensa trazem grandes contradições
civil e militar, não pode ser empurrada para o equí- entre si. Quero destacar, no entanto, algumas que
voco. Digo isto, Sr. Presidente, porque estou con- têm provocado maiores repercussões, seja pela ca-
vencido de que a discussão sobre esta matéria nos pacidade de instigar a polêmica ou pelo cacife políti-
remete à elaboração de uma nova Política Nacional co de seus defensores. Sugere o General Alberto
de Segurança Pública. E este esforço, Srs. Parla- Cardoso, Chefe do Gabinete Militar da Presidência
mentares, antecede a qualquer discussão sobre da República, que seja criada uma guarda nacional,
reestruturação das nossas Polícias. que se constituiria numa tropa federal para ser em-

A Comissão Especial que vai debater as pro- pregada em ações de controle de distúrbios que exi-
postas de alteração mal começou seus trabalhos e gem a intervenção da União.
os corredores do Congresso Nacional já estão toma- Como se trata de uma proposta que ainda não
dos pelos representantes e defensores dos mais di- foi explicitada, resta saber se o que o general sugere
versos interesses nesta causa. é uma guarda nacional permanente - o que teria im-

A falta de consenso nesta questão, dentro da plicações objetivas, como a montagem de uma es-
base do Governo, é um dos mais fortes sintomas de trutura administrativa monstruosa - ou se a guarda
que estamos diante de um tema da maior complexi- nacional seria apenas um instrumento legal para
dade e que também, por isso, exige de todos nós convocação de tropas estaduais para que o Governo
muita cautela. Federal possa utilizar na hora que julgar necessário.



Pelos tempos afora, temos convivido em maior
ou menor índice com todo tipo de desemprego.
Maiores facilidades oferecidas à importação e produ
tos de estrangeiros - têxteis e tênis chineses, vinho
chilenos ou coisas que tais - podem reduzir nossa
produção nessas áreas e, em casos mais extremos,
levar ao fechamento de umas tantas indústrias. A
seca e outros flagelos da natureza geram desempre
go no campo, e aí é ainda maior o grau de desem
prego quando terminadas as colheitas. Há desem
prego do tipo sazonal também no comércio, quando
as lojas empregam mais pessoas nos períodos de
grandes festas, desempregando-as logo a seguir.

Fatos da espécie movimentam as estatísticas
no setor, gerando índices diversos e mesmo confli
tantes, embora não se possa, de fato, duvidar de
sua credibilidade. De resto, as grandes migrações,
ainda presentes em nosso processo civilizatório, fa
zem com que o desemprego aumente em demasia
em determinadas áreas e apresente índices modera
dos em outras. As grandes cidades, vale observar, já
não são a única fonte de trabalho no Brasil. As imen
sas metrópoles - Rio, São Paulo, Salvador, Belo Ho
rizonte - já não parecem assim tão apetecíveis a
quem deixa o campo, a quem busca trabalho e so
brevivência. De alguma forma, já têm esgotada sua
capacidade de gerar novos empregos, de atrair
grandes plantas industriais, sendo mesmo uma ne
cessidade, hoje, a desconcentração, o impedir que
se juntem muitas e muitas indústrias, notadamente
as mais poluentes, para que a qualidade de vida não
se apresente a cada dia pior. Cubatão, na Baixada
Santista, talvez seja o exemplo mais indicativo do
que estamos afirmando.

Um tipo de desemprego, no entanto, é entre to
dos o mais preocupante. Grande contingente de as
salariados se vêem, num repente, sem emprego e

Durante o discurso do Sr. Zaire Rezen
de, o Sr. Chico Vigilante, § 2R do artigo 18
do Regimento Interno, deixa a cadeira da
Presidência, que é ocupada pelo Sr. Luciano
Castro, 4P Suplente de Secretário
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Uma outra proposta que até agora aglutinava O SR. PRESIDENTE (Luciano Castro) - Dan-
alguns setores do PSDB, dentre eles o Governador do prosseguimento ao Grande Expediente, concedo
Mário Covas e boa parte da Polícia Civil, propõe a a palavra ao Deputado Augusto Carvalho, que dispo-
redução da competência constitucional das polícias rá de 25 minutos na tribuna.
militares, transferindo a execução das atividades de O SR. AUGUSTO CARVALHO (PPS - DF
polícia ostensiva para Polícia Civil e limitando a Polí- Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs.
cia Militar ao desempenho de tarefas de Polícia Flo- Deputados, as análises a que submetem a questão
restal e controle da perturbação pública. do desemprego apresentam o grave risco de consi-

Todas essas propostas precisam ser anali- derar o fenômeno mundial, fruto mais conhecido da
sadas com profundidade pela Comissão Especial e chamada, e nem sempre explicada, globalização.
neste plenário. Mas se o conteúdo de Proposta de Para nós, no entanto, é sempre muito difícil en-
Emenda Con~titucional que o Governo deve apre- tender esse fenômeno de forma simplista, com uma
sentar hoje a este Parlamento e de que tivemos co- aceitação que beira a resignação e que seguramen-
nhecimento ontem pela imprensa for realmente ver- te nos pode levar a concluir ser impossível combatê-
dadeiro, não tenho nenhuma dúvida em afirmar que lo.
este Congresso Nacional deve, literalmente, colocar
se de prontidão.

Dos pontos que o Governo deve sugerir só não
nos cabe questionar as propostas de criação de Co
mitê Federal para fiscalizar a atuação das polícias
em todo País e as que defendem o fim da Justiça
Militar - que ainda encontra resistência. De resto, o
Governo acaba de propor a este Congresso não
urna PEC, mas um impasse.

De acordo com a imprensa, corremos o risco
de estarmos discutindo aqui, nos próximos dias,
nada menos do que a desconstitucionalização da se
gurança pública, já que a proposta em questão impli
ca alterações que podem levar até mesmo à supres
são do art. 44 da Constituição que define segurança
pública como um dever do Estado e um direito de
todo cidadão.

Sem esta garantia constitucional, a União prati
camente lava as mãos e não nos deixa outra opção
senão perguntar o que pretende o Governo com
essa proposta, urna vez que acabamos de votar,
nesta Casa, uma emenda sobre as carreiras típicas
de Estado, onde fica claro que segurança pública é
uma das suas atribuições.

A impressão que temos, Sr. Presidente, é que
o Governo Fernando Henrique Cardoso pretende pe
gar carona na reestruturação das organizações poli
ciais para dar prosseguimento à implantação do seu
projeto neoliberal, iniciando a reforma administrativa
do Estado pela segurança pública.

Era o que tinha a dizer.
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sem conseguir deslocar-se para áreas de serviços 117.400 empregos entre os bancários, sendo que
afins. Esta é e continuará sendo a qu.estão social somente no ano passado essa redução se expres-
mais preocupante destes tempos de economia glo- sou em mais de 60 mil empregos.
balizada. Não é difícil perceber o que ocorre. Uma ope-

Como surge esse desemprego estrutural e, ração das mais simples, que era solicitar o saldo de
portanto, não sazonal, não decorrente de crise finan- uma conta bancária, exigia que se preenchesse um
ceira, mas, ao contrário, do enriquecimento da tec- formulário, que se enfrentasse uma fila para chegar
nologia e dos mais avançados processos administra- até o caixa e ali obter a informação desejada. Hoje
tivos? máquinas a cada dia mais modernas substituem per-

Veja-se o caso emblemático da indústria auto- feitamente aquele assalariado, sendo possível, entre
mobilística. Uma fábrica da Volkswagen anuncia que outras facilidades, conseguir o saldo e o extrato de
·até o ano 2000 estará duplicando a sua produção de conta, fazer pagamentos, sacar e transferir dinheiro
veículos no Brasil. Por mais incrível que isso possa de uma conta para outra, em cidades as mais distan-
parecer, a empresa vai atingir tal objetivo reduzindo teso Enfim, já não mais se procura uma agência ban-
o número de empregados. Claro está que a fábrica cária para essas movimentações corriqueiras. E
usará máquinas a cada dia mais sofisticadas e capa- esse bancário, sem condições de emprego, não po-
zes de substituir muitas das operações repetitivas derá, é óbvio, ocupar uma das muitas vagas que se
desenvolvidas por seus empregados até hoje. Claro estão abrindo na indústria que produz as máquinas
está, ainda, que haverá maior oferta de emprego ali mais modernas.
onde se produzem tais máquinas sofisticadas, mas Daí que as grandes agências bancárias vão,
os empregos não poderão, de pronto, ser preenchi- pouco a pouco, desaparecendo. De fato, para ocu-
dos por aquele trabalhador que, com a utilização de par 497.100 bancários no ano passado, os 234 ban-
máquinas tão complexas, vê-se desempregado e cos brasileiros dispunham de 25.713 agências, com
não tem condições de participar de sua produção. média inferior, portanto, a vinte empregados por de-

Junte-se a isso o processo de atomização, ou pendência. Calcula-se que uma filial apenas do Ban-
seja, da montagem de veículos com peças vindas co do Brasil em Brasília, a central, já chegou a con-
das mais diversas localidades, inclusive do exterior, tar com mais de mil servidores - para se ter a
e não é difícil concluir-se que se terá de esperar ní- dimensão exata dessa quase tragédia.
veis de desemprego ainda maiores do que os de A Federação Brasileira das Associações de
agora. Bancos (FEBRABAN) deu a público um trabalho de

Nem se entenda que a questão envolve ape- interesse, chamado balanço Social dos Bancos -
nas a indústria automobilística, a utilização de má- 1996. É, por certo, uma peça publicitária, mas con-
quinas e o processo de produção dos mais moder- tém dados estatísticos e informações que entende-
nos. Já vimos uma camiseta adquirida dos Estados mos de toda utilidade. É uma categoria profissional
Unidos em cuja etiqueta se pode ler que a malha é barata, pelo que se pode ver dos dados apresenta-
produzida nos Estados Unidos, mas a camisa é dos no trabalho em referência: para depósitos que
montada na Jamaica, na República Dominicana. As- totalizavam, ao final do ano, 183,5 bilhões de reais,
sim, o produtor reduz os postos de trabalho para as as despesas com salários, encargos sociais, benefí-
costureiras nos Estados Unidos, mas aumenta estes cios e previdência complementar não chegavam a
postos em outros países. Aqui ainda é pequena a 22 bilhões de reais. Esses depósitos estão registra-
possibilidade de um tecelão da Jamaica conseguir dos em 107 milhões de contas que geram cerca de 1
emprego na indústria têxtil americana, do mesmo bilhão de lançamentos a cada mês. Se distribuirmos
modo que nos parece difícil uma costureira america- esses lançamentos pelos quase 500 mil bancários
na se deslocar para a República Dominicana em que ainda persistem na profissão, vamos encontrar
busca de emprego. que cada um deles pode responder por mais de 2

Neste instante, penso possível examinar a si- mil lançamentos por mês, o que representa mais de
tuação de outra categoria profissional profundamen- dez operações a cada hora de trabalho.
te atingida pelo desemprego estrutural: é o caso dos Outro dado curioso, provocado seguramente
bancários, no meio dos quais, aliás, iniciei minha pelo desemprego estrutural que já apontamos, é sa-

. vida profissional. ber que o índice de rotatividade, o chamado turn
Alguns dados nos parecem suficientes para over, é atualmente mais reduzido do que era antes.

ilustrar o assunto: de 1993 a 1996, foram reduzidos De fato, no início da década de 80, a rotatividade da
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mão-de-obra entre os bancários chegava a ultrapas- diferentemente do que ocorria antes, sair em busca
sar os 25%. Agora, ao que nos informa a Febraban, de clientes e não esperar que o cliente adentre sua
48% deles já têm mais de dez anos de casa, sendo agência.
que 73% são jovens com menos de quarenta anos, E os lucros? Desnecessário é dizer que os
e sua terça parte detém educação de nível superior. bancos seguem auferindo os lucros mais fantásticos

Outros aspectos aí envolvidos são também de todos os tempos. Uma cobrança bancária, a sim-
preocupantes. Para muitos estudiosos da questão, a pies cobrança de um título descontado por este ou
estabilidade da nova moeda iria permitir que retor- aquele banco já não é mais um serviço bancário.
nássemos à prática da intermediação financeira, ati- Não por acaso, nesta semana, o Banco do Brasil es-
vidade para a qual, a rigor, foram os bancos criados, tava abrindo seus registros para empresas especial-
mas havia sido colocada à margem do processo, já Iizadas em cobranças extrajudiciais, com o que, im-
que com uma inflação de 2.000% ao ano, como possível negar, menos empregos estarão à
ocorreu recentemente, não havia quem buscasse disposição dos bancários. De mais a mais, a revista
um banco para conseguir qualquer tipo de financia- Fortune, dos Estados Unidos, ao alistar as cinco
mento. Daí que os recursos acaso disponíveis se maiores empresas brasileiras, ali indicou três ban-
lançavam numa alucinada ciranda financeira, com cos, Banco do Brasil, Bradesco e Itaú, ao lado da
dinheiro gerando apenas dinheiro, sem que se pro- Petrobras e Telebrás.
duzisse com isso um caderno escolar, um leito de As constatações que ora fazemos podem até
hospital, uma camisa ou um sapato. não representar maior novidade para muitos de n6s.

A intermediação financeira se dava - tinha, Apenas entendemos necessário reuni-Ias nesse tra-
aliás, de se dar - com a intervenção de contingente balho para que pudéssemos seguir examinando uma
não muito pequeno de bancários. De fato, o cliente situação que se vai fazendo a cada dia mais comple-
procurava a agência em busca de linha de crédito xa e mais perversa, sem que os senhores banquei-
para, por exemplo, descontar aquelas duplicatas de- ros se preocupem o mínimo com ela, situação que
correntes de vendas a prazo. Acertada a operação, para esses senhores não parece assim tão preocu-
era de se fazer uma ficha cadastral, mais ou menos pante, já que os grupos seguem engordando seus
cheia de informações, conforme fosse a importância cofres, já de si obesos.
do negócio a realizar. Os títulos descontados eram Mas o banco é uma casa de comércio e, por-
registrados e encaminhados ao setor de cobrança tanto, está entre as mais antigas atividades do ser
da dependência, o que iria gerar, ainda uma vez, humano neste planeta. Desde o escambo, o mais
mais e mais registros. Pois a moeda já se estabiliza, primitivo, até as mais gigantescas operações de co-
e nada de intermediação financeira se pode encon- mércio exterior,· o comércio acompanha o homem e
trar nos bancos. O cheque pré-datado, nada obstan- o leva a desenvolver teorias econômicas e adminis-
te as dificuldades, as incertezas que pode repre- trativas capazes de dar maior racionalidade a todo o
sentar, é usado de forma a mais ampla. O crédito processo de trocas.
direto ao consumidor se faz sem a interferência de Ora, sejam quais forem as modificações pro-
um só bancário, já que é resolvido à base de telefo- fundas que o sistema financeiro nacional e interna-
nema direto ao computador. cional esteja enfrentando ou venha a enfrentar, esse

Para muitos isso estaria fragilizando o merca- sistema não poderá existir sem a ação dos bancos
do, já que se trabalha muito mais na base de confia- e, é claro, dos bancários.
bilidade do que de títulos formais, garantias as mais Hoje, diante das graMes incertezas, de um ín-
diversas, enfim, toda aquela solenidade que nossos dice de desemprego que já é assustador, muitas Ii-
códigos exigem. deranças se perdem na solução de meras disputas

Para os bancos e, por via de conseqüência, imediatistas, quando já nos parece o instante de re-
para os bancários, passa a ser toda a visão que se formular todo o trabalho sindical aí desenvolvido, um
pode ter do mundo financeiro. Os bancos passaram trabalho que pode não impedir essas ou aquelas
a viver de tarifas e da venda de serviços e produtos transformações, mas que sem qualquer dúvida exigi-
os mais diversos, aí incluídos títulos de capitaliza- rá que tais transformações levem a sério as condiçõ-
ção, apólices de seguro, fundos de investimento, es de trabalho, as conquistas sociais e laborais para
tudo o que já não mais exige um grupamento inteiro que, ao fim, não seja senão mais uma forma disfar-
de empregados trabalhando em agências fechadas, çada ou não de aumentar o índice de exploração da
deles ao contrário, exigindo-se mais mobilidade e, mão-de-obra.
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Há muitos anos, para nós que atuávamos no programa de demissões voluntárias. Na verdade,
movimento sindical bancário, havia a nítida diferença nada há de voluntário, mas de ameaças de todo tipo,
entre aqueles que serviam na rede bancária privada falta de informação ou rol de informações confusas e
e os funcionários de bancos oficiais, federais ou es- difusas, que levaram centenas e milhares de nossos
taduais. Já as remunerações eram altamente dife- colegas a decidir sem saber exatamente o que esta-
renciadas, e os salários eram acrescidos de uma se- riam fazendo.
qüência de parcelas resultantes de muitas e Sucede que nos bancos privados, com maiores
vitoriosas campanhas salariais. Demais, eram todos ou menores traumas, fizeram-se os ajustes conside-
servidores concursados, embora servindo em socie- rados necessários, sem que as lideranças dos traba-
dades anônimas tipicamente comerciais, portanto, Ihadores bancários tivessem condições de discutir o
com o que se acabava por criar em volta deles de- assunto. O desemprego já existente, a ameaça de
terminada estabilidade, sendo o mais comum que in- novas demissões como que fez encolher a iniciativa
gressassem e se apresentassem naquele banco ofi- desses companheiros, abrindo espaço para que o
cial depois de trinta anos de serviços ou mais. patronato agisse com mais liberdade e, portanto,

Esta segurança permitiu-lhes que, no mais das com mais violência. Mas os bancos privados podem,
vezes, constituíssem a vanguarda das lutas sindi- já agora, anunciar a retomada dos lucros fartos, ao
cais, que chegassem à direção de sindicatos e fede- passo que o Banco do Brasil vem amargando segui-
rações, estimulando os demais bancários. Nunca, damente os maiores prejuízos de todos os tempos,
sob o império da democracia, um empregado de sem que se tenha, da parte de sua direção, o reco-
banco oficial seria demitido por ter participado de nhecimento de que errou e continua errando, com o
uma direção sindical, quando, na rede bancária pri- que vai paulatinamente demolindo aquela que foi a
vada, assim que terminado o mandato e o ano se- mais forte empresa financeira de toda a América La-
guinte de estabilidade garantida por lei, eram todos tina e uma das maiores do mundo.
postos no olho da rua. Que resulta disso tudo? Acho que a melhor de-

Por isso, principalmente por isso, a adequação finição que se conseguiu para isso está em pesquisa
dos bancos oficiais se deu mais lentamente que a recente, realizada sob o patrocínio da Associação
dos bancos privados. Já no primeiro choque do Pla- Nacional dos Funcionários do Banco do Brasil -
no Cruzado, com o Sr. José Sarney na Presidência ANABB. Da pesquisa resultou um trabalho que tem
da República, o congelamento de preços e salários, um título dos mais expressivos: "Imagem do Banco
a redução brutal da moeda em circulação, tudo com- do Brasil - Sentimentos do Corpo Funcional". E vale
pôs um grupo de fatores que exigiram dos estabele- a pena ser lido, sobretudo porque dali se depreende
cimentos bancários rápida adaptação ao que se pen- que o terror e o medo, as injustiças, os prejuízos, a
sava ser um novo tempo. Naquele período, foram liquidação de um sem-número de conquistas sociais,
demitidos mais de 100 mil bancários, sem que medi- nada disso abalou a certeza de que nem o Sr. Paulo
da da espécie se adotasse, por exemplo, no Banco César Ximenes, nem os seus asseclas tem condições
do Brasil. E não foram feitas demissões porque o de destruir o Banco do Brasil.
Governo de então e seus prepostos na direção do Entenderam, em 88% das respostas, que a de-
Banco não entenderam necessário fazê-Ias, certos cadência do Banco não é um caminho sem volta,
de que aquele banco federal estava em condições sendo que 45% de nossos colegas já percebem que
de melhor se adaptar às novas condições do merca- as difíceis e sempre incompreensíveis relações entre
do, sem maiores traumas em seu corpo funcional, o o Banco e o Governo Federal, seu acionista contro-
que, aliás, se comprovou na prática. lador, são responsáveis pelo fraco desemprenho da

O Governo Collor vem em seguida, seqües- empresa. Quase 70% deles estão no Banco há mais
trando nossa poupança. Os bancários enfrentam ou- de dez anos, com o que demonstraram resistir ao
tra crise da espécie. No Banco do Brasil, definiu-se comportamento de seus atuais diretores, que fize-
um conjunto de critérios para estimular a demissão ram de tudo para demitir, transferir, obrigar a decisõ-
voluntária, num programa tão bisonho que, em me- es estapafúrdias de todo prejudiciais a muitos deles.
nos de um ano, mais da metade dos que pediram E seguem resistindo.
para sair pediam para retomar. Assim que cerca de 70% dos funcionários sen-

Já a atual administração daquele banco exce- tem total ou parcialmente realizados, isso significan-
deu-se, com um comportamento que beirou o crimi- do que esses diretores, inteiramente descompromissa-
noso, tal a absoluta falta de critério para um novo dos com os destinos da empresa e, em conseqüência
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disso, com os destinos do País, podem tentar o que ções podem assim ter informações privilegiadas que
mais quiserem que nem assim conseguirão destruir redundam em prejuízo para a atuação dos bancos
sua fibra, sua vontade de continuar servindo à em- oficiais, haja vista, pôr exemplo, o dispositivo consti-
presa, com os 20% que ali estão - e ali pretendem tucional determina que as disponibilidades bancárias
continuar - há mais de vinte anos. Reconhecem dos órgãos de governo sejam todas depositadas em
65% desses colegas que trabalham em um ambiente bancos oficiais - e é incrível como essa regra admite
de pessimismo e insegurança, o que, convenhamos, apenas uma possibilidade de motivo relevante para
não pode servir a qualquer empresa, notadamente a não ser seguida a disposição.
uma que tem suas filiais espalhadas por todo o terri- O que vemos é que vários órgãos de governo
tório nacional. Mas um ambiente assim tão mesqui- depositam as suas disponibilidades em bancos pri-
nho não lhes tira a fé nos destinos da Casa, por isso vados. Basta uma passada pela Esplanada dos Mi-
68,8% dos funcionários entenderam que o Banco do nistérios para vermos a maneira solerte com que
Brasil está caminhando para ser uma instituição com bancos privados - o Banco Real e vários outros, an-
grande chance de superar os problemas. tigamente também o Bamerindus - simplesmente to-

A concorrência, ainda que a mais predatória, maram-na de assalto, instalando agências que se-
camo ocorre no meio do sistema financeiro nacional, quer pagam aluguéis, serviços de segurança ou
não preocupa os servidores do Banco do Brasil, tan- limpeza. Toda a conta paga pelo Governo entra no
to que apenas 1% deles considerou ser a concorrên- rateio geral do Estado, abocanhando não apenas as
cia o maior obstáculo para que o banco venha a con- contas privadas dos funcionários de um determinado
seguir melhores resultados financeiros, enquanto a órgão ou Ministério, mas, principalmente, a conta
quase metade lança essa culpa no Governo, isto é, que é o grande objeto da cobiça das instituições fi-
em seu acionista controlador, o que é, no mínimo, in- nanceiras, á revelia ou ao arrepio do que determina
trigante. a Constituição.

Vale a pena relembrarmos que o art. 192 da Poderíamos aqui enumerar uma série de fato-
Constituição Federal, que trata da regulamentação res que acirram essa concorrência de forma desleal,
do sistema financeiro nacional, deveria dispor sobre fatores artificialmente utilizados para muitas vezes,
a atuação do capital estrangeiro, a atuação da área colocar os bancos privados bem à frente em relação
oficial, ou seja, a parte do Estado que participaria à lucratividade em razão dessa concorrência desleal.
desse sistema e também a parte privada, além dos Sr. Presidente, srªs e Srs. Deputados, a pes-
critérios para indicação dos dirigentes dos bancos quisa mostra que um contingente elevado, 65,6%,
públicos, entre eles o Banco do Brasil, naturalmente, não acha que a atual Diretoria do Banco do Brasil
e o Banco Central. E digo isso porque me veio à me- esteja adotando medidas para que o banco saia da
mória a recente substituição do Sr. Gustavo Loyola, crise para que se preservem seu patrimônio e seu
ex-Presidente do Banco Central. corpo funcional, mas, ainda assim, quase 65% de

Essa concorrência a que me refiro, apontada nossos colegas emprestam a esses diretores um
como um dos elementos que pouco influem na con- voto de confiança que, conforme já vimos, reside
cepção da maioria dos funcionários do Banco do muito mais em sua ardente fé na empresa a quem
Brasil revelada pela pesquisa, na minha opinião, tor- servem e a quem querem continuar servindo. Discor-
na-se a cada dia mais difícil. Certamente os que fa- dam, ainda, em quase 90%, da política da atual dire-
zem parte desse 1% crêem que a concorrência é um ção, que mais está buscando reduzir custos que am-
dos pontos de obstáculo para que o Banco do Brasil pliar as receitas da Casa, ao passo que a quase
possa superar as vicissitudes que marcam a sua totalidade, ou seja, mais de 94%, entendem que com
atuação especialmente pela ação dos governantes e uma política de recursos humanos que transmitisse
dos seus dirigentes. segurança, tranqüilidade e confiança no futuro, o

As informações privilegiadas que têm os cida- banco, no seu conjunto, poderia apresentar resulta-
dãos que ocupam postos de comando do Banco dos bem animadores.
Central ou mesmo o Banco do Brasil fazem com que Os dados da pesquisa aí estão para conheci-
eles, saindo dessa condição de dirigentes de institui- mento e, sobretudo, para medidação dos que, de
çóes oficiais, passem para a iniciativa privada. Nes- momento, têm a responsabilidade de levar a termo
sas empresas, onde exercem atividades claramente uma política de pessoal menos desastrosa que a
concorrente, disputam espaço num mercado absolu- atual. Os bancários, tanto os da rede privada como
tamente competitivo. Esses bancos ou essas institui- os de bancos oficiais, entendem que outras é a con-



Agosto de 1997 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Sábado 9 22667

juntura em que vive o sistema financeiro no Brasil e ma - SINTER. Nessa entrevista, os advogados infor-
no mundo. Sabem que modificações de vulto têm de mavam aos seus sindicalizados (trabalhadores em
ser realizadas nesse sistema, mas entendem, com educação, em especial os professores) que teriam
seu trabalho, que os interesses comuns dos bancos conseguido junto à primeira instância da Justiça Fe-
e de seus empregados podem ser defendidos, até deral a vitória para o pagamento dos 28,86% de rea-
mesmo ampliados, sem maiores traumas, sem a juste salarial, aliás, 28,86% esses que foram conce-
pretendida liqüidação de um comportamento profis- didos a milhares de servidores por decisão até do
sional que é a coluna mestra do sistema, a partir de próprio Supremo Tribunal Federal. Sr. Presidente,
sua maior empresa, o Banco do Brasil. até aí aplaudimos a conquista do sindicato.

Em breve esta Casa será chamada a regula- Depois de uns dez dias, fomos procurados por
mentar o sistema financeiro nacional, como o exige aproximadamente trezentos professores que, ao
o art. 192 da Constituição, a que nos referimos. In- mostrarem seus contracheques, denunciavam o fato
dependentemente das posições que se adotaram de o sindicato haver determinado o desconto dos ho-
diante deste ou daquele dispositivo do mencionado norários advocatícios referentes à ação judicial. E
artigo constitucional, teremos todos a oportunidade mais do que isso: denunciaram também que o Sindi-
de mostrar que um sistema financeiro se faz com cato, que entra no sistema SIAFI para descontar
banqueiros e bancários, já não mais sendo possível todo mês a mensalidade, o teria usado para descon-
que os interesses destes sejam abandonados em tar os honorários advocatícios.
benefício exclusivo daqueles. Será este o instante Em função disso, Sr. Presidente, formalizei à
em que o movimento sindical poderá compor um Procuradoria da República do Estado de Roraima
corpo de idéias capazes de se inserir na menciona- representação para que interpelasse o Sindicato dos
da regulamentação, contribuição das mais sérias e Trabalhadores em Educação .- SINTER, a fim de
necessárias, para a qual pretendemos contribuir. que seja esclarecida a situação e o desconto indevi-

Espero que este relatório, de autoria do Depu- do nos contracheques dos serVidores.
tado Saulo Queiroz - finalmente depois de tantas Sr. Presidente, o sindicato não só ainda retém
tentativas na Comissão Especial -, que visa regula- esses recursos como também vem nos atacando
mentar o sistema financeiro, posa trazer a matéria sistematicamente, dizendo que somos oportunistas e
para a Ordem do Dia, a fim de que todos não ape- que estamos criando dificuldades na liberação dos
nas sejamos informados dessas questões que pude 28,86%. Sabem, porém, os dirigentes sindicais, bem
relacionar, que virão a ser debatidas em plenário, como seus advogados, que os honorários advocatí-
mas principalmente definamos um modelo de siste- cios cobrados no contracheque dos servidores é i1e-
ma financeiro menos parasitário, mais voltado para a gítimo, é ilegal. Jamais o sindicato poderia ter cobra-
intermediação genuína e que possa, a exemplo do do honorários debitados nos contracheques dos
que ocorre em grande parte dos países do mundo - servidores, e por essa razão terão de devolver ime-
países capitalistas -, ser o instrumento, a alavanca diatamente a cada servidor a quantia cobrada indevi-
da economia do nosso País. da e antecipadamente.

Durante o discurso do Sr. Augusto Car- Digo antecipadamente, Sr. Presidente, porque
valho, o Sr. Luciano Castro, 4!! Suplente de a conquista dos 28%, embora esteja consagrada no
Secretário, deixa a cadeira da presidência, âmbito da Justiça, ainda não o foi na esfera adminis-
que é ocupada pelo Sr. Zaire Rezende, § 21J trativa, porque o Ministério da Administração Federal
do artigo 18 do Regimento Interno. e Reforma do Estado - MARE, não dispõe de recur-

O SR. PRESIDENTE (zaire Rezende) _ Vai-se sos orçamentários para fazer a liqüidação desse rea-
passar ao horário de juste. Hoje, no Ministério da Administração, há qua

se 2 mil processos transitados em julgado,
VI- COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES aguardando dotação orçamentária para o pagamen-

Tem a palavra o Sr. Luciano Castro, pelo to do reajuste salarial. Esse caso não é apenas dos
PSDB. servidores da educação de Roraima.

O SR. LUCIANO CASTRO (PSDB - RR. Sem Nossos dirigentes sindicais, como os advoga-
revisão do orador.) - Sr. Presidente, S~s e Srs. De- dos, sabiam que os 28,86%, embora conquistados
putados, no Estado de Roraima, há trina dias, a im- legitimamente na Justiça, inclusive até de forma tar-
prensa local publicou entrevista dos advogados do dia, não seriam pagos de imediato, em função da di-
Sindicato dos Trabalhadores em Educação de Rorai- ficuldade orçamentária do Ministério da Administra-
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ção para fazê-lo. O Ministério da Administração está menta em que os 28,86% estiverem, de forma defini-
buscando recursos, inclusive encaminhando ao Con- tiva, incorporados aos salários dos servidores públi-
gresso Nacional pedido de suplementação orçamen- cos do nosso Estado.
tária, para pagar os 28,86% não somente aos servi- Era o que tinha a dizer.
dores de Roraima, mas a milhares de funcionários O SR. PRESIDENTE (laire Rezende) - Para
de todo o País. Os 28,86% serão pagos aos servido- falar pelo Bloco Parlamentar PMDBIPSDIPSUPRO-
res de Roraima, como também aos demais servido- NA, concedo a palavra ao nobre Deputado Hermes
res de todo o Brasil que pleitearam na Justiça esse Parcianello, que disporá de cinco minutos na tribuna.
mesmo direito. O SR. HERMES PARCIANELLO (Bloco/PMDB

Não posso aceitar - e aqui repudio - as decla- - PRo Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs
rações feitas pelo Presidente da OAB, Seccional de e Srs. Deputados, hoje, às 20h, em Cascavel, minha
Roraima, Dr.'Almiro Padilha, que hoje, no programa cidade, em solenidade que contará com a presença
Bom Dia, Roraima, afirmou defender seus honorá- de inúmeras autoridades e juristas do meu e de ou-
rios, porque é advogado do sindicato, e que eu seria tros Estados, será lançado o livro -Direito Penal do
um Deputado oportunista, que me estaria promoven- Trabalho-, do ilustre causídico e nosso conterrâneo
do à custa dos servidores. Dr. Altamiro José dos Santos. Trata-se de obra inusi-

Ora, Sr. Presidente, deixo registrado nos Anais tada da literatura jurídica, fruto de um trabalho de
da Casa que trabalho em defesa dos servidores pú- mais de dez anos de pesquisa, que está sendo pu-
blicas de Roraima desde meu primeiro mandato. blicada em catorze países.
Sou obstinado na defesa dos servidores públicos. Procura o Dr. Altamiro José dos Santos, com
Quando votamos a reforma administrativa, obtive- essa extraordinária obra da literatura jurídica, esta-
mos uma grande conquista: a aprovação da Emenda belecer uma harmonia entre as relações dos interlo-
Aglutinativa n2 1, que beneficiará todos os servidores cutores sociais, titulares das mais expressivas forças
civis e militares dos ex-Territórios de Roraima e do desenvolvimento econômico, social e tecnológico,
Amapá. Mais do que isso: estamos em luta perma- no caso o trabalho e o capital.
nente em defesa dos servidores da Fundação Nacio- Esse livro foi lançado oficialmente, em caráter
nal de Saúde e dos policiais civis e militares do nos- nacional, em São Paulo, nos dias 7 e 8 de abril, no V
so Estado, para que todos tenham garantido seu Encontro Brasileiro de Direito Individual do Trabalho,
emprego, seu trabalho e um rendimento digno. ocasião em que se contou com a presença do nosso

Estamos nessa luta há muitos anos e, quando ilustre Presidente, Deputado Michel Temer, que te-
fomos procurados por trezentos servidores da edu- ceu comentários elogiosos à obra do ilustre advoga-
cação, é' nosso dever, como Parlamentar, defendê- do cascavelense.
los. Entre ficar com o pagamento dos honorário dos Sr. Presidente, essa obra, repito, está sendo
advogados do sindicato ou com os servidores da editada em catorze países e em quatro línguas: fran-
educação, ficarei sempre com os servidores da edu- cês, inglês, espanhol e italiano. Farei uma breve dis-
cação, que me procurarem para defender seus direi- sertação do conteúdo desse trabalho.
tos. O novo "Direito Penal do Trabalho", originário

Não admito que venham lesar direitos dos ser- da relação de emprego entre seus interlocutores so-
vidores públicos. Por essa razão, estou questionan- ciais, trabalhador-empregador, de autoria do jurista,
do isso na Justiça. Terão de devolver esses recursos advogado, economista e professor universitário Alta-
aos nossos servidores da educação, e espero que o miro José dos Santos, paranaense, é uma obra com
façam imediatamente, sob pena de haver uma apro- 1.283 páginas, editada pela LTR Editora Ltda., de
priação indébita dos mesmos. Espero que os sindi- São Paulo, neste ano de 1997. A lTR Editora é a
catas, bem como seus advogados, reflitam sobre maior empresa editorial da América latina, especiali-
suas declarações, para que isso não venha pesar zada em Direito do Trabalho, comemorando sessen-
amanhã pela forma irresponsável como agem, acu- ta anos de fundação.
sando pessoas, muitas vezes levianamente, saben- O -Direito Penal do Trabalho- vem alcançando
do que, na verdade, cometeram ato ilegal, aproprian- sucesso no Brasil, no Mercosul, e já está presente
do-se dos salários dos servidores públicos para em catorze países. O perfil da obra já foi traduzido
descontarem seus honorários advocatícios. Tenho em espanhol, italiano, francês e inglês. Foram vendi-
afirmado que os honorários advocatícios são devi- dos mais de 50% da primeira edição, em menos de
dos e merecidos, mas s6 devem ser pagos no mo- noventa dias do lançamento nacional. Isto significa
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dizer que brevemente teremos já a segunda edição.
Comparativamente a outras obras desse escopo, te
mos conhecimento de que elas demoram aproxima
damente uma, às vezes até duas décadas para te
rem editada sua segunda edição. Contudo, o ·Direito
Penal do Trabalho·, do Dr. Altamiro José dos San
tos, em menos de noventa dias, já esgotou 50% de
sua primeira edição.

O novo ramo do Direito tem importante função
.social de harmonizador da relação trabalho-capital e
modelador de novas condutas entre empregado e
empregador no ambiente de trabalho, assegurando
uma conviviologia construtora de bem-estar, dignida
de, respeito e amizade; prevenir hostilidade e confli
to que pode resultar em ação trabalhista; produzir
prejuízo irreversível para o trabalhador e o emprega
dor. Se esgotados esses instrumentos sem êxito,
aponta os meios de penalidades que vão desde a
suspensão, interrupção, terminação ou rescisão do
contrato de trabalho, até a sanção privativa da liber
dade, restritiva de direito e de multa.

Um dos sujeitos da relação de emprego não
indo bem, o outro vai mal. Todos perdem. É causa
de desemprego na cidade, que muitas vezes deriva
em criminalidade. No meio rural, origina grande par
te dos sem-terra e resulta em um mal para o desen
volvimento tecnológico, econômico e social.

O Ministro Arnaldo Sussekind, concluindo o
prefácio da obra, destaca:

Entretanto, no concernente ao Direito
Penal do Trabalho, a obra de Altamiro José
dos Santos vem, na verdade, sanar incom
preensivel omissão dos nossos juslaboralis
tas. Não temos dúvida, por tudo isso, em
prever o seu sucesso, quer no campo cultu
ral, quer no plano comercial.

O Jurista Evaristo de Moraes Filho, Sr. Presi
dente, falando sobre o "Direito Penal do Trabalho",
salienta:

Concordo inteiramente com os elogios
de seu prefaciador. É um livro que veio para
ficar, para ser consultado muitas vezes; com
um lugar comum, preenche uma lacuna.

A obra é de fácil compreensão prática, técnica,
didática, jurídica e científica, ao alcance do trabalha
dor e do empregador, das pessoas que cuidam das
relações trabalhistas, dos profissionais do Direito e
de outras que queiram ter um valioso instrumento
para ajudar a resolver muitas questões na vida pes
soal, familiar, profissional, econômica e social.

O autor conclui defendendo a criação de um
código de Direito Penal do Trabalho para normalizar
os princípios que cuidam dos institutos próprios do
novo ramo jurídico.

Portanto, Sr. Presidente, na condição de cas
cavelense, aliás, único representante nesta Casa de
uma cidade com aproximadamente 300 mil eleitores,
devo dizer que estou orgulhoso em ter um conterrâ
neo, um amigo particular, autor de uma obra de pro
jeção internacional.

Gostaria que ficasse registrado nos Anais des
ta Casa esse importante acontecimento de hoje à
noite na minha cidade, ao qual, lamentavelmente,
por conta de estar aqui, não poderei comparecer.
Com certeza, será dado conhecimento público deste
pronunciamento, assim como de envio da correspon
dência do nosso ilustre Presidente, Michel Temer,
que recebeu convite especial, Todavia, S.EXª. não
se fará presente, por conta de compromisso anteci
padamente agendado.

Era o que tinha a dizer.

VII - ENCERRAMENTO

O SR. PRESIDENTE (zaire Rezende) - Nada
mais havendo a tratar, vou encerrar a sessão.

O SR. PRESIDENTE (Zaire Rezende) - Encer
ro a sessão convocando outra para a próxima se
gunda-feira, dia 11, às 14horas.

AVISOS
PROPOSiÇÕES EM FASE DE EMENDAS OU

RECURSOS

PROPOSIÇÕES EM FASE DE EMENDAS

Prazo de 5 sessões para apresentação de emen
das (Art. 216, § 1º do Regimento Interno)

PROJETOS DE RESOLUÇÃO:

N2 135/97 (DO SR. PAULO PAIM} - Altera os arts.
66 e 91 do Regimento interno, que dispõe
sobre Comissão Geral da Câmara dos Deputa
dos.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N2139/97 (DO SR. NÁRCIO RODRIGUES) - Dispõe
sobre a criação da Comissão permanente de
Cooperativismo e dá outras providências.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97
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Ng 140/97 (DO SR. PAULO PAIM) - Altera os arts. 65
e 66 do Regimento Intemo, referentes às Sessões
da Câmara do::> Deputados.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

PROPOSiÇÕES EM FASE RECURSOS

1. CONTRA APRECIAÇÃO CONCLUSIVA DE CO
MISSÃO - ART. 24, 11
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECUR
SO: ART. 58, § 19

INTERPOSiÇÃO DE RECURSO: ART. 58, § 32
combinado com ART. 132, § 2g

1.1 COM PARECERES FAVORÁVEIS

PROJETOS DE LEI:
Ng 4.259-0193 (PODER EXECUTIVO) - Dispõe sobre

a segurança do tráfego aquaviário em águas sob
jurisdição nacional e dá outras providências.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

Ng 1.765-C/96 (PODER EXECUTIVO) - Dispõe sobre
a prestação de contas da aplicação de recursos a
que se refere a Lei n!! 8.742, de 7 de dezembro
de 1993, e dá outras. providências.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

Ng 85-C/95 (JOSÉ COIMBRA) - Reconhece a capoeira
como um desporto genuinamente brasileiro e dá

.outras providências.
ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N2 2.124-8196 (VANESSA FELIPPE) - Estabelece a
faculdade de o consumidor e o usuário determina
rem a data de vencimento de seus débitos.

ÚlTIMO DIA: 11-8-97

PROJETOS DE DECRETO lEGISLATIVO:

N2 40Q..A!97 (COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLO
GIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA) - Apro
va o ato que renova a concessão outorgada à
Rádio Monumental de Aparecida Ltda., para ex
:~IorarSE:i:viço de radiodifusão sonora em onda mé
dia, na cidade de Aparecida, Estado de São Paulo.

ÚlTIMO DIA: 11-8-97

N2 401-A/97 (COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLO
GIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA)-Apro
va o-eto que renova a concessão da Fundação

São Vicente de Paulo para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na cidade
de Araucária, Estado do Paraná.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N2 403-A/97 (COMISSÃO DE'CIÊNCIA E TECNOLO
GIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA) - Apro
va o ato que renova a concessão outorgada à
Sociedade Rádio e Televisão Alterosa Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão de sons e ima
gens (televisão), na cidade de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais.

ÚLTIMO DIA: i 1-8-97

N2 404-A/97 (COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLO
GIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA)-Aprova
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio e
Televisão Bandeirantes Ltda., para explorar serviço
de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N2 406-A/97 (COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLO
GIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA) - Apro
va o ato que renova a concessão da Rádio Ouro
Branco Ltda., para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média, na cidade de Currais
Novos, Estado do Rio Grande do Norte.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

1.2 COM PARECERES, QUANTO AO MÉRITO, CON
TRÁRIOS (Art. 133)

PROJETOS DE LEI:

N2 2.335/91 (JACKSON PEREIRA) - Dispõe sobre
intermediação na venda de concursos de prog-.
nósticos e credenciar;nento de agentes lotéri
cos.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N2 90195 (ALDO ARANTES) - Dispõe sobrá o trans
porte de trabalhadores rurais ao local de trabalho.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N2 960195 (PADRE ROQUE) - Dispõe sobre apossibi
Iidade de o emitente e o portador legitimado sus
tarem o pagamento de cheque.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97
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N2 1.227195 (ARNALDO MADEIRA) - Dispõe sobré o
exercício da profissão de Técnico em Nutrição e
Dietética.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N2 1.444196 (VALDIR COLATTO) - Dispõe sobre a
unificação das datas de todos vestibulares.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N2 1.596196 (JORGE ANDERS) - Fixa o piso salarial
dos jogadores profissionais de futebol.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N2 1.995/96 (ANTONIO AURELIANO) - Dispõe sobre
a destinação de recursos provenientes da aliena
ção das ações da Companhia Vale do Rio Doce
no âmbito do Programa Nacional de Desestatiza
ção e dá outras providências. (Apensado: PL n2
2.435/96 do Dep. João Magalhães)

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N2 2.187196 (PAULO FEIJÓ) -Isenta do.pagamentd·
de pedágio em rodovias· do País os veículos de
transporte autônomo de passageiros e dá outras
providências.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N2 2.221196 (OSMAR LEITÃO):- Altera a ementa e' o
artigo 12 da Lei n2 6.094;' de 30 de agos~o de
1974, que "define, para fins de Previdêncià So
cial, a atividade de Auxiliar de Condutor Autôno
mo de Veículo Rodoviário e dá outras
providências".

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

Nll 2.492196 (FERNANDO LOPES) - Dispõe sobre a
divulgação dos direitos e deveres constitucionais
nos estabelecimentos de ensino de 12e 2ll graus.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N2 2.503196 (MOISÉS LIPNIK) - Proíbe a comerciali
zação de vales-alimentação e de vaies-refeição
pelas empresas de capital estrangeiro.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N2 2.564196 (JOÃO MENDES) - Altera a Içei n2 4.375,
de 17 de agosto de 1964, e determina outras
providências.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N2 2.917/97 (SALOMÃO CRUZ) - Dispõe sobre a
obrigatoriedade da instalação e do uso do cinto de
segurança nos transportes coletivos interesta
duais e intermunicipais.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N2 2.921197 (VICENTE CASCIONE) - Constitui e de
fine a área do Porto Organizado de Santos. no
Estado de São Paulo.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

2. CONTRA PARECER TERMINATIVO DE COMIS
SÃO-ART. 54
(SUJEITAS A DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO
EM APRECIAÇÃO PRELIMINAR, NOS TERMOS
DO ART. 144)
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECUR
SO: ART. 58, § 12

INTERPOSiÇÃO DE RECURSO: ART 58, § 32
combinado com ART. 132, § 22

Combinado com o Artigo 202, § 12 do RI.

2.1 PELA INCONSTITUCIONALIDADE ElOU INJURI
DICIDADE OU INADMISSIBILIDADE

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO:

N2 212195 (MILTON TEMER e OUTROS) - Dá nova
redação aos artigos # 71, 73, 52 e 84 da Cons
tituição Federal.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

Nll 263195 (ROBERTO VALADÃO e OUTROS) - Al
tera dispositivos constitucionais extinguindo os Tribu
nais de Contas dos Estados e Municípios,
transferindo suas atribuições para Comissões nas
Assembléias Legislativas e nas Cãinaras Municipais.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

(SUJEITAS A DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO EM
APRECIAÇÃO PRELIMINAR, NOS TERMOS DO
ART. 144)
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECUR
SO: ART. 58, § 1º
INTERPOSiÇÃO DE RECURSO: ART 58, § 32
combinado com ART. 132, § 22

2.2 PELA INADEQUAÇÃO FINANCEIRA ElOU OR
ÇAMENTÁRIA

PROJETOS DE LEI:

N2 363195 (JOSÉ COIMBRA) - Isenta do Imposto de
Renda, no limite que estabelece, os rendimen-
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tos de pessoas físicas nas condições que espe
cifica. (Apensado: PL. n2 1.203/95 (Arnaldo
Faria de Sá)

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

Constituição Federal, para apreciar denúncia ofe
recida contra o Dep. Francisco Diógenes de Araújo.

ÚLTIMO DIA: 11-8"97

N21.047/95 (PAULO GOUVÊA) - Estabelece condiçõ
es de dedutibilidade do imposto sobre a renda, e
dá outras providências.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N2 466/92 (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL) - Solici
ta, nos termos do artigo 53, § 12 da Constituição
Federal, licença prévia para apreciar denúncia
contra o Dep. Alberto Felippe Haddad Filho.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N2 1.398195 (SENADO FEDERAL) - Altera a Lei n2
8.443, de 16 de julho de 1992, que dispõe sobre
a Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União e
dá outras providências.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N2 321/93 (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL) - Solici
ta licença prévia para processar criminalmente o
Dep. José Severino Silva Felinto.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N2 1.488/96 (ALZIBA EWERTON) - Ficam isentos do
Imposto de Renda, pelo prazo de cinco anos, os
ganhos auferidos na construção de habitações
populares, e dá outras providências.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N2 2.39(W6 (LEONEL PAVAN) - Altera a Lei n2 8.677, de
13 de julho de 1993, que "dispõe sobre o Fundo de
Desenvolvimento Social, e dá outras providências".

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N.2 698/93 (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL) - Solici
ta licença prévia para processar criminalmente o
Dep. Adilson Benedito Maluf.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N2 1.009193 (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL) - So
licita licença prévia, nos termos do art. 53, § 12,
da Constituição f;ederal, para processar crimi
nalmente o Dep. Francisco Evangelista de Freitas.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N2 :1.154193 (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL) - Soli
cita licença prévia, nos tennos do art. 53, § 1.2, da
Constituição Federal, para apreciar a queixa-erime
oferecida contra o Dep. Merval Pimenta de Amorim.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N.2 352/92 (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL) - Soli
cita licença prévia, nos termos do art. 53, § 1.2, da

N2 1.109193 (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL) - So-

N2 2.557/96 (WALDOMIRO FIORAVANTE) - Regula- licita li~e~ç~ prévia, nos termos d? art. 5~, §.12, da
menta o art. 245 da Constituição Federal. Co~stltUlçao Federal, para apreciar denuncia ofe-

ÚLTIMO DIA: 11-8-97 reclda contra o Deputado Federal Chafic Wady
Farhat.

----------------.- ÚLTIMO DIA: 11-8-97
3. CONTRA DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALlDA·

DE - ART. 164, § 12 _ • N2 1.137/93 (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL) - So-
(SU~EITOS A DELlBERAÇAO DO PLENARIO licita licença prévia, nos termos do art. 53, § 1.2, da
APOS OUVIDA A CCJR, NOS TERMOS DO ART Constituição Federal, para apreciar denúncia
164, § 22 e § 32) contra o Dep. Aloísio Mercadante.

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECUR- ÚLTIMO DIA: 11-8-97
50: ART. 164, § 2.2 N21.143193 (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL) - So-

OFíCIOS' licita licença prévia, nos tennos do art. 53, § 1.2, da
• Constituição Federal, para apreciar denúncia ofere-

N.2 274/90 (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL) - Reno- cida contra o Deputado Federal Luiz Prato Girão.
va o pedido de licença prévia para dar prossegui- ÚLTIMO DIA: 11-8-97
menta aos processos referentes aos parlamentares
que menciona (14 Deputados).

ÚLTIMO DIA: 11-8-97
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N2 122/94 (SUPREMO mlBUNAL FEDERAL) - Solicita
licença prévia, nos termos do art. 53, § 12, da Consti
tuição Federal, para apreciar queixa-erirne oferecida
contra o Dep. João Rodolfo Ribeiro Gonçalves.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N2 551/94 (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL) - Solici
ta licença prévia para processar o Dep. Paulo
Sérgio Ramos A. Barbosa.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N2 600194 (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL) - Solici
ta licença prévia, nos termos do art. 53, § 12, da
Constituição Federal e da Promoção do Ministério
Público às folhas 81/82, dos autos do processo,
para apreciar queixa-crime oferecida contra o
Dep. Messias Soares.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N!!. 956194 (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL) - Solici
ta licença prévia, nos termos do art. 53, § 12, da
Constituição Federal, para processar criminal
mente o Dep. Maurício Calixto da Cruz.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N!!.1.462/94 (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL) - So
licita licença prévia, nos termos do artigo 53, § 12

da Constituição Federal, para apreciar denúncia
oferecida contra o Dep. Valdir Colatto.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N2 711-PJ95 (SUPREMO mlBUNAL FEDERAL) - Solicita
licença prévia, nos termos do artigo 53, § 12, da
Constituição Federal, para apreciar denúncia ofe
recida contra o Deputado Federal Hugo Simões
Lagranha.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N21.114-PI95 (SUPREMO mlBUNAL FEDERAL) - So
licita licença prévia, nos termos do art. 53, § 12, da
Constituição Federal, para apreciar denúncia contra
o Deputado Federal Paulo Sérgio Rodrigues Titan.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N2 248196 (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL) - Solicita
licença prévia, nos termos do art. 53, § 12da Consti
tuição Federal, para apreciardenúncia oferecidacon
tra o Deputado Federal Agnaldo Timóteo Pereira.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N2 253f96 (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL) - Solicita
licença prévia, nos termos do art. 53, § 12, da Consti
tuição Federal, para apreciardenúncia oferecidacon
tra o Deputado Federal Leonel Arcângelo Pavan.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

PRO~ETO DE RESOLUÇÃO:

N2 38195 (FRANCO MONTORO) - Dispõe sobre a
representação da Câmara dos Deputados na Co
missão Parlamentar Conjunta do Mercosul.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

INDICAÇÃO:

N2 668196 (AUGUSTO NARDES) - Sugere a manifes
tação das Comissões de Economia, Indústria e
Comércio e de Finanças e Tributação sobre as
alternativas para regularização aos cheques pré
datados, visando a apresentação de projeto de lei
regulamentando a matéria.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

PROJETOS DE LEI:

N2 3.306/92 (JACKSON PEREIRA) - Dispõe sobre
consórcios para aquisição de bens de consumo
móveis duráveis.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

Ng 1.199/95 (AUGUSTO NARDES ) - Dá nova redação
ao artigo 121 da Lei n2 6.015, de 31 de dezembro
de 1973, que "dispõe sobre os registros públicos
e dá outras providências".

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N2 2.086196 (ROMEL ANíZIO) - Dispõe sobre a criação
de Zona de Processamentos de Exportações - ZPE

nos municípios de São Simão e Santa Vitória, Esta
dos de Goiás e Minas Gerais respectivamente.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

SUJEITO A DEVOLUÇÃO AO AUTOR, nos termos do
artigo 137, §12do RI. Prazo para apresentação de
recurso artigo 137, § 22 (05 sessões). As seguin
tes proposições:

PROJETO DE LEI:

N2 3.205197 (JOSÉ ALDEMIR) - Transforma em servidor
estatutário os professores contratados, das Univer-
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sidades Federais brasilejras. que prestaram concur
so público para investidura e que tiveram seus
contratos renovados pelo menos uma vez.

tJlTIMO DIA: 11-8-97

N.!! 3.375/97 (DALILA FIGUEIREDO) - Altera a redação
da Lei n9. 6.880/80 (Estatuto dos Militares), auto
rizando exercício do magistério aos militares por
tadores da competente habilitação legal.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

Pedro Wilson
Mário Negromonte

Paulo Rocha
Eurípedes Miranda

Nome

Neuto de Conto
José Aldemir
José Priante
Adelson Salvador
Antônio Feijão
Eduardo Coelho
GilneyViana
Marinha Raupp
Gerson Peres

15:00
15:25

15:00
15:25

15:00
15:25
15:50
16:15
16:40
17:05
17:30
17:55
18:20

4ª-feira

3ª-feira

2"-feira

Dia da Semana Hora

RELAÇÃO DOS DEPUTADOS INSCRITOS PARA
O GRANDE EXPEDIENTE

- Agosto de 1997 -

N.!! 3.404197 (JAIRO AZI) - Autoriza o Poder Executi
vo a incluir a Empresa Brasileira de Infra-Estru
tura Aeroportuária - INFRAERO. no Programa
Nacional de Desestatização, e dá outras provi
dências.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N2 3.393/97 (WIGBERTO TARTUCE) - Autoriza o
Poder Executivo a conceder aos policiais-milita
res e bombeiros-militares a gratificação de risco
de vida.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

Data

11

N2 3.33&97 (JOSÉ ALDEMIR) - Suprime a alínea 2 e a
expres~o inclusive cooperativas, da alínea I, do arr 12
12 da l:ei Complementar n.!! 84 de 18 de janeiro ae •

-------------~-----1996. 13
ÚLTIMO DIA: 11-8-97

N.!! 3.324197 (GERSON PERES) - Dispõe sobre a constru
çãp de eclusas no Complexo de Tucurui. sua explo
ração pela iniciativa privada e dá outras providências.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

NQ 3.319/97 (LUIZ FERNANDO) - Autoriza o Poder
Executivo a criar a Escola Agrotécnica Federal de
Manacapuru, no Estado do Amazonas.

ÚlTIMO DIA: 11-8-97

NQ 3.309/97 (EMERSON OLAVO PIRES) - Autoriza a
PoderExecutivoa instrtuiro Serviço Social Federação
Assistencial do Servidor Público e institui a Contribui
ção Social e Assistencial do Servidor Públíco.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

NJ! 3.308/97 (EMERSON OLAVO PIRES) - Autoriza o
Poder Executivo a instituir o Serviço Nacional de
Aprendizagem do Servidor Público - SENASP 
"Federação Assistencial" e institui a Contribuição
Sócio-Assistencial do Servidor Público.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

NQ 3.282197 (SEVERINO CAVALCANTI) - Designa a
"BR 232", como "Rodovia Frei Damião" e determi
na outras providências.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

14

N.!! 3.344197 (LUIZ FERNANDO) - Autoriza o Poder
Executivo a criar a Escola Agrotécnir.-a Federal de 15
Itacoatiara, no Estado do Amazonas.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

~ 3.357/97 (ARLINDo-cHlflIAGlIA) - Dispõe sobre a
criação da Coordenadoria Geral de Perícias Ofi
ciais; estabelece suas normas gerais de organiza
ção e "funcionamento e dá outras providências.

ÚLTIMO DIA: 11-8-97

5ª-feira

611-feira

15:00
15:25

10:00
10:25
10:50
11:15
11:40
12:05
12:30
12:55
13:20

Roberto Santos
Osmânio, Pereira

Agnelo Queiroz
Ad1emar de Barros Rho
Osmir Lima
Ceci Cunha
Luiz Mainardi
Nícias Ribeiro
Hermes Parcianello
Eliseu Moura
Augusto Viveiro~
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18 2ª-feira 15:00 B.Sá 25 2ª-feira' 15:00 Nilson Gib:::on

15:25 Benedito Domingos 15:25 Haroldo Sabóia

15:50 Marisa Serrano 15:50 Nelson Harter

16:15 Arlindo Chinaglia 16:15 Humberto Costa

16:40 Arlindo Vargas 16:40 Cunha Lima

17:05 Aécio de Borba 17:05 Paes Landim

17:30 Wolney Queiroz 17:30 José Thomaz Nonê
17:55 Luiz Fernando 17:55 Júlio César
18:20 Osvaldo Reis 18:20 Airton Dipp

19 3ª-feira 15:00 Aldo Rebelo 26 3ª-feira 15:00 Eduardo Jorge
15:25 Israel Pinheiro 15:25 Nestor Duarte

20 4ª-feira 15:00 Paulo Ritzel 27 4ª-feira 15:00 Paulo Delgado
15:25 Talvane Albuquerque 15:25 Edinho Bez

21 5ª-feira 15:00 Ademir Cunha 28 51J-feira 15:00 Luiz E. Greenhalgh
15:25 Regina Uno 15:25 Pauderney Avelino

22 6ª-feira 10:00 Roberto Valadão 29 6ª-feira 10:00 Silvernani Santos
10:25 Jair Meneguelli 10:25 Confúcio Moura
10:50 José Genoíno 10:50 Asdrubal Bentes
11:15 Maria Laura 11:15 Marcus Vicente
11:40 Fetter Júnior

11:40 Sebastião Madeira
12:05 Severino Cavalcanti 12:05 Sérgio Miranda
12:30 Haroldo Lima 12:30 Eliseu Resende
12:55 Gonzaga Patriota 12:55 Severiano Alves
13:20 Valdir Colatto 13:20 Cláudio Chaves

ORDEM DO DIA DAS COMISSÕES

I - COMISSÕES PERMANENTES:

COMISSÃO DE AGRICULTURA E
pOLíTICA RURAL

A V I S O N° 14/97

1 - PROJETO DE LEI N° 2.832/97 - do Sr.
Gervásio Oliveira - que "Dispõe sobre o
desconto de 50% dos fretes da Rede
Ferroviária Federal para transportes de
adubos, fertilizantes e forragens".
RELATOR: Deputado ELTON ROHNELT

A PROPOSiÇÃO ABAIXO SOMENTE RECEBERÁ EMEN·
DAS APRES~NTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO.

RECEBIMENTO
SUBSTITUTIVO
Início: 04108/97
Prazo: 5 Sessões
Decurso: 53 Sessão

DE EMENDAS AO

A V I S O N° 15/97

RECEBIMENTO DE EMENDAS
Início: 04/08/97
Prazo: 5 Sessões
Decurso: 53 Sessão



22676 Sábado 9 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Agosto de 1997

1 - PROJETO DE LEI N° 3.133/97 - aél Sra. Teté
Bezerra - '-=lua "Dispõe so!Jre a dispensa. para o
beneficiário do projeto de assentamento para
reforma ayrána, ao pagamento oe taxas
pertinentes a projetos de desmatamento 3

serem executados em sua area".
RELATOR: Deputado VALDIR COLATTO

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

A V I S O N° 18/97

AS PFmpOSlçÕES ABAIXO SOMENTE RECEBERP.O
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E

INFORMÁTICA

A.V I S O N° 09/97

RECEBIMENTO
SUBSTITUTIVO
Início: 06.08.97
Prazo.: 5 Sessões
Decurso: 3a Sessão

DE EMENDAS AO

RECEBIMENTO DE EMENDAS
Início.: 11108197
Prazo.: 5 Sessões
Decurso: • Sessão

1 - PROJETO DE LEI N° 3.1R6-BI92 - cJo Sr. José
Fortunatl - que "Torna obrigatória a eXibição,
nas salas de cinema elo Pelis, de filmes
contendo recomendações sobre a AIDS".
RELATOR: Deputado PAULO BORNHAUSEN

A - Da análise da Constitucionalidaoe e Juridicidade (art.
54.1)

1 - PROJETO DE LEI N° 4.708/94 - do Poder
Executivo(Mensagem n° 581/94) - que "dá
nova redação a dispositivo da Lei nO 2.929, de
27 de outubro de 1956. que... '1liscipilnª o
processo de alteração ou retificação de idade
dos oficiais das Forças Armadas e dá outras
providências" ."
RELATOR: Deputado GERSON PERES

2- PROJETO DE LEI N° 3.119/97 - do SI'. Albérico
Filho - que "Dispõe sobre incent'ivo fiscal às 2
microempresas e às empresas de pequeno
porte do set.:>r de informática".
RELATOR: Deputado ROBERTO SANTOS

PROJETO DE LEI N° 336/95 - da Sra. Fátima
Pelaes - que "assegura à mulher, na condição
de cabeça-de-casal ou chefe de família, o
direito de aquisição de terras públicas.
RELATOR: Deputado PRISCO VIANA

PROJETO DE LEi N° 859/95 - do SI'. Humberto
Costa - que "dispõe sobre a obrigatoriedade de
inclusão, no currículo oficial da Rede de
Ensino, da disciplina "Históría da Cultura
Afro-Brasileira" e dá outras providências."
RELATOR: Deputado FREIRE JÚNIOR

PROJETO DE LEI N° 575/95 - do SI'. Jorge
Anders - que "assegura à mulher o direito ao
parto sem dor".
RELATOR: Deputado ALEXANDRE
CARDOSO

COMISSÃO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E

MINORIAS

PROJETO DE LEI N° 3.360/97 - do SI'. Antônio 3
do Valle - qye "Dispõe sobre a veiculação
gratuita de campanhas educativas sobre o
efeito danoso do uso de drogas, nas emissoras
de rádio e televisão".
RELATOR: Deputado LUIZ MOREIRA

4
PROJETO DE LEI N° 3.363/97 - do Sr. Remi
Trinta - que "Dispõe sobre a veiculação gratuita
de programas de saúde popular nas emissoras
de rádio e televisão".
RELATOR: Deputado LUIZ MOREIRA

PROJETO DE LEI N° 3.384/97 - do SI'. Marçal
Filho - que "Dispõe sobre a obrigatoriedade das
emissoras de radiodifusão de sons e imagens
(televisão) destinarem horários específicos à
veiculação de orogramação local".
RELATOR: Deputado AROLDE DE OLIVEIRA

5-

4-

3-
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RECEBIMENTO DE EMENDAS
Inicio.: 04/08/97
Prazo.: 5 Sessões
Decurso: 53 SeSS:3o

A V I S O N° 08/97

de escape (descarga) dos caminhões e
ônibus".
Relator: Deputado CUNHA LIMA

COMISSÃO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E

INTERIOR

PROJETO DE LEI N° 3.296/89 - do Sr. Paulo
Ramos - que "Dispõe sobre o livre acesso a
praias, rios, lagos e lagoas, e determina outras
providências" .
RELATOR: Deputado RICARDO BARROS

PROJETO DE LEI N° 3.896/89 - do Sr. Gerson
Marcondes - que "Adapta a Lei Federal n°
6.766, de 19 de dezembro de 1979, às normas
do artigo 183 da Constituição Federal e dà
outras providências". A

RELATOR: Deputado ANTONIO BRASIL

PROJETO DE LEI N° 2.356/96 - do Sr. João
Augusto que "Dispõe sobre os
empreendimentos habitacionais de interesse
social".
RELATOR: Deputado MAURO FECURY

PROJETO DE LEI N° 3.321/97 - do Sr. Basilio
Villani - que "Dispõe sobre imóveiS para
locação social. estabelece normas de
procedimento e dá ou~ras providências".
RELATOR: Deputado MARQUINHO CHEDID

5 - PROJETO DE LEI N° 3.379/97 - da Sra. Dalila
Figueiredo - que "Torna obrigatória a Instalação
de sanitários e bebedouros nos tipos de
edificações qu~ especifica".
RELATOR: Deputado SILVERNANI SANTOS

3-

RECEBIMENTO DE EMENDAS
Início.: 08-08-97
Prazo.: 5 Sessões
Decurso: 18 Sessão

A V I S O N° 22/97

PROJETO DE LEI N° 2.665/96 - do Sr. Cunha
Bueno - que "proíbe a comercializaçao no País 4
de softwares em língua estrangeira".
RELATOR: Deputado FERNANDO GABEIRA

PROJETO DE LEI N° 1 645-A/96 - do Senado
Federal - que "acrescenta diSPOSitivoS a Lei nU
7 802, de 11 de Julho de 1989, que 'dispõe
sobre a pesquisa, <.1 experimentação. é:l 1
produção, é.l embalagem e rotulagem, o
transporte, o armazenamento, a
comercialização, a propaganda comercial. a
utilização, a importaç.ão, a exportaçâü, o
aestino final dos resíduos e embalagens, o
registro, a classificação, o controle, a inspeção 2 _
e a fiscalização de agrotóxicos, seus
componentes e afins, e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado FREIRE JÚNIOR

PROJETO DE LEI N° 2.164-A/96 - do Sr.
Newton Cardoso - que "dispõe sobre o controle
da poluição industrial e dá outras
providências" .
RELATOR: Deputado MARCOS LIMA

PROJETO DE LEI N° 140-A/95 - do Sr. Nestor
Duarte - que "altera o artigo 46 da Lei nO 8.078,
de 11 de setembro de 1990, dispondo sobre a
obrigatoriedade de contrato escrito nas
prestações de serviço por telefone".
Ao Deputado ALBÉRICO FILHO

A V I S O N° 23/97

RECEBIMENTO DE EMENDAS AO
SUBSTITUTIVO
Inicio.: 04/08/97
Prazo.: 5 Sessões
Decurso: 58 Sessão

4-

.)
L -

3 -

1 -

A PROPOSiÇÃO ABAIXO SOMENTE RECEBERÁ EMEN
DAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO.

1 - PROJETO DE LEI N° 475-A/95 - do Sr. Ricardo
Barros - que "dispõe sobre a posição do cano

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E DESPORTO
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A V I S'O N° 21/97

RECEBIMENTO DE EMENDAS
AO SUBSTITUTIVO
Início.: 05/08/97
Prazo.: 5 Sessões
Decurso: 43 Sessão

A PROPOSiÇÃO ABAIXO SOMENTE RECEBERÁ EMEN- B
DAS APRESENTADAS POR rJ1EMBROS DESTA 4-
COMISSÃO.

1 .. PROJETO DE LEI N° 3.068/97 - do Sr. Cláudio
Chaves . que "acrescenta inciso ao art. 12 da
Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que
estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional". 5 -
RELATOR: Deputado EXPEDITO JÚNIOR

COMISSÃO DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO

prisional federal agrícola de segurança
máxima, com capacidade limitada a dez mil
internos por n',ódulo, destinado a condenados
de tcdos os Estados brasileiros a pena superior
a quinze anos, de alta periculosidade, ou que
tenham cometido crime hediondo",
RELATOR: Deputado ROGÉRIO SILVA

w Da Análise do Mérito:

PROJETO DE LEI N° 3.262-A!92 - do Sr.
Alberto GOldman - que "estabelece incentivo
fi5cal na área do Imposto de Renda, para as
atividades de normalização".
RELATOR: Deputado GERMANO RIGOTTO

PROJETO DE LEI N° 4.528-A!94 - dos Srs.
Dércio Knop e outros 2 - que "autoriza a
criação de Area de Livre Cornércio nos
Municípios de Dionísio Cerqueira, no Estado de
Santa Catariné'l, e Barracão, no Estado do
Paraná, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado FERNANDO TORREf'

1 - PROJETO DE LEI NO 828-A!95 . dos Srs.
Mareio Reinaldo Moreira e AntoniO do Valle - 8
que "dispõe sobre a complementação da
aposentadona do pessoal da Empresa
Brasileira de Pesquisa Agropecuária
EMBRAPA e do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado SILVIO TORRES

2 -

A V I 5 O N° 18/97

RECEBIMENTO DE EMENDAS
Inicio.: 11/08/97
Prazo.: 5 Sessões
Decurso: 13 Sessão

A - Da Análise da Adequação Financeira
e Orçamentária (art, 54,11):

c

ROJETO DE LEI N° 2.770-A!9i' - do Tribunal
de Contas da União - que "dispõe sobre a
cnação de cargos efetivos e de funções
comissionadas na Secretaria do Tribunal de
Contas da União, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado SAULO QUEIROZ

3 - PROJETO DE LEI N° 3.322/97 - do Sr.
Abelardo Lupion - que "cria estabelecimento

6 -

7-

9 -

PRO,lETO DE LEI N° 122-M95 - do Sr. josé
Fortui1ati (ern apenso o PL n" ~33/95) - que
"altera a Lei nO L,15, de 24 de maio de 1985 e
dá outras providências".
RELATOR: Deputado ARNALDO MADEIRA

PROJETO DE LEI N° 4.915-A!95 - do Sr. Luiz
Carlos Hauly - que "regulariza a situação fiscal
de aparelhos, equipamentos e acessórios
eletrônicos estrangeiros, nas condições que
estabelece". '
RELATOR: Deputado GERMANO RIGOTTO

PROJETO DE LEI N° 1.618-A!96 - do Sr.
Theodorico Ferraço - que "altera a Lei n° 6.024,
de 13 de março de 1974, que dispõe sobre a
intervenção e a liquidação extrajUdicial de
instituições financeiras, e dá outras
providências; e estabelece limite para as
transferências de recursos do Banco Central
para instituições financeiras, necessárias à
estabilidade do Sistema Financeiro Nacional no
âmbito do Programa de Estimulo ~

Reestruturação e ao FortaleCimento do SFN 
PROER".
RELATOR: Deputado SAULO QUEIROZ

PROJETO DE LEI ND 3.104/97 - do Sr. Álvaro
Gaudêncio Neto - que "dlspoe sobre a Isençao
do Imposto sobre Produtos Industnalizados 
IPI nas aquisições de ambulâncias por
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

A V I 5 O N° 5/97

instituições de assistência social, sem fins 17
lucrativos, e por prefeituras municipais".
RELATOR:Deputado TALVANE
ALBUQUERQUE

10 - PROJETO DE LEI N° 3.237/97 - do Sr. Valdir
Colatto - que "dispõe sobre incentivo fiscal a
entidades filantrópicas".
RELATOR: Deputado OSÓRIO ADRIANO

11 - PROJETO DE LEI N° 3.239/97 . do Sr. Waldir 18
Colatto - que "obriga as instituições financeiras
bancárias <3 receberem todos os pagamentos
de impostos e taxas".
RELATOR: Deputado SAULO QUEIROZ

12 - PRO.JETO DE LEI N° 3245/97 - do Sr. JLllio 19
Redecker - que "rllodifica a Lei nO 8.981, de 20
de janeiro de 1995, que altera a legislação
tributária federal e dá outras providências".
RELATOR: Deputado ROBERTO BRANT

13 - PROJETO DE LEI N° 3.259/97 - do Sr. Osmar
Leit80 - que "dispõe sobre a dedutibilidade do
IPTU e do IPVA para efeito de deti3rmlnar o
imposto de renda das pessoas físicas".
REU\ rOR: Deputado HOBERTO BRANT

PROJETO DE LEI N° 3.288/97 - do Sr. Feu
Rosa - que "isenta do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI os alimentos, máquinas,
equipamentos e utensílios doados a entidades
associações e fundações sem fins lucrativo~
que tenham por finalidade o preparo e/ou
distribuição gratuita de alimentos a pessoas
carentes".
RELATOR: Deputado ANIVALDO VALE

PROJETO DE LEI N° 3.295/97 - do Sr.
Fernando l.opes - que "dispõe sobre a garantia
dos depósitos de poupança pelo Banco Central
do Brasil e dá outras providências".
RELATORA: Deputada ,{EDA CRUSIUS

PROJETO DE LEI N° 3.410/97 - do Sr. Roberto
Balestra - que "autoriza novas composições ou
prorrogações das dívidas refinanciadas com
base na Lei n° 8.727, de 5 de novembro de
1993, e dá cutras providências".
RELATOR: Deputado GERMANO RIGOTTO

RECEBIMENTO DE EMENDAS
Início.: 06.08.97
Prazo.: 5 Sessões
Decurso: 33 Sessão

A V I S O N° 24/97

RECEBIMENTO
SUBSTITUTIVO

TALVANE

EMENDASDE

PROJETO DE L~I' N° 3206/97 - do Po(l(2;r
Executivo (MSC 64\1/97) - que "altera a sede (O.

o foro das Indústrias Nucleares do 8rasil S.A. -
INB." '
RELATOR: Deputado JOSÉ JANENE

PROJETO DE LEI N° 3.201/97 ~ do Sr. Niiton
Baiano - que "proíbe a utilização. em todo o
território nacional, de metil-tércio-butil-éter
(MTBE) como aditivo á gasolina automotiva."
RELATOR: Deputado LUIZ PIAUHYLlNO

COMISSÃO DE TRABALHO, DE
ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO

PÚBLICO

PROJETO DE LEI N° 3.285/97 - do Sr. Feu
Rosa - que "concede incentivo fiscal às
pessoas jurídicas que doarem máquinas,
equipamentos ou utensílios destinados ao
preparo, acondicionamento e distribuição de 1
alimentos a pessoas carentes".
RELATOR: Deputado
ALBUQUERQUE

PROJETO DE LEI N° 3.286/97 - do Sr. Feu
Rosa - que "dispõe sobrEi incentj~os fiscais ás

pessoas jurídicas que doarem ',refei9ões a 2
entidades, associações e fundações sem fins
lucrativos, para distribuição !a ~essoas

carentes". .,:
RELATOR: Deputado OSORIO ApRIA~O

i \ I

PROJETO DE LEI N° 3.387/9V - i;Jq Sr.
Philemon Rodrigues - que "altera o art.\6° da
Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de 199~, que
dispõe sobre isenção do Imposto s,obre
Produtos Industrializados - IPI na aquisiçã~ de
automóveis para utilização no transporte
autônomo de passageiros, bem como por
pessoas portadoras de deficiência física, e ~á
outras providências".
RELATOR: Deputado ROBERTO BRANT

15 -

16 -

14 -
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lnicio: 4/08/97
Prazo: 5 Sessões
Decurso: 5" Sessão

AS PROPOSIÇOES ABAIXO SOMENTE RECEBERÃO
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO

A V I 5 O N° 26/97

RECEBIMENTO DE EMENDAS
Início: 11/08/97
Prazo: 5 Sessões
Decurso: -

1 - PROJETO DE LEI N° 453/95 - do Sr. Newton
Cardoso - (PL'S nOs 473/95, 760/95, 1.327/95,
1.715/96, 1.898/96, 1.994/96, 2.261/96 e
2.751/9'1, apensados) - que "revigora o
parágrafo 4° do artigo 2° da Lei nO 8.031. de 12
de abnl de 1990, que "cria o Programa
NaCional de Desestatização e dá outras
providências" .
RELATOR: Deputado MIGUEL ROSSETTO

2 - PROJETO DE LEI N° 1.115/95 - do Sr. Carlos
Nelson - (PL n° 2.985/97, apensado) - que
"altera a redação do artigo 58 da Consolidação
das Leis do Trabalho, que dispõe sobre a
jornada de trabalho".
RELATOR: Deputado MENDONÇA FILHO

3 - PROJETO DE LEI N° 2.934/97 - do Sr
Benedito Domingos - que "acrescenta §§ 10 e
2° ao art. 2° da Lei nO 7897. de 24 de
novembro de 1989, que "dispõe sobre a
doação de bens imóveis da União ao Distnto
Federal", e dá outras providências".
RELATOR: Deputado PINHEIRO LANDIM

A V I 5 O N° 25/97

COMISSÃO DE VIAÇÃO E
TRANSPORTES

AOEMENDASDE

A V I 5 O N° 15/97

A V I 5 O N° 16/97

RECEBIMENTO DE EMENDAS
Início.: 07/08/97
Prazo.: 5 sessões
Decurso: 23 sessão

RECEBIMENTO
SUBSTITUTIVO
Início.: 04/08/97
Prazo.: 5 sessões
Decurso: 5a sessão

A PROPOSIÇÃO ABAIXO SOMENTE RECEBERÁ
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DES
TA COMISSÃO.

1 - PROJETO DE LEI N° 3.007/97 - do Sr. Oscar
Andrade - que "dispõe sobre a criação do
Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e
Pequenas Empresas de Transporte
SEBRAT"
RELATOR: Deputado FELIPE MENDES

1 - PROJETO DE LEI N° 3.152/97 - do Senado
Federal (PLS N° 307f95) - que "altera a
redação do art. 4° do Decreto-Lei nO 972, de 17
de outubro de 1969, que dispõe sobre o
exercício da profissão de jornalista, e dá outras
providências" .
RELATOR: Deputado ZAIRE REZENDE

AOEMENDASDERECEBIMENTO
SUBSTITUTIVO
Inicio: 5/08/97
Prazo: 5 Sessões
Decurso: 43 Sessão

A PROPOSiÇÃO ABAIXO SOMENTE RECEBERÁ EMEN
DAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO

1 -
1 - PROJETO DE LEI N° 2.079/96 - do Sr. Marcelo

Déda - que "dispõe sobre a publicidade dos
atos, programas, obras, serviços e campanhas
dos órgãos e entidades públicas da
administração direta e indireta"
RELArOR: Deputado PAULO ROCHA 2-
PARECER: favorável, com substitutivo

PROJETO DE LEI N° 3.273/97 - do Sr. Ricardo
Izar - que "proíbe o uso da telefonia móvel
celular por condutor de veiculo em movimento
e dá outras providências".
RELATOR: Deputado DuíLlO PISANESCHI

PROJETO DE LEI N° 3.323/97 - do Sr:
Welínton Fagundes - que "estabelece a
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1 - PROJETO DE LEI N° 3.364/97 - do Sr. Cunha
Bueno - que "regula o seguro facultativo de
acidentes pessoais oferecido aos passageiros
pelas empresas de transporte rodoviário
intermunicipal, interestadual e internacional".
RELATOR: Deputado MÁRIO NEGROMONTE

2 - PROJETO DE LEI N° 3.372/97 - da Sra

Marinha Raupp - que "concede passe livre às
pessoas portadoras de deficiência física e aos
idosos no sistema de transporte público
coletivo intermunicipal".
RELATOR: Deputado JOÃO TOTA

3 - PROJETO DE LEI N° 3.388/97 - do Sr. Jaques
Wagner - que "dispõe sobre a construção de
muro de proteção contínuo nas pontes,
viadutos e curvas perigosas em rodovias
federais".
RELATOR: Deputado GIOVANNI QUEIROZ

111 - COMISSÕES MISTAS

COMISSÃO MISTA DE PLANOS,
ORÇAMENTOS PÚBLICOS E

FISCALIZAÇÃO

A V I S O N° 09/97

RECEBIMENTO DE EMENDAS
Inicio.: 04/08/97
Prazo.: 08 DIAS
Decurso: 08 DIAS

1 - PROJETO DE LEI N° 011/97-CN, que "Autoriza
o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social da União, em
favor do Mínistério da Educação e do Desporto,
do Ministério da Previdência e Assistência
Social, do Ministério do Trabalho e do
Ministério da Cultura, crédito suplementar no
valor global de R$ 44.434.211,00, para os fíris
que especifica".

A V I S O N° 17/97

RECEBIMENTO DE EMENDAS
Início.: 08/08/97
Prazo.: 5 sessões
Decurso: 1a sessãà
t,'

2 - . PROJETO DE LEI N° 012/97-CN. que "Autoriza
o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social. da União, em
favor do Ministério .dos Transportes, do
Ministério de Minas e Energia ·,édo· f\(1inistério
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3-

da Ciência e Tecnologia, credIto suplemen'tar
no valor global de R$ 105.373.700,00, para os
fins que especifica".

PROJETO DE LEI N° 013/97-CN, que "Autoriza
o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal
da União, em favor do Ministério da Marinha,
crédito suplementar no valor de R$
17.115.000,00, para os fins que especifica".

A V I 5 O N° 10/97

A V I 5 O N° 11197

RECEBIMENTO DE EMENDAS
Inicio.: 11/08/97
Prazo.: 08 DIAS
Decurso: 01 DIA

1 - PROJETO DE LEI N° 018/97-CN, que "Autoriza
o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal
da União, em favor do Ministério de Minas e
Energia, crédito suplementar no valor de R$
26.897.396,00, para os fins que especifica".

RECEBIMENTO DE EMENDAS 2- PROJETO DE LEI N° 019/97-CN, que "Autoriza
o. Poder Executivo a abrir aos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social da União, em
favor de divers'os órgãos, crédito suplementar
no valor global de R$ 18.912.789,00, para os
fins que especifica".

Início.: 05/08/97
Prazo.: 08 DIAS
Decurso: 07 DIAS

1 - PROJETO DE LEI N° 014/97-CN, que "Autoriza
o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal
da União, em favor de Encargos Financeiros da
União - Recursos Sob Supervisão do Ministério
da Fazenda e Transferências a Estados,
Distrito Federal e Municípios - Recursos Sob
Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito
especial até o limite de R$ 104.240.000.000,00,
pard os fins que especifica".

2 - PROJETO DE LEI N° 015/97-CN, que "Autoriza
o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal
da União, em favo" do Ministério da Justiça,
crédito suplementar no valor de R$ 610.234,00,
para os fins que especifica".

PROJETO DE LEI N° 016/97-CN, queÚAutoriza
o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal
da União, em favor do Ministério da Justiça,
crédito especial até o limite de R$
2.600.000,00, para os fins que especifica

3 - PROJETO DE LEI N° 020/97-CN, que "Autoriza
o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal
da União, em favor do Ministério dos
Transportes, crédito suplementar no valor de
R$ 4.120.720,00, para os fins que especifica.

NOTA: •
AS EMENDAS SÓ SERÃO ACEITAS EM FORMULÁ-~
RIO PRÓPRIO DISPONivEL NAS SECRETARIAS DAS·
COMISSÕES.
HORÁRIO: DE 09:00 ÁS 12:00 E 13:30 ÀS 18:30

Para obter informaç6es sobre a tramitação de
proposições nas Comissões. ligue para os
seguintes ramais:

CEDI/SINOPSE -----------------.-. ----------------- 6846 a 6850
DECOM/Coordenação de Comissões Permanentes ----------6892

Serviço de Comissões Especiais e Externas --------7052
Serviço de CPls--------------- ·---------------------·------------7055

DEPARTAMENTO DE COMISSÕE'S
Edição: Núcleo de Apoio à Informática

Ramais.: 6877/6878

4 - PROJETO DE LEI N° 017/97-CN, que "Autoriza
o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social da UllIao. em
favor do Ministério da Educação e do Desporto.
crédito especial até o limite de R$ 331 ..118,00,
para os fin~ que especifica".

Encerra-se a sessão às 12 horas e 8
mint.(tos.)·



Agosto de 1997 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Sábado 9 22683

COMISSÕES
DISTRIBUiÇÃO DE PROJETOS

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

O Deputado MALULY NETTO, Presidente des
ta Comissão, fez a seguinte:

Distribuição n213197

Em 8-8-97
Ao Deputado HÉLIO ROSAS
Projeto de Lei n2 3.349/97 - Do Sr. Gonzaga

Patriota - que ·Dispõe sobre a inviolabilidade de inti
midade, da vida privada, da honra e da imagem das
pessoas que menciona, e dá outras providências·.

Ao Deputado JOSÉ JORGE
Projeto de Lei n2 3.113/97 - Do Sr. Albérico

Cordeiro .- que ·Dispõe sobre a realização de pes
quisas de opinião e coletas de informações que en
volvam pessoas identificadas ou identificáveis·. 
Maria Ivone do Espirito Santo, Secretária.

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

O Deputado LUIZ CARLOS HAULY, Presiden
te desta Comissão, Fez a Seguinte:

Distribuição n!! 33197

Em 8-8-97
Deputado ANIVALDO VALE
Projeto de Lei n2 3.288/97 - Do Sr. Feu Rosa 

que ·isenta do Imposto sobre Produtos Industrializa
dos - IPI, os alimentos, máquinas, equipamentos e
utensílios doados a entidades, associações e funda
ções sem fins lucrativos que tenham por finalidade o
preparo e/ou distribuição gratuita de alimentação e
pessoas carentes·.

Ao Deputado ARNALDO MADEIRA
Projeto de Lei n2 122-A/95 - do Sr. José Fortu

nati (em apenso ao PL n.2 333/95) - que "altera a lei
n.2 7.315, de 24 de maio de 1985 e dá outras provi
dências·.

Ao Deputado FERNANDO TORRES
Projeto de Lein2 4.528-A/94 - dos Srs. Dércio

Knop e outros 2,- que ·autoriza a criação de Area de
Livre Cornérció"nos.Municípios de Dionísio'Cerquei
ra, no Estado de Santa Catarina, e Barracão,' no Es
tado do Paraná, e dá outras providências".

Ao Deputado GERMANO RIGOTTO
Projeto de Lei n2 3.262-A/92 - do Sr. Alberto

Goldmat1'';'" que ~estabelece.incentivo .fiscal na área
do Imposto de Renda, para as atividades de normali
zação·.

Projeto de Lei n2 4.915-A/95 - do Sr. Luiz Car
los Hauly - que "realiza a situação fiscal de apare
lhos, equipamentos e acessórios eletrônicos estran
geiros, nas condições que estabelece·.

Projeto de Lei n2 3.410/97 - do Sr. Roberto Ba
lestra - que "autoriza novas composições ou prorro
gações das dívidas refinanciadas com base na Lei
n.!! 8.727, de 5 de novembro de 1993, e dá outras
providências.

Deputado OSÓRIO ADRIANO

Projeto de Lei n2 3.237/97 - do Sr. Valdir Co
latto - que ·dispõe sobre incentivo fiscal e entidades
filantrópicas".

Projeto de Lei n2 3.286/97 - Do Sr. Feu Rosa 
que "dispõe sobre incentivos fiscais às pessoas jurí
dicas que doarem refeições a entidades, associaçõ
es e fundações sem fins lucrativos, para distribuição
a pessoas carentes·.

Ao Deputado ROGÉRIO SILVA
Projeto de Lei n2 3.322/97 - do Sr. Alberto Lu

pion - que ·cria estabelecimento prisional federal
agrícola de segurança máxima, com capacidade li
mitada a dez mil internos por módulo, destinado a
condenados de todos os Estados brasileiros a pena
superior a quinze anos, de alta periculosidade, ou
que tenham cometidos crime hediondo".

Ao Deputado ROBERTO BRANT

Projeto de Lei n2 3.245/97 - do Sr. Júlio Redec
ker - que "modifica a lei n2 8.981, de 20 de janeiro
de 1995, que altera a legislação tributária federal e
dá outras providências·.

. Projeto de Lei n2 3.259/97 - do Sr. Osmar Lei
tão - que ·dispõe sobre a dedutibilidade do IPTU e
do IPVA para efeito de determinar o imposto de ren
da das pessoas físicas·.

Projeto de Lei n2 3.387/97 - do Sr. Philemon
Rodrigues - que "altera o art. 62 da Lei n2 8.989, de
24 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre isenção
do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI, na
aquisição de automóveis para utilização no transpor
te autônomo de passageiros, bem como por pes
soas portadoras de deficiência física, e dá outras
.providências·.

Ao Deputado SAULO QUEIROZ
Projeto de Lei n2 2.770-A/97 -- do Tribunal de

Contas da União - que ·dispõe sobre a criação de
cargos efetivos e de funções comissionadas na Se
cretaria do Tribunal de Contas da União, e dá outras
providências·.

,. , Projeto de Lei n2 1.618~AJ96 - do Sr. Theodori
co Ferraço - que' ·altera a Lei n2 6.024, de 13 de

, " ' • <. -. ... ~ ~ j ,';



REDISTRIBUiÇÃO DE PROJETOS

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO
FINANCEIRA E CONTROLE

O Deputado ARLINDO CHINAGUA, Presiden
te desta Comissão, fez a seguinte:

Redistribuição n2 2197

Em 26-6-97
Ao Deputado PAULO BERNARDO
Proposta de fiscalização e Controle nll 66/97,

do Sr. Cunha Bueno, que "Propõe que a Comissão
de Fiscalização Financeira e Controle solicite ao Tri
bunal de Contas da União fiscalização especial junto
aos Ministérios da Fazenda e do Trabalho e da Casa
da Moeda do Brasil - CMB, relativamente ao contra
to para confecção das novas carteiras de trabalho."

Ao Deputado FERNANDO LOPES
Proposta de Fiscalização e Controle nll 67/97,

do Sr. Cunha Bueno, que "Propõe que a Comissão
de Fiscalização Financeira e Controle solicite ao Tri
bunal de Contas da União fiscalização especial junto
Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, e às empre
sas a ela ligadas, objetivando levantar total de re
muneração recebida por seis Diretores e Membros
de Conselhos." - Marcos Figueira de Almeida, Se
cretário.

Em 28-5-97
Ao Deputado ADYLSON MOTIA
Proposta de Fiscalização e Controle nll 14/95,

do Sr. José Fortunati e Outros, que "Solicita que seja
realizada perícia em acordo que levanta a liquidação
extrajudicial da Sul Brasileiro Crédito Imobiliário
S.A.".

Ao Deputado MILTON TEMER
Proposta de Fiscalização e Controle n2 42196,

do Sr. Luciano Zica, que "Solicita ao Tribunal de

Em 28-5-97

Ao Deputado FERNANDO LOPES
Proposta de Fiscalização e Controle nll 61/97,

do Sr. Cunha Bueno, que "Propõe que a Comissão
de Fiscalização Financeira e Controle realize, com o
auxílio do Tribunal de Contas da União, auditoria na
Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB".
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março de 1974, que dispõe sobre a intervenção e a Ao Deputado CONFÚCIO MOURA
liquidação extrajudicial de instituições financeiras, e Proposta de Fiscalização e Controle nll 62197,
dá outras providências; e estabelece limite para as do Sr. Cunha Bueno, que "Propõe que a Comissão
transferências de recursos do Banco Central para de Fiscalização Financeira e Controle adote provi-
instituições financeiras, necessárias à estabilidade dências quanto aos fundos de pensão, no âmbito do
do Sistema Financeiro Nacional no âmbito do Pro- Ministério da Previdência e Assistência Social".
grama de Estímulo à Reestruturação e ao Fortaleci- Ao Deputado PAULO BERNARDO
mento do SFN - PROER". Proposta de Fiscalização e Controle nll63/97,

Projeto de Lei nll 3.239/97 - do Sr. Waldir Co- do Sr. Alexandre Cardoso, que "Propõe que a Co-
latto - que "obriga as instituições financeiras bancá- missão de Fiscalização Finanças e Controle exerça,
rias a receberem todos os pagamentos de impostos com o auxílio do Tribunal de Contas da União, inspe-
e taxas". ção extraordinária no Hospital Central do Exército. -

Ao Deputado SILVIO TORRES Marcos Figueira de Almeida, Secretário.

Projeto de Lei n2 828-A/95 - dos Srs. Mareio Distribuição n2 3197
Reinaldo Moreira e Antonio do Valle - que "dispõe
sobre a complementação da aposentadoria do pes
soal da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuá
ria - EMBRAPA, e do Instituto Brasileiro de Geogra
fia e Estatística -IBGE, e dá outras providências".

Ao Deputado TALVANE ALBUQUERQUE
Projeto de Lei n2 3.104/97 - do Sr. Álvaro Gau

dêncio Neto - que "dispõe sobre a isenção do Im
posto sobre Produtos Industrializados - IPI, nas
aquisições de ambulâncias por instituições de assis
tência social, sem fins lucrativos, e por prefeituras
municipais".

Projeto de Lei n2 3.285/97 - do Sr. Feu Rosa 
que "concede incentivo fiscal às pessoas jurídicas
que doarem máquinas, equipamentos ou utensílios
destinados ao preparo, acondicionamento e distribui
ção de alimentos a pessoas carentes".

À Deputada YEDA CRUSIUS
Projeto de Lei nll 3.295/97 - do Sr. Fernando

Lopes - que "dispõe sobre a garantia dos depósitos
de poupança pelo Banco Central do Brasil e dá ou
tras providências".

Sala da Comissão, 8 de agosto de 1997. - Ma
ria Linda Magalhães, Secretária.

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO
FINANCEIRA E CONTROLE

O Deputado ARLINDO CHINAGLlA, Presiden
te desta Comissão, fez a seguinte:

Distribuição n2 2197



Redistribuição n!! 3197

Em 26-6-97
Ao Deputado ALDO REBELO
Proposta de Fiscalização e Controle n!! 50/96,

do Sr. João Magalhães, que "Propõe que a Comis
são de Fiscalização Financeira e Controle investigue
indícios de favorecimento político e manipulação de
verbas do Orçamento na área do Ministério do Pla
nejamento·. - Marcos Figueira de Almeida, Secre
tário.
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Contas da União realização de auditoria no Acordo tando seja realizada inspeção extraordinária de natu-
do Gasoduto BrasiVBolívia.· reza operacional nas unidades administrativas da

Ao Deputado ALDO REBELO União que possuem obras não concluídas ou com
Proposta de Fiscalização e Controle n!! 43/96, cronograma de execução incompatível com o prazo

do Sr. Augusto Carvalho, que ·Solicita ao Tribunal inicial previsto em contrato·. - Marcos Figueira de
de Contas da União auditoria especial na Fundação Almeida, Secretário.
Hospitalar do Distrito Federal, para que se apure a
legalidade contábil, financeira, orçamentária, opera
cional e patrimonial de despesas realizadas por
aquela Instituição".

Ao Deputado MARCIO REINALDO MOREIRA
Proposta de Fiscalização e Controle n2 48/96,

do Sr. Augusto Nardes, que "Encaminha denúncia
ao Tribunal de Contas da União sobre irregularida
des contrárias ao Princípio da Economicidade, exis
tentes na Administração Publica Federal, referentes
aos casos de desperdício do dinheiro público, solici-
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Presidente:
MICHEL TEMER - PMDBlSP

12 VIce-Presidente:
HERÁCLITO FORTES - PFUPI

2l! VIce-Presidente:
SEVERINO CAVALCANTI- PPBlPE

12 secretário:
UBIRATAN AGUIAR - PSDBlCE
2l! secretário:
NELSON TRAD - PTBlMS
3l! secretário:
PAULO PAIM - PTIRS
4l' secretário:
EFRAIM MORAIS - PFUPB

Suplentes de secretário:
12 JOSÉ MAURíCIO - PDT/RJ

2l! WAGNER SALUSTIANO - PPBlSP

32 ZÉ GOMES DA ROCHA - PMDBlGO

42 LUCIANO CASTRO - PSDBlRR

Bloco (PMDB,PSD,PSL,PRONA)
Líder: GEDDEL VIEIRA LIMA

PARTIDOS, BLOCOS E RESPECTIVAS BANCADAS
BLOCO PARLAMENTAR

PFL
Uder: INOCÊNCIO OLIVEIRA

Bloco (PT,PDT,PCdoB)
Líder: NEIVA MOREIRA

PPB
Líder: ODELMO LEÃO

José Coimbra
José Borba

Pedro Valadares

João Mendes
Valdenor Guedes

Ricardo Barros
A1cione Athayde

Darcy Coelho
Benedito Guimarães

Romel Anízio
Lamartine Posella

José Janene

Luciano Zica
Luiz Eduardo Greenhalgh

Luiz Gushiken
Marcelo Déda
Marta Suplicy

Matheus Schmidt
Miguel Rossetto

Milton Temer
Miro Teixeira

Sérgio Miranda
Fernando Ferro

PSB
Líder: SÉRGIO GUERRA

PTB
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Vlce-Líderes:
Alexandre Cardoso (1 2 Vice)

Vlce-Líderes:
Duilio Pisaneschi (1 2 Vice)
Arlindo Vargas
Moisés Lipnik

PL
Líder: VALDEMAR COSTA NETO

Vlce-l.rderes:
Luiz Buaiz (1 2 Vice) Pedro Canedo
Eujácio Simões

Vlce-l.rderes:
José Machado (1 2 Vice)
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Aldo Arantes
Enio Bacci
Eurípedes Miranda
Femando Zuppo
Giovanni Queiroz
Humberto Costa
Jaques Wagner
João Fassarella
José Genoíno

Vlce-l.rderes:
Gerson Peres (1 2 Vice)
Amaldo Faria de Sá
Ibrahim Abi-Ackel
Laprovita Vieira
Wigberto Tartuce
Roberto Balestra
Jair Soares
Eraldo Trindade
Benedito Domingos
Jofran Frejat

Lima Netto
Marilu Guimarães

Mendonça Filho
Mussa Demas

Ney Lopes
Osório Adriano

Paes Landim
Paulo Bornhausen

Paulo Gouvêa
Robério Araújo

Vilmar Rocha
Wemer Wanderer
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Pedro Novais
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Regina Lino
Ricardo Rique

Roberto Valadão
Robson Tuma
Rubens Cosac
Simara Ellery
Teté Bezerra

RobsonTuma
Luis Roberto Ponte

Nícias Ribeiro
Sebastião Madeira
Salvador Zimbaldi

Celso Russomanno
Narcio Rodrigues

Nelson Otoch
Osmânio Pereira

Veda Crusius
Candinho Mattos
Pimentel Gomes

Mario Negromonte
José Aníbal

Vlce-l.rderes
José carlos Aleluia (1 2 Vice)
Abelardo Lupion
Álvaro Gaudêncio Neto
Antônio dos Santos
Antônio Geraldo
Aracely de Paula
Benedito de Lira
carlos Melles
Corauci Sobrinho
Euler Ribeiro
Francisco Horta
José Lourenço
José Santana de Vasconcellos

PSDB
Líder: AÉCIO NEVES

Vlce-Líderes:
Arnaldo Madeira (12 VICe)
Adroaldo Streck
Jovair Arantes
Luiz Femando
Rommel Feijó
José Thomaz Nonô
Femando Torres
PedroHenry
Feu Rosa
Snvio Torres
Marconi Perillo
Domingos Leonelli

Vlce-l.rderes:
Wagner Rossi (1 2 Vice)
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Darcfsio Perondi
Edinho Bez
Femando Diniz
Gonzaga Mota
José Chaves
José Luiz Clerot
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Maria Elvira
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Moisés Lipnik

PTS

Philemon Rodrigues

Walter Pinheiro (PT)
Wigberto Tartuce (PPB)

Milton Mendes (PT)
Paulo Delgado (PT)

PSB
PPB

Secretário: Tercio Mendonça Vila
Local: Plenário - Sala 19, quartas-feiras - 9 horas
Telefones: 318-6998/6999/6970

COMISSÃO DE CI~NCIA E TECNOLOGIA,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

Presidente: Maluly Netto (PFL)
12 Vice-Presidente: Cesar Bandeira (PFL)
22 Vice-Presidente: Marçal Filho
32 Vice-Presidente: Edson Queiroz (PPB)

Titulares Suplentes

PFL

Gervásio Oliveira Ricardo Heráclito
Cunha Bueno
João Iensen
Jorge Wilson
Laprovita Vieira
Roberto Campos
VadãoGomes
2 vagas

Luiz Alberto (PT)
Murilo Domingos
Paulo Cordeiro

PTB

PSB

Gerson Peres
José Janene

Lamartine PoseUa
Nelson Meurer
Paulo Lustosa

Roberto Balestra
Romel Anízio

Valdenor Guedes

José Borba
Philemon Rodrigues

Rodrigues Palma

Bloco (PMDBlPSDIPSL)

Bloco (PTIPDTIPCdoB)

Bloco (PMDBlPSD/PSL)

WeJinton Fagundes Pedro Canedo

Secretária: Maria Ivone do Espírito Santo
Local: Plenário 13, sala P13, quartas-feiras - 10h 
Telefones: 318·6906 a 6907
Fax: 318-2143

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO
E JUSTiÇA E DE REDAÇAO

Presidente: Henrique Eduardo Alves (PMDB)
12 Vice-Presidente: Freire Junior (PMDB)
22 Vice-Presidente: Moisés Bennesby (PSDB)
32 Vice-Presidente: Marcelo Déda (PT)

Titulares Suplentes

PFL

1 vaga

AryKara
Fernando Diniz

Ivandro Cunha Lima
João Thomé Mestrinho .

Marquinho Chedid ,
Pedro Novais •

Roberto Valadão •
Róbson Tuma '

Rubens Casac .
Zaire Rezende '

Antonio Geraldo
Átila Lins

Carlos Alberto Campista
Ciro Nogueira

Claudio Cajado
Corauci Sobrinho

Jairo Azi
Maluly Netto

Paulo Gouvea
Rubem Medina

1 vaga

PL

Sérgio Guerra

Antonio dos Santos
Benedito de Lira
Jairo Carneiro
Magno Barcelar
Mussa Demes
Ney Lopes
Osmir Lima
Paes Landim
Raul Belém
Roland Lavigne
Vilmar Rocha

Aloysio Nunes Ferreira
Asdrubal Bentes
Djalma de Almeida Cesar
Freire Junior
Gilvan Freire
Henrique Eduardo Alves

. João Natal
José Luiz Clerot
Nestor Duarte
Silvio Pessoa

Antonio dos Santos
Aracely de Paula

José Lourenço
Leur Lomanto

Mendonça Filho
Osvaldo Coelho

Paulo Lima
Raimundo Santos

Roberto Pessoa
Sergio Barcelos

VilmarRocha

Alberto Goldman
Anibal Gomes

Henrique Eduardo Alves
José Pinotti

José Priante
Moacir Micheletto

Pinheiro Landim
Ricardo Rique
Sl::~aiva Felipe
Wagner Rossi

Esther Grossi (PT}
Expedito Junior (PL)

Fernando Lopes (PDT)
Ivan Valente (PT)

Jandira Feghali (PCdoB)
Jaques Wagner (PT)

Antonio Carlos Pannunzio
Eduardo Coelho

Fátima Pelaes
Luciano Castro
Marcia Marinho

Narcio Rodrigues
Odilio Balbinotti

Renato Johnsson
Welson Gasparini

PSDB

Ary Kara
Carlos Apolinário
Hélio Rosas
Ivandro Cunha Lima
Marçal Filho
João Almeida
Marcelo Barbieri
Nan Souza
Pedro (rujo
Roberto Valadão

Arolde de Oliveira
Cesar Bandeira
Corauci Sobrinho
José Jorge
José Mendonça Bezerra
José Rocha
Luiz Moreira
Maluly Netto
Paulo Bornhausen
V/c Pires Franco
1 vaga

Carlos Alberto
Domingos Leonelli
José de Abreu

.Koyu lha
Luiz Piauhylino
Nelson Marchezan
OCtavio Elisio
Robertosantos
Salvador Zimbaldi

Decio Knop (PDT)
Eurípedes Miranda (PDT)

'·Inácio Arruda (PCdoB)
.. JoãoPaulo (PT)

Tildén Santiago (PT)
. Udson Bandeira (PMDB)



Asdrúbal Bentes
Confúcio Moura

Emílio Assmar
Mário Martins

1 vaga

Átila Lins
Cláudio Chaves

Euler Ribeiro
Osmir Lima

Raimundo Santos

Bloco (PMOBIPSOIPSL)

Aníbal Gomes
Elcione Barbalho
José Priante
NanSouza
Pinheiro Landim

Célia Mendes
Elton Rohnelt
Francisco Rodrigues
Murilo Pinheiro
Zila Bezerra

PTB

Félix Mendonça Arlindo Vargas
Nelson Marquezelli Murilo Domingos

PSB

1 vaga Raquel Capiberibe

PL

Etevalda Grassi de Menezes Eujácio Simões

PPS

Augusto Carvalho Pedrinho Abrão

PMN

Presidente: José Priante (PMDB)
12 Vice-Presidente: Pinheiro Landim(PMDB)
22 Vice-Presidente: Carlos Airton (PPB)
32 Vice-Presidente: Elton Rohnelt (PFL)

Titulares Suplentes

PFL

Bosco França 1 vaga

Secretário (a): Moizes Lobo da Cunha
Local: Plenário 114, Bloco das Lideranças às quartas-feiras e
quintas-feiras - 9 horas
Telefones: 318-6916/6978/6979/6981

COMISSÃO DA AMAZÔNIA E DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Antonio Ueno
Benedito de Lira
Betinho Rosado

Jonival Lucas
José Rocha
Lael Varella

Luís Eduardo
Maria Valadão
Saulo Queiroz

1 vaga

Adelson Salvador
Alberto Silva

Darcísio Perondi
Maurício Requião

Mauro Lopes
Nestor Duarte
Paulo Lustosa
Sandro Mabel

Udson Bandeira
Zé Gomes da Rocha

Adelson Ribeiro
Fernando Torres

Raimundo Gomes de Matos
salomão Cruz

5 vagas

PSOB

Bloco (PMOBIPSOIPSL)

B.Sá
BasílioVi/ani
Ezidio Pinheiro
Marinha Raupp
Odílio Balbinotti
OIávio Rocha
Ronaldo Santos
2 vagas

Antonio do Valle
Armando Costa
Dejandir Dalpasquale
Moacir Micheletto
Nelson Harter
Orcino Gonçalves
Roberto Paulino
Si/as Brasileiro
Valdir Colatto
1 vaga

Abelardo Lupion
Adauto Pereira
Alexandre Garanto
Carlos Melles
Elton Rohnelt
Jaime Femandes
Roberto Fontes
Roberto Pessoa
Wilson Cunha
1 vaga

COMISSÕES PERMANENTES

COMISSÃO DE AGRICULTURA
E pOLíTICA RURAL

Presidente: Hugo Biehl (PPB)
12 Vice-Presidente: Nelson Meurer(PPB)
2l! Vice-Presidente: Roberto Pessoa (PFL)
32 Vice-Presidente: Antonio do Valle (PMDB)

Titulares Suplentes

PFL

Bloco (PTI POTI PedoB) PSOB

Adão Pretto (PR)
Alcides Modesto (PT)
Carlos Cardinal (PDT)
Ênio Bacci (PDT)
Geraldo Pastana (PT)
Luiz Durão (PDT) .
Luiz Mainardi (PT)
Waldomiro Fioravante (PT)

Cleonâncio Fonseca
Dilceu Sperafico
Hugo Biehl
Nelson Meurer
Roberto' Balestra
Romel Anizio
Wagner do Nascimento

PPB

DércioKnop
Femando Zuppo

Giovanni Queiroz (PDT)
João Coser (PT)

José Pimentel (PT)
Padre Roque (PT)
Paulo Rocha (PT)

Valdeci Oliveira (PT)

Ari Magalhães
Augusto Nardes

Chico da Princesa (PTB)
João Ribeiro

JoãoTota
Osvaldo Reis

2 vagas

Alzira Ewerton
Hilário Coimbra
Luiz Femando
Moisés Bennesby
Salomão Cruz

Bloco (PT, POT, pedoB)

Eurípedes Miranda
Geraldo Pastana
Paulo Rocha
Socorro Gomes

PPB

Benedito Guimarães
Carlos Airton
Paudemey Avelino
Valdenor.Guedes

Anivaldo Vale
Fátima Pelaes
Nicias Ribeiro
Rommel Feijó

1 vaga

GilneyViana
Luciano Zica

Neiva Moreira
1 vaga

Antonio Jorge
CunhaLirna

Davi Alves Silva
João Ribeiro



Antônio Carlos Pannunzio
Paudemey Avelino

Parágrafo 42, 8rt. 9l! - RI

PPS

PMN

PV

UDERANÇA DO GOVERNO

Uder: Luís EDUARDO MAGALHÃES

Vice-Lkleres:
Elton Rohnelt (1 2 Vice)
Sandro Mabel
Rodrigues Palma



Secretária: Anamélia Ribeiro Correia de Araújo
Local: Plenário 112, Bloco das Lideranças - quartas-feiras - 10
horas
Telefones: 318-7024 a 7026

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA
E DESPORTO

Presidente: Severiano Alves (PDT)
1!l Vice-Presidente: Ricardo Gomyde (PCdoB)
2!l Vice-Presidente: Esther Grossi (PT)
32 Vice-Presidente: Maurício Requião (PMDB)

Titulares Suplentes

PFL

Bloco PMDBnJSD/PSL}

João Thome Mestrinho Djalma de Almeida casar
Maria Elvira Edinho Araújo
Marisa Serrano José Luiz Clerot
Maurício Requião Rita Camata
Pedro Yves Wagner Rossi
Severiano Alves (PDT) Zé Gomes da Rocha

PSDB

Dilceu Sperafico
Felipe Mendes
João Mendes

Laprovita Vieira
2 vagas

Antônio do Valle
José Aldemir
Maria Elvira
Odacir Klein
Paulo Ritzel
Pedro Irujo

Wilson Cignachi
1 vaga

Basílio Villani
Edson Silva
João Leão

Max Rosenmann
Ronaldo Cézar Coelho

Simão Sessim
1 vaga

Aldir Cabral
Alvaro Gaudêcnio Neto

Benito Gama
Expedito Júnior

José Carlos Aleluia
José Carlos Vieira

Magno Bacelar
Valdomiro Meger

Suplentes

PFL

Bloco (PMDBlPSD/PSL)

PSDB

Titulares

Anivaldo Vale
Arnaldo Madeira
Fernando Torres
Firmo de Castro
Luiz Carlos Hauly
Roberto Brant
Veda Crusius

Augusto Viveiros
João Carlos Bacelar
JúlioCesar
Luiz Braga
Manoel Castro
Osório Adriano
Rogério Silva
Saulo Queiroz

Adelson Salvador
EdinhoBez
Germano Rigotto
Gonzaga Mota
Hermes Parcianello
Jurandyr Paixão
Luís Roberto Ponte
Pedro Novais

Ari Magalhães
Delfim Netto
Fetter Junior
Julio Redecker
Osmar Leitão
Sergio Naya

Bloco (PTJPDTIPCdoB)

Fernando Ribas Carli (PDT) Coriolano Sales (PDT)
Jaime Martins (PFL) João Fassarella (PT)
José Lourenço (PFL) Luiz Eduardo Greenhalgh (PT)
Maria da Conceição Tavares (PT) Luiz Gushiken (PT)
Talvane Albuquerque (PFL) Marcelo Déda (PT)
Vanio dos Santos (PT) Sergio Miranda (PCdoB)

PPB

Augusto Farias
Colores Nunes
José Linhares

1 vaga

Dalila Figueiredo
Itamar Serpa

Marcus Vicente
Osmanio Pereira

Roberto Santos

Claudio Chaves
Jaime Fel!lafldes

Jairo Carneiro
José Jorge

Paes Landim
Raul Belém

Carlos santana
Humberto Costa (PT)

Lindberg Farias (PCdoB)
Luiz Durão (PDT)
Maria Laura (PT)

PPB

Bloco (PTI PDTI PcdoB)

Esther Grossi (PT)
Padre Roque (PT)
Pedro Wilson (PT)
Ricardo Gomyde (PCdoB)
Wolney Queiroz (PDT)

Ademir Cunha
Betinho Rosado
Costa Ferreira
Expedito Júnior
Osvaldo Coelho
Paulo Lima

Augusto Nardes
Bonifácio de Andrada
Eurico Miranda
Mario de Oliveira

Ademir Lucas
Alexandre Santos
F1avioAms
João Faustino
Oswaldo Soler

PTB PTB

Expedito Júnior (PL)

PSB

Paulo Cordeiro Paulo Mourão (PSDB)
silvio Torres (PSDB)

Augusto Carvalho (PPS)
Felix Mendonça

Gonzaga Patriota

Secretária: Maria Linda Magalhães
Local: Plenário 4 - quartas-feiras - 10 horas
Telefones: 318-6960/6989/6955

Álvaro Valle (PL)

Secretária: Célia Maria Oliveira
Local: - quartas-feiras -10:00h
Telefones: 318-6900/6905n011n012

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Presidente: Luiz Carlos Hauly (PSDB)
12 Vice-Presidente: Anivaldo Vale (PSDB)
2!l Vice-Presidente: Adelson Salvador (PMDB)
32 Vice-Presidente: Augusto Viveiros (PFL)

JoãoColaço

Eujácio Simões

PSB

PL

Sergio Guerra

Valdemar Costa Neto



Bloco (PTI PDTI PCdoB)

Raimundo Gomes de Matos
Simão Sessim
Welson Gasparini
1 vaga

B.Sá
Ceci Cunha

Danilo de Castro
Mário Negromonte

Eraldo Trindade
Humberto Costa
2 vagas

PPB

PTB

GilneyViana
3 vagas

Walter Pinheiro

Vicente Cascione

PSB

Luiz Eduardo Greenhalgh

Gervásio Oliveira

Secretário: Márcio Marques de Araújo
Local: Sala 185-A Anexo 11
Telefones: 318-8285
Fax: 318-2170

COMISSÃO -DE ECONOMIA, INDÚSTRIA
E COMÉRCIO

A1ceste Almeida
Darci Coelho

2 vagas

Airton Dipp
João Paulo

Nilmário Miranda
Vânio dos santos

PTB

PPB

Femando Zuppo
José Machado
Nedson Micheleti
Valdeci Oliveira

João Mendes
NeifJabur
Ricardo Barros
Silvemani Santos

PV

Emílio Assmar (PPB) 1 vaga

Secretário: Ronaldo de Oliveira Noronha
Local: Plenário 14, terças-feiras, quartas-feiras e quintas-feiras
10 horas
Telefones: 318-7071n073
Fax: 318-2147

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS
Presidente: Pedro Wilson (PT)
12 Vice-Presidente: Agnelo Queiroz (PedoB)
22 Vice-Presidente: Eraldo Trindade (PPB)
32 Vice-Presidente: Fernando Lopes (PDT)

Titulares Suplentes

PFL

Bloco (PMDBIPSDIPSL)

Presidente: Rubem Medina (PFL)
12 Vice-Presidente: Hugo Rodrigues da Cunha (PFL)
22 Vice-Presidente: Neuto de Conto (PMDB)
32 Vice-Presidente: José Carlos Lacerda (PSDB)

Titulares Suplentes

PFL

Bloco (PMDB/PSDIPSL)

Femando Zuppo
Julio Redecker

Luiz Mainardi
Miguel Rossetto

Barbosa Neto
Dilso Sperafico

Germano Rigotto
Gonzaga Mota

José Chaves

A1zira Ewerton
Anivaldo Vale
Antonio Feijão

Moisés Bennesby
Veda Crusius

Arolde de Oliveira
Carlos Menes

João Menão Neto
Luiz Braga

Paudemey Avelino

PSDB

Edison Andrino
Nair Xavier Lobo
Neuto de Conto
Odacir Klein
Paulo Ritzel

Francisco Horta
Lima Netto
Marilu Guimarães
Paulo Bauer
Rubem Medina

Bloco (PTI PDTI PCdoB)

Antonio Balhmann
Candinho Mattos
José Carlos Lacerda
Renato Johnsson
Wilson Campos

Aldo Arantes
Hugo Rodrigues da Cunha
João Fassarena
Marcia Cibilis Viana

1 vaga

Aloysio Nunes Ferreira
Freire Júnior

Marcelo Barbieri
Mário Martins
Rita Camata

ÃlvaroGaudêl'lcio Neto
Laura Cameiro
Magno Bacelar

Osmir Lima
1 vaga

PSDB

Albérico Cordeiro

De Velasco
Geddel Vieira Lima
Gilvan Freire
Nilmário Miranda
Roberto Valadão

Carios Menes
Francisco Horta
Marilu Guimarães
Paes Landim
Vilmar Rocha

Bloco (PTI PDTI PCdoB)

Dalila Figueiredo
FlavioAms
José Aníbal
Márcia Marinho
Sebastião Madeira

Agnelo Queiroz
Femando Lopes
Hélio Bicudo
Pedro Wilson

Femando Gabeira (PV)
Franco Montoro

Welson Gasparini
2vagas -

Alcides Modesto
Eurípedes Miranda

Femando Ferro
Socorro Gomes

PPB

Enivaldo Ribeiro
Herculano Anghinatti
João Ribeiro
Lamartine PoseIla

PTB

Israel Pinheiro

PSB

Ricardo Heráclio

Cunha Lima
Fettar Júnior

João Pizzolatti
Márcio Reinaldo Moreira

1 vaga

Pedro Valadares



PSDB Bloco (PMOBIPSO/PSL)

Bloco (PTI POTI PCdoB)

Coriolando Sales (POT) Enio Bacci (POT)
Haroldo Sabóia (PT) Hélio Bicudo (PT)
José Genoíno (PT) Israel Pinheiro (PTB)
Luiz Eduardo Greenhalgh (PT) Joana Oarc (PT)
Marcelo Oéda (PT) Marta Suplicy (PT)
Matheus Schmidt (POT) Pedro Wilson
Nilmário Miranda (PT) Sandra Starling (PT)
Sergio Miranda (PCdoB) Severiano Alves (POT)
Silvio Abreu (POT) Wolney Queiroz (POT)

PPB

Raquel Capiberibe Gervásio Oliveira

Secretário: Aurenilton Araruna de Almeida
Local: Plenário 13, Anexo li, Sala 3 - 4ª-feira, 10 horas
Telefones: 318-6929 a 6935
Fax: 318-2146

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E INTERIOR

Bloco (PTI POTI PCdoB)

Almino Affonso
Alzira Ewerton
Edson Silva
Luiz Máximo
Marcone Perillo
Moisés Bennesby
Nelson Otoch
Nicias Ribeiro
Zulaiê Cobra

Adhemar de Barros Filho
Augusto Farias
Oarci Coelho
Gerson Peres
Ibrahirn Abi-Ackel
Jarbas Lima
José Rezende
Prisco Viana

Rodrigues Palma
Vicente Cascione

Alexandre Cardoso

PTB

PSB

Celso Russomano
Franco Montoro

José Carlos Lacerda
Marconi Perillo

Max Rosenmann
Roberto Rocha

Salvador Zimbaldi
Vicente Arruda

1 vaga

Adylson Motta
Benedito Oomingos

Bonifácio de Andrada
Cleonâncio Fonseca

Jair Bolsonaro
Luís Barbosa

Ricardo Barros
Wigberto Tartuce

Moisés Lipnik
Roberto Jefferson

Nilson Gibson

Albérico Filho
Fernando Gabeira
Regina Lino
Remi Trinta
1 vaga

PSOB

Adelson Ribeiro
Celso Russomanno
Flávio Palmier da Veiga
Max Rosenmann
Salomão Cruz

GilneyViana
Ivan Valente
Sérgio Carneiro
Socorro Gomes

PPB

Cunha Lima
Jaques Wagner
Luís Barbosa
Ricardo Izar

PTB

Luciano Pizzatto

PSB

Freire Júnior
Inácio Arruda
Marcos Lima

Teté Bezerra
1 vaga

Antonio Balhmann
Leônidas Cristino
Vanessa Felippe

2 vagas

Fernando Ferro
Luiz Alberto

Ricardo Gomyde
Serafim Venzon

A1cione Athayde
Cunha Bueno

Herculano Anghinetti
Ushitaro Kamia

Ouilio Pisaneschi

Pedro Canedo Luiz Buaiz

Secretário: Sérgio Sampaio Contreíras de Almeida
Local: Plenário, sala 1, terças-feiras, quartas-feiras e quintas-fei
ras-10h-
Telefones: 318-6922 a 318-6925

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
MEIO AMBIENTE E MINORIAS

Presidente: Ricardo Izar (PPB)
12 Vice-Presidente: Cunha Lima (PPB)
22 Vice-Presidente: Celso Russomanno (PSOB)
32 Vice-Presidente: Luciano Pizzatto (PFL)

Titulares Suplentes

PFL

Presidente: Simão Sessim (PSOB)
12 Vice-Presidente: Antonio Carlos Pannunzio (PSOB)
22 Vice-Presidente: Femando Zuppo (POT)
32 Vice-Presidente: Neif Jabur (PPB)

Titulares Suplentes

PFL

José Carlos Aleluia
Laura Cameiro
Maria Valadão
Neiva Moreira
Sarney Filho

PL

Aroldo Cedraz
Célia Mendes

Marilu Guimarães
Osório Adriano

Vic Pires Franco

Antonio Geraldo
Eliseu Moura
Mauro Fecury
Murilo Pinheiro
Robério Araújo

Bloco (PMOBIPSOIPSL)

Antonio Brasil
José Chaves
Marquinho Chedid
Simara Ellery
Wilson Cignachi

PSOB

Antonio Carlos Pannunzio

Carlos Magno
César Bandeira

Iberê Ferreira
Ney Lopes

Wilson Cunha

Carlos Nelson
Marisa Serrano

NanSouza
Oscar Goldoni

1 vaga

Ademir Lucas



Bloco (PTJPDTJPedoB)

Aldo Rebelo (PCdoB) Chico Vigilante (PT)
Arlindo Chinaglia (PT) Cidinha Campos (PDT)
Fernando Lopes (PDT) Luciano Zica
Paulo Bemardo (PT) Luiz Alberto

PPB

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO
FINANCEIRA E CONTROLE

Presidente: Arlindo Chinaglia (PT)
12 Vice-Presidente: Aldo Rebelo (PCdoB)
22 Vice-Presidente: José Coimbra (PTB)
SI! Vice-Presidente: José Carlos Vieira (PFL)

Titulares Suplentes

PFL

Affonso camargo
Álvaro Gauclêncio
José Carlos Vieira
Milton Temer (PT)
Paudemey Avelino

Bloco (PMDBJPSD/PSL)

PPS

Jorge Tadeu Mudalen (PPB) Carlos Airton (PPB)

Secretária: Valda D. S. Lobo
Local: Plenário sala 15-B, quartas-feiras -10 horas
Telefones: 318-6944/6946
Fax: 318-2137

José de Abreu
Luiz Piauhylino

Octavio Elisio
Paulo Feijó

Vittorio Medioli

Roberto Campos
Silvemani Santos

VadãoGomes
1 vaga

Julio Cesar
Murilo Pinheiro
Oscar Andrade

Paulo Bomhausen

Nelson Marquezelli

Dércio Knop
Alcides Modesto (PT)

Haroldo Lima (PCdoB)
Walter Pinheiro (PT)

PTB

PPB

PSDB

Bloco (PMDBJPSD/PSL)

Dejandir Dalpasquale
Edinho Bez

Oscar Andrade
Simara Ellery

1 vaga

Fausto Martello
Ravio Derzi
Francisco Silva
Salatiel Carvalho

José Borba

Alberto Goldman
Dilso SperaflCO
Marcos Lima
Ricardo Rique
Zé Gomes da Rocha

Bloco (PTI PDTI pedoB)

Airton Dipp (PDT)
Femando Ferro (PT)
José Maurício (PDT)
Luciano Zica (PT)

Adroaldo Streck
Antonio Feijão
Danilo de Castro
Moises Lipnik (PTB)
1 vaga

Eliseu Resende
José Carlos Coutinho
José Santana de Vasconcelos
Raimundo Santos

Atijllson Motta
Antonio Jorge

Delfim Netto
Jair Soares

Adauto Pereira
Ayres da Cunha

Jaime Martins
Lima Netto

Ursieino Queiroz

Alexandre Santos
Arthur Virgilio

candinho Mattos
Luiz Femando

Silvio Torres
Wilson campos

Antônio Brasil
João Natal

Luis Roberto Ponte
Silas Brasileiro

Silvio Pessoa

PSDB

Benedito Domingos
Mareio Reinaldo Moreira
Moacyr Andrade
Pedro Correa

Cipriano Correia
Jayme Santana
João Leão
Luiz Femando
Rommel Feijó

Colbert Martins
Confueio Moura
Femando Diniz
João Magalhães
Rubens Cosac

José Coimbra

PTB

1 vaga
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES

E DE DEFESA NACIONAL

Secretário: Jorge Henrique Cartaxa
Local: Plenário 9, Sala 961 - quarta-feira - 10 horas
Telefones: 318-6888 - 318-6887
Fax: 318-2176

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA
Presidente: Flavio Derzi (PPB)
12 Vice-Presidente: Jorge Tadeu Mudalen (PPB)
22 Vice-Presidente: Antonio Feijão (PSDB)
32 Vice-Presidente: Airton Dipp (PDT)

Titulares Suplentes

PFL

Presidente:
12 Vice-Presidente: Wemer Wanderer (PFL)
22 Vice-Presidente: Mário Cavallazzi (PP8)
3º Vice-Presidente: José Thomaz Nonô (PSDB)

Titulares Suplentes

PFL

Valdemar Costa Neto

Antonio Jorge (PPB)

PL

Giovanni Queiroz (PDT)

Elton Rohnelt

Aldir Cabral
Antônio Ueno
Aracely de Paula
Aroldo Cedraz
Átila Lins
Benito Gama
Ciro Nogueira
Leur Lomanto
Wemer Wanderer

Abelardo Luppion
Euler Ribeiro

Francisco Horta
João Carlos Bacelar

Luciano Pizzatto
Luiz Moreira

Rogério Silva
Samey Filho

Talvane Albuquerque



Bloco (PMDBJPSDIPSL) Titulares Suplentes

Femando Lyra Alvaro Valle

Secretária: Walbia Vania de Farias Lora
Local: Plenário, sala 3, terças-feiras, quartas-feiras e quintas-fei
ras - 10 horas
Telefones: 318-8266/6992 a 6996
Fax: 318-2125

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL
E FAMíliA

Presidente: Vicente Arruda (PSDB)
12 Vice-Presidente: Tuga Angerami (PSDB)
22 Vice-Presidente: Cláudio Chaves (PFL)
32 Vice-Presidente: Alcione Athayde (PPB)

Haroldo Lima Carlos Cardinal
Helio Bicudo Eduardo Jorge
Joana Darc Haroldo sabóia
Luiz Gushiken José Genonio
Miro Teixeira Maria da Conceição Tavares
Paulo Delgado Matheus Schmidt
Renan Kurtz Sérgio Cameiro
Sandra Starling Tilden Santiago

PPB

Adylson Motta Enivaldo Ribeiro
Alcaste Almeida Jofran Frejat
Jair Bolsonaro Jorge Tadeu Mudalen
João Pizzolatli José Rezende
José Teles Salatiel Carvalho
Mário Cavallazzi Sérgio Naya
Ushitaro Kamia 1 vaga

PTB

Leopoldo Bessone Etevalda Grassi de Menezes
Pedrinho Abrão José Coimbra

PSB

Pedro Valadares Ricardo Heraclio

PL

Cidinha Campos Adão Pretto
Eduardo Jorge Agnelo Queiroz
Humberto Costa Femando Ribas Carli
Jandira Feghali Jair Meneguelli
José Augusto Paulo Bemardo
Marta Suplicy Silvio Abreu
Serafim Venzon Teima de Souza

PPB

Alcione Athayde Adhemar de Barros Filho
Amaldo Faria de Sá Eurico Miranda
Jair Soares João Iensen
Jofran Frejat Moacyr Andrade
José Linhares Pedro Correa
Nilton Baiano 2 vagas
Sérgio Arouca

PTB

Femando Gonçalves Duilio Pisaneschi
Roberto Jefferson Etevalda Grassi de Menezes

PSB

Vicente Andre Gomes Alexandre Cardoso

PL

Luiz Buaiz José Egydio

Bloco (PMDBIPSDIPSL)

Armando Costa
Chicão Brigido

Colbert Martins
Genesio Bemardino

João Henrique
PedroYves
Regina Lino
Remi Trinta

1 vaga

Ademir Cunha
Alexandre Ceranto

Augusto Viveiros
Claudio Chaves
Costa Ferreira

José Carlos Coutinho
Laura Cameiro
Roland Lavigne

2 vagas

Elias Murad
Ezidio Pinheiro
Jovair Arantes

Raimundo Gomes de Matos
Robson Romero

Rommel Feijo
Sebastião Madeira

1 vagas

PFL

PSDB

Bloco (PTI PDTI pedoB)

Ayres da Cunha
Carlos Alberto Campista
Carlos Magno
Claudio Chaves
Euler Ribeiro
lbere Ferreira
Jonival Lucas
Ursicino Queiroz
1 vaga

Armando Abilio
Darcisio Perondi
Elcione Barbalho
José Aldemir
José Pinotti
Lidia Quinan
Rita Camata
Saraiva Felipe
Teté Bezerra

Ceci Cunha
Dalila Figueiredo
Fátima Pelaes
Márcia Marinho
Osmanio Pereira
Pimentel Gomes
Tuga Angerami
Vicente Arruda

Adroaldo Streck
João Faustino
Luiz Femando
Nelson Otoch
Paulo Mourão

Pimentel Gomes
Roberto Brant

Ronaldo santos
Zulaiê Cobra

Edison Andrino
Hélio Rosas

Jurandyr Paixão
Moreira Franco

Nair Xavier Lobo
Neuto de Conto

Noel de Oliveira
Orcino Gonçalves

1 vaga

PSDB

Cláudio Cajado
De Velasco
Francisco Rodrigues
Genésio Bemardino
Oscar Andrade
Paes de Andrade
RobsonTuma
Wagner Rossi

Amon Bezerra
Athur Virgílio
Elias Murad
Feu Rosa
Franco Montoro
Hilário Coimbra
Itamar Serpa
José Aníbal
José Thomaz Nonô

Bloco (PTI PDTIPCdoB)



Suplentes

Corauci Sobrinho
Eliseu Resende

Fátima Pelaes (PSDB)
Robério Araújo

Bloco (PMOBIP5D/PSUPSC)

Henrique Eduardo Alves
2 vagas

Bloco (PFUPTB)

Mendonça Filho
Rodrigues Palma
Saulo Queiroz
Wilson Cunha

João Almeida
Roberto Valadão
Teté Bezerra

Presidente: Mendonça Filho (PFL)
12 Vice-Presidente: Saulo Queiroz (PFL)
22 Vice-Presidente: Eurico Miranda (PPB)
32 Vice-Presidente: Paulo Feij6 (PSOB)
Relator: Roberto Valadão (PMDB)

Titulares

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A APRECIAR A PROPOSTA DE
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N!l17195, QUE

"ALTERA PARÁGRAFOS PRIMEIRO E
SEGUNDO DO ART. 45 DA CON~TITUIÇÃO
FEDERAL" (FIXANDO EM NO MINIMO 5 E

NO MÁXIMO 47 O NÚMERO DE DEPUTADOS
EM CADA UNIDADE DA FEDERAÇÃO)

Proposição: PEc-17195 Autor: Antonio Joaquim

Presidente: Paulo Gouvêa (PFl)
22 Vice-Presidente: Cunha Lima (PPB)
32 Vice-Presidente: Francisco Silva (PPB)
Relator: Felipe Mendes (PPB)

Titulares Suplentes

Bloco (P5B1PMN)

1 vaga Nilson Gibson

Secretário: Mário Drausio Coutinho
Local: Servo Com. Especiais - Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 31S-7066V7067

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
N!! 22 DE 1995, ELIMINANDO O SEGUNDO

TURNO DAS ELEiÇÕES PARA OS EXECUTIVOS
ESTADUAIS, DISTRITAL E MUNICIPAIS

PFUPTB

Carlos Melles Aroldo Cedraz
Hilário Coimbra José Coimbra
Osmir Lima José Mendonça Bezerra
Paulo Gouvêa Roberto Fontes

PMOB

Antônio Brasil Carlos Apolinário
2 vagas Carlos Nelson

Genésio Bemardino

PPB

Benedito Guimarães Carlos Airton
Felipe Mendes Pedro Valadares (PSB)
Francisco Silva 1 vaga

P50B

Cunha Lima (PPB) Adroaldo Streck
Roberto Brant Alexandre Santos

PT

João Paulo Carlos Santana
1 vaga 1 vaga

POT

Airton Dipp Ênio Bacci

Bloco (PUP50IPSC)

Francisco Horta Eujácio Simões

Costa Ferreira
Lael Varella

A1zira Ewerton
Carlos Airton
José Egydio

Ivan Valente
1 vaga

Suplentes

Coriolano Sales

Adroaldo Streck
Firmo de Castro

1 vaga

PT

POT

PSOB

Bloco (PPBlPL)

Bloco (PFLlPTB)

Femando Ferro
Sandra Starling

Affonso Camargo
Chico da Princesa

Matheus Schmidt

Eujácio Simões
Eurico Miranda
Ibrahim Abi-Ackel

PSB

1 vaga Gervásio Oliveira

Secretário: José Maria Aguiar de Castro
Local: Servo Com. Esp. - Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-7061 e 318-7065

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇ~O
N!! 40, DE 1995, QUE"ALTERA A REDAÇAO

DO PARÁGRAFO SEGUNDO DO ARTIGO 230
DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL, A FIM DE
REDUZIR LIMITE DE IDADE DOS IDOSOS

PARA EFEITO DE GRATUIDADE DOS
TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS E
DOS SERViÇOS DE DIVERSÃO PÚBLICA"

Proposição: PEC-4OI95 Autor: Marqulnho Chedld

Presidente: Mário Martins (PMDB)
12 Vice-Presidente: Alberto Silva (PMOB)
29 Vice-Presidente:
32 Vice-Presidente: leônidas Cristino (PSOB)
Relator:

Titulares

Koyu lha
Nelson Marchezan
Paulo Feij6
1 vaga

Autor: José JaneneProposição: PEC-22195



PL

José Egydio Welinton Fagundes
Secretário: Ruy Ornar Prudêncio da Silva
Local: Plenário sala 11, quartas-feiras - 10 horas
Telefones: 318-6973 a 6976

COMISSÃO ESPECIAL
DESTINADA A PROFERIR PARECER À

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
N2 2-A, DE 1995, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO

AO ARTIGO 62 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL"
(EDiÇÃO DE MEDIDA PROVISÓRIA)

COMISSÃO ESPECIAL
DESTINADA A PROFERIR PARECER

À PROPOSTA DE EMENDA À CONST~TUIÇÃO
9, DE 1995, QUE "ACRESCENTA PARAGRAFO

ÚNICO AO ART. 180 DA
CONSTITUiÇÃO FEDERAL"
(INCENTIVO AO TURISMO)

Titulares Suplentes

Autor: Ricardo Herácilo
e outros

Albérico Filho
Hermes Parcianello

1 vaga

PPB

PMDB

Bloco (PFLlPTB)

Carlos Alberto Campista
Corauci Sobrinho

Roberto Pessoa
2 vagas

José A1demir
Nair Xavier Lobo
Sandro Mabel

Ciro Nogueira
Cláudio Cajado
Hilário Coimbra
Ricardo Barros

Presidente: Sandro Mabel (PMDB)
12 Vice-Presidente: José A1demir (PMDB)
22 Vice-Presidente: Nelson Otoch (PSDB)
32 Vice-Presidente:
Relator: Ricardo Barros (PFL)

Proposição: PEC-9195

Suplentes

Armando Costa
Moreira Franco
Zaire Rezende

Ciro Nogueira
Cláudio Cajado

José Rocha
Nelson Marquezelli

1 vaga

Bloco (PFLlPTB)

PMDB

Proposição: PEC-2195

Presidente: Saulo Queiroz (PFL)
12 Vice-Presidente: Jairo Cameiro (PFL)
32 Vice·Presidente: Adylson Motta (PPB)
Relator: Aloysio Nunes Ferreira (PMDB)

Titulares

Aloysio Nunes Ferreira
José Luiz Clerot
Pedro Novais

Átila Lins
Jairo Cameiro
Paulo Heslander
Saulo Queiroz

PPB
Eurico Miranda
Felipe Mendes

Adylson Motta Flávio Derzi 1 vaga
Márcio Reinaldo Moreira Jarbas Lima
Prisco Viana 1 vaga

PSDB Alexandre Santos

Antônio Carlos Pannunzio Antônio Balhmann
Nelson Otoch

Arthur Virgílio Welson Gasparini

PT Femando Ferro

Hélio Bicudo Marcelo Déda
José Pimentel

Milton Temer Sandra Starling

PDT 1 vaga
Coriolano Sales EnioBacci

Bloco (PUPSDIPSC)
Pedro Canedo

Eujácio Simões Expedito Júnior

Roberto Balestra
2 vagas

PSDB

Ceci Cunha
Eduardo Coelho

PT

João Coser
Milton Mendes

PDT

José Maurício

Bloco (PUPSDIPSC)

Eujãcio Simões

Bloco (PSBIPMN)

1 vaga Alexandre Cardoso

Secretária: Maria Helena Coutinho de Oliveira
Local: Servo Com. Esp. - Anexo 11, Sala 169·B
Telefones: 318-687417067

Bloco (PSBIPMN)

1 vaga Ushitaro Kamia (PPB)

Secretária: Angela Mancuso
Local: Servo Com. Especiais - Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-706317066



Secretária: Míriam Maria Bragança santos
Local: Plenário, sala 9, quartas-feiras -10 horas
Telefones: 318-7016 a 7021
Fax: 318-2156.

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO
E SERViÇO PÚBLICO

Presidente: Osvaldo Bio/chi (PTB)
12 VICe-Presidente: Arlindo Vargas (PTB)
22 Vice-Presidente: Jair Menegueli (PT)
32 Vice-Presidente: Zaire Rezende (PMDB)

Titulares Suplentes

PFL

Bloco (PMOBIPSOIPSL)

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
Presidente João Henrique (PMDB)
12 Vice-Presidente Edinho Araújo (PMDB)
22 Vice-Presidente João Mala (PFL)
32 Vice-Presidente Leônidas Cristino (PSDB)

Titulares Suplentes

PFL

Bloco (PMOBIPSOIPSL)

De Velasco
Hermes Parcianello

João Magalhães
Remi Trinta

Roberto Paulino
4 vagas

Affonso Camargo
Eliseu Resende

Francisco Rodrigues
José Mendonça Bezerra

José santana de Vasconcellos
Mauro Fecury
Mussa Demes

Roberto Fontes
Zila Bezerra

Alberto Silva
Carlos Nelson
Edinho Araújo
João Henrique
Mário Martins
Mauro Lopes
Moreira Franco
Ronaldo Perim
1 vagas

Barbosa Neto (PMDB)
Célia Mendes
Jairo Azi
João Tota (PPB)
Lael Varella
Oscar GoIdoni (PMDB)
Paulo Gouvea
Sérgio Barcellos
1 vaga

Armando Abilio
De Velasco

João Almeida
Valdir Colatto

2 vagas

Hugo Rodrigues da Cunha
Manoel castro

Osmir Lima
Paulo Bauer

Robério Araújo
Wemer Wanderer

Arlindo Vargas (PTB)
João Mellão Neto
Mendonça Filho
Milton Mendes (PT)
Valdomiro Meger
Zila Vezerra

Noel de Oliveira
Paulo Rocha (PT)
Pinheiro Landim
Sandro Mabel
Zaire Rezende
1 vaga

PSOB PSOB

Bloco (PT, POT, PCdoB)

Agnelo Queiroz (PedoB) Aldo Rebelo (PCdoB)
Chico Vigilante (PT) Gilney Viana
Jair Meneguelli (PT) Renan Kurtz (POT)
José Pimentel (PT) Waldomiro Fioravante (PT)
Maria Laura (PT) 1 vaga

PPB

Bloco (PTI POTI PCdoB)

Carlos Santana (PT) Arlindo Chinaglia (PT)
Chico da Princesa (PTB) Dércio Knop (PDT)
Giovanni Queiroz (PDT) Geraldo Pastana (PT)
João Coser (PT) José Augusto (PT)
Lindberg Farias (PCdoB) José Maurício (PDT)
Teima de Souza (PT) 2 vagas
1 vaga

Emerson Olavo Pires
Jovair Arantes
Luciano Castro
Wilson Braga
1 vaga

Benedito Domingos
Eraldo Trindade
Miguel Rossetto (PT)
Valdenor Guedes

Amaldo Madeira
Domingos Leonelli

Feu Rosa
Tuga Angerami

1 vaga

Ari Magalhães
Arnaldo Faria de Sá
Benedito Guimarães

Leônidas Cristino
Marcus Vicente
Mário Negromonte
Nárcio Rodrigues
Paulo Feijó
PedroHenry
Roberto Rocha
Vittorio MedioU

PPB

Amon Bezerra
BasílioVillani

Candinho Mattos
Emerson Olavo Pires

Flávio Palmier da Veiga
Nícias Ribeiro
Olavio Rocha

Oswaldo Soler

Osvaldo Biolchi

PTB

PSB

Sérgio Arouca (PPS)

Benedito Guimarães
Davi Alves Silva
DoIores Nunes
Felipe Mendes
Osvaldo Reis
1 vaga

A1ceste Almeida
Fausto Martello

Jorge Wilson
NeifJabur

Nilton Baiano
Osmar Leitão

1 vaga Femando Lyra PTB

Secretário (a) Talita Veda de Almeida
Local Plenário sala 11, terças-feiras, quartas-feiras, e quintas-fie
ras - 10 horas
Telefone: 318-6987/6990/700417007

Duilio Pisaneschi
Philemon Rodrigues

Gonzaga Patriota

PSB

.Femando Gonçalves.
Leopoído Bessone'

Vicente André Gomes"



Fátima Pelaes
OIávio Rocha

Salomão Cruz

Milton Mendes
1 vaga

Nan Souza
Roberto Paulino

1 vaga

Hilário Coimbra
Magno Bacelar

Raimundo Santos
Zila Bezerra

Benedito Guimarães
Felipe Mendes

1 vaga

PT

PSDB

Bloco (PMDBlPSDIPSL)

Bloco (PPBIPL)

Adelson Salvador
Bosco França (PMN)
Gilvan Freire

Nicias Ribeiro
Oswaldo Soler
Zulaiê Cobra

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2
89-A, DE 1995, QUE "DÁ NOVA REDAÇAO AO

INCISO IV DO ~RT. 29 DA CONSTITUiÇÃO
FEDERAL" (NUMERO DE VEREADORES)

Proposição: PEc-89195 Autor: Nlclas Ribeiro

Presidente: Adelson Salvador (PMDB)
12 Vice-Presidente: Bosco França (PMN)
22 Vice-Presidente: Cunha Lima (PPB)
32 Vice-Presidente: Zulaiê Cobra (PSDB)
Relator:

Titulares Suplentes

Bloco (PFLlPTB)

Cláudio Cajado
Francisco Horta
Francisco Rodrigues
Valdomiro Meger

Cunha Lima
Francisco Silva
Lamartine Posella

Luiz Mainardi
1 vaga

Ricardo Heráclio

Jaime Femandes
Mauro Fecury

Roberto Pessoa
1 vaga

Euler Ribeiro (PFL)
2 vagas

PSB

PPB

PMOB

Pedro Valadares

PedoB

Haroldo Lima Socorro Gomes

Secretária: Angela Mancuso
Local: Serv. Com. Especiais Anexo li, Sala 169-B
Telefones: 318-706317066

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A, PROFERIR
PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À

CONSTITUiÇÃO NS! 84, DE 1991, QUE
"ACRESCENTA INCISO AO ARTIGO

42 DO ATO DAS DISPOSiÇÕES
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS"
(IRRIGAÇÃO DA ILHA DE MARAJÓ)

Proposição: PEc-B4I91 Autor: Nlclas Ribeiro

Presidente: Carlos Alberto
12 Vtea-Presidente:
22 Vice-Presidente: Anivaldo Vale (PPB)
32 Vice-Presidente:
Relatora: Elcione Barbalho

Titulares Suplentes

Bloco (PFLJPTB)

Carlos Alberto (PSDB)
Hilário Coimbra
Murlla Pinheiro
Osmir Lima

Elcione Barbalho
OIávio Rocha (PSDB)
1 vaga

Anivaldo Vale
Benedito Guimarães
Raimundo Santos (PFL)

Gerson Peres
2 vagas

1 vaga

POT

Luiz Durão

PSOB PSB

Bloco (PSBlPMN)

Adelson Salvador (PMDB) 1 vaga

Bloco (PUP5D/PSC)

Francisco Rodrigues (PPB) 1 vaga

Secretário: Francisco da Silva Lopes Filho
Local: Serv. Com. Especiais - Ariexo li, Sala 169-B
TelefOnes: 318-706317555

Presidente: Wagner Rossi (PMDB)
12 Vice-Presidente: Roberto Valadão (PMDB)
2!l Vice-Presidente:
32 Vice-Presidente: Jarbas Lima (PPB)
Relator: Jairo Cameiro (PFL) .

1 vaga

Autor: Hélio Bicudo
e outros

Alexandre Cardoso

Secretário: Silvio Sousa da Silva
Local: Servo Com. Esp. - Anexo li, Sala 169-B
Telefones: 318-7065/7052

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À PRO
POSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N!l96,

DE 1992, QUE "INTRODUZ MODIFICAÇÕES NA
ESTRUTURA DO PODER JUDICIÁRIO"

Proposição: PEe-96192

Wilson Braga

Aécio Neves
1 vaga

Adão Pretto
Alcides Modesto

PT

POT

Antônio Feijão
Arthur VirgDio

WoIney Queiroz

Paulo Rocha
1 vaga



Suplentes

Belinho Rosado
José Carlos Aleluia

Lima Netto
Murilo Pinheiro

Wemer Wanderer
2 vagas

PMOB

Bloco (PFUPTB)

Titulares

Aracely de Paula
Chico da Princesa
Corauci Sobrinho
Dumo Pisaneschi
Eliseu Resende
Jonival Lucas
José carlos Coutinho

Secretário: Francisco da Silva Lopes Filho
Local: Servo Com. Esp. - Anexo li, sala 169-B
Telefones: 318-706317555

COMISSÃO ESPECIAL
DESTINADA A PROFERIR PARECER À

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nl!
81-A, DE 1995, QUE "CRIA O IMPOSTO SOBRE
DISTRIBUiÇÃO DE COMBUSTíVEIS LíQUIDOS
E GASOSOS, DE COMPETÊNCIA DA UNIÃO, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"
Proposição: PEC-81195 Autor: Marcelo Teixeira
Presidente: José carlos Coutinho (PFL)
12 Vice-Presidente:
22 Vice-Presidente: Mario Negromonte (PSDB)
32 Vice-Presidente:
Relator: Roberto Paulino (PMDB)

José Egydio

Silvio Abreu

Gonzaga Patriota

Wilson Braga (PSDB)•

Bloco (PUPSD/PSC)

De Velasco

Bloco (PSBlPMN)

Adelson Salvador (PMDB)

PCdoB

Ricardo Gomyde Undberg Farias

Secretária: Ângela Mancuso
Local: serviço de Comissões Especiais: Anexo" - Sala 169-B
Telefones: 318-706317066

COMISSÃO ESPECIAL
DESTINADA A PROFERIR PARECER À PRO
POSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nl! 57,
DE 1995, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTI
GO 14, PARÁGRAFOS PRIMEIRO E SEGUNDO,

E ACRESCENTA INCISO"
(VOTO FACULTATIVO)

Proposição: PEc-57195 Autor: Emerson Olavo

Presidente: João Almeida (PMDB)
12 Vice-Presidente: Orcino Gonçalves (PMDB)
22 Vice-Presidente: José de Abreu (PSDB)
32 Vice-Presidente: Benedito Guimarães (PPB)
Relator: Benedito de Lira (PFL)

Titulares Suplentes

Bloco (PFUPTB) Alberto Silva

Júlio César
Anibal Gomes

Aracely de Paula Antônio Brasil
Benedito de Lira Maria Valadão Carlos Nelson
Expedito Júnior Mendonça Filho Roberto Paulino
Vanessa Felippe Roberto Fontes 1 vaga

PMOB

João Almeida Darcisio Perondi BasflioVillani
Mauro Lopes Udson Bandeira SaJatiel carvalho
Orcino Gonçalves 1 vaga 3 vagas

PPB

A1zira Ewerton (PSDB) 3 vagas
Benedito Guimarães
Gerson Peres Antônio Feijão

PSOB Leônidas Cristino
Mário Negromonte

José de Abreu Celso Russomanno Paulo Feijó
Vicente Arruda 1 vaga 1 vaga

PT

João Fassarella João Paulo Carlos Santana
Sandra Starling 1 vaga Femando Ferro

POT Luiz Mainardi

Matheus Schmidt Coriolano Sales

Bloco (PUPSD/PSC) José Mauricio
Eujácio Simões 1 vaga 1 vaga

Bloco (PSBlPMN)

1 vaga Gervásio Oliveira Francisco Horta

Henrique Eduardo Alves
Pedro lrujo

4 vagas

PPB

João Pizzolatli
João Ribeiro

Roberto Campos
2 vagas

PSDB

Cunha Lima (PPB)
Marconi Perillo

2 vagas

PT

João Coser
Luciano Zica

Teima de Souza

POT

Airton Dipp
Fernando Lopes

PL

Eujácio Simões



Paulo Bornhausen
1 vaga

Alberto Silva
Mário Martins
1 vaga

Luciano Pizzatto
Philemon Rodrigues

Bloco (PMDBlPSDIPSt..nJSC)

Jorge Wilson (PPB)
Remi Trinta

1 vaga

Rommel Feij6

João Fassarella
João Paulo

PT

POT

1 vaga

2 vagas

Bloco (PPBlPL) Matheus Schmidt Coriolano Sales

1 vaga

PSB

Gonzaga Patriota

Secretária: Maria Helena Coutinho de Oliveira
Local: Servo Com. Esp. - Anexo 11- Sala 169-B
Telefones: 318-70671706617052

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À PRO
POSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2 46,

DE 1991, QUE "INTRODUZ MODIFICAÇÕES NA
ESTRUTURA POLICIAL"

Davi Alves Silva
Ushitaro Kamia

1 vaga

Alcides Modesto
João Paulo

Arnaldo Madeira
José Chaves (PMDB)

Vittorio Medioli

POT

PT

PSOB

Antônio Carlos Pannunzio
Leônidas Cristino
Mário Negromonte

Carlos Santana
João Coser

Nilton Baiano
2 vagas

Aloysio Nunes Ferreira
Pinheiro Landim

4 vagas

PMDB
Euler Ribeiro (PFL)
Hélio Rosas
Noel de Oliveira
Sandro Mabel
2 vagas

Proposição: PEc-46f91 Autor: Hélio Bicudo

Presidente: Augusto Viveiros (PFL)
1º Vice-Presidente: José Rezende (PPB)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente: Fausto Martello (PPB)
Relator: Hélio Rosas (PMDB)

Titulares Suplentes

Bloco (PFLlPTB)
Davi Alves Silva (PPB)

José Borba
José Rocha
Maluly Netto

Murilo Pinheiro
Paulo Heslander

1 vaga

Abelardo Lupion
Aldir Cabral
Augusto Viveiros
Carlos Magno
José Carlos Coutinho
José Rezende (PPB)
Lael Varella

Suplentes

Vicente André GomesSerafim Venzon

PSB

Raquel Capiberibe 1 vaga

Secretária: Angela Mancuso
Local: Serv. Com. Especiais - Anexo 11 - Sala 169-B
Telefones: 318-687417052

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO

NS! 43-A, DE 1995, QUE DÁ NOVA REDAÇÃO
AO ART. 14 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL.

(ALISTAMENTO ELEITORAL)

Proposição: PEe-43195 Autora: Rita Camata e outros

Presidente:
12 Vice-Presidente: Wagner Rossi (PMDB)
22 Vice-Flresidente: Romrnel Feij6 (PSDB)
32 Vice-Presidente: Roberto Fontes (PFL)
Relator: Roberto Fontes (PFL)

Titulares

Duílio Pisaneschi
Raul Belém
Roberto Fontes
Wilson Cunha

João Almeida
Wagner Rossi
1 vaga

Bloco (PFLlPTB)

José Santana de Vasconcellos
Paulo Gouvea

Paulo Lima
Rodrigues Palma

Bloco (PMOBIPSDIPSL)

Confúcio Moura
2 vagas

Bloco (PPBIPL)

Fausto Martello
Jair Bolsonaro
Laprovita Vieira
Valdomiro Meger (PFL)
Welson Gasparini (PSDB)

Adelson Ribeiro
Feu Rosa
2 vagas

PPB
Alcione Athayde

Jarbas Lima
Rogério Silva (PFL)

2 vagas

PSOB
Herculano Anghinetti (PPB)

Mário Negromonte
Nélson Otoch

Sebastião Madeira
Felipe Mendes
Gerson Peres
Luiz Buaiz

Benedito Guimarães
Osvaldo Reis

1 vaga

PSOB

Hélio Bicudo
Nilmário Miranda
1 vaga

PT
Marta Suplicy

Milton Mendes
1 vaga

Aécio Neves
Nelson Marchezan

F1ávioAms
Paulo Mourão Eurípedes Miranda

POT
Magno Bacelar (PFL)



Secretária: Marlene Nassif
Local: Servo Com. Especiais - Anexo 11, Safa 169-B
Telefones: 318·706717066

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO

N2,128, DE 1995, QUE liDÁ NOVA REDAÇÃO À
ALINEA "C" DO INCISO XVI DO ARTIGO 37 DA

CONSTITUiÇÃO FEDERAL"
(ACUMULAÇÃO DE CARGOS - ODONTÓLOGO)

Proposição: PEC-128195 Autor: Nicias Ribeiro

Ary Kara Djalma de Almeida César
Gilvan Freire Hélio Rosas
João Magalhães Marcos Lima
José Luiz Clerot Mário Martins
Roberto Valadão Nair Xavier Lobo
Wagner Rossi 1 vaga

PPB

Augusto Farias Alzira Ewerton (PSDB)
Ibrahim Abi-Ackel Ricardo Izar
Jarbas Lima Roberto Balestra
Prisco Viana 2 vagas
1 vaga

PSDB

Nelson Otoch Danilo de Castro
Renato Johnsson Luiz Piauhylino
Vicente Arruda Paulo Feij6
Zulaiê Cobra Wilson Braga

PT

José Genoíno Miguel Rossetto
Marcelo Deda Nedson Micheleti
Milton Mendes Pedro Wilson

PDT

I:nio Bacci Coriolano Sales
SiMoAbreu Matheus Schmidt

PCdoB

Aldo Arantes Haroldo Lima

Bloco (Pl/PSDIPSC)

De Velasco Francisco Rodrigues (PPB)

Bloco (PSBlPMN)

Nilson Gibson Gonzaga Patriota

Presidente: Luiz Moreira (PFL)
12 Vice-Presidente: Fernando Gonçalves (PTB)
22 Vice-Presidente: Adylson Motta (PPB)
32 Vice-Presidente: Jovair Arantes (PSDB)
Relator: Paulo Ritzel (PMDB)

Titulares Suplentes

Bloco (PFLlPTB)

Antônio Feijão
Amon Bezerra
Olávio Rocha

José Egydio
Nilton Baiano

Robério Araújo

Átila Lins
Hilário Coimbra

Carlos cardinal

Eduardo Jorge
Humberto Costa

Gonzaga Patriota

Confúcio Moura
Ivandro Cunha Lirna

1 vaga

Antônio Ueno
Mauro Fecury

Philemon Rodrigues
1 vaga

PT

PDT

PSB

PSDB

Bloco (PPBlPL)

Bloco (PMDBlPSD/PSl/PSC)

Arlindo Chinaglia
Waldomiro Fioravante

Renan Kurtz

Aníbal Gomes
De Velasco
Paulo Ritzel

Femando Gonçalves
Luiz Moreira
Roland Lavigne
Vanessa Felippe

Ceci Cunha
Jovair Arantes
Nicias Ribeiro

Nilson Gibson

Secretária: Ana Clara Serejo
Local: Servo Com. Especiais- Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-7063/7066

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO

N!! 133, DE 1992, QUE"ACRESCENTA
PARÁGRAFO AO ARTIGO 231 DA

CONSTITUiÇÃO FEDERAL"
(DEMARCAÇÃO DAS TERRAS INDíGENAS)

Proposição: PEe-133192 Autor: Nicias Ribeiro

Presidente: Antônio Brasil (PMDB)
12 Vice-Presidente: Jair Bolsonaro (PPB)
22 Vice-Presidente: Roberto Araújo (PPB)
32 Vice-Presidente:
Relator: Salomão Cruz (PSDB)

Titulares Suplentes

Bloco (PFLlPTB)

Alceste Almeida (PPB)
Salomão Cruz (PSDB)

Aylson Motta
Alceste Almeida
Jofran Frejat

Suplentes

Antônio dos Santos
Átila Lins

Benedito de Lira
João Iensen (PPB)

Leur Lornanto
Paes Landim

Philemon Rodrigues

PMDB

Bloco (PFUPTB)

Titulares

Alvaro Gaudêncio Neto
Cláudio Cajado
Corauci Sobrinho
Jairo Cameiro
Paes Landim
Vicente Cascione
1 vaga



Vic Pires Franco João Ribeiro (PPB) Ivandro Cunha Lima
1 vaga Murilo Pinheiro José Luiz Clerot

PMOB
Luiz Fernando (PSDB)
1 vaga

Antônio Brasil Luiz Fernando (PSDB)
Confúcio Moura Olávio Rocha (PSDB)
João Thomé Mestrinho 1 vaga Costa Ferreira (PFL)

Dolores Nunes
PPB Gerson Peres

Carlos Airton Benedito Guimarães Ibrahim Abi-Ackel

Jair Bolsonaro Rogério Silva (PFL) Prisco Viana

Valdenor Guedes 1 vaga

PSOB Danilo de Castro

Robério Araújo (PPB) Sebastião Madeira Robério Araújo (PPB)
Vicente ArrudaTuga Angerami 1 vaga
1 vaga

PT

Jorge Wilson (PPB)
JoséPriante

Nicias Ribeiro (PSDB)
Wagner Rossi

PPB

Adylson Motta
Mário de Oliveira
Roberto Balestra

Talvane Albuquerque (PFL)
Welson Gasparini (PSDB)

PSOB

Ezidio Pinheiro
João Leão

Saulo Queiroz (PFL)
1 vaga

PT

Fernando Ferro
José Machado

Pedro Wilson

Magno Bacelar (PFL)
Renan Kurtz

Claudio Chaves
Duílio Pisaneschi

Fátima Pelaes (PSDB)
Jaime Martins

Autores: Eduardo Jorge
e Waldir Pires

POT

Proposição: PEC-169193

Bloco (PUPSOIPSC)
Francisco Rodrigues (PPB) De Velasco

Bloco (PSBIPMN)
1 vaga Adelson Salvador (PMDB)

PCdoB
Aldo Arantes Haroldo Lima

Secretária: Ângela Mancuso
Local: Serv. Com. Especiais-Anexo 11, sala 169-B
Telefones: 318-706317066

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
N2 169, DE 1993, QUE "ALTERA O INCISO IV

DO ARTIGO 167 E O ARTIGO 198 DA
CONSTITUiÇÃO FEDERAL, E PREVÊ

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS EM NíVEL DA
UNIÃO, ESTADOS E MUNiCípIOS PARA MANU
TENÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE S~ÚDE, COM
O FINANCIAMENTO DAS REDES PUBLICAS FI-

LANTRÓPICAS E CONVENIADAS"

Cidinha Campos
Silvio Abreu

Ayres da Cunha
Carlos Magno
Fernando Gonçalves
Jairo Azi

Presidente: Roberto Jefferson (PTB)
1ºVice-Presidente: Ursicino Queiroz (PFL)
22 Vice-Presidente:
Relator: Darcisio Perondi (PMDB)

Titulares Suplentes

Bloco (PFUPTB)

Hélio Bicudo
Marcelo Déda
1 vaga

Ivan Valente
Marta Suplicy

Suplentes

Giovanni Queiroz

Edinho Araújo
João Natal

Aroldo Cedraz
Jaime Fernandes

Luiz Braga
Philemon Rodrigues

Salomão Cruz (PSDB)
Ursicino Queiroz

1 vaga

POT

PMOB

Bloco (PFUPTB)

Adauto Pereira
Antônio Geraldo
JairoAzi
Vicente Cascione
Wilson Cunha
2 vagas

GilneyViana
1 vaga

Bloco (PUPSOIPSC)

Expedito Júnior (PPB)

Bloco (PSBIPMN)

Raquel Capiberibe Gervásio Oliveira

Secretária: Edla Calheiros
Local: servo Especiais - Anexo 11 - sala 169-B
Telefones: 318-7062617067

Aloysio Nunes Ferreira
Gilvan Freire

Elton Rohnelt

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO

N2 155, DE 1993, QUE "ALTERA A
REDAÇÃO DO PARÁGR~FO 12 DO

ARTIGO 53 DA CONSTITUIÇAO FEDERAL"
(IMUNIDADE PARLAMENTAR)

Proposição: PEc-155193 Autora: Cidinha Campos

Presidente: Vicente Cascione (PTB)
12 Vice-Presidente: Aloysio Nunes Ferreira (PMDB)
22 Vice-Presidente: Vicente Arruda (PSDB)
32 Vice-Presidente: Prisco Viana (PPB)
Relator: Ibrahim Abi-Ackel (PPB)

Titulares

1 vaga



Suplentes

Ademir Cunha
Claudio Chaves

Costa Ferreira
Jonival Lucas

José Carlos Vieira
Osvaldo Coelho
Paulo Cordeiro

Bloco (PFUPTB)

Bloco (PMDBIPSDIPSL)

Marquinho Chedid
Svagas

José Luiz Clerot
Lídia Quinan
Maria Elvira
Marisa Serrano
Maurício Requião
Nair Xavier Lobo

Secretária: Maria Auxiliadora
Local: Servo Como Especiais - Anexo li, Sala 169-B
Telefones: 318-70S6flOS2

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PEC Nº 37o-A,

DE 1996, QUE "MODIFICA O ARTIGO 207
DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL"

(AUTONOMIA DAS UNIVERSIDADES)

Proposição: PEc-370196 Autor: Poder Executivo

Presidente: Marisa Serrano (PMDB)
12 VICe-Presidente: Emerson Olavo Pires (PMDB)
22 Vice-Presidente: José Unhares (PPB)
32 Vice-Presidente: Feu Rosa (PSDB)
Relator: Paulo Bomhausen (PFL)

Titulares

Betinho Rosado
Claudio Cajado
Osvaldo Biolchi
Paes Landim
Paulo Bornhausen
Paulo Lima
1 vaga

Jair BoIsonaro Hugo Biehl
Jorge Wilson Jorge Tadeu Mudalen
Osmar Leitão José Rezende
Valdenor Guedes Pedro Corrêa
1 vaga 1 vaga

PSDB

Antônio Feijão Elias Murad
Celso Russomanno Leônidas Cristino
José Anibal Nelson Marchezan
Nicias Ribeiro Pimentel Gomes
Rommel Feij6 Vicente Arruda

PT

Chico Vigilente Jaques Wagner
Luiz Eduardo Greenhalgh João Coser
Marcelo Déda José Genoíno

PDT

Silvio Abreu Matheus Schmidt

PSB

Gonzaga Patriota Nilson Gibson

PCdoB

Haroldo Lima Aldo Rebelo

Suplentes

Cunha Lima

De Velasco
Fernando Diniz

Marquinho Chedid
Sandro Mabel

2 vagas

Elton Rohnelt
Francisco Rodrigues

Jaime Fernandes
José Borba
Luiz Braga

Luiz Moreira
Roberto Pessoa

Bloco (PPBlPL)

Bloco (PFUPTB)

Bloco (PMDBlPSD/PSL)

Benedito Domingos

Abelardo Lupion
Maria Valadão
Osório Adriano
Paes Landim
Sérgio Barcellos
Vicente Cascione
Werner Wanderer

Antônio do Valle
AryKara
Hélio Rosas
Orcino Gonçalves
Silas Brasileiro
Simara Ellery

1 vaga Raquel Capiberibe

Secretário: Sílvio Sousa da Silva
Local: Servo Como Especiais, Anexo li, Salas 169-B
Telefones: 318-7061fl062

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À PEC
Nº 338-A, DE 1996, QUE "DISPÕE SOBRE O

REGIME CONSTITUCIONAL DOS MILITARES"
(REGIME DOS MILITARES)

Proposição: PEe-338l96 Autor: Poder Executivo
Presidente: l:;jlas Brasileiro (PMDB)
12 Vice-Presidente: Hélio Rosas (PMDB)
22 Vice-Presidente: Valdenor Guedes (PPB)
32 Vice-Presidente: Antônio Feijão (PSDB)
Relator: Werner Wanderer (PFL)

Titulares

PMDB

Ary Kara Rita Camata
Elcione Barbalho 2 vagas
Roberto Valadão

PPB

Augusto Nardes Anivaldo Vale
Jair BoIsonaro Arnaldo Faria de Sá
1 vaga Renato Johnsson

PSDB

Tuga Angerami Feu Rosa
1 vaga Roberto Brant

PT

GilneyViana Inácio Arruda (PCdoB)
José Pimentel Pedro Wilson

PDT

Eurípedes Miranda Silvio Abreu

Bloco (PUPSD/PSC)

Eujácio Sirnões Expedito Júnior (PPB)

Bloco (PSBlPMN)



1 vaga 1 vaga

PPB

Flávio Derzi A1zira Ewerton (PSDB)
Gerson Peres Luciano Castro (PSDB)
Jair Bolsonaro Márcio Reinaldo Moreira
Roberto Campos Mário Cavallazzi
VadãoGomes Prisco Viana

PSDB

A1mino Affonso Alexandre Santos
Leônidas Cristino João Leão
Roberto Brant Marconi Perillo
1 vaga 1 vaga

PT

Marcelo Dada Ivan Valente
Maria Laura Miguel Rossetto
Teima de Souza Waldomiro Fioravante

PDT

Carlos Nelson
José Luiz Clerot
José Priante
Jurandyr Paixão

PPB

Enivaldo Ribeiro
João Pizzotatti
Laprovita Vieira
Pauderney Avelino
Renato Johnsson

PSDB

Firmo de Castro
Luciano Castro
Luiz Carlos Hauly
Roberto Brant

PT

Maria da Conceição Tavares
Vânia dos Santos
1 vaga

Hélio Rosas
Lídia Quinan

Paulo Lustosa
Rubens Cosac

Felipe Mendes
Fetter Júnior
Flávio Derzi

VadãoGomes
1 vaga

Fernando Torres
Veda Crusius

2 vagas

José Machado
Paulo Bemardo

1 vaga

Euripedes Miranda Fernando Zuppo
Matheus Schimidt Sílvio Abreu

Bloco (PLlPSDIPSC)

Proposlçio: PEe-175195 Autor: Poder Executivo

Presidente: Jurandyr Paixão (PMDB)
12 Vice-Presidente:
2l! Vice-Presidente:
32 Vice-Presidente: João Pizzolatti (PFL)
Relator: Mussa Demes (PFL)

Titulares Suplentes

Bloco (PFLlPTB)

PCdoB

Agnelo Queiroz Aldo Arantes

Secretária: Rejane S. Marques
Local: Servo Com. Esp. -Anexo 11, Salas 169-B
Telefone: 318-687417067

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À PRO
POSTA DE EMENDA À CONSTITU~ÇÃO N!! 175,

DE 1995, QUE "ALTERA O CAPITULO DO
SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL"

1 vaga

Sérgio Miranda

Eujácio Simões

Suplentes

Fernando Lopes
Fernando Zuppo

Elton Rohnelt
Jonival Lucas

José Mendonça Bezerra
1 vaga

Bloco (PFUPTB)

Osmir Lima
Paes Landim
Paulo Heslander
1 vaga

PCdoB

Bloco (PSBIPMN)

Sérgio Guerra

Secretária: Marlene Nassif
Local: Servo Com. Especiais - Anexo 11, Saja i 69-B
Telefones: 318-706717066

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO

N!! 188-A, DE 1994, QUE "ACRESCENTA
PARÁGRAFOS 62 E 72 AO ARTIGO 82 DO

ATO DAS DISPOSiÇÕES CONSTITUCIONAIS
TRANSITÓRIAS, DISPONDO SOBRE

ANISTIA QUANTO ÀS PUNiÇÕES APLICADAS,
ATRAVÉS DE ATOS DE EXCEÇÃO,

A SERVIDORES MILITARES"

Proposição: PEC-188194 Autor: zalre Rezende

Presidente: Ary Kara (PMDB)
12 Vice-Presidente: Roberto Valadão (PMDB)
22 Vice-Presidente: Tuga Angerami (PSDB)
32 Vice-Presidente: Augusto Nardes (PPB)
Relator:

Titulares

Haroldo Lima

Airton Dipp
Matheus Schmidt

Bloco (PUPSDIPSC)

PDT

Francisco Horta
1 vaga

Nilson Gibson

Antônio Brasil
Edinho Bez

Betinho Rosado
Jaime Fernandes

Júlio César
Luiz Braga

Osmir Lima
Osório Adriano
Osvaldo Biolchi

PMDB

Bloco (PSBlPMN)

Alexandre Cardoso

Alberto GoIdman
Antônio do Valle

Eujácio Simões

Benito Garna
Eliseu Resende
Félix Mendonça
Mussa Dernes
Paulo Cordeiro
Paulo Lima
Rubem Medina



PedoB

Agnelo Queiroz Jandira Feghali

Secretária: Marlene Nassif
Local: Serv. Com. Especiais, Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-7067n066

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CO~STITUIÇÃO
NS! 169-A, DE 1995, QUE "DISPOE SOBRE A

REMUNERAÇÃO DE VEREADORES E
PREFEITOS MUNICIPAIS"

Proposição: PEC-169195 Autor: Fernando Gomes

Presidente: Darcísio Perondi (PMDB)
1 º Vice-Presidente: José Luiz Clerot (PMDB)
;:.- vice-PresIdente: José Teles (PPS)
32 Vice-Presidente: Antonio carlos Pannunzio (PSDB)
Relator:

PDT

PSDB

PPB

Suplentes

Jaime Fernandes
João Carlos Bacelar

José carlos Vieira
José Mendonça Bezerra

Mauro Fecury
Rodrigues Palma

1 vaga
PMDB

Bloco (PPBlPL)

Bloco (PFUPTB)

Hugo Rodrigues da Cunha
João Mellão Neto
Paes landim
Paulo Gouvea
PhiJemon Rodrigues
Vicente Cascione
1 vaga

José Teles Valdomiro Meger
2 vagas 2 vagas

PSDB

Antônio Carlos Pannunzio Arthur Virgílio
2 vagas Celso Russomanno

Oswaldo Soler

PT

Luiz Mainardi José Machado
Paulo Bernardo Tilden Santiago

PDT

José Maurício Matheus Schmidt

PSB

Nilson Gibson Bosco França (PMN)

Secretário: Francisco da Silva Lopes Filho
Local: Serv. Com. Especiais-Anexo 11, Sala 169-B
Telefone: 318-7063/7055

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À

CONSTITUiÇÃO N!! 173 DE 1995, QUE
MODIFICA O CAPíTULO DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA, ACRESCENTA NORMAS ÀS
DISPOSiÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS
E ESTABELECE NORMAS DE TRANSiÇÃO

Proposlçáo: PEc-173J95 Autor: Poder executivo

Presidente: João Mellão Neto (PFL)
12 Vice-Presidente: Hugo Rodrigues da Cunha (PFL)
22 Vice-Presidente:
32 Vice-Presidente: Vadão Gomes (PPB)
Relator: Moreira Franco (PMDB)

Titulares

Costa Ferreira
Rogério Silva

João Mellãe· Neto
Rubem Medina

Bloco (PMDBlPSD/PSL/PSC)

Darcísio Perondi Orcino Gonçalves
José Luiz Clerot Paulo Ritzel
Marquinho Chedid Roberto Paulino

1 vaga

Pedro Canedo

Arlindo Chinaglia
Marta Suplicy

1 vaga

José Coimbra
Luiz Moreira
Maluly Netto

Aníbal Gomes
Elcione Barbalho

Rita Camata
3 vagas

Giovanni Queiroz
Wilson Braga

B.Sá
Pimentel Gomes

Robério Araújo (PPB)
Sebastião Madeira

Alcione Athayde
Fausto Martello

Talvane Albuquerque (PFL)
2 vagas

PT

PMDB

Serafim Venzon
Vicente André Gomes

Bloco (PUPSD/PSC)

Luiz Buaiz

Bloco (PSBlPMN)

Alexandre Cardoso

Adylson Motta
Jofran Frejat
José Unhares
Moacyr Andrade
Sérgio Arouca (PPS)

Eduardo Jorge
Humberto Costa
José Augusto

Ceci Cunha
Jovair Arantes
Osmânio Pereira
1 vaga

Armando Abílio
Confúcio Moura
Darcísio Perondi
José Pinotli
Saraiva Felipe
1 vaga

Roberto Jefferson
Ursicino Queiroz
Vanessa Felippe

Titulares

A1ceste Almeida
Célia Mendes

Bloco (PFUPTB)

Suplentes

Alexandre C6ranto
Antônio Geraldo

Aloysio Nunes Ferreira
Elclone Barballo
GeddeI Vtelra Uma
Henrique Eduardo~es
Moreira Franco

carlos Nelson
Nan Souza (PSL)

Pinheiro Landim
Sandro Mabel

2 vagas



COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR PARE
CER SOBRE O PROJETO DE LEI 846, DE 1995,
DA SENHORA DEPUTADA SOCORRO GOMES,
QUE "REGULAMENTA O PARAGRAFO ÚNICO
DO ARIGO 178 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL"

E A SEUS APENSADOS.
(TRANSPORTE AQUAVIÁRIO - CABOTAGEM)

Poroposlção: PL. 0846f95 Autor: Socorro Gomes
Presidente: Alberto Silva (PMDB)
12 Vice-Presidente: Genesop Bernardino (PMDB)
22 Vice-Presidente: Fausto Martello (PPB)
32 Vice-Presidente: Leonidas Cristino (PSDB)Relator: José Car
los Aleluia (PFL)

Titulares Suplentes

Bloco PFLJPTB

Jandira Feghali

pedoB

Socorro Gomes

Iberê Ferreira
Marilu Guimarães
Roberto Jefferson
Zila Bezerra

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR
PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI
N2 1.151, DE 1995, QUE "DISCIPLINA A

UNIÃO CIVIL ENTRE PESSOAS DO MESMO
SEXO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Proposição: PL 1.151195 Autora: Marta Supllcy

Presidente: Maria Elvira (PMDB)
12 Vice-Presidente: Lindberg Farias (PCdoB)
22 Vice-Presidente: Jorge Wilson (PPB)
32 Vice-Presidente: Salvador Zimbaldi (PSDB)
Relator: Roberto Jefferson (PTB)

Titulares Suplentes

Bloco (PFLJPTB)

Fernando Gonçalves
Magno Bacelar

Ursicino Queiroz
1 vaga

Eliseu Moura
João lesen (PPB)

Magno Bacelar
Mauro Fecury

Mauro Lopes (PMDB)
Rubem Medina

1 vaga(s)

Chico da Princesa
José Carlos Aleluia
José Carlos Coutinho'
José Carlos Vieira
Lael Varella
Philemon Rodrigues
Sergio Barcellos

Bloco (PMOBIPSOIPSL)

Lindberg Farias (PCdoB) Fernando Gabeira (PV)
Maria Elvira Lídia Quinan
1 vaga 1 vaga

PSOB

Osmânio Pereira
Philemon Rodrigues (PTB)

1 vaga

Bloco PMOBIPSDlPSL

Alberto Silva
Genesio Bernardino
João Thome Mestrinho
José Pinotti
Mario Martins
Moreira Franco

Bloco PPB,lPL
Benedito Guimarães
Fausto Martello
Felter Junior
Francisco Silva
Jair Bolsonaro
José Egydio

Antonio Brasil
zaire Rezende

4 vagas

Cunha Lima
Eujacio Simões
João Pizzolatti

Laprovita Vieira
Ushitaro Kamia

1 vaga

Bloco (PPBIPL)

Alzira Ewerton (PSDB)
Jorge Wilson
1 vaga

Celso Russomanno
Salvador Zimbaldi
Tuga Angerarni

Arnaldo Faria de Sá
Herculano Anghinetti

Wagner Salustiano

PSOB
Leonidas Cristino
Mario Negromonte
Yeda Crusius
2 vaga(s)

Koyu lha
Luiz Carlos Hauly

Roberto Rocha
2 vaga(s)

Jair Meneguelli
Nilmário Miranda

PT

José Genoíno
Marta Suplicy

PT
por

Carlos Santana
João Coser
Teima de Souza

por

Arlindo Chinaglia
2 vaga(s)

Sérgio Carneiro

Fernando Lyra

PSB

Vicente André Gornes

Raquel Capiberibe

Miro Teixeira José Maurício

PSSB

Gervasio Oliveira Pedro Valadares

Secretária: Maria Helena C. de Oliveira
Local: Servo Com. Esp. - Anexo li, Sala 169-B
Telefones: 318-6874/7066/7067



1 vaga

Elton Rohnelt

Bosco França

José Pimentel

PDT

Bloco (PSBlPMN)

Bloco (PUPSDIPSC)

Eujãcio Simões

1 vaga

Luiz Durão

1 vaga

Secretária: Ana Clara Serejo
L..oca: servo Com. Esp. - Are>to 11, Sala100-8
Telefones: 318-755517063

COMISSÃO ESPECIAL
DESTINADA A ANALISAR A QUESTÃO

DO DESEMPREGO

Humberto Costa Inácio Arruda
Paulo Bernardo João Coser
Sérgio Miranda José Pimentel
Teima de Souza Miguel Rossatto

PPB

Benedito Guimarães Gerson Peres
Enivaldo Ribeiro Lamartine Posella
Eurico Miranda Laprovita Vieira
Felipe Mendes Marcio Reinaldo Moreira
Romel Anízio Roberto Balestra

PTB

José Borba Chico da Princesa

PSB

Alexandre Cardoso Gonzaga Patriota

Luiz Buaiz

1 vaga

Bloco (PSBIPMN)

Bloco (PUPSDIPSC)

1 vaga

Pedro Canedo

Suplentes

Paulo Lustosa
2 vagas

Carlos Santana
Jair Meneguelli

Fernando Zuppo

Antônio Balhmann
Roberto Brant

Cleonâncio Fonseca
2 vagas

Álvaro Gaudêncio Neto
Carlos Magno

Félix Mendonça
Júlio César

PT

PDT

PPB

PSDB

PMDB

Miro Teixeira

Maria da Conceição Tavares
Miguel Rossetto

Bloco (PFUPTB)

Célia Mendes (PFL)
Francisco Silva
José Rezende

Albérico Filho
Luis Roberto Ponte
Sandro Mabel

Gonzaga Patriota

Secretária: Maria do Amparo Bezerra da Silva
Local: Servo Com. Esp. - Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-7555/7063

Ademir Cunha
Benito Gama
Carlos Alberto (PSDB)
Manoel Castro

Domingos Leonelli
José Aníbal

Presidente: Miro Teixeira (PDT)
12 Vice-Presidente: Sandro Mabel (PMDB)
22 Vice-Presidente: Miguel Rossetto (PT)
32 Vice-Presidente: Célia Mendes (PFL)
Relator: Carlos Alberto (PSDB»

Titulares

JairoAzi Adauto Pereira
José Rocha Betinho Rosado
Júlio César Cláudio Cajado
Roberto Pessoa Luiz Braga

PMDB

Paulo Lustosa Pinheiro Landim
Simara Ellery 2 vaga
1 vaga

PPB

Enivaldo Ribeiro José Linhares
Felipe Mendes Marconi Perillo (PSDB)
Sérgio Naya Moacyr Andrade

PSDB

João Leão Ceci Cunha
Nicias Ribeiro Mário Negromonte

PT

Ivan Valente Alcides Modesto

PL

Bloco (PFUPTB)

Eujácio Simões

Secretária: Rejane Marques
Local: Servo Com. Esp. - Anexo li, Sala 169-B
Telefones: 318-687417067 Fax: 318-2140

COMISSÃO ESPECIAL
DESTINADA A ESTUDAR OS PROJETOS
PÚBLICOS FEDERAIS DE IRRIGAÇÃO E

RECURSOS HfDRICOS E APRESENTAR PRO
POSTAS AO ORÇAMENTO DA UNIÃO,

NO SENTIDO DE VIABILIZAR A
EXECUÇÃO DOS MESMOS

Presidente: José Rocha (PFL)
12 Vice-Presidente: Júlio César (PFL)
22 Vice-Presidente: João Leão (PSDB)
32 VICe-Presidente:
Relator: Nicias Ribeiro (PSDB)

Titulares Suplentes



PCdoB

Undberg Farias Ricardo Gomyde

Secretária: Ana Clara Serejo
Local: Servo Com. Especiais, Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-706317066

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À PEC N!!
407196, QUE ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO

100 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL
(PRECATÓRIOS)

Proposição: PEC-407196 Autor: Luciano Castro

Presidente: Abelardo Lupion (PFL)
12 Vice-Presidente: José Rocha (PFL)
32 Vice-Presidente: Flávio Derzi (PPB)
32 Vice-Presidente: Zulaiê Cobra (PSDB)
Relator: José Luiz Clerot (PMDB)

Titulares Suplentes

Bloco (PFLlPTB)

Ablardo Lupion Expedito Júnior
Carlos Melles Luciano Pizzatto
José Rocha Nelson Marquezelli
Paulo Cordeiro Silvemani Santos

Bloco (PMDBIPSDIPSLlPSC)

José Luiz Clerot Fernando Diniz
Luis Roberto Ponte Pinheiro Landim
1 vaga Roberto Valadão

Bloco (PPBIPL)

Bloco (PTI PDTI PCdoB)

Giovanni Queiroz Fernando Zuppo

PSDB

Luciano Castro Danilo de Castro
Luiz Piauhylino José Thomaz Nonõ
Zulaiê Cobra Vicente Arruda

PT

Marcelo Deda Chico Vigilante
Milton Mendes 1 vaga

PDT

Fernando Ribas Carli Silvio Abreu

PSB

João Colaço Gervasio Oliveira

Secretária: Angela Mancuso
Local: Servo Com. Especiais- Anexo li, Sala 169-B
Telefones: 318-7063/7066

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
N2 449, DE 1997, QUE "ALTERA DISPOSITIVOS

DOS ARTIGOS 71 E 72 DO ATO DAS
DISPOSiÇÕES CONSTITUCIONAIS
TRANSITÓRIAS, INTRODUZIDOS

PELA EMENDA CONSTITUCIONAL
DE REVISÃO N!! 1, DE 1994

(FUNDO DE ESTABILIZAÇÃO FISCAL)

Proposição: PEC-449197 Autor: Poder Executivo

Presidente: Luciano Pazzatto (PFL)
12 Vice-Presidente: Roberto Valadão (PMDB)
22 Vice-Presidente: Paulo Bernardo (PT)
32 Vice-Presidente: Enivaldo Ribeiro (PPB)
Relatora: Veda Crusius (PSDB)

Titulares Suplentes

PFL

Jurandyr Paixão
Luis Roberto Ponte

Marisa Serrano
Ricardo Rique
Robson Tuma

Wilson Cignachi

Alceste Almeida
Cartos Alberto Campista

Francisco Rodrigues
Luiz Braga

Maria Valadão
Oscar Andrade

Anivaldo Vale
Arnon Bezerra

Ceci Cunha
Firmo de Castro

Raimundo Gomes de Matos
Sílvio Torres

PSDB

Bloco (PMDBI PSDI PSL:)

Aníbal Gomes
Fernando Diniz
Hélio Rosas
Maria Elvira
Roberto Valadão
Sandro Mabel

Adroaldo Streck
Arnaldo Madeira
BasílioVillani
Luiz Piauhylino
Roberto Brant
Veda Crusius

Alexandro Ceranto
Iberê Ferreira
Júlio César
Luciano Pizzatto
Rogério Silva
Saulo Queiroz

Sérgio Carneiro

Luiz Buaiz
5 vagas

1 vaga

Esther Grossi
Miguel Rossetto
Walter Pinheiro

Alexandre Santos
AávioAms

Osmânio Pereira
Vicente Arruda

Welson Gasparini

BasílioVillani
Francisco Rodrigues

Roberto Campos

PT

PDT

PSB

PSDB

Bloco (PPBIPL)

Aávio Derzi
João Ribeiro
Nelson Meurer

Gervasio Oliveira

Severiano Alves

Ivan Valente
Pedro Wilson
Valdeci Oliveira

Feu Rosa
Marconi Perillo
Nelson Marchezan
OCtavio Elísio
Roberto Santos

Alvaro Valle
Augusto Nardes
Bonifácio de Andrada
José Unhares
Roberto Campos
Valdomiro Meger (PFL)



COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A EXAMINAR TODAS AS
MATÉRIAS, EM TRÂMITE NESTA CASA,

QUE VERSAM SOBRE AS ELEiÇÕES DE 1998
E, ESPECIALMENTE, O PROJETO DE LEI

N92.695, DE 1997, DO SENHOR DEPUTADO
EDINHO ARAÚJO, QUE "ESTABELECE

NORMAS PARA AS ELEiÇÕES
DE 3 DE OUTUBRO DE 1998

E DÁ OUTRAS PROVIDêNCIAS"
(ELEiÇÕES DE 1998)

Proposição: PL 2.695197 Autor: Edinho Araújo

Presidente: Mendonça Filho (PFL)
12 Vice-Presidente: Affonso Camargo (PFL)
22 Vice-Presidente: Roberto Santos (PSDB)
32 Vice-Presidente: Padre Roque (PT)
Relator: Carlos Apolinário (PMDB)

Titulares Suplentes

PFL

Bloco (PTIPOTIPCdoB)

Bloco (PMDBlPSOIPSL)

Djalma de Almeida César
Marçal Filho
Pedro Yves

Robson Tuma
zaire Rezende

1 vaga

Proposição: PL-3.710193 Autor: Poder Executivo

Presidente: Paulo Gouvêa (PFL)
12 Vice-Presidente: Gonzaga Patriota (PSB)
22 Vice-Presidente:
32 Vice-Presidente: Pedro Henry (PSDB)
Relator: Ary Kara (PMDB)

Titulares Suplentes

Bloco (PFLJPTB)

Luiz Buaiz

Pedro Valadares

Antônio dos santos
Arolde de Oliveira

João Carlos Bacelar
Luiz Braga

Maria Valadão
Osório Adriano

1 vaga

Carlos Santana
Nilmário Miranda

Pedro Wilson

Ademir Lucas
Celso Russomanno

João Leão
Paulo Feijó

Simão Sessim

Amaldo Faria de Sá
Cleonãncio Fonseca

Cunha Bueno
Cunha Lima

José Rezende
Pedro Canedo

Carlos Nelson
Femando Gabeira (PV)
João Thomé Mestrinho

Nair Xavier Lobo
Paulo Ritzel

Rubens Cosac

PT

PL

PSB

PSOB

Bloco (PPBlPL)

Bloco (PMOBIPSD/PSL)

Adelson Salvador
Ary Kara
Barbosa Neto
Mário Martins
Max Rosenmann
1 vaga

Femando Lyra

Arlindo Chinaglia
GilneyViana
Paulo Bemardo

Valdemar Costa Neto

Secretária: Angela Mancuso
Local: Servo Com. Especiais, Anexo 11, sala 169-B
Telefones: 318-706317066

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER AO
SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO

DE LEI N9 3.710193 QUE "INSTITUI
O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO"

Jarbas Lima
João Ribeiro
Roberto Balestra
Salatiel Carvalho
Welinton Fagundes
Wigberto Tartuce

A1dir Cabral
Carlos Alberto Campista
Claudio Chaves
Chico da. Princesa
José Carlos Vieira
Paulo Gouvêa
Zila Bezerra

Antônio Feijão
Jovair Arantes
Leônidas Cristino
Mário Negromonte
Pedro HenryJosé Janene

4 vagas

Álvaro Gaudênio Neto
Osmir Lima

SameyFilho
Valdomiro Meger

Vilmar Rocha
1 vaga

Adelson Ribeiro
Ademir Lucas

Cipriano Correia
Emerson Olavo Pires

Nícias Ribeiro
Paulo Mourão

Haroldo Lima
João Paulo

Luiz Eduardo Greenhalgh
Marta Suplicy

1 vaga

PPB

PSOB

Carlos Apolinário
Edinho Araújo
Femando Diniz
Pedro Irujo
Wagner Rossi
1 vaga

Affonso Camargo
Benedito de Lira
Corauci Sobrinho
Mendonça Filho
Ney Lopes
Saulo Queiroz

Jayme Santana
Nelson Marchezan
Paulo Feijó
Pimentel Gomes
Roberto Santos
Silvio Torres

Aldo Rebelo
João Almeida (PMDB)
Padre Roque
Sandra Starling
Silvio Abreu

Benedito Domingos
Bonifácio de Andrada
Gerson Peres
Laprovita Vieira
Prisco Viana

PTB POT

Leopoldo Bessone Israel Pinheiro Renan Kurtz Femando Zuppo



Proposição: PL-4.425194 Autor: senado Federal

Presidente: Euler Ribeiro (PFL)
12 Vice-Presidente: Talvane Albuquerque (PFL)
2Q Vice-Presidente: Zulaiê Cobra (PSOB)
3º Vice-Presidente:
Relator: Pinheiro Landim (PMOB)

Titulares Suplentes

Bloco (PFLJPTB)

PCdoB

Sérgio Miranda Aldo Rebelo

Secretária: Edla Bispo
Local: Servo Com. Especiais, Anexo li, sala 169-B
Telefones: 318-706217061

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR
PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI

N2 4.425/94, DO SENADO FEDERAL, QUE
"PRoíBE A EXCLUSÃO DE COBERTURA
DE DESPESAS COM TRATAMENTO DE

DETERMINADAS DOENÇAS EM CONTRATOS
QUE ASSEGURAM ATENDIMENTO

MÉDICO-HOSPITALAR PELAS EMPRESAS
PRIVADAS DE SEGURO-SAÚDE OU

ASSEMELHADAS" E DEMAIS
PROPOSTAS EM TRAMITAÇÃO NESTA

CASA QUE VERSAM SOBRE
"PLANOS E SEGUROS DE SAÚDE"

Proposição: PL nll 4.376193 Autor: Poder Executivo

Presidente: José Luiz Clerot (PMOB)
12 Vice-Presidente: Jorge Tadeu Mudalen (PPB)
22 Vice-Presidente:
32 Vice-Presidente: Jarbas Uma (PPB)
Relator: Osvaldo Biolchi (PTB)

Titulares Suplentes

Bloco (PFUPTB)

Robson Romero Rommel Feijó
Zulaiê Cobra Tuga Angerami

, PT

Arlindo Chinaglia Sérgio Arouca (PPS)
Eduardo Jorge 2 vagas
Humberto Costa

POT

Vicente André Gomes Femando Ribas Carli

PSB

Sérgio Guerra JoãoColaço

Benito Gama
Hugo Rodrigues da Cunha

Paulo Cordeiro
Roberto Pessoa

PCdoB

Agnelo Queiroz Jandira Feghali

Secretário: Silvio Sousa da Silva
Local: Servo Com. Especiais - Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-7061n062

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER SOBRE O
PROJETO DE LEI N2 4.376/93, DO PODER
EXECUTIVO, QUE "REGULA A FALÊNCIA,

CONCORDATA PREVENTIVA E A
RECUPERAÇÃO DAS EMPRESAS QUE

EXERCEM ATIVIDADE ECONÔMICA
REGIDA PELAS LEIS COMERCIAIS

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Augusto Viveiros
Francisco Horta
Osvaldo Biolchi
Raul Belém

Nilson Gibson

Claudio Chaves
Elton Rohnelt

Femando Gonçalves
José Rocha

Luciano Pizzatto
Osvaldo Biolchi

Rogério Silva

PSB

Bloco (PMOBIPSOIPSL)

Gonzaga Patriota

Ayres da Cunha
Euler Ribeiro
Iberê Ferreira
Uma Netto
Roberto Jefferson
Silvemani Santos
Vanessa Felippe

Oarcísio Perondi
Genésio Bemardino
José Pinotti
Pinheiro Landim
Saraiva Felipe
1 vaga

José A1demir
José Luiz Clerot

Paulo Lustosa
3 vagas

Oilso Sperafico
Jorge Tadeu Muda/en (PPB)
José Luiz Clerot

PMOB

Femando Oiniz
Gilvan Freire

Oscar Goldoni

PPB
Bloco (PPBIPL)

Cunha Bueno
Herculano Anghinetti
José Egydio
José Unhares
Pedro Correa
Talvane Albuquerque (PFL)

Eurico Miranda
Jofran Frejat

Luiz Buaiz
Moacyr Andrada

Nilton Baiano

Ibrahim Abi-Ackel
Jarbas Uma
Valdomiro Meger (PFL)

Oanilo de Castro
Jovair Arantes

Adhemar de Barros Filho
Adylson Motta

Raimundo Santos (PFL)

PSOB

Herculano Anghi!1etti (PPB)
Nelson Otoch

PSOB

Ceci Cunha
Elias Murad
Jovair Arantes

Márcia Marinho
Osmânio Pereira
Pimentel Gomes

Milton Mendes
Sandra Starling

PT

Miguel Rossetto
Waldomiro Fioravante



PTB

Arlindo Vargas Paulo Cordeiro
Secretário: Mário Brausio Coutinho
Local: Servo de Com. Especiais - Anexo 11 - Sala 169·B
Telefones: 318-7066/7067

COMISSÃO EXTERNA

DESTINADA A FAZER LEVANTAMENTO DAS
OBRAS INACABADAS DO GOVERNO FEDERAL

Coordenador: Deputado Carlos Alberto (PSDB)
Aroldo Cedraz (PFL) Fernando Ferro (PT)
Carlos Alberto (PSDB) Sirnara Ellery (PMDB)
Cunha Bueno (PPB)

Autor: Presidência

Suplentes

Miro Teixeira (PDT)
Belém (PFL)

Socorro Gomes (PCdoB)
Tuga Angerami (PSDB)

Luiz Fernando (PSDB)
Osmir Lima (PFL)

Paudemey Avelino (PPB)
Socorro Gomes (PCdoB)

Salomão Cruz (PSDB)
Sarney Filho (PFL)

Sebastião Madeira (PSDB)
Silas Brasileiro (PMDB)

Proposição:

Coordenador: Miro Teixeira (PDT)

Titulares

Antônio Brasil (PMDB)
Jair Bolsonaro (PPB)
Haroldo Sabóia (PT)
João Fassarella (pn

Secretário: Francisco da Silva Lopes Filho
Local: Servo Com. Especiais-Anexo li, Sala 169-B
Telefones: 318·7066/7067

COMISSÃO EXTERNA

SEM ÔNUS PARA CÂMARA DOS DEPUTA
DOS, PARA EXAMINAR, OS TERMOS E AS

CONDiÇÕES GERAIS DO PROCESSO DE DE
SESTATIZAÇÃO DA COMPANHIA VALE DO

RIO DOCE - CVRD, INCLUSIVE OS DADOS E
DOCUMENTOS DISPONíVEIS NA CENTRAL DE

INFORMAÇÕES SOBRE A EMPRESA,
DESIGNADA OFICIALMENTE
"SALA DE INFORMAÇÕES"

Benedito Guimarães (PPB)
Carlos Airton (PPB)
Davi Alves Silva (PPB)
Gilney Viana (PT)

Secretária: Edla Calheiros Bispo
Serviço de Comissões Especiais - Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-706217061

COMISSÃO EXTERNA

PARA AVERIGUAR, NO PERíODO
DE 17-10-96 A 30-6-97, A AQUISiÇÃO DE

MADEIREIRAS, SERRARIAS E EXTENSAS
PORÇÕES DE TERRAS ~RASILEIRAS

POR GRUPOS ASIATICOS

Coordenador: Gilney Viana (PT)

Antônio Brasil (PMDB)
Fernando Gabeira (PV)
Gervásio Oliveira (PSB)
Gilney Viana (PT)
Luciano Pizzatto (PFL)

Secretário: Mário Drausio Coutinho
Local: Servo Com. Especiais, Anexo li, Sala 169-B
Telefone: 318-7066/7067

Secretário: José Maria Aguiar de Castro
Serviço de Comissões Especiais - Anexo I, Sala 169-B
Telefones: 318-706117062

COMISSÃO EXTERNA

DESTINADA A ACOMPANHAR OS PROCEDI
MENTOS RELATIVOS À DEMARCAÇÃO DAS

TERRAS INDíGENAS E ÀS QUESTÕES
DECORRENTES DESTE PROCESSO

Coordenador: Sarney Filho (PFL)

Suplentes

Nilson Gibson

VadãoGomes
Wigberto Tartude

1 vaga

Nelson Marquezelli

José Chaves
Neuto de Conto

1 vaga

José Teles
Ushitaro Kamia

1 vaga

Lima Netto
Paulo Gouvêa
Rogério Silva

Werner Wanderer

PFL

Geraldo Pastana
Haroldo Lima

Maria da Conceição Tavares

PPB

PSB

PTB

PSDB

Amon Bezerra
Feu Rosa

José Thomaz Nonô
Bloco PT, PDT, PCdoB

Bloco PMDB, PSD, PSL

PL

Pedro Canedo Luiz Buaiz
Secretária: Brunilde Liviero C. de Moraes
Local: Serviço de Com. Especiais - Anexo 11, SI. 169-B
Telefones: 318-7067/6874

COMISSÃO ESPECIAL

COM O OBJETIVO DE ACOMPANHAR
E PARTICIPAR DA DISCUSSÃO PARA
IMPLEMENTAÇÃO DA ÁREA DE LIVRE

COMÉRCIO DAS AMÉRICAS - ALCA

Presidente: Gennano Rigotto (PMDB)
Relator: Francisco Horta (PFL)

Titulares

Vicente Cascione

Gonzaga Patriota

Gennano Rigotto
Marçal Filho
1 vaga

Aldo Rebelo
Carlos Cardinal
Luiz Gushiken

Ari Magalhães
Delfim Netto
Júlio Redecker

Átila Lins
Francisco Horta
José Lourenço
Sarney Filho

José Aníbal
Nelson Marchezan
OCtávio Elísio

Jair Bolsonaro
Jorge Wilson
Mário Cavallazzi



Suplentes

Presidente: Abelardo Lupion (PFL)
12 Vice-Presidente: Carlos Melles (PFL)
3º Vice-Presidente: Hélio Bicudo (PT)
Relator: Zulaiê Cobra (PSDB)

Titulares

PTB

Etevalda Grassi de Menezes José Coimbra

PSB

Raquel Capiberibe Pedro Valadares

Secretária: Marlene Nassif
Local: Servo Com. Especiais-Anexo li, Sala 169·B
Telefones: 318-706717066 Fax: 318-2140

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A EXAMINAR A QUESTÃO DA
SEGURANÇA PÚBLICA NO PAís, COM A
FACULDADE DE, AO FINAL, OFERECER
PROPOSiÇÕES VERSANDO SOBRE O

ASSUNT9, PARA TRAMITAÇÃO NO ÂMBITO
DA CAMARA DOS DEPUTADOS E DO

CONGRESSO NACIONAL

Amaldo Faria de Sá
Alzira Ewerton
Dolores Nunes
Herculuano Anghinetli

Suplentes

Ricardo Heráclio

Eujácio Simões

Nedson Micheleti
PDT

Bloco (PSBlPMN)

Márcia Cib[ffs Viana
Paulo Bemardo (PT)

Bloco (PLlPSDIPSC)

Vânio dos Santos

Coriolano Sales
Femando Lopes

Sérgio Guerra

Francisco Horta

PedoB

Ségio Miranda Milton Temer (PT)

Secretário: Sílvio Sousa da Silva
Local: Servo Com. Especiais-Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-706117052

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA AO ESTUDO DAS MEDIDAS LE
GISLATIVAS QUE VISEM IMPLEMENTAR, NO
BRASIL, AS DECISÕES DA IV CONFERÊNCIA

MUNDIAL DA MULHER

Presidente: Rita Camata (PMDB)
12 Vice-Presidente: Fátima PeJaes (PSDB)
22 Vice-Presidente: Marta Suplicy (PT)
32 Vice-Presidente: Dolores Nunes (PPB)
Relatora: Marilu Guimarães (PFL)

Ttltulares

PFL PFL

Célia Mendes
Femando Gabeira
Maria Valadão
Marilu Guimarães
Ursicino Queiroz
Zila Bezerra

Darcísio Perondi
Elcione Barbalho
Maria Elvira
Regina Uno
Rita Camata
Tetê Bezerra

Carlos Magno
Cláudio Chaves

Costa Ferreira
Euler Ribeiro
Iberê Ferreira

Vanessa Felippe

Bloco (PMDBIP5DIP5L)

Marisa Serrano
Nair Xavier LobÓ

Pedro Novais
Simara Ellery

2 vagas

Abelardo Lupion
Aldir Cabral
Benedito de Ura
Carlos Melles
Cláudio Chaves
Luiz Moreira

Antônio do Valle
Hélio Rosas
Marcelo Barbieri
Nair Xavier Lobo
Robson Tuma
Silas Brasileiro

Ciro Nogueira
Francisco Horta

Hugo Rodrigues da Cunha
Roberto Fontes
Roberto Pessoa

Vanessa Felippe

Bloco PMDB; PSD, PSL

De Velasco (PRONA)
Mauro Lopes

Orcino Gonçalves
Valdir Colatto

2 vagas

PSDB PSDB

Ceci Cunha
Dalila Figueiredo
Fátima Pelaes
Marcia Marinho
Marinha Raupp
Zulaiê Cobra

Alzira Ewerton
Tuga Angerami

Vanessa Felippe
Veda Crusius

2 vagas

Feu Rosa
Jovair Arantes
Luiz Piauhylino
Nelson Otoch
Paulo Feijó
Zulaiê Cobra

Adelson Ribeiro
Alzira Ewerton
Amon Bezerra

Dalila Figueiredo
Renato Johnsson

Roberto Rocha

Eduardo Jorge
Jandira Feghali
Marta Suplicy
Sérgio Cameiro
TeIma de Souza

Alcione Athayde

Bloco (PTIPDTIPCdoB)

Eslher Grossi
Humberto Costa

Marcia Cibilis Viana
Sandra Starling
Socorro Gomes

PPB

5 vagas

Bloco PT, PDT, PCdoB

Euripedes Miranda
Hélio Bicudo
José Genoíno
Luiz Alberto
Ricardo Gomyde

PPB·

Adylson Motta
Carlos Airton

Chico Vigilante
Femando Ferro

José Pimentel
2 vagas

Jarbas Lima
João Pilzolatli



POT

Eurípedes Miranda Femando Lopes

Bloco (PLlPSDlPSC)

De Velasco Francisco Rodrigues (PPB)

PedoB

Aldo Arantes Aldo Rebelo

Secretária: Rejane Marques
Local: 8elv. de Com. Esp. - Anexo li, 8aJa 169-B
Telefones: 318-687417067

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA AO ESTUDO DAS REFORMAS
pOLíTICAS, DEVENDO PROPOR, DENTRE

ESTAS, A ATUALIZAÇÃO DO CÓDIGO ELEITO
RAL E MODIFICAÇÕES NA LEGISLAÇÃO
ELEITORAL-PARTIDÁRIA, INCLUSIVE AS

NECESSÁRIAS ALTERAÇÕES NA
CONSTITUiÇÃO FEDERAL

Presidente: Mendonça Filho (PFL)
12 Vice-Presidente: Aracely de Paula (PFL)
22 Vice-Presidente: Jayme Santana (PSDB)
32 Vice-Presidente: Alzira Ewerton (PSDB)
Relator: João Almeida (PMDB)

Titulares Suplentes

Bloco (PFLlPTB)

POT

Coriolano Sales Enio Bacci
Matheus Schmidt Eurípedes Miranda

Bloco (PLlPSDlPSC)

Valdemar Costa Neto Marquinho Chedid

Bloco (PSBJPMN)

Secretária: Brunilde Liviero Carvalho de Moraes
Local: Servo Com. Especiais - Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-7067/6874

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A EXAMINAR OS PROJETOS DE
LEI, EM TRÂMITE NESTA CASA,

QUE VERSAM SOBRE MATÉRIAS RELATIVAS
AO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL,

REGULAMENTADORAS DO ART. 192 DA
CONSTITUiÇÃO FEDERAL

Presidente: Gonzaga Mota (PMDB)
12 Vice-Presidente: Edinho Bez (PMDB)
22 Vice-Presidente: Marconi Perillo (PSDB)
32 Vice-Presidente: Vilmar Rocha (PFL)
Relator: Saulo Queiroz (PFL)

Titulares Suplentes

Bloco (PFLIPTB)

Haroldo Lima

Pedro Valadares

Augusto Viveiros
Carlos Melles
Jonival Lucas
José Coimbra

Lima Netto
Osório Adriano

Roberto Pessoa

Antônio do Valle
Marcos Lima

. Paulo Ritzel
3 vagas

Cunha Bueno
Herculano Anghinetlí

Laprovita Vieira
Márcio Reinaldo Moreira

Roberto Campos

PPB

PMOB

PedoB

Femando Lyra

Aldo Arantes

Benito Gama
Félix Mendonça
Manoel Castro
Ney Lopes
Paes Landim
Saulo Queiroz
VílmarRocha

Edinho Bez
Germano Rigotto
Gonzaga Mota
Jurandyr Paixão
Pedro Novais
Silas Brasileiro

Delfim Netto
Fetter Júnior

.José Janene
Júlio Redecker
Osmar Leitão

Iberê Ferreira
Paes Landim

Pedrinho Abrão
Ricardo Barros

Roberto Pessoa
Rodrigues Palma

Vilmar Rocha

Barbosa Neto
Marisa Serrano

Maurício Requião
Tetê Bezerra

2 vaga

Amaldo Faria de Sá
Cunha Bueno
José Linhares

Ricardo Izar
1vaga

PSOB

PMOB

PPB

Aracely de Paula
Bonifácio de Andrada (PPB)
Corauci Sobrinho
José Santana de Vasconcellos
Mendonça Filho
Paulo Gouvea
Vicente Cascione

João Almeida
Marcelo Barbieri
Nicias Ribeiro (PSDB)
Roberto Valadão
2 vagas

Alzira Ewerton
Jarbas Lima
José Janene
Prisco Viana
Romel Anízio

Feu Rosa
Jayme Santana
Roberto Santos
Silvio Torres

PT

Aécio Neves
Cipriano Correia

Paulo Feijó
2 vagas

Firmo de Castro
Luiz Carlos Hauly
Marconi Perillo
Veda Crusius

PSOB

Antônio Feijão
Femando Torres

Octávio Elísio
1 vaga

João Paulo
Paulo Delgado
Sandra Starling

José Genoino
Padre Roque

Waldomiro Fioravante
José Pimentel
Luiz Gushiken

João Coser
Maria Conceição Tavares



~11l1::::'1"~ Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal
'" '" Via N-2, Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 70.165-900. Brasília, DF.

Fones: (061) 311-35751357613579. Fax: (061) 3114258. E-MaU: ssetec@admass.senado.gov.br

Publicações
Agenda 21 (R$10,00). Relatório da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente
e Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro em setembro de 1992.

A Vida do Barão do Rio Branco (R$ 20,00) - Luís Viana Filho. Obra social, política e
diplomática de José Maria da Silva Paranhos, o Barão do Rio Branco.

Dados Biográficos dos Presidentes do Senado Federal (R$ 2,00). Principais fatos da
vida administrativa, trabalhos publicados, condecorações, missões no exterior.

Legislação Eleitoral no Brasil (do século XVI a nossos dias) (R$ 60,00) - Nelson
Jobim e Walter Costa Porto (orgs.). Compilação da legislação eleitoral brasileira,
desde a época colonial a nossos dias.

Meio Ambiente - Legislação (R$ 20,00). Dispositivos constitucionais, atos tntemacionais,
Código Florestal, Código de Mineração, legislação federal e índice temático.

Coleção Memória Brasileira

- A Constituinte perante a História . (R$ 8,00). História do sistema constitucional
brasileiro, no período de 1822 a 1862. Estudos sobre a Constituinte brasileira de 1823.
Coletânea de documentos representativos dos trabalhos legislativos da época.

Coleção Grandes Vultos que Honraram o Senado

- Teotônio Vilela (R$10,00). Biografia do Senador da República Teotônio Vilela, seu
perfil parlamentar, resumo de suas atividades públicas, discursos e projetos, literatura
citada. . ..
.: .

Coleção Estudos da Integração (em portugu~s'~ espanhol)

- Volume 9 (R$ 3,00). "O Atributo ,da Sobe~ania", de Heber Arbuet VignaJi.

- Volume 10 CR$ 3,00). "A Arbitragem nos Países do Mercosul", de Adriana Noemi
Pucci. : .

,. "~"''':~:~:Tr~~,~'''!'~··e''-'~.;' ----.,.- .....,..-'~- .. -....-..

,'.·:'º~.s.o,catáJogol·
i' ','.- -., -.. -:;... . .



CÂMARA DOS DEPUTADOS
CENTRO DE DOCUM,!:NTACÃq E I~FORMAÇÃO

Coordenaçao de Pubhcaçqes

PUBLICAÇÕES À VENDA (*)

A Mulher no
Mundo do
Trabalho - Em
busca da
igualdade, 1996
Autor: Comissão
Trabalho, Admin. e
Serviço Público

R$1,50

Constituição
Federal, 1996
Emendas de 1192
a 15196

R$6,OO

Legislação
Intema, Vol. X,
1996

Sem preço

o Brasil Visto do
Rio Grande do Sul
-vol.4
Autor: Comissão
de Finanças e
TributaçSo,
1996

R$1,50

Seminário sobre
Violência, Drogas
e Porte de Armas 
1996
Autor: Comissão
de Defesa
Nacional

R$6,OO

Agricultura e
Sociedade: uma
abordagem a partir
do Parlamento,
1996
Autor: Com. de
Agricultura e
Política Rural

R$2,OO

CPI destinada a
investigar
irregularidades na
fabricação de
medicamentos,
1996
Autor: CPI
medicamentos

R$1,50

o Brasil Visto da
Bahia -vol. 1
Autor: Comissão
de Finanças e
Tributaçáo,
1996

R$1.50

Perfis
Parlamentares - n°
45 - Roberto
Morena,
1996
Autor: Francisco
Inácio de Almeida

R$6.00

Solidariedade à
Luta pela
Independência do
Povo do
Timor-Leste, 1996
Autor: Aldo
Arantes

R$1,OO

o caso Vale do
Jequitinhonha:
audiências
públicas,
1996
Autor: Comissão
Fiscalização e
Controle

R$3,OO

Debate
Econômico:
Audiências
públicas 1995, vol.
11,
1996
Autor: Comissão
de Fiscalizaçáo
Financeira e
Controle

R$8.00

o Brasil Visto do
Ceará-vol. 2
Autor: Comissão
de Finanças e
Tributaçáo,
1996

R$1,50

Processo
Legislativo:
contribuição ao
debate,
1996
Autor: Régis
Femandesde
Oliveira

R$3,OO

Tribunal
Intemacional:
Julgamento dos
massacres de
Eldorado do
Carajás e
Corumbiara, 1997
Autor: Comissão
de Direitos
Humanos

R$3,OO

Anais do Forum de
Debates - Reforma
Tributária, 1997

Autor:
Comissão de
Finanças e
Tributaçác

R$4,OO

Homenagem ao
Arcebispo de São
Paulo Dom Paulo
Evaristo Aros,
1996

Autor: Hélio
Bicudo

R$1,50

O Brasil Visto de
Pernambuco - vol.
3
Autor: Comissão
de Finanças e
Tributação,
1996

R$1,50

Relatório Anual:
março de 1995 a
janeiro de 1996
Autor: Comissão
de Direitos
Humanos, 1996

R$1,OO

Um ano de luta
pela vida:
Relatório Anual de
1996

Autor: ComissaG
de Direitos
Humanos

Sem preço

"Locais de venda: Bancas de Revistas do subsolo do Ed. Principal e Térreo do Anexo IV da camara dos
Deputados, teleiones 318-6477 e 318-7271

Coordenaçlio de Publicações - Anexo I - 23" andar - Telefone: 318-6865



CÂMARA DOS DEPUTADOS
CENTRO DE DOCUMENTACÃO E INFORMAÇÃO

Coordenação de ~ublicações

NOVOS TíTULOS (*)
Agricultura e
Sociedade: uma
abordagem a partir
do Parlamento 
1996

Autor: Com. de
Agricultura e PoIitica
Rural

. R$2,OO

o Brasil Visto do
Ceará - vaI. 2 
1996

Autor: Comissão de
Finanças e
Tributação

Constituição
Federal
Emendas de 119~

a 15/96 -1996

R$6,OO

Homenagem ao
Arcebispo de São
Paulo Dom Paulo
Evaristo·Ams 
1996

Autor: Hélio Bicudo

R$1,50

Anais do Forum de
Debates - Reforma
Tributária - 1997

Autor:
Comissão de
Finanças e
Tributação

R$4,OO

o Brasil Visto de
Pernambuco
vaI. 3 -1996

Autor: Comissão de
Finanças e
Tributação

CPI destinada a
investigar
irregularidades na
fabricação de
medicamentos 
1996

Autor: CPI
medicamentos

R$1,50

Legislação
Interna, Volume X
-1996

Araguaia: Epopéi~
da luta pela . _..
liberdade - 1996

Autor: Comissão de
Direitos Humanos

R$1,50

o Brasil Visto do
Rio Grande do Sul
-vol. 4 -1996

Autor: Comissão de
Finanças e
Tributaçio

Debate
Econômico:
Audiências
públicas 1995, vaI.
,,- 1996

Autor: Comissão de
Fiscalização
Financeira e
Controle

R$8.00

Legislação
Interna, Volüme XI
- 1997

o Brasil Visto da
Bahia - vaI. 1 
1996

Autor: Comissão de
Finanças e
Tributação

R$1,50

o caso Vale do
Jequitinhonha:
audiências
públicas 1996,
VoI.IV-
1997

Autor: Comissão
Físcalizaçio e
Controle

R$3,OO

Endereços dos
DeputadOs,
1995-1999
soa legislatura 

28 edição -1997

R$8,OO

Lei de Imprensa:
Projeto de Lei n°
3.232192 - 1996

Autor: Com. de
Ciência e Tecn.,
ComuníCElção e
Informática

R$4,ÔO

*Locais de venda:

Informações:

Bancas de Revistas do subsolo do Ed. Principal e Térreo do Anexo IV da Câmara dos
Deputados, telefones 318-64n e 318-7271

Coordenação de Publicações - Anexo I - 23° andar - Telefone: 31'8-6865
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